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Atos do Poder Legislativo

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 01 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº
625 de 2018 de autoria dos Deputados Zeidan, Marcelo Freixo, André
Ceciliano, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Waldeck Carneiro, Fla-
vio Serafini, Luiz Paulo, Carlos Minc, Martha Rocha e Bebeto, a As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Pre-
sidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 617,
DE 2021

INSTITUI, NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O PRÊMIO MARIELLE FRANCO

Art. 1º Fica instituído o Prêmio Marielle Franco, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a ser concedido
anualmente a defensores e defensoras de direitos humanos que te-
nham desenvolvido ou estejam desenvolvendo ações de promoção,
valorização ou defesa dos direitos humanos no Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2º O Prêmio Marielle Franco constitui-se de menção
honrosa, a ser publicada nos Anais da Assembleia Legislativa e de
um Diploma de Reconhecimento, contendo impresso o brasão do Es-
tado do Rio de Janeiro, a identidade nominal da pessoa homenagea-
da, e as ações que, em razão da sua originalidade, vulto ou caráter
exemplar, se façam dignas de registro, divulgação e reconhecimento
público, em todas as áreas de defesa dos direitos humanos, com es-
pecial destaque para os direitos da população negra e das mulheres.

Art. 3º O Diploma deverá ser assinado pelo Presidente da
Alerj - Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e pelo(s)
deputado(s) autor do Projeto de Resolução.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Reso-
lução correrão por conta da dotação orçamentária da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 01 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 686
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 618,
DE 2021

CONCEDE O DIPLOMA JOSÉ ALENCAR
À AGÊNCIA ESTADUAL DE FOMENTO
(AGERIO).

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA JOSÉ ALENCAR à AGE-
RIO (Agência Estadual de Fomento).

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 738
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 619,
DE 2021

CONCEDE O TÍTULO BENEMÉRITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO ILUS-
TRÍSSIMO CIENTISTA ECONÔMICO IGOR
BARBOSA OLIVEIRA

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO BENEMÉRITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO e o respectivo Diploma ao Ilustríssimo
Cientista Econômico IGOR BARBOSA OLIVEIRA.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 739
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 620,
DE 2021

CONCEDE O TÍTULO BENEMÉRITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO ILUS-
TRÍSSIMO DIRETOR DA AGÊNCIA ESTA-
DUAL DE FOMENTO (AGERIO) ANDRÉ
LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA SILVA

Art. 1º Concede o TÍTULO BENEMÉRITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO ao Ilustríssimo Senhor Diretor da AgeRio ANDRÉ
LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA SILVA.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 787
de 2021 de autoria do Deputado Giovani Ratinho, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 621,
DE 2021

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA AO ILUSTRÍSSI-
MO SENHOR ALEXANDRE SILVA DE AS-
SIS - XANDE DE PILARES.

Art. 1º Fica concedida MEDALHA TIRADENTES e respectivo
Diploma ao Ilustríssimo Sr. ALEXANDRE SILVA DE ASSIS, conhecido
músico carioca XANDE DE PILARES.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 798
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 622,
DE 2021

CONCEDE O DIPLOMA JOSÉ DE ALEN-
CAR AO CÔNSUL GERAL DA ITÁLIA -
PAOLO MIRAGLIA DEL GIUDICE.

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA JOSÉ ALENCAR ao
Cônsul Geral da Itália - PAOLO MIRAGLIA DEL GIUDICE.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 799
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 623,
DE 2021

CONCEDE O PRÊMIO JOSÉ DE ALEN-
CAR AO SR. SANTO MARIO LOLICATO

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA JOSÉ ALENCAR ao Sr.
SANTO MÁRIO LOLICATO.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 800
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 624,
DE 2021

CONCEDE O DIPLOMA JOSÉ ALENCAR
AO EMPRESÁRIO FRANCESCO MOLI-
TERNI.

Art. 1º Fica concedida o DIPLOMA JOSÉ ALENCAR ao Em-
presário FRANCESCO MOLITERNI.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 801
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:
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RESOLUÇÃO Nº. 625,
DE 2021

CONCEDE O DIPLOMA BARBOSA LIMA
SOBRINHO AO ESCRITOR E JORNALIS-
TA SR. PIETRO PETRAGLIA

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA BARBOSA LIMA SOBRI-
NHO ao Escritor e Jornalista Sr. PIETRO PETRAGLIA.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 802
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 626,
DE 2021

CONCEDE O DIPLOMA JOSÉ ALENCAR
AO PHD CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA JOSÉ ALENCAR ao
PHD CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 803
de 2021 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 627,
DE 2021

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE AO ILMO. MÉDICO CIRURGIÃO
DR. ANTÔNIO BARRA TORRES

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE ao
Ilustríssimo Médico Cirurgião Dr. ANTÔNIO BARRA TORRES.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 02 de dezembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 807
de 2021 de autoria do Deputado Coronel Salema, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 628,
DE 2021

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO DOUTOR
FELIPE LOBATO CURI, DELEGADO DE
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Doutor FELIPE LOBATO CURI, Delegado de Po-
lícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
Nº 379/2021

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR GOVERNADOR EM EXERCICIO
CLÁUDIO CASTRO O ENVIO DE MENSA-
GEM DISPONDO SOBRE A REATIVAÇÃO
DO CENTRO DE INTERPRETAÇÃO DE LI-
BRAS NO MUNICIPIO DE QUEIMADOS-
RJ.

Autor: Deputado MAX LEMOS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

R E S O L V E :

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto
de Lei:

DISPONDO SOBRE A REATIVAÇÃO DO
CENTRO DE INTERPRETAÇÃO DE LI-
BRAS NO MUNICIPIO DE QUEIMADOS-
RJ.

Art.1º- O Poder Executivo deverá, através de órgão compe-
tente, promover a Reativação do centro de interpretação de libras no
município de Queimados- RJ.

Art.2º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta do orçamento do Estado do Rio de Janeiro, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar.

Art.3º- Esta presente lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogada as disposições em contrário.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 02
de dezembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Id: 2358618

Expediente Despachado pelo Presidente

COMISSÃO DE REDAÇÃO

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 411/2021

REDAÇÃO FINAL

SOLICITA AO GOVERNADOR DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, CLÁUDIO CAS-
TRO, O ENVIO DE MENSAGEM, DISPON-
DO SOBRE A CRIAÇÃO DO AUXÍLIO ALI-
MENTAÇÃO DESTINADO AOS POLICIAIS
MILITARES DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Indico, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Go-
vernador do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Castro, solicitando as
providências necessárias de interesse público para que seja remetida,
à Assembleia Legislativa, mensagem sobre a criação do Auxílio Ali-
mentação destinado aos Policiais Militares do Estado do Rio de Ja-
neiro e dá outras providências.

ANTEPROJETO DE LEI

SOLICITA AO GOVERNADOR DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, CLÁUDIO CAS-
TRO, O ENVIO DE MENSAGEM, DISPON-
DO SOBRE A CRIAÇÃO DO AUXÍLIO ALI-
MENTAÇÃO DESTINADO AOS POLICIAIS
MILITARES DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Estabelece a criação do Auxílio Alimentação destina-
dos aos servidores da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Criados os auxílios previstos no caput des-
te artigo, fica revogado o sistema de "rancho” da Polícia Militar, pre-
visto na Lei nº 279 de 26-11-1979.

Art. 2º O Auxílio Alimentação previsto nesta Lei, de natureza
jurídica indenizatória, será concedido pelo Estado do Rio de Janeiro
em pecúnia e destinam-se ao custeio das despesas realizadas com
alimentação pelos servidores da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro.

§1º O Auxílio Alimentação não será considerado, para fins de
incidência de imposto de renda, contribuição para a Seguridade Social
ou de qualquer natureza tributária.

Art. 3º O valor do Auxílio Alimentação será fixado em R$
900,00 (novecentos reais), pagos mensalmente pelo Poder Executivo
ao Policial Militar, independente de graduação, posto ou patente, de-
positado mensalmente na conta corrente onde recebe seu pagamen-
to.

§1º Constará do contracheque do Policial Militar o valor da
etapa a ele paga em espécie, com a nomenclatura “Auxílio Alimen-
tação”.

Art. 4º O valor do Auxílio Alimentação sofrerá reajuste anual
pelo IPCA, sempre no mês de janeiro de cada ano, de acordo com os
percentuais acumulados nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 5º O servidor Policial Militar fará jus ao Auxílio Alimen-
tação, salvo na hipótese de afastamento a serviço.

Art. 6º O Auxílio Alimentação será concedido nos seguintes
afastamentos, considerados como de efetivo exercício:

I - 1 (um) dia para doação de sangue;

II - 8 (oito) dias consecutivos em razão de: casamento; fa-
lecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, fi-
lhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

III - férias;

IV - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em ór-
gão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e
Distrito Federal;

V - exercício de cargo ou função de governo ou administra-
ção, em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Pre-
sidente da República, Governadores e Prefeitos;

VI - participação em programa de treinamento regularmente
instituído, conforme dispuser o regulamento;

VII - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VIII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o
afastamento, conforme dispuser o regulamento;

IX - licença especial;

X - licença à gestante, à adotante e à paternidade;

XI - licença para tratamento da própria saúde;

XIl - licença para tratamento da saúde de pessoa da família
por período inferior a 6 (seis) meses;

XIII - licença para o desempenho de mandato classista;

XIII - licença por motivo de acidente em serviço ou doença
profissional;

XIV - licença para capacitação;

XV - deslocamento para a nova sede;

XVI - participação em competição desportiva nacional ou con-
vocação para integrar representação desportiva nacional, no País ou
no exterior, conforme disposto em lei específica;

XVII - afastamento para servir em organismo internacional de
que o Brasil participe ou com o qual coopere.

Art. 7º No caso de acumulação lícita de cargos, o servidor
deverá apresentar declaração de opção ao órgão ou corporação res-
ponsável pelo pagamento.

Art. 8º Suspende-se temporariamente o recebimento do Au-
xílio Alimentação nos seguintes afastamentos:

I - licença para tratar de interesse particular;

II - agregado para exercer função de natureza civil em qual-
quer órgão da administração direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal, ou por ter sido nomeado para qualquer cargo público civil
temporário, não eletivo, inclusive da administração indireta, respeitado
o direito de opção;

III - na situação de desertor.

IV - no cumprimento de pena restritiva de liberdade indivi-
dual, decorrente de sentença, transitada em julgado;

V - em licença, por período superior a 6 (seis) meses con-
tínuos, para tratamento de saúde de pessoa da família;

VI - que tiver excedido os prazos legais ou regulamentares
de afastamento do serviço;

VII - afastado do cargo ou comissão, por incapacidade pro-
fissional ou moral, nos termos da legislação e regulamentos vigentes;

VIII - por motivo de suspensão, decorrente de sindicância ou
processo disciplinar.

Art. 9º O direito de recebimento do Auxílio Alimentação ces-
sa na data em que o Policial Militar for desligado da ativa por:

I - anulação de inclusão, licenciamento ou demissão;

II - exclusão, a bem da disciplina ou perda de posto e pa-
tente;

III - transferência para a reserva remunerada ou reforma;

IV - falecimento.

Art. 10 O Policial Militar considerado desaparecido ou extra-
viado em caso de calamidade pública, em viagem, no desempenho de
qualquer serviço ou manobra, terá o Auxílio Alimentação pago aos
que teriam direito à sua pensão.

§1º No caso previsto neste artigo, decorridos 6 (seis) meses,
far-se-á a habilitação dos beneficiários, na forma da lei, cessando o
pagamento do Auxílio Alimentação.

§2º Verificando-se o reaparecimento do Policial Militar e apuradas
as causas de seu afastamento, caber-lhe-á, se for o caso, o pagamento
da diferença entre o Auxílio Alimentação a que faria jus se tivesse perma-
necido em serviço e a pensão recebida pelos beneficiários.

Art. 11 No prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação desta Lei, os órgãos e as corporações da Administração
Estadual deverão promover o pagamento do Auxílio Alimentação em
pecúnia.

Art. 12 Os órgãos e as corporações de que trata o artigo
anterior deverão rever, até o mês subsequente ao da adoção em pe-
cúnia, os valores dos contratos de prestação de serviços de terceiros
dos quais decorram despesas relacionadas direta ou indiretamente
com a aquisição, transporte, guarda e distribuição do fornecimento de
alimentação.

Art. 13 Os servidores civis envolvidos em atividades relacio-
nadas com a aquisição, transporte, guarda e distribuição do forneci-
mento de alimentação, bem como os militares que exercem funções
junto aos “ranchos” das corporações, passarão a exercer atividades
inerentes a seus cargos, prioritariamente em unidades de atendimento
ao público ou relacionadas com a atividade fim do órgão ou da cor-
poração em que estejam lotados.



��Á��� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

PODER LEGISLATIVO

��� ����� � �
�
� 		
 � ���� ��

����������� � � �� �������� �� 	�	�

Art 14 Excetuam-se o fim dos ranchos nas unidades de en-
sino, hospitalares e prisionais, que deverão, obrigatoriamente, ser ter-
ceirizados.

Art 15 Fica terminantemente proibida a atividade de Policiais
Militares na atividade “rancho”, exceto no controle e coordenação dos
contratos terceirizados dos “ranchos” nas unidades de ensino, hospi-
talares e prisionais.

Art. 16 As eventuais sobras financeiras e materiais que ocor-
rerem com a extinção dos “ranchos” serão destinadas às unidades de
ensino, hospitalares e prisionais das corporações militares estaduais.

Art. 17 É facultada, mediante a devida concorrência pública,
a instalação e exploração de restaurantes dentro dos quartéis das cor-
porações militares estaduais, em substituição aos atuais “ranchos”.

Art. 18 Não havendo interesse público na concorrência pelas
instalações dos atuais “ranchos”, é facultado ao Poder Executivo reu-
tilizar o espaço para outros fins.

Art. 19 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta de recurso próprio, consignado no orçamento da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 Essa Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autor da Indicação Legislativa nº 411/2021: Deputado Marcelo
Dino

Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

EMENDA DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI N° 3320/2020)

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o Art. 1°, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1° Fica o Estado do Rio de Janeiro, diante do estado

de calamidade pública causado pela COVID-19, autorizado a alterar o
Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Distribuição de Gás
Canalizado, para que a tarifa limite seja atualizada monetariamente,
com base no índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divul-
gado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por
outro que venha a ser acordado entre a concessionária e a Agência
Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de
Janeiro - AGENERSA."

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir e explicitar o significado da sigla mencionada, tendo

em vista que a ASEP foi extinta em 06 de junho de 2005.
Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

PROJETO DE LEI N° 3320/2020

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2a DIS-
CUSSÃO

AUTORIZA O ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, COM BASE NO EQUILÍBRIO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO, EM RAZÃO DA
PANDEMIA COVID-19, A ALTERAR O
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS DE DISTRIBUIÇÃO DE
GÁS CANALIZADO NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1° Fica o Estado do Rio de Janeiro, diante do estado de
calamidade pública causado pela COVID-19, autorizado a alterar o
Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Distribuição de Gás
Canalizado, para que a tarifa limite seja atualizada monetariamente,
com base no índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divul-
gado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por
outro que venha a ser acordado entre a concessionária e a Agência
Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de
Janeiro - AGENERSA.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice- Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autor do Projeto de Lei nº 3320/2020: Deputado Brazão
Aprovada as Emendas da Comissão de Constituição e Jus-

tiça.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDA DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 4707/2020)

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o caput do Art. 1º, que passa a ter a seguinte re-

dação:
“Art. 1º Ficam declaradas, como patrimônio Cultural de na-

tureza imaterial do Estado do Rio de Janeiro, as figuras do Mestre-
sala e da porta-bandeira, protetores dos estandartes das escolas de
samba, para fins de tombamento.”

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir concordância verbo nominal

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 4707/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DISCUS-
SÃO

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AS
FIGURAS DO MESTRE-SALA E DA PORTA-
BANDEIRA, PROTETORES DOS ESTAN-
DARTES DAS ESCOLAS DE SAMBA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,

R E S O LV E :

Art. 1º Ficam declaradas, como Patrimônio Cultural de natu-
reza imaterial do Estado do Rio de Janeiro, as figuras do Mestre-sala
e da Porta-bandeira, protetores dos estandartes das escolas de sam-
ba, para fins de tombamento.

Parágrafo único. A inscrição a que alude o caput poderá ser
realizada pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa
do Rio de Janeiro.

Art. 2º O Poder Executivo, através de seus órgãos compe-
tentes, apoiará as iniciativas que visem à valorização e divulgação
deste bem imaterial no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autor do Projeto de Lei nº 4707/2021: Deputada Rodrigo
Amorim

Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4559/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IM-
PLANTAR O CENTRO PARALÍMPICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM SÃO
GONÇALO, NA FORMA QUE MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o
Centro Paralímpico do Estado do Rio de Janeiro, em São Gonçalo,
que visa garantir, às pessoas com deficiência, espaço adequado e
acessível para prática do desporto em todas as suas manifestações.

Art. 2º O Centro Paralímpico terá como finalidade ofertar as
melhores condições de treinamento aos atletas paralímpicos e o de-
senvolvimento e massificação do paradesporto.

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios, parcerias
e contratos com outras instituições, públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, para execução de planos, programas e projetos referen-
tes às suas atividades ou destinados ao recebimento ou prestação de
assistência técnica relacionados com seus fins.

Art. 4º As despesas provenientes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta de dotações próprias, ficando o Poder Executivo auto-
rizado, caso haja necessidade, a abrir crédito suplementar.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autor do Projeto de Lei nº 4559/2021: Deputado Ronaldo An-
quieta

Aprovado o substitutivo da Comissão de Constituição e Jus-
tiça.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4634-A/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DISCUS-
SÃO

INSTITUI O PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
EM SAÚDE MENTAL PARA A JUVENTUDE
DAS FAVELAS, NO ÂMBITO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica instituído o Programa de acolhimento em saúde
mental e atendimento às demandas psicossociais apresentadas por
crianças, adolescentes e jovens de favelas, de áreas consideradas
vulneráveis socioeconomicamente, e de áreas rurais carentes de aten-
dimento médico, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O Programa é baseado nos princípios da
integralidade e universalidade do acesso à saúde e tem como obje-
tivos a criação, a ampliação e a articulação de pontos de atenção à
saúde para a juventude em sofrimento psíquico das favelas e peri-
ferias e áreas rurais.

Art. 2º A implementação deste Programa terá como principal
objetivo ampliar e qualificar a oferta de estratégias de cuidado e pro-
moção de saúde mental de crianças, adolescentes e jovens em si-
tuação de vulnerabilidade social, prevenindo o adoecimento ou agravo
de sofrimento psíquico.

Parágrafo único. Considera-se público-alvo deste Programa:
crianças, adolescentes e jovens na faixa etária de 10 a 29 anos.

Art. 3º O Programa poderá ser executado através da articu-
lação entre Rede de Atenção Psicossocial e a Rede de Proteção de
Crianças e Adolescentes, incluindo equipamentos como os Conselhos
Tutelares; Vara da Infância, da Juventude e do Idoso; Centros de Re-
ferência Especial da Assistência Social (Creas); Centros de Referência
da Assistência Social (Cras); Centros de Atenção Psicossocial infanto
juvenis; Hospitais Gerais; Unidades de Saúde da Família; Escolas; As-
sociações de Moradores; Abrigos; Unidades de Medidas SocioEduca-
tivas; Delegacias; Ministério Público; Defensoria Pública; Casas da Ju-
ventude; Conselhos da Juventude; Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente (Cedca); Famílias Acolhedoras, e demais
serviços envolvidos neste acolhimento.

Parágrafo único. Deverão ser fortalecidos os vínculos com as
entidades municipais responsáveis pelos serviços listados, podendo o
Executivo estadual atuar de maneira a suplementar carências destes.

Art. 4º Para a implementação e o desenvolvimento desse
Programa, poderão:

I - ser otimizados esforços junto à Rede de Atenção Psicos-
social pública e Rede de Proteção Social básica e especial, em es-
pecial os Centros de Atenção Psicossocial Infantis - CAPSIs;

II - ser realizados convênios e/ou outras formas de parceria
com organizações não-governamentais, universidades e instituições de
ensino públicas e privadas, órgãos governamentais e demais setores
da sociedade civil, presentes no território de origem do público-alvo a
fim de ampliar a oferta de estratégias de cuidado e a promoção da
saúde mental de crianças, adolescentes e jovens de comunidades e
áreas vulneráveis;

III - ser mobilizados adolescentes e jovens, assegurando a
participação cidadã na construção de políticas públicas que tenham
como objeto o conjunto de direitos que lhes diz respeito.

Art. 5º O Programa poderá ser desenvolvido por uma equipe
multidisciplinar composta por: psicólogos, médicos psiquiátricos, enfer-
meiros psiquiátricos, terapeutas e assistentes sociais, sem prejuízo de
outros profissionais que se fizerem necessários à sua implementação
e desenvolvimento qualificado.

Parágrafo único. A equipe multidisciplinar disposta no caput
deste artigo deverá ser composta, sempre que possível por, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) de profissionais que sejam residentes na
comunidade para onde será direcionado o programa.

Art. 6º Durante o desenvolvimento do Programa, dados po-
derão ser coletados através de pesquisas quantitativas e qualitativas e
deverão compor um relatório anual acessível por qualquer interessa-
do, através de publicação no Diário Oficial do Executivo e em sítios
específicos relacionados à temática, objeto do Programa.

Art. 7º A periodicidade da divulgação do relatório não poderá
ser superior a doze meses.

Art. 8º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 02 de dezembro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autora do Projeto de Lei nº 4634/2021: Deputada Renata
Souza

Aprovado o substitutivo da Comissão de Constituição e Jus-
tiça.

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 42/2021

REGULAMENTA O ARTIGO 226-A DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, QUE INSTITUIU O FUNDO SOBERANO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Autores: Deputados ANDRÉ CECILIANO, Luiz Paulo, Martha Rocha,
Enfermeira Rejane, Waldeck Carneiro, Renata Souza, Samuel Mala-
faia, Franciane Motta, Valdecy Da Saúde, Wellington José, Dr. Deo-
dalto, Celia Jordão, Subtenente Bernardo, Carlos Minc, Lucinha, Be-
beto, Danniel Librelon, Eliomar Coelho, Val Ceasa, Chiquinho Da Man-
gueira, Zeidan, Rosane Félix, Anderson Alexandre, Alana Passos, Dio-
nisio Lins, Márcio Canella, Tia Ju, Pedro Ricardo, Sergio Fernandes ,
Andre Correa, Eurico Junior, Jorge Felippe Neto, Marcelo Dino, Mar-
cos Muller, Marcelo Cabeleireiro, Átila Nunes , Marcus Vinícius, Gio-
vani Ratinho, Luiz Martins, Noel De Carvalho, Rosenverg Reis, Jair
Bittencourt

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Le-
gislação Constitucional Complementar e Códigos; de Minas e
Energia; de Economia Indústria e Comércio; de Ciência e
Tecnologia; de Saúde; de Educação; de Segurança Pública e
Assuntos de Polícia; de Defesa do Meio Ambiente; e de Or-
çamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 01.12.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

PROJETO DE LEI Nº 5200/2021

DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DOS PARÂMETROS PARA
A INCLUSÃO DO ITEM "RELIGIÃO" NOS BOLETINS DE OCORRÊN-
CIA EMITIDOS PELAS AUTORIDADES POLICIAIS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.
Autora: Deputada RENATA SOUZA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça, Cor, Et-
nia, Religião e Procedência Nacional; de Segurança Pública e
Assuntos de Polícia; de Orçamento, Finanças, Fiscalização
Financeira e Controle
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Estabelece os parâmetros para a inclusão do item
"religião" nos boletins de ocorrência emitidos pelas autoridades poli-
ciais no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A informação sobre a religião do/da noticiante se da-
rá por auto declaração e, nesse caso, deverá ser informada no mo-
mento do preenchimento do boletim de ocorrência pela autoridade po-
licial.

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputada RENATA SOUZA

J U S T I F I C AT I VA

O Rio de Janeiro registrou, no ano de 2020, 1.355 registros
de ocorrências de crimes que podem estar associados à “intolerância
religiosa”. Esse número foi divulgado pelo Instituto de Segurança Pú-
blica (ISP), responsável por consolidar a estatística criminal do estado,
em janeiro de 2021.*

Esse total engloba um conjunto de quatro tipos de crime: ul-
traje a culto religioso, tipificação criminal em que ocorre a ridiculari-
zação pública, injúria por preconceito, preconceito de raça, cor, reli-
gião e etnia e procedência nacional.

Os dados do ISP, no entanto, não fazem a separação por re-
ligião que pertencem às vítimas, pois esse detalhamento demandaria
uma análise individual dos registros. Assim, entendemos como funda-
mental o estabelecimento de parâmetros para a inclusão do item “reli -
gião” nos boletins de ocorrência emitidos pelas Polícias Civil e Militar.

* Informações disponíveis em: ISP - Instituto de Segurança
Pública

PROJETO DE LEI Nº 5201/2021

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA IN-
CLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO O DIA ESTADUAL EM HOMENAGEM À MULHER QUILOMBOLA,
A SER COMEMORADO NO DIA 03 DE JUNHO.
Autor: Deputada MARTHA ROCHA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa dos Direitos da Mulher; e de Cultura.
Em 02.12.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1° - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Rio

de Janeiro “O DIA ESTADUAL EM HOMENAGEM À MULHER QUI-
LOMBOLA”, a ser comemorado, anualmente, no dia 03 de JUNHO.

Art. 2° - O DIA ESTADUAL EM HOMENAGEM À MULHER
QUILOMBOLA tem como objetivo reconhecer e valorizar a importância
da mulher quilombola na busca por justiça e em defesa dos direitos
individuais e coletivos.

Art. 3° - O Anexo da Lei n° 5645, de 06 de Janeiro de 2010
passa a vigorar com a seguinte redação:

CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)
03 de JUNHO
Dia Estadual em Homenagem à Mulher Quilombola
Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputada MARTHA ROCHA
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J U S T I F I C AT I VA

A data é proposta em homenagem à ancestralidade feminina,
avós que souberam abençoar e nutrir e inspirar as novas gerações. O
dia 3 de junho de 1941 é a data de nascimento de Carivaldina Oli-
veira da Costa, a Tia Uia.

A Tia Uia foi uma das principais líderes quilombolas do país
e matriarca do Quilombo da Rasa, em Búzios (RJ), ela travou uma
luta permanente pela regularização do território, pelo acesso da co-
munidade a direitos sociais e pela manutenção da cultura e da tra-
dição quilombolas. E faleceu no último dia 10 de junho de 2020, ví-
tima do novo coronavírus.

Aos 78 anos, Tia Uia era filha de agricultores e neta de uma
ex-escravizada nascida na senzala da localidade Piraúna, que fazia
parte da antiga Fazenda Campos Novos, Carivaldina Oliveira da Cos-
ta, de 78 anos, chegou a trabalhar, aos 14, no Rio de Janeiro para
ajudar a família e depois retornou a Búzios, onde casou e teve sete
filhos. Carregava com orgulho a alcunha de Griot, termo utilizado na
África Ocidental para designar aqueles que têm por vocação transmitir
as histórias e conhecimentos de seu povo. Foi essa missão que ela
abraçou ao longo da vida, difundindo os festejos populares, as téc-
nicas agrícolas sustentáveis e a medicina tradicional quilombola - que
na região faz uso intenso das sementes da aroeira, conhecidas na
culinária como pimenta rosa e deixou um exemplo de resistência.

A sua mãe, a Vó Eva, tem 112 anos e segue morando na
casa no mesmo lugar onde ela viveu e lutava pela memória. Apesar
de lúcida, ativa e ainda ser capaz de lembrar dos cantos e danças
que aprendeu com seus pais, ela ainda não sabe da morte da filha.

Em nota, a Associação das Comunidades Remanescentes de
Quilombo do Estado do Rio de Janeiro (Acquilerj), organização que
Tia Uia ajudou a fundar, lamentou a perda de uma das mais impor-
tantes matriarcas do Brasil e reiterou sua importância para a luta qui-
lombola no país.

PROJETO DE LEI Nº 5202/2021

TOMBA O IMÓVEL ONDE ESTÁ SITUADO O TEATRO PRINCESA
ISABEL COMO PATRIMÔNIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR INTERESSE HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUITETÔNICO E
C U LT U R A L .
Autor: Deputado MARTHA ROCHA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Cul-
tura; e de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regio-
nal
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Fica tombado, por interesse histórico, artístico, arqui-
tetônico e cultural do Estado do Rio de Janeiro, conforme previsto no
inciso XVI do Art. 98, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o
imóvel onde está situada a Av. Princesa Isabel, 186, no bairro do Le-
me, Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Inclui-se também no presente tombamento
todo o acervo artístico, histórico e cultural que guarnecem o imóvel,
bem como todo o mobiliário, adornos e equipamentos que compõem o
Te a t r o .

Art. 2º. Fica vedada a destruição, descaracterização ou qual-
quer mudança de uso do imóvel em questão, em decorrência do tom-
bamento efetuado por esta Lei.

Art. 3º. O Poder Executivo, por intermédio do Instituto Esta-
dual do Patrimônio Cultural - INEPAC, adotará as medidas necessá-
rias para a efetivação do tombamento previsto nesta Lei.

Parágrafo único. O INEPAC procederá ao registro do tomba-
mento do referido bem imóvel no Ofício de Registro de Imóveis com-
petente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputada MARTHA ROCHA

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que “TOMBA O IMÓVEL ONDE
ESTÁ SITUADO O TEATRO PRINCESA ISABEL COMO PATRIMÔ-
NIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERESSE HISTÓ-
RICO, ARTÍSTICO, ARQUITETÔNICO E CULTURAL.”

Às vésperas de completar 57 anos de existência, o Teatro
Princesa Isabel, no contexto da crise que se instalou na cultura bra-
sileira, corre o risco de fechar as portas. Já iniciamos contato com a
Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro, mas tu-
do muito incipiente”, diz Orlando Miranda, um dos fundadores do tea-
tro em 1965.

O Princesa, como é popularmente chamado, faz parte da his-
tória das casas de espetáculo cariocas. Fomos palco dos primórdios
da bossa nova, estreamos Roda Viva, trabalhamos com Procópio Fer-
reira, Zé Celso, Guarnieri, Marília Pêra, Jô Soares, Miele & Bôscoli,
Simonal e muitos outros.

É fundamental que a comunidade artística e o poder público
sensibilizem-se e abracem a iniciativa. Outros espaços de grande im-
portância para a cidade, como o Estação Net Rio, por exemplo, só
poderão continuar porque encontraram apoio sendo tombados pela
Prefeitura. Esse talvez seja um caminho”, completa a historiadora Isa-
bel Miranda, filha de Orlando Miranda, que é responsável pelo lan-
çamento da campanha.

Dessa forma, tombar o Cinema Guaraci é preservar a me-
mória histórica e cultural do Estado do Rio de Janeiro, por estas ra-
zões, conclamo os nobres parlamentares a aprovarem a presente pro-
posição.

PROJETO DE LEI Nº 5203/2021

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL AS
RELIGIÕES DE MATRIZ E INFLUÊNCIA AFRICANA.
Autor: Deputado ÁTILA NUNES

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Cul-
tura; e de Combate às Discriminações e Preconceitos de Ra-
ça, Cor, Etnia, Religião e Procedência Nacional.
Em 01.12.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º- Ficam declaradas Patrimônio Cultural de Natureza

Imaterial as Religiões de Matriz e Influência Africana (Umbanda, Can-
domblé e Ifá).

Art. 2º- O órgão estadual de proteção do Patrimônio Cultural
adotará os atos necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado ÁTILA NUNES

J U S T I F I C AT I VA

O patrimônio imaterial é transmitido de geração a geração,
constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de
seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, ge-
rando um sentimento de identidade e continuidade, contribuindo para
promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana.

É imprescindível a transformação em patrimônio cultural ima-
terial do Rio de Janeiro, todas as religiões de matriz africana, de mo-
do a proporcionar maior exposição e importância as mesmas, gerando
maior conhecimento e maior respeito pela população.

O artigo 216, da Constituição Federal constituem essas Tra-
dições como patrimônio pelas suas características e história; também
no Decreto Federal 6.040 é detalhada a relevância das práticas e
costumes desses segmentos de nossa sociedade, que teve contribui-
ção significativa na formação de nossa identidade.

Importante aludir, que a matéria deste referido Projeto de Lei,
não implica em aumento, ou redução de despesas públicas, por se
revestir de caráter essencialmente normativo, sendo essencial para a
preservação e propagação das Religiões de matriz africana perante
todo Estado do Rio de Janeiro. Ante as razões apresentadas, a pro-
positura esta em termos de ser apreciada e provada por esta colenda
Casa Legislativa.

PROJETO DE LEI Nº 5204/2021

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE SEGURANÇA AQUÁTICA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Autor: Deputado BRAZAO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Es-
porte e Lazer; de Defesa Civil; de Educação; de Orçamento,
Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído o "Programa Estadual de Segurança

Aquática" tendo por escopo estabelecer ações de segurança visando
a prestação de serviços de exercícios e treinamento e atividade aquá-
tica, na área de atividade física, desportiva e similar, no uso de suas
responsabilidades e compromisso com a sociedade, no que se refere
à qualidade e segurança numa sessão, aula treinamento, atividades
aquáticas em estabelecimentos com piscina, tanques aquáticos e si-
milares.

Art. 2º. O Programa de que trata a presente lei será execu-
tado em escolas públicas e projetos esportivos existentes no Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Para efeitos do aqui disposto, consideram-se ações
de orientação e prevenção de Segurança Aquática:

I- Divulgar por intermédio de palestras, campanhas e outros
meios, práticas adequadas referentes ao ambiente aquático visando
diminuir acidentes;

II - conscientizar a população acerca de riscos e perigos nos
ambientes aquáticos;

III - formar cidadãos multiplicadores, que possam difundir o
uso de práticas seguras nos ambientes aquáticos.

IV - evitar acidentes domésticos em baldes, tanques, pias e
outros, estabelecendo programas educativos para aflorar a cultura de
prevenção de acidentes em águas abertas e piscinas, em ambientes
domésticos.

Art.4º - As ações do "Programa Estadual de Segurança
Aquática, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras,
poderão ser implementadas pela Secretaria de Estado de Esporte, La-
zer e Juventude, em parceria com entidades desportivas e empresas
ligadas às atividades aquáticas.

Parágrafo único - Para consecução dos objetivos deste arti-
go, o Estado poderá firmar convênios que se façam necessários para
a implementação das ações do "Programa Estadual de Segurança
Aquática".

Art.5º- Fica instituído o mês de dezembro como o Mês de
Segurança Aquática, oficializado no calendário do E.R.J, por instru-
mento próprio.

Parágrafo único - No Mês de Segurança Aquática serão in-
tensificadas as ações do Programa Estadual de Segurança Aquática,
com palestras e atividades voltadas para a divulgação dos cuidados
que deverão ser tomados na prevenção e segurança aquática no
E.R.J.

Art.6º- As despesas com a execução desta lei ficarão por conta
de dotações financeiras próprias, suplementadas, se necessário.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, em 01 de dezembro de 2021.
Deputado BRAZÃO

J U S T I F I C AT I VA

A presente propositura tem por objetivo instituir o "Programa
Estadual de Segurança Aquática" no Estado do Rio de Janeiro, à se-
melhança de que já é realizado em outros Estados.

O mês de dezembro foi o escolhido como o "Mês de Segu-
rança Aquática", face a sua proximidade com o verão e a demanda
maior nos clubes, piscinas, rios, lagoas, represas a partir deste pe-
ríodo. O que facilita a ocorrência de acidentes e até mesmo mortes.
Ressalte-se, outrossim, que no mês em questão os veículos de co-
municação encontram-se mais receptivos à veiculação de matérias ati-
nentes ao tema, facilitando sua divulgação.

A presente proposta tem como intuito a divulgação de prá-
ticas adequadas ao ambiente aquático, visando minimizar eventuais
acidentes neste tipo de ambiente, por intermédio de informação e
conscientização de mecanismos incentivadores das atividades aquáti-
cas mais seguras, evitando quedas, afogamentos ou outras situações
aquáticas de risco.

Isto posto, encareço o indispensável apoio de meus pares
para a matéria relevante e com foco na segurança de nossa popu-
lação.

PROJETO DE LEI Nº 5205/2021

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O "DIA ESTADUAL DE CONS-
CIENTIZAÇÃO SOBRE A DOENÇA FALCIFORME”.
Autor: Deputada RENATA SOUZA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; e de
Saúde.
Em 01.12.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
R E S O LV E :

Artigo 1º - Fica incluído no anexo da Lei nº 5.645, de 6 de
janeiro de 2010, que consolida a legislação relativa às datas come-
morativas do Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro o “Dia
Estadual da Conscientização sobre a doença falciforme”, a ser cele-
brado, anualmente, no dia 19 de junho.

Artigo 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO
CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO:
(...)
JUNHO (...)
19- (…)
“DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DOEN-

ÇA FALCIFORME”
(...)"
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
Edifício Lúcio Costa, 30 de novembro de 2021.
Deputada RENATA SOUZA

J U S T I F I C AT I VA

A referida data, foi criada pela Organização das Nações Uni-
das em 2008 como forma de chamar a atenção para a doença, que é
genética, hereditária é caracterizada por alterações no sangue: os gló-
bulos vermelhos se tornam rígidos, assumem formato de foice, difi-
cultando a passagem de oxigênio para o cérebro, pulmões, rins e ou-
tros órgãos.

A enfermidade não tem cura e pode provocar o comprome-
timento das principais funções do organismo, caso o portador não re-
ceba a assistência adequada. Dentre as complicações da doença não
tratada estão a anemia crônica, crises dolorosas associadas ou não à
infecções, retardo do crescimento, infecções e infartos pulmonares, re-
tardo no crescimento, acidente vascular cerebral, inflamações e úlce-
ras.

As hemoglobinopatias constituem um grupo de doenças de
origem genética, em que mutações nos genes que codificam a he-
moglobina levam a alterações na sua produção, tais alterações podem
ser divididas em estruturais ou de produção.

As alterações estruturais são aquelas em que a hemoglobina
produzida não funciona da forma adequada, o que leva a redução na
vida útil dos glóbulos vermelhos e a outras complicações. As altera-
ções de produção são aquelas que resultam em uma diminuição na
taxa de produção da hemoglobina, o que leva a graus variados de
anemia. A hemoglobinopatia mais frequente em nosso meio é a ane-
mia falciforme.

O diagnóstico precoce da Doença Falciforme é feito na tria-
gem neonatal com a realização do Teste do Pezinho, realizado gra-
tuitamente antes do bebê receber alta da maternidade, proporciona a
detecção precoce de hemoglobinopatias, como a anemia falciforme.
Quando descoberta a doença, o bebê deve ter acompanhamento mé-
dico adequado, baseado num programa de atenção integral.

Nesse programa, os pacientes devem ser acompanhados por
toda a vida por uma equipe com vários profissionais treinados no tra-
tamento da anemia falciforme para orientar a família e o doente a
descobrir rapidamente os sinais de gravidade da doença, a tratar ade-
quadamente as crises e a praticar medidas para sua prevenção.

A equipe é formada por médicos, enfermeiros, assistentes so-
ciais, nutricionistas, psicólogos, dentistas, etc. Além disso, as crianças
devem ter seu crescimento e desenvolvimento acompanhados, como
normalmente é feito com todas as outras crianças que não têm a
doença.

Neste sentido, esta iniciativa legislativa tem como objetivo
fundamental promover a conscientização sobre a doença falciforme
bem como fortalecer as políticas de atenção básica de saúde na exe-
cução das estratégias de diagnóstico e tratamento, compreendendo
que as iniciativas que fortaleçam o Sistema Único de Saúde como po-
lítica de universalização do acesso e prevenção enquanto primordiais
para a saúde pública.

*PROJETO DE LEI Nº 4695/2021

INSTITUI O PROJETO “HORA DO COLINHO” NA REDE PÚBLICA
DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputadas ENFERMEIRA REJANE, Tia Ju

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de As-
suntos da Criança, do Adolescente e do Idoso; de Saúde; de
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania; e de Orçamento,
Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 24.08.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
*(Republicado por haver saído com incorreções)
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62/2021

FICAM APROVADAS AS CONTAS DE GESTÃO DO EXMO SR. GO-
VERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, WILSON JOSÉ
WITZEL (01.01.2020 A 28.08.2020) E CLÁUDIO BOMFIM DE CAS-
TRO E SILVA (29.08.2020 A 31.12.2020), REFERENTES AO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2020.
Autor: COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Exmo. Sr. Governa-
dor do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel (01.01.2020 a
28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Castro e Silva (29.08.2020 a
31.12.2020), referentes ao exercício de 2020.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, MARCOS

MÜLLER MÁRCIO PACHECO, ANDERSON MORAES, ELIOMAR
COELHO (Contrário), ZEIDAN, LUIZ PAULO (Contrário) - Membros
Efetivos

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 63/2021

APROVA AS CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2020.
Autor: COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. - Ficam aprovadas as Contas do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro referentes ao exercício de 2020.

Art. 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, MARCOS

MÜLLER MÁRCIO PACHECO, ANDERSON MORAES, ELIOMAR
COELHO ZEIDAN, LUIZ PAULO -Membros Efetivos

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 849/2021

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O SEU RESPECTIVO DI-
PLOMA AO SENHOR RODRIGO DE SANT'ANNA TÉTE, SUBOFI-
CIAL DA MARINHA DO BRASIL
Autor: Deputado WELLINGTON JOSE

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

R E S O LV E :
Art. 1º. Fica concedida a Medalha Tiradentes e o seu res-

pectivo diploma ao Senhor RODRIGO DE SANT'ANNA TÉTE, subo-
ficial da Marinha do Brasil

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 25 de novembro de 2021.
Deputado WELLINGTON JOSÉ, Alexandre Knoploch, Célia

Jordão, Charlles Batista, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Mot-
ta, Lucinha, Marcio Pacheco, Renata Souza, Rodrigo AMORIM, Val
Ceasa, Vandro Família
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J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição visa homenagear o Sr. Rodrigo de
Sant'Anna Tété, suboficial da Marinha do Brasil, nascido em 22 de
setembro de 1981, natural do Rio de Janeiro, filho de Edir Santos Té-
té e Dayse Lúcia de Sant'Anna Tété, casado com Sabrina da Silva
Cardoso Tété. Ingressou na Marinha do Brasil, em 14 de janeiro de
2000, passando por algumas promoções na carreira e hoje como su-
boficial da Marinha. Atualmente está na Graduação em Administração
de Empresas (cursando).

Possui uma vasta experiência profissional (cargos militares e
civis), cursos de aperfeiçoamento, cursos operacionais, cursos extra
militares, artigos inscritos, instituições que participa, condecorações di-
versas a qual passo a consignar.

FORMAÇÃO
- Aperfeiçoamento em Estudos de Política e Estratégia;
- Curso de Inteligência - ABEIC;
- Curso de Contra Inteligência - ABEIC.

ARTIGOS INSCRITOS:
- O Sistema de Educação no Estado do Rio de Janeiro (XLVI

CEPE - 2020/ADESG);
- Interação entre as Expressões Política e Psicossocial do

Poder Nacional, para o desenvolvimento nacional (XLVI CEPE -
2020/ADESG)

FORMAÇÃO MILITAR
- Curso de Aperfeiçoamento em Controle de Tráfego Aéreo;
- Curso de Sub-Especialização em Controle de Tráfego Aé-

reo;
- Curso de Especialização em Aviação.

CURSOS OPERACIONAIS
- Curso Básico de Busca e Salvamento SAR 005;
- Curso de Gerenciamento de Recurso de Equipe ASE 001;
- Curso de Inspeção de Segurança do Controle do Espaço

Aéreo ANS 001;
- Curso de Sistema de Gerenciamento de Segurança Ope-

racional (SGSO) nas Entidades Provedoras do ANS SISCEAB ASE
010;

- Curso de Gerenciamento de Risco a Segurança Operacio-
nal do SISCEAB ASE009;

- Curso de Procedimentos Convencionais ATM 006;
- Curso de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos CPAA-

CEA;
- Curso Básico de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos CB-

PA A - C E A ;
- Curso de Capacitação para Instrutor Prático Operacional

CTP006;
- Curso de Técnicas do Serviço de Vigilância de Tráfego Aé-

reo em Rota e em Área de Terminal ATM 015;
- Curso Básico de Vigilância do Serviço de Tráfego Aéreo

AT M 0 0 2 ;
- Curso de Sistema de Gerenciamento de Segurança da Se-

gurança Operacional ANAC.

CURSOS EXTRA MILITARES
- Curso de Primeiros Socorros - Cruz Vermelha Brasileira;
- Curso Básico de Formação Institucional - Cruz Vermelha

Brasileira;
- Curso Teórico de Piloto Comercial - Avião.
PRINCIPAIS CARGOS MILITARES
- Adjunto da Assessoria de Investigação e Prevenção de Aci-

dentes/Incidentes do Controle do Espaço Aéreo do Aeroporto Militar
de São Pedro da Aldeia;

- Membro da Comissão de Investigação de Acidentes Aero-
náuticos de São Pedro da Aldeia - Nível Tec. em Controle de Tráfego
Aéreo (ComInvAAer-SPA);

- Elemento Certificado do Centro de Investigação e Preven-
ção de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA - Força Aérea Brasileira) nº
14-209;

- Inspetor de Segurança Operacional da Assessoria de Se-
gurança Operacional do Controle do Espaço Aéreo (ASOCEA - Aérea
Brasileira) nº. 408;

- Controlador de Tráfego Aéreo (Controle Radar de São Pe-
dro da Aldeia); e

- Controlador de Tráfego Aéreo (Torre de Controle de São
Pedro da Aldeia).

PRINCIPAIS CARGOS CIVIS
- Chefe do Gabinete da Cruz Vermelha Brasileira;
- 2º Secretário da Associação dos Ex Combatentes do Brasil

- Seção RJ;
- Secretário da Loja Maçônica Alvorada de São Pedro da Al-

deia nº 33;
- 2º Vice Presidente Loja Maçônica de Estudos e Pesquisas

Montes de Sião nº 138; e
- Oficial Executivo da 2a Região do Grande Conselho Esta-

dual da Ordem Demolay.
CONDECORAÇÕES
- Colar da Ordem do Mérito das Forças de Paz - Grau Oficial

da Paz - ABFIP/SP;
- Colar da Comenda do Batalhão de Suez/RS;
- Colar da Ordem do Mérito dos Ex-combatentes - Grau Grã

- Cruz AECB/RJ; e
- Colar Almirante Álvaro Alberto da Mota e Silva/IHGGS-SP.
- Mérito Defesa Civil de Duque de Caxias - RJ;
- Título de Cidadão Aldeense - Câmara Municipal de São Pe-

dro da Aldeia - RJ;
- Moção de Aplausos - Câmara Municipal de São Pedro da

Aldeia - RJ;
- Moção de Aplausos - Câmara Municipal de Tanguá - RJ;
- Menção Honrosa de Segurança de Aviação - DAERM/Ma-

rinha do Brasil;
- Ordem dos Tamoios (Grau Tupi) - Marinha do Brasil; e
- Título de Amigo da Associação Histórica dos Boinas Azuis

do Brasil.
- Ordem do Mérito do Instituto dos Docentes do Magistério

Militar - IDMM/MS;
- Ordem do Mérito Thomaz Coelho - IDMM/MS;
- Medalha Marechal Trompowsky - IDMM/PE;
- Medalha de Mérito Juscelino Kubstchek - ABRAMMIL/RJ;
- Medalha Heróis de 32 - MMDC/SP;
- Medalha da Academia Falerística de Portugal - Acadêmico

nº 121;
- Medalha do Jubileu de Brilhante Cruz Vermelha Brasileira -

CVB/RS;
- Medalha do Mérito Dragões Reais das Minas - FAHIMTB;
- Medalha do Jubileu dos 30 anos do 4º Esqd Cav Mec -

FA H I M T B ;
- Medalha do Jubileu dos 300 anos dos "Dragões Reais das

Minas" - FAHIMTB;
- Medalha do Jubileu de Prata - ABFIP/SP;
- Medalha Major Elza Cansanção Medeiros - ABFIP/Sp;
- Medalha Cinquentenário das Forças de Paz no Brasil - AB-

FIP/SP;
- Medalha Combatentes da Força Pública - IHM/SP;
- Medalha Bandeirante Domingos Sávio Jorge Velho -

IHM/SP;
- Medalha Pró Pátria - LDN/RS;
- Medalha Jubileu dos 70 anos da Vitória Inter Aliada -

LDN/RS;
- Medalha do Jubileu Militar - LDN/RS;
- Medalha de Mérito Heróis Alados do Brasil - AECB/RJ;
- Medalha de Mérito Marechal Argolo "Herói do Grão Chaco"

- AECB/RJ;
- Medalha Heróis da Batalha do Atlântico - AECB/RJ;

- Medalha Heróis da Tomada de Monte de Castelo -
AECB/RJ;

- Medalha do Jubileu de Ouro da Vitória na II Guerra Mundial
- AECB/RJ;

- Medalha Eternos Combatentes da FEB;
- Medalha Serviço de Saúde da FEB;
- Medalha Soldado da Paz - ABIBS/RS;
- Medalha Militar de Prata - Marinha do Brasil; e
- Medalha Militar de Bronze - Marinha do Brasil.
D I P L O M A S / C E RT I F I C A D O S
- Diploma Princesa Isabel - Academia de Ciências, Letras e

Artes de SP;
- Diploma do Mérito Histórico e Cultural - Academia de Ciên-

cias, Letras e Artes de SP;
- Diploma do Mérito Cívico e Cultural - Academia de Ciên-

cias, Letras e Artes de SP;
- Certificado de Excelência em Instrutoria - CIAAN/Marinha do

Brasil;
- Diploma Amigos da Força Expedicionária Brasileira; e
- Diploma Amigos da Associação dos Veteranos da Força Ex-

pedicionária Brasileira.
Certo da importância desta justa homenagem justifica-se a

concessão desta Medalha Tiradentes e seu respectivo diploma.
Diante destas argumentações, solicito aos nobres pares a

aprovação desta matéria

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 850/2021

CONCEDE O DIPLOMA PAUL SINGER AO MESC - MOVIMENTO
NACIONAL DE CATADOR DE MATERIAL RECICLAVEIS
Autor: Deputado CARLOS MINC

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma Paul Singer ao MESC -
Movimento Nacional de Catador de Material Recicláveis.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado CARLOS MINC

J U S T I F I C AT I VA

O MESC - MOVIMENTO NACIONAL DE CATADOR DE MA-
TERIAL RECICLAVEIS é uma organização em termos de trabalho so-
cioambiental oriundo dos resíduos sólidos, na busca de garantir direi-
tos sociais para os catadores e catadoras de materiais recicláveis do
Estado do Rio de Janeiro.

Tem o objetivo de apoiar catadores e catadoras de materiais
recicláveis que desejem evoluir de forma integrada com os princípios
da Política Nacional de Resíduos Sólidos para execução de trabalho
na área socioambiental com viés na sustentabilidade, além de respei-
tar os princípios, as políticas e os procedimentos definidos pela lei e
pela sociedade, trabalhando com honestidade, de forma planejada
com profissionalismo e transparência. É uma instituição séria e com-
petente, visa o crescimento do indivíduo e o trabalho em equipe, pro-
movendo parcerias, compartilhamento ideias e de responsabilidades,
de forma a alcançar os objetivos de rentabilidade e sustentabilidade.

Assim, solicito aos nobres parlamentares a aprovação deste
projeto, pelos relevantes serviços prestados pelo MESC em prol da
Economia Solidária do nosso Estado do Rio de Janeiro.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 851/2021

CONCEDE O DIPLOMA PAUL SINGER AO NÚCLEO DA DEFENSO-
RIA PÚBLICA DA ÚNIÃO EM VOLTA REDONDA
Autor: Deputado CARLOS MINC

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma Paul Singer ao Núcleo da
Defensoria Pública da União em Volta Redonda.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado CARLOS MINC

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Resolução que 'CONCEDE O DIPLO-
MA PAUL SINGER AO NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO (DPU)EM VOLTA REDONDA - PROJETO “A DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO VAI AONDE O POVO POBRE ESTÁ”.

A prática do núcleo da Defensoria Pública da União (DPU)
em Volta Redonda (RJ) consiste no deslocamento de uma equipe até
comunidades e grupos em situação de vulnerabilidade, na região do
Sul Fluminense e da Costa Verde, para promoção da educação em
direitos e prestação de assistência jurídica à população mais neces-
sitada. As ações tiveram início em 2016 e até 2019 mais de 20 co-
letivos foram atendidos pelo projeto. Em 2018 foi selecionada para
compor o Banco de Projetos do Fundo de Direitos Difusos do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública (FDD/MJSP) e já em 2019 foram
disponibilizados recursos para aprimoramento e expansão das ações,
através do Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 54/2019.

M E TO D O L O G I A :

Ao se deslocar até as comunidades, a equipe tem a opor-
tunidade de acompanhar de perto as dificuldades enfrentadas pela po-
pulação e traçar um diagnóstico que permite pensar em atuações efi-
cientes, prioritariamente extrajudiciais, para a solução das demandas
locais, sejam elas individuais ou coletivas. Este é o modelo de busca
ativa adotado pela prática.

GRUPOS ATENDIDOS

Comunidades quilombolas, indígenas, caiçaras, de áreas ru-
rais e ocupações, coletivos de catadores de materiais recicláveis e
pessoas em situação de rua estão entre os grupos atendidos pela
prática em mais de 10 municípios da região. Além dos mutirões de
atendimento, é promovido o diálogo entre as próprias comunidades, a
exemplo do I Encontro de Comunidades Quilombolas do Sul Flumi-
nense e Costa Verde, realizado em novembro de 2019 e que reuniu
as seis comunidades de remanescentes de quilombos assistidas pela
DPU em Valença (RJ).

Assim, solicito aos nobres parlamentares a aprovação deste
Projeto de Resolução, pelos relevantes serviços prestados pelo núcleo
da Defensoria Pública da União em Volta Redonda, em prol da Eco-
nomia Solidária do nosso Estado do Rio de Janeiro.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 852/2021

CONCEDE O DIPLOMA PAUL SINGER À SENHORA MARIA DA
CONCEIÇÃO ROSA DA SILVA
Autor: Deputado CARLOS MINC

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma Paul Singer à Senhora
MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DA SILVA.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado CARLOS MINC

J U S T I F I C AT I VA

A vida de muitas mães brasileiras é marcada pela luta para
sustentar seus filhos, criá-los sozinhas e sonhar com um futuro melhor
para eles. Maria da Conceição, é um exemplo dessas mulheres guer-
reiras, em que a vida foi muito cruel e com grandes sacrifícios, viveu
nas ruas, passou fome, foi discriminada e desprezada, mais com sua
determinação e alto astral, conseguiu emprego como doméstica e co-
meçou a frequentar a escola à noite, acabou o primeiro grau, mas foi
demitida e teve que sair da escola e começou sua vida na catação de
material recicláveis, para vender e sobreviver com seus filhos.

Com sua determinação e profissionalismo, Maria da Concei-
ção ajudou a criar a Febracom - Federação de Cooperativas de Ma-
teriais Recicláveis, que agregou muitos catadores, melhorando as con-
dições de vida desses trabalhadores.

Atualmente, a Rede FEBRACOM-RJ é responsável pelas
principais atividades de catação e coleta seletiva que ocorrem no Rio
de Janeiro em parceria com o Governo do Estado, a prefeitura e em-
presas públicas e privadas. Conta com 470 catadores e catadoras e
está presente nos municípios do Rio de Janeiro, Seropédica, Mesqui-
ta, Duque de Caxias, Nova Iguaçu e Japeri. Fonte: Rede Febracom.

Assim, solicito aos nobres parlamentares a aprovação deste
Projeto de Resolução, pela relevante ajuda prestada pela Sra.Maria
da Conceição Rosa da Silva em prol da Economia Solidária do nosso
Estado do Rio de Janeiro.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 853/2021

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA
AO TENENTE CORONEL CHARLES PEREIRA DA SILVA, COMAN-
DANTE DO 9º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e seu respec-
tivo diploma ao Tenente Coronel Charles Pereira da Silva, Comandan-
te do 9º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 11 de novembro de 2021.
Deputados ALEXANDRE KNOPLOCH, Brazão, Carlos Mace-

do, Coronel Jairo, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deodalto, Lucinha,
Martha Rocha, Samuel Malafaia, Val Ceasa

J U S T I F I C AT I VA

Charles Pereira da Silva, Tenente Coronel da Polícia Militar
do Estado do Rio de Janeiro, é o atual comandante do 9º Batalhão
da Polícia Militar.

O Tenente Coronel Charles já foi subcomandante em 2013 e
comandante, nesse ano, do 37º Batalhão, responsável pela região das
Agulhas Negras, formada pelos municípios de Resende, Itatiaia, Porto
Real e Quatis, tendo exercido lá um grande trabalho no combate ao
crime organizado, traçando estratégias para coibir o tráfico de drogas
na região.

E é pela tamanha contribuição que o Tenente Coronel Char-
les traz para a sociedade e segurança pública que concedo a Me-
dalha Tiradentes.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 854/2021

CONDECORA COM O DIPLOMA PAUL SINGER O PROFESSOR
ALOISIO PINTO STURM PELAS RELEVANTES CONTRIBUICOES À
ECONOMIA SOLIDARIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Condecora com o DIPLOMA PAUL SINGER o Pro-
fessor Aloisio Pinto Sturm pelas relevantes contribuições no campo da
Economia Solidária no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício Lúcio Costa, em 02 de dezembro de 2021.
Deputado FLÁVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

Aloísio Pinto Sturm é Engenheiro Agrônomo formado pela Es-
cola Nacional de Agronomia da Universidade Rural do Brasil, atual-
mente Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ. Atuou
durante 15 anos na Extensão Rural como chefe do escritório da EMA-
TER no município de Magé, onde participou da elaboração de diver-
sos projetos visando o desenvolvimento e a sustentabilidade da re-
gião, como assentamentos rurais, colônia agrícola penal e casa do
menor desamparado. Trabalhou nas Sendas Agropecuária S.A. duran-
te 20 anos, atuando nos seguintes cargos: Engenheiro Agrônomo da
Fazenda Santa Inês, Gerente da Fazenda Santa Inês, Chefe de Di-
visão das fazendas do grupo Sendas no estado do Rio de Janeiro e
de São Paulo e Diretor das Sendas Agropecuária S.A. Foi Secretário
de Agricultura do município de Magé na gestão 2003-2005 e Secre-
tário do Conselho Nacional de Agricultura na divisão Hortigranjeiro.
Atuou como docente no Curso de Graduação em Medicina Veterinária
no Centro Universitário Serra dos Órgãos de 1992 a 2012, nas dis-
ciplinas de Aqüicultura e Difusão de Tecnologia e Extensão Rural, on-
de coordenou o projeto de iniciação científica "Viabilidade da produção
de tilápia tailandesa (Oreochomis niloticus, linhagem chitralada) no
município de Teresópolis". Também lecionou Sociologia e Extensão
Rural, Agrostologia e Aqüicultura no Centro Universitário Plínio Leite
de 1992 a 2012, onde foi coordenador do Núcleo de Extensão do cur-
so de Medicina Veterinária. Foi Secretário de Agricultura Sustentável
no município de Magé de agosto de 2011 a abril de 2016. Atualmente
exerce o cargo de consultor técnico na Secretaria Municipal de Agri-
cultura Sustentável no município de Magé.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 855/2021

CONDECORA COM O DIPLOMA PAUL SINGER O CENTRO DE IN-
TEGRACAO DA SERRA DA MISERICORDIA PELAS RELEVANTES
CONTRIBUICOES À ECONOMIA SOLIDARIA NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Condecora com o DIPLOMA PAUL SINGER o Cen-
tro de Integração na Serra da Misericórdia (CEM), pelas relevantes
contribuições no campo da Economia Solidária no Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício Lúcio Costa, em 02 de dezembro de 2021.
Deputado FLÁVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

O Centro de Integração na Serra da Misericórdia (CEM), é
uma associação sem fins lucrativos que está voltada à promoção de
soberania alimentar nutricional no contexto urbano e atua nas bases
da agroecologia. O Complexo da Penha, uma das comunidades que
abraça o maciço misericordioso, localiza-se, junto a outros bairros, na
área onde há a maior densidade demográfica da zona urbana, a me-
nor área verde por habitante e os mais baixos índices de qualidade
do ar da cidade - o quarto pior de toda a Região Metropolitana. Mui-
tos ambientalistas alertam que a Serra da Misericórdia é o último sus-
piro da Mata Atlântica na região

Neste sentido é que o CEM e o Arranjo Local Penha, se ofe-
rece como um contraponto ao que a realidade social insiste em impor
à população e assim promover a socialização da comunidade por
meio encontros de trocas de experiências, inicialmente voltados à prá-
ticas de agricultura urbana e alimentares, mas capazes de abordar te-
mas transversais como a saúde de modo geral. Os encontros, ou in-
tercâmbios de quintais, são dispositivos geradores de interação entre
os membros da comunidade entre si e entre instituições que atendem
a região, como a clínica da família, escolas, creches, equipamento pú-
blicos, entre outros, melhorando os vínculos e acessos uns aos ou-
tros. Do fortalecimento das relações entre a comunidade aumenta
também a capacidades para o planejamento e gestão participativa, o
que torna a comunidade mais resiliente e capaz de responder a ques-
tões comuns a todos.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 856/2021

CONDECORA COM O DIPLOMA PAUL SINGER O MOVIMENTO
DOS TRABALHADORES SEM TERRA PELAS RELEVANTES CON-
TRIBUICOES À ECONOMIA SOLIDARIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Condecora com o DIPLOMA PAUL SINGER o Mo-
vimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), pelas relevantes con-
tribuições no campo da Economia Solidária no Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício Lúcio Costa, em 02 de dezembro de 2021.
Deputado FLÁVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

O Movimento Sem Terra está organizado em 24 estados nas
cinco regiões do país. No total, são cerca de 350 mil famílias que
conquistaram a terra por meio da luta e organização dos trabalhado-
res rurais.

Mesmo depois de assentadas, estas famílias permanecem or-
ganizadas no MST, pois a conquista da terra é apenas o primeiro
passo para a realização da Reforma Agrária.

Os latifúndios desapropriados para assentamentos normal-
mente possuem poucas benfeitorias e infraestrutura, como saneamen-
to, energia elétrica, acesso à cultura e lazer. Por isso, as famílias as-
sentadas seguem organizadas e realizam novas lutas para conquis-
tarem estes direitos básicos.

Os latifúndios desapropriados para assentamentos normal-
mente possuem poucas benfeitorias e infraestrutura, como saneamen-
to, energia elétrica, acesso à cultura, educação e lazer. Por isso, as
famílias assentadas seguem organizadas e realizam novas lutas para
conquistarem um conjunto de direitos básicos.

Com esta dimensão nacional, as famílias assentadas e acam-
padas organizam-se numa estrutura participativa e democrática para
tomar as decisões no MST. Nos assentamentos e acampamentos, as
famílias organizam-se em núcleos que discutem as necessidades de
cada área. Nesses núcleos, são escolhidos os coordenadores e as
coordenadoras do assentamento ou do acampamento. A mesma es-
trutura se repete em nível regional, estadual e nacional. Um aspecto
importante é que as instâncias de decisão são orientadas para ga-
rantir a participação das mulheres, sempre com dois coordenado-
res/as, um homem e uma mulher. E nas assembleias de acampamen-
tos e assentamentos, todos têm direito ao voto: adultos, jovens, ho-
mens e mulheres.

Da mesma forma, isso acontece nas instâncias nacionais. O
maior espaço de decisões do MST são os Congressos Nacionais que
ocorrem, em média, a cada cinco anos. Além dos Congressos, a cada
dois anos o MST realiza seu encontro nacional, onde são avaliadas e
atualizadas as definições deliberadas no Congresso.

Para encaminhar as tarefas específicas, as famílias também
se organizam por setores, que são organizados desde o âmbito local
até nacionalmente, de acordo com a necessidade e a demanda de
cada assentamento, acampamento ou estado.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 857/2021

INSTITUI, NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, O COMITÊ DE PREVENÇÃO DE HOMICÍ-
DIOS NA ADOLESCÊNCIA.
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art.1º - Fica Instituído, no âmbito da Assembleia Legislativa,
o Comitê de Prevenção de Homicídios na Adolescência.

§1º - O Comitê de que trata o caput deste artigo tem por
objetivo compreender o fenômeno da violência entre os jovens, e su-
gerir a construção de políticas públicas que viabilizem a prevenção e
a redução de mortes violentas de adolescentes no Estado do Rio de
Janeiro.

§2º - Entende-se por adolescente, para efeito do disposto na
presente Lei, os indivíduos com idade entre 10 (dez) anos, inclusive,
e 18 (dezoito) anos, inclusive

Art. 2º - O Comitê de Comitê pela Prevenção de Homicídios
na Adolescência terá as seguintes atribuições:

I - monitorar a situação das mortes violentas de adolescentes
no Estado do Rio de Janeiro;

II - contribuir com a realização de pesquisas, análises, e es-
tudos, à exemplo da pesquisa sobre trajetórias de vidas interrompidas
na adolescência pela violência, fornecendo informações e aporte téc-
nico;

III - contribuir com formulação e implementação de fluxos, es-
tratégias e protocolos de ação para políticas públicas de prevenção de
mortes violentas na adolescência e sua responsabilização;

IV - dar visibilidade ao tema junto às suas equipes e apri-
morar as práticas de sua competência que contribuam para a preven-
ção das mortes violentas na adolescência;

V - promover diálogo sobre o tema com diferentes grupos e
atores da sociedade, incluindo movimentos sociais, grupos de familia-
res e adolescentes, mobilizando atores sociais para valorização da vi-
da de cada adolescente;

VI - promover trocas de experiências e aprimoramento das
políticas públicas e fomentar metodologias territoriais inovadoras vol-
tadas para a prevenção das mortes violentas e valorização da vida;

VII - atuar em prol de políticas, e assegurar a existência de
orçamentos públicos relacionados à prevenção de mortes violentas de
adolescentes.

Art. 3º - O Comitê será composto por representante:
I - Da Comissão de Assuntos da Criança do Adolescente e

do Idoso da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
(ALERJ);

II - Da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cida-
dania da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
(ALERJ);

III - Da Comissão de Educação da Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro (ALERJ);

IV - Da Secretaria da Casa Civil da Prefeitura do Rio de Ja-
neiro;

V - Do Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CEDECA-RJ);

VI - Do Centro de Promoção de Saúde (CEDAPS);
VII - Do Conselho Estadual de Defesa da Criança e do Ado-

lescente (CEDCARJ);
VIII - Do Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;
IX - Da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos;
X - Do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro;
XI - Da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro;
XII - Da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro;
XIII - Do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;
XIV - Do Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNI-

CEF;
XV - De instituições com reconhecida atuação no combate e

prevenção à violência na Infância e Adolescência.
§1º - Os membros do Comitê serão indicados pelas autori-

dades competentes respectivas de cada Poder ou órgão;
§2º - O Comitê será composto por um representante titular e

até dois suplentes.
§3º - Os membros das instituições de que trata o inciso XV

deste artigo serão definidos em ato regulamentador do Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - O Comitê poderá realizar escutas periódicas com a
comunidade dos territórios mais afetados pela violência, em especial
mães e familiares de vítimas de homicídios de adolescentes e jovens,
para contribuir nas discussões e auxiliar em suas decisões.

Art. 5º - Compete aos membros do Comitê:
I. participar das reuniões regular e ativamente, contribuindo

de forma objetiva e concreta para o alcance dos objetivos do Comi-
tê;

II. contribuir para o planejamento e desenvolvimento das ati-
vidades do

Comitê, incluindo a elaboração de um plano de ação estra-
tégico;

III. comunicar à Presidência do Comitê em tempo hábil após
convocação, casos de impedimentos de participação nas reuniões;

IV. analisar, discutir e votar, quando for o caso, as matérias
constantes na pauta das reuniões;

V. apresentar subsídios sobre as matérias em discussão, vi-
sando facilitar as decisões do Comitê;

VI. propor, quando julgar necessário, redimensionamento das
ações do Comitê, observando a legislação pertinente.

VII. buscar a sensibilização dos seus membros com atuação
nas áreas da Infância e Juventude para intercâmbio de informações e
o efetivo enfrentamento da problemática em questão;

VIII. promover e/ou participar, isoladamente ou em conjunto
com os demais membros, de cursos, palestras, seminários, audiências
públicas com o objetivo de sensibilizar a sociedade civil, bem como
os integrantes e membros de suas instituições, para a importância da
prevenção de mortes violentas de adolescentes;

IX. providenciar a divulgação da atuação resultante deste
acordo em seus âmbitos institucionais.

Parágrafo Único: O membro que não se fizer presente a
duas reuniões consecutivas ou quatro intercaladas no período de um
ano, sem apresentar justificativa fundamentada por escrito e acolhida
pelo Comitê, dará ensejo a pedido de formalização de uma nova re-
presentação.

Art. 6º - O Comitê atuará, prioritariamente, com os seguintes
objetivos:

I. Produzir conhecimento para subsidiar políticas públicas,
orientando serviços e ações comunitárias de prevenção de violências,
em especial a letal, de adolescentes no Rio de Janeiro;

II. Aperfeiçoar fluxos e procedimentos das instituições do sis-
tema de Segurança Pública e Justiça, assegurando sua integração
operacional, com foco na prevenção e responsabilização efetiva;

III. Garantir a execução e efetividade das ações de preven-
ção por meio do monitoramento e incidência de matérias legislativas
pertinentes ao tema, incluindo previsões e execução orçamentárias;

IV. Mapear e articular políticas e serviços nos territórios mais
afetados pela violência, focando nos adolescentes em risco de violên-
cia letal;

V. Ouvir os adolescentes, assegurando sua participação pro-
tegida e efetiva na discussão da temática.

Art. 7º - O funcionamento, a organização, a periodicidade de
reuniões e demais demandas administrativas do Comitê de que trata
a presente Resolução serão definidos em seu Regimento Interno que
deverá ser publicado em Diário Oficial do Poder Legislativo.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

Em plenário.

*REQUERIMENTO Nº 241/2021

SOLICITA PRORROGAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO
ESPECIAL PARA AVERIGUAR AS CONDIÇÕES DAS ALIMENTA-
ÇÕES SERVIDAS NO SISTEMA PENITENCIÁRIO.
Autor: COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELO REQUERIMENTO
Nº 211/2020.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 01.12.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Requeremos com fulcro no § 3º do art. 29 do Regimento In-
terno, a prorrogação do funcionamento da Comissão Especial instituí-
da pelo Requerimento nº 211/2020, por mais 90 (noventa) dias, tendo
em vista que seu prazo expira no próximo dia 07 de dezembro de
2021.

A complexidade da matéria e por ter ainda esta Comissão
que promover diligências e requisitar documentos, justificando o pre-
sente pedido.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputados: MARCOS ABRAHÃO, Presidente da Comissão;

CHIQUINHO DA MANGUEIRA, Relator; CORONEL SALEMA, Membro
Efetivo; MARCOS VINICIUS, Membro Efetivo.

*(Republicado por haver saído com incorreções.)

OFÍCIO CCJ Nº 216/2021
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir. Oficie-se.
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Na condição de Presidente da COMISSÃO DE CONSTITUI-

ÇÃO E JUSTIÇA, encaminho a V.Exa. o Projeto de Lei nº 3839/2021,
de autoria da Deputada Alana Passos, a fim de que seja BAIXADO
EM DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado de Educação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, conforme solicitado através do Ofício GDCM nº
082/2021 do Deputado Chico Machado às fls. 06 do presente proje-
to.

Na oportunidade, renovo meus protestos de estima e consi-
deração,

Atenciosamente,
Deputado MÁRCIO PACHECO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

Exm.º Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO CCJ Nº 217/2021
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir. Oficie-se.
Em 02.12.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Na condição de Presidente da COMISSÃO DE CONSTITUI-

ÇÃO E JUSTIÇA, encaminho a V.Exa. o Projeto de Lei nº 3099/2020,
de autoria da Deputada Dani Monteiro, a fim de que seja BAIXADO
EM DILIGÊNCIA ao Departamento Geral de Ações Socioeducativas
(DEGASE), pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme solicitado através
do Ofício GDRA nº 25/2021 do Deputado Rodrigo Amorim às fls. 06
do presente projeto.

Na oportunidade, renovo meus protestos de estima e consi-
deração,

Atenciosamente,
Deputado MÁRCIO PACHECO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

Exm.º Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Id: 2358619

Plenário

ATA DA 101ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Às 14 horas, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Corrêa,
André Ceciliano, Átila Nunes, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Car-
los Macedo, Carlos Minc, Célia Jordão, Charlles Batista, Chico
Machado, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Sale-
ma, Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto,
Dionísio Lins, Dr. Deodalto, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane,
Eurico Júnior, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio
Serafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Jair
Bittencourt, Jalmir Júnior, Jorge Felippe Neto, Lucinha, Luiz Mar-
tins, Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Ca-
nella, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Mar-
cos Muller, Marcus Vinícius, Martha Rocha, Mônica Francisco,
Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renata Souza, Renato Zaca, Ro-
drigo Amorim, Ronaldo Anquieta Rosane Felix, Rosenverg Reis,
Rubens Bomtempo, Samuel Malafaia, Sérgio Fernandes, Subte-
nente Bernardo, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Vandro Fa-
milia, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan (70), assume a
Presidência a Senhora Deputada Tia Ju, 2ª Secretária, ocupando os
lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Secretários, respectivamente, os Senhores
Deputados: Marcos Muller, 1º Secretário; Renato Zaca, 3º Secretário;
Felipe Soares, 4º Secretário; Brazão, 1º Vogal.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - “Sob a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está aberta a
Sessão.

(É lida pelo Senhor 2º Secretário a Ata da Sessão anterior
que, sem restrições, é considerada aprovada).

Passa-se à

Ordem do Dia

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Saúdo todos os Deputados,
os que se encontram em trabalho remoto, Subtenente Bernardo, Be-
beto, Rubens Bomtempo, Coronel Jairo, Giovani Ratinho, e presencial-
mente, Lucinha, Luiz Paulo, Márcio Pacheco, Waldeck Carneiro, Sa-
muel Malafaia, Carlos Minc, Brazão, Carlos Augusto, Val Ceasa, Mar-
tha Rocha. Boa tarde a todos e todas, a todos os servidores da Ca-
sa.

Passa-se à Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 2 de
dezembro de 2021.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 4416/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
DANNIEL LIBRELON, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO A CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE ACOLHIMENTO DE FA-
MILIARES DE DESAPARECIDOS NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SEGURANÇA PÚBLICA E
ASSUNTOS DE POLÍCIA; DE SERVIDORES PÚBLICOS; DE
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE.)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Sr. Deputado Már-
cio Pacheco.
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O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - O parecer
é pela constitucionalidade.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Segurança Pública e Assuntos de Polícia, tem a palavra o
Sr. Deputado Delegado Carlos Augusto.

O SR. DELEGADO CARLOS AUGUSTO (Para emitir parecer)
- Boa tarde, Presidente. Acompanho a CCJ.

Boa tarde, Marquinho.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Servidores Públicos, tem a palavra o Sr. Deputado Rodrigo
Amorim. (Pausa)

Deputado Flávio Serafini. (Pausa)
Deputada Franciane Motta. (Pausa)
Deputado Filipe Soares. (Pausa)
Deputado Eliomar Coelho. (Pausa)
Deputada Renata Souza. (Pausa)
A Presidência designa o Sr. Deputado Luiz Paulo para emitir

parecer pela Comissão de Servidores Públicos.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sra. Presidente,
no mérito o parecer é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, tem a palavra
a Sra. Deputada Dani Monteiro. (Pausa)

Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Para emitir parecer) - Presidenta, é o
4416, não é?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Exatamente. Isso.

O SR. CARLOS MINC - O parecer é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputado Carlos
Minc.

Para emitir parecer pela Comissão de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle, tem a palavra o Sr. Deputado Már-
cio Canella. (Pausa)

Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Favorável,
Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em discussão a matéria. Não havendo quem queira discuti-la, encer-
rada a discussão.

A presente proposta recebeu oito emendas e retorna às co-
missões.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 5013/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
LUIZ PAULO, QUE ALTERA A LEI 9.368, DE 20 DE JULHO
DE 2021 QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL DE 2022,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
(PENDENDO DE PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMEN-
TO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTRO-
LE.)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle,
tem a palavra o Sr. Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - O parecer
é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em discussão a matéria. Para discuti-la, tem a palavra o Deputado
Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para discutir a matéria) - Presidente, é
muito rápido. É só para explicar. Assim que nós aprovamos as cinco
leis relativas ao Regime de Recuperação Fiscal, dois PLC, uma
emenda constitucional e duas leis ordinárias, e também a lei da re-
posição salarial, ficou combinado com o Deputado Márcio Pacheco e
com o Deputado André Ceciliano, porque a LOA de 22 chegou antes
dessas modificações, que iríamos incorporar o número dessas leis
com a ementa na LDO para subsidiar a LOA. Então, é uma mera for-
malidade para dar regularidade tanto à LDO quanto à LOA. Não tem
mérito; é só formalidade.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Perfeito, Deputado.
Não havendo mais quem queira discutir a matéria, encerrada

a discussão.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada. Vai a Autógrafo.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 328/2019, DE AUTORIA DA DEPUTADA
ZEIDAN, QUE DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO DE ACI-
DENTES E O COMBATE A INCÊNDIOS NAS ESCOLAS ES-
TADUAIS, MUNICIPAIS E PARTICULARES DE ENSINO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA;
DE EDUCAÇÃO, FAVORÁVEL, COM EMENDA; E DE DEFE-
SA CIVIL, FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MAX LEMOS, THIAGO PAMPO-
LHA E TIA JU.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu quatro emendas e retorna às
comissões.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 3869/2021, DE AUTORIA DOS DEPUTA-
DOS ANDRÉ CECILIANO E SAMUEL MALAFAIA, QUE AL-
TERA A LEI 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA IN-
CLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO RIO DE JANEIRO O
DIA DO FUZILEIRO NAVAL.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA JURIDICIDADE.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada em 1ª discussão, retorna em 2ª discussão.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 686/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O DI-
PLOMA JOSÉ ALENCAR A AGÊNCIA ESTADUAL DE FO-
MENTO (AGERIO).
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO ROSENVERG REIS.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada, com a abstenção do Novo. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 738/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O TÍTU-
LO BENEMÉRITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO
ILUSTRÍSSIMO CIENTISTA ECONÔMICO IGOR BARBOSA
OLIVEIRA.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada, com a abstenção do Novo. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 739/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O TÍTU-
LO BENEMÉRITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO
ILUSTRÍSSIMO DIRETOR DA AGÊNCIA ESTADUAL DE FO-
MENTO (AGERIO) ANDRÉ LUIZ VILA VERDE OLIVEIRA DA
S I LVA .
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada, com a abstenção do Novo. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 787/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO GIOVANI RATINHO, QUE CONCEDE MEDALHA
TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO ILUSTRÍSSIMO
SENHOR ALEXANDRE SILVA DE ASSIS - XANDE DE PILA-
RES.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

O SR. LUIZ PAULO - Peço a palavra para declaração de vo-
to, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Pode ser ao final, Deputa-
do?

O SR. LUIZ PAULO - Sra. Presidente, V.Exa. decide e eu
cumpro.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Ao final, terá a palavra, para
declaração de voto, o Deputado Luiz Paulo.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 798/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O DI-
PLOMA JOSÉ DE ALENCAR AO CONSUL GERAL DA ITÁ-
LIA - PAOLO MIRAGLIA DEL GIUDICE.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO SÉRGIO FERNANDES.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 799/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O PRÊ-
MIO JOSÉ DE ALENCAR AO SR. SANTO MARIO LOLICA-
TO .
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 800/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O DI-
PLOMA JOSÉ ALENCAR AO EMPRESÁRIO FRANCESCO
MOLITERNI.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 801/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O DI-
PLOMA BARBOSA LIMA SOBRINHO AO ESCRITOR E JOR-
NALISTA SR. PIETRO PETRAGLIA.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 802/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O DI-
PLOMA JOSÉ ALENCAR AO PHD CARLOS IVAN SIMON-
SEN LEAL.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO SÉRGIO FERNANDES.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

A SRA. MARTHA ROCHA - Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Pois não, Deputada Martha
Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA - Abstenção.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Abstenção da Deputada
Martha Rocha, do Deputado Waldeck Carneiro, do Deputado Luiz
Paulo, da Deputada Lucinha e do Deputado Carlos Minc no Projeto
802, também já registrando abstenção do NOVO em todos os projetos
de resolução.

O SR. RUBENS BOMTEMPO - Abstenção também.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Abstenção também do De-
putado Rubens Bomtempo.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 803/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O PRÊ-
MIO ANNA NERY DA SAÚDE AO ILMO. MÉDICO CIRUR-
GIÃO DR. ANTÔNIO BARRA TORRES.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO SÉRGIO FERNANDES.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

A SRA. MARTHA ROCHA - Abstenção.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Abstenção da Deputada
Martha Rocha, do Deputado Waldeck Carneiro e do partido NOVO,
conforme já anunciamos, em todos os projetos de resolução.

O SR. RUBENS BOMTEMPO - Abstenção também.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Abstenção também do De-
putado Rubens Bomtempo.

O SR. RUBENS BOMTEMPO - Obrigado, Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Voto contrário da bancada
do PSOL.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 807/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CORONEL SALEMA, QUE CONCEDE A MEDA-
LHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO DOU-
TOR FELIPE LOBATO CURI, DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO ROSENVERG REIS.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Deputada Tia Ju, eu peço
desculpas. No Projeto de Resolução anterior, eu consignei abstenção,
mas quero consignar voto contrário, por favor.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Projeto de Resolução 686...
não, perdão.

A SRA. MARTHA ROCHA - Não, 803.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - 807.

A SRA. MARTHA ROCHA - 803.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Por favor, obrigado.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Projeto 803: voto contrário
do Deputado Waldeck Carneiro.

A SRA. MARTHA ROCHA - Eu querio fazer declaração de
voto ao final.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - O Deputado Luiz Paulo é o
primeiro para declaração...

O SR. LUIZ PAULO - Sim. Mas quero declarar que eu tam-
bém no 803, estou me abstendo, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Abstenção consignada e, pa-
ra declaração, Deputado Luiz Paulo e Deputada Martha Rocha.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 379/2021, DE AUTORIA DO DE-
PUTADO MAX LEMOS, QUE SOLICITA AO EXCELENTÍSSI-
MO SENHOR GOVERNADOR EM EXERCICIO CLÁUDIO
CASTRO O ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO SOBRE A
REATIVAÇÃO DO CENTRO DE INTERPRETAÇÃO DE LI-
BRAS NO MUNICIPIO DE QUEIMADOS-RJ.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE INDICAÇÕES LEGISLATIVAS,
FAV O R Á V E L .
R E L ATO R : DEPUTADO EURICO JÚNIOR.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Publicação.
O próximo é o Projeto de lei 3969/2018, da Deputada Martha

Rocha...

A SRA. MARTHA ROCHA - Presidente, posso fazer uma
questão de ordem?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Sim.
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A SRA. MARTHA ROCHA - Tive uma conversa com a CCJ.
Esse nosso projeto tem várias emendas que foram apresentadas. En-
tão, nós decidimos, em acordo com a CCJ, pedir a retirada de pauta
para uma análise mais tranquila das emendas pela CCJ, com o com-
promisso de voltar na primeira semana do ano de 2022.

Obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - A Presidência defere o pe-
dido de V.Exa. O PROJETO DE LEI 3969/2018 está retirado de pauta
a pedido da autora.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a votação - em 1ª Discussão, em Tramitação Or-
dinária:

PROJETO DE LEI 1990/2020, DE AUTORIA DA DEPUTADA
DANI MONTEIRO, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTA-
DUAL DE INCENTIVO AOS CURSOS SOCIAIS, POPULA-
RES E COMUNITÁRIOS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE; DE EDUCAÇÃO,
FAVORÁVEL, COM EMENDAS; DE ESPORTE E LAZER, FA-
VORÁVEL; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, FAVORÁVEL; E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, FLÁVIO
SERAFINI, WELLINGTON JOSÉ, WALDECK CARNEIRO E
MÁRCIO PACHECO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDUCAÇÃO; DE ESPOR-
TE E LAZER; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA; E DE ORÇA-
MENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Sra. Pre-
sidente, o parecer é favorável com Subemenda à Emenda 9; favorável
às Emendas 3 e 4 da Comissão de Educação; favorável às Emendas
de Plenário 1, 4, 7, 10, 11 e 12; contrário às demais Emendas, con-
cluindo por Substitutivo.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 1990/2020 QUE “INSTITUI O
PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AOS CURSOS SOCIAIS,
POPULARES E COMUNITÁRIOS.”

Autora: DEPUTADA DANI MONTEIRO

Autores das Emendas: Deputado Márcio Gualberto (n.ºs 01 a 08)
Deputado Waldeck Carneiro (n.ºs 09 a 11)
Deputado Anderson Moraes (n.º 12)
Comissão de Educação (n.ºs 01 a 04)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 03 E 04 DA COMISSÃO DE EDU-
CAÇÃO,

FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 01, 04, 07, 10, 11 E 12 DE PLE-
NÁRIO,

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 09D E PLENÁRIO,
CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 16 (dezesseis) Emendas de Plenário

ao Projeto de Lei N.º 1990/2020 QUE “INSTITUI O PROGRAMA ES-
TADUAL DE INCENTIVO AOS CURSOS SOCIAIS, POPULARES E
COMUNITÁRIOS.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.ºs 03 e 04 da Comissão de Educação, bem
como as emendas n.ºs 01, 04, 07, 10, 11 e 12 de plenário, agregam
ao projeto original e por isso devem ser acolhidas em sua literalidade.
A emenda n.º 09 merece ser acolhida, ainda que com subemenda. As
demais emendas do ponto de vista deste relator não se coadunam
com a proposição e por isso devem ser rejeitadas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 09 DE PLENÁRIO
Adicione-se artigo, onde couber, com a seguinte redação:
“Art. ... - O programa de que trata esta Lei deverá ser im-

plementado, preferencialmente, em territórios de favelas e demais
áreas populares de modo a favorecer o cumprimento do disposto no
inciso I do artigo 1º da Lei n. 9.131, de 14 de dezembro de 2020. ”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 1990/2020 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 03 E
04 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, FAVORÁVEL ÀS EMENDAS
N.ºS 01, 04, 07, 10, 11 E 12 DE PLENÁRIO, FAVORÁVEL COM SU-
BEMENDA À EMENDA N.º 09 DE PLENÁRIO,CONTRÁRIO ÀS DE-
MAIS EMENDAS, CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO, com a se-
guinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1990/2020

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AOS CURSOS
SOCIAIS, POPULARES E COMUNITÁRIOS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Incentivo aos
cursos sociais, populares e comunitários.

Parágrafo único. Entende-se como curso social, popular e co-
munitário aquele organizado por iniciativa da sociedade civil por meio
de movimentos, coletivos, entidades, bem como outras organizações
de caráter não oficial, que ofereçam cursos, oficinas, treinamentos ou
aulas de reforço, regularmente, sem finalidade econômica, direciona-
dos para a comunidade, especialmente:

I. Pré-vestibulares;
ll. Pré-universitários
III. Pré-militares;
IV. Pré-técnicos;
V. Preparatório para concursos públicos;
VI. Preparatórios para programas de pós-graduação;
VII. Curso de "Formação continuada de Professores/as;
VIII. Curso de línguas estrangeiras;
IX. Curso de informática;
X. Aulas de reforço escolar;
XI. Oficinas de artes visuais, artes cênicas, artes marciais,

dança ou música;
XII. Treinamento desportivo.

Art. 2º O Programa tem como princípios e diretrizes:
I. O fomento à organização e constituição de cursos sociais,

populares e comunitários;
II. O incentivo à educação popular;

III. O apoio e a formação continuada de professores e tutores
voluntários;

IV. O incentivo à formação continuada;
V. A integração entre a comunidade e o Administração Pú-

blica;
VI. O uso por parte da comunidade dos espaços públicos em

dias e horários em que estejam ociosos.

Art. 3º O Programa terá como ações prioritárias:
I. O fomento aos cursos sociais, populares e comunitários por

meio da cessão ou permissão de uso de espaços públicos e de con-
vênios ou incentivos e financiamentos diretos;

II. A simplificação de procedimentos administrativos para a
cessão ou permissão do uso de espaços públicos adequados para a
realização de cursos sociais, populares e comunitários;

III. Promoção de convênios para a formação e capacitação
dos grupos e entidades da sociedade civil que ofereçam curso social,
popular e comunitário, bem como dos professores e tutores voluntá-
rios.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso e
ceder as instalações das unidades que integram a rede estadual de
ensino e da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC - para o
funcionamento de cursos sociais, populares e comunitários de que tra-
ta esta Lei.

§1º Para pleitearem o uso das instalações a que se refere
esta Lei, os cursos sociais, populares e comunitários deverão com-
provar regularidade de funcionamento, que não tenham fim lucrativo
nem disponham de local próprio adequado para ministrar aulas.

§2º A permissão poderá ser concedida a título precário ou
por meio de concessão de uso, desde que não interfira no funciona-
mento normal e regular da unidade.

§3° Os responsáveis pela realização do curso deverão assi-
nar o Termo de Responsabilidade em reconhecimento da integridade
dos equipamentos escolares e de que serão responsáveis por todo e
qualquer dano causado aos mesmos.

§4º A responsabilidade pela limpeza do espaço utilizado será
dos responsáveis pela realização do curso.

Art. 5º As instituições de ensino superior públicas estaduais
ficam autorizadas a permitir o uso e ceder as suas instalações para o
funcionamento de cursos sociais, populares e comunitários, nos ter-
mos do artigo 4º desta Lei.

Art. 6º Caberá à Secretaria de Estado de Educação, bem co-
mo a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, me-
diante prévia consulta com suas vinculadas e respeitando a autonomia
universitária e de gestão escolar, elaborar lista das instalações e ho-
rários disponíveis nas diferentes unidades de ensino e universidades
para cessão dos espaços de que tratam os artigos 4º e 5º desta Lei.

§1º Ao menos um representante da entidade interessada de-
verá formular o requerimento solicitando o uso ou a cessão do es-
paço listado, contendo a finalidade e o cronograma do curso, o ho-
rário das atividades e a assinatura do Termo de Responsabilidade do
requerente.

§2º O Termo de Responsabilidade é preestabelecido pela Se-
cretaria competente, visando resguardar a integridade do patrimônio
público, nos termos do §3º do art. 4º.

§3º A reserva deverá ser requerida no prazo mínimo de 30
(trinta) dias antes do começo previsto do curso.

§4º Fica vedada qualquer cobrança, por parte do Poder Exe-
cutivo, para permissão de uso e a cessão dos espaços.

Art. 7º Fica o poder executivo autorizado a fomentar os cur-
sos sociais, populares e comunitários por meio de convênios para a
formação e capacitação dos grupos e entidades da sociedade civil
que ofereçam curso social, popular e comunitário, para a capacitação
dos professores e tutores voluntários, bem como por meio de editais
de incentivos e financiamentos diretos.

Art. 8º O programa de que trata esta Lei deverá ser imple-
mentado, preferencialmente, em territórios de favelas e demais áreas
populares de modo a favorecer o cumprimento do disposto no inciso I
do artigo 1º da Lei n. 9.131, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 9º O art. 1º da Lei n.º 3724, de 04 de dezembro de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica assegurada aos estudantes universitários do Es-
tado do Rio de Janeiro a contagem, como horas complementares ou
jornada de atividade em estágio, do tempo das aulas por eles minis-
tradas em curso social. popular, comunitário ou similar, no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro.”

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 02 de dezembro de 2021.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Educação, tem a palavra o Deputado Flávio Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para emitir parecer) - Sra. Pre-
sidente, não consegui ver o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça a tempo.

Vou dar o parecer que tínhamos preparado: contrário às
Emendas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 12; e favorável às demais Emen-
das.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Esporte e Lazer, tem a palavra o Deputado Ronaldo An-
quieta. (Pausa)

Deputado Wellington José. (Pausa)
Deputado Charlles Batista. (Pausa)
Deputado Danniel Librelon. (Pausa)
Deputado Vandro Família. (Pausa)
Deputado Marcelo Dino. (Pausa)
Deputado Sérgio Fernandes. (Pausa)
A Presidência designa o Deputado Waldeck Carneiro para

emitir o parecer pela Comissão de Esporte e Lazer.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Acom-
panhamos o parecer da Comissão de Educação, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputado.
Para emitir parecer pela Comissão de Ciência e Tecnologia,

tem a palavra o Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Acom-
panhamos o parecer da Comissão de Educação, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle,
tem a palavra o Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Favorá-
vel.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em votação o Substitutivo. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria
permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Redação do Vencido para 2ª discussão.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Questão de ordem, Presi-
denta. Peço chamar os trabalhos à ordem para consignar quatro votos
do PSOL contrários ao Projeto de Lei 807 e abstenção no Projeto de
Lei 802.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Mais algum?

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Há mais dois Projetos, o
93...

Já tinha consignado?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - O Deputado Flávio Serafini
já tinha consignado...

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Já?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - ...o voto contrário da ban-
cada.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Ok.
A assessoria sinalizou que faltavam esses dois: o 9368 e o

5013.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Já está consignado.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Ok, obrigada.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a votação - em 1ª Discussão, em Tramitação Or-
dinária:

PROJETO DE LEI 3861/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
WALDECK CARNEIRO, QUE ALTERA A LEI 4.962, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2006, PARA FOMENTAR PROJETOS
HABITACIONAIS NA MODALIDADE AUTOGESTIONÁRIA, NA
FORMA QUE MENCIONA.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA;
DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUN-
DIÁRIOS, FAVORÁVEL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, ZEIDAN E
MÁRCIO PACHECO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE POLÍTICA URBANA, HABI-
TAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS; E DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS
EMENDAS DE PLENÁRIO.)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Sra. Pre-
sidente, o parecer é favorável com Subemenda à Emenda 3, contrário
às demais Emendas, concluindo por Substitutivo.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 3861/2021 QUE “ALTERA A
LEI Nº 4.962, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006, PARA FOMENTAR
PROJETOS HABITACIONAIS NA MODALIDADE AUTOGESTIONÁRIA,
NA FORMA QUE MENCIONA.”
Autor: Deputado Waldeck Carneiro

Autores das Emendas: Deputado Márcio Gualberto (n.ºs 01 a 04)
Deputado Chiquinho da Mangueira (n.ºs 05 a 07)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 03,
CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 07 (sete) Emendas de Plenário ao

Projeto de Lei N.º 3861/2021 QUE “ALTERA A LEI Nº 4.962, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2006, PARA FOMENTAR PROJETOS HABITA-
CIONAIS NA MODALIDADE AUTOGESTIONÁRIA, NA FORMA QUE
MENCIONA.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

A emenda n.º 03 merece prosperar, ainda que com subemen-
da. As demais emendas do ponto de vista deste relator não se coa-
dunam com a proposição e por isso devem ser rejeitadas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 03

Modifique-se o artigo 3º do Projeto de Lei 3861/2021, que
passa a versar com a seguinte redação:

“Art. 3º A execução dos recursos destinados à construção de
habitações de interesse social por meio da modalidade autogestionária
será acompanhada pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Ha-
bitação de Interesse Social, nos termos do disposto no artigo 9º da
Lei nº 4.962, de 20 de dezembro de 2006.”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 3861/2021 é FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À
EMENDA N.º 03, CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS, CONCLUIN-
DO POR SUBSTITUTIVO, com a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3861/2021

ALTERA A LEI Nº 4.962, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006, PARA FO-
MENTAR PROJETOS HABITACIONAIS NA MODALIDADE AUTOGES-
TIONÁRIA, NA FORMA QUE MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º: Acrescente-se parágrafo ao artigo 4º da Lei nº 4.962,
de 20 de dezembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 4 º (…)
(…)

Parágrafo: Dos recursos previstos no inciso IX deste artigo,
10% (dez por cento) poderão ser executados pelo Instituto Rio Me-
trópole, em consonância com o disposto no inciso XIII do artigo 3º e
no inciso VII do artigo 21 da Lei Complementar nº 184, de 27 de de-
zembro de 2018, desde que obrigatoriamente empregados na cons-
trução de habitações de interesse social por meio da modalidade au-
togestionária.”

Art. 2º: Para os fins desta Lei, entende-se como modalidade
autogestionária o processo de construção e requalificação habitacional
ou de regularização fundiária de interesse social, no qual os indiví-
duos vinculados a associações sem fins lucrativos ou a cooperativas
de produção, com comprovada atuação no âmbito da política habita-
cional, organizadas em regime de democracia direta, controlam, com
base em assessoramento técnico especializado, as etapas de concep-
ção, planejamento, desenvolvimento e execução dos projetos habita-
cionais e do trabalho social deles decorrente, gerenciando todas as
atividades de administração da obra e de definição das formas de
ocupação das unidades habitacionais construídas.
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Art. 3º A execução dos recursos destinados à construção de
habitações de interesse social por meio da modalidade autogestionária
será acompanhada pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Ha-
bitação de Interesse Social, nos termos do disposto no artigo 9º da
Lei nº 4.962, de 20 de dezembro de 2006.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 02 de dezembro de 2021.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Política Urbana, Habitação e Assuntos Fundiários, tem a
palavra a Deputada Zeidan. (Pausa)

Deputado Noel de Carvalho. (Pausa)
Deputado Noel de Carvalho. (Pausa)
Deputado Eliomar Coelho. (Pausa)
Deputado Gustavo Schmidt. (Pausa)
Deputado Eurico Júnior. (Pausa)
A Presidência designa o Deputado Luiz Paulo para emitir pa-

recer pela Comissão de Política Urbana, Habitação e Assuntos Fun-
diários.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sra. Presidente, o
PL 3861/21, de autoria do Deputado Waldeck Carneiro, altera a Lei
4962/2006, da qual eu sou coautor, para fomentar projetos habitacio-
nais na modalidade autogestionária, na forma que menciona.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada.

O SR. LUIZ PAULO - Espere, Sra. Presidente, eu só li o
enunciado.

A Comissão de Constituição e Justiça emitiu parecer, salvo
erro de memória, favorável com subemenda à Emenda 3 e contrário
às demais, optando por Substitutivo e pedindo forma final de redação.
Vou acompanhar, no mérito, favoravelmente, o parecer da CCJ.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputado.
Antes de colher o parecer da próxima Comissão, eu, como

boa defensora dos direitos de crianças e de adolescentes, não posso
deixar de anunciar a presença da Exma. Sra. bebê, prioridade abso-
luta na nossa Constituição, e, também no Estatuto da Criança e do
Adolescente, a Manuela. Seja muito bem-vinda, Manu!

Ela sabe que estou falando dela, porque olhou para cá. Um
beijo para a filha da Deputada Alana Passos, prioridade absoluta trazida
pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança. Dou as boas-vin-
das também à avó dela, a Sra. Rogéria. Seja muito bem-vinda!

Vamos lutar cada vez mais para que crianças e adolescentes
tenham de fato prioridade absoluta, a começar por este plenário, por
este Parlamento. Toda vez que uma criança aqui estiver, nós temos
que anunciar, porque elas são prioridades das prioridades.

Para emitir parecer pela Comissão de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - O parecer
é favorável, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em votação o Substitutivo. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria
permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Redação do Vencido para 2ª discussão.

O SR. CARLOS MINC - Peço a palavra para declaração de
voto, ao final, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Deputado Carlos Minc, já
anotado.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 1º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 5018/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA
ADRIANA BALTHAZAR, QUE ALTERA A LEI 5.645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO
DE DATAS COMEMORATIVAS, A “SEMANA ESTADUAL DO
ASTROTURISMO” NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE TURISMO; DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZA-
ÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - O parecer
é pela constitucionalidade, com emenda.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N.º 5018/2021 QUE “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEI-
RO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO DE DATAS COME-
MORATIVAS, A “SEMANA ESTADUAL DO ASTROTURISMO” NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”
Autora: Deputada ADRIANA BALTHAZAR
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei N.º 5018/2021 QUE

“ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA IN-
CLUIR, NO CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS, A “SEMA-
NA ESTADUAL DO ASTROTURISMO” NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da As-

sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta Co-
missão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da constitucio-
nalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste projeto.

A proposta é meritória e se destina a alterar a Lei n.º 5645,
de 06 de janeiro de 2010, para incluir no Calendário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro, a “Semana Estadual do Astroturismo”.

Com efeito, a proposição em análise merece ter seguimento
nesta Casa Legislativa, sobretudo por estar em consonância com os
ditames constitucionais e infraconstitucionais do ordenamento jurídico
pátrio.

Contudo, com o intuito de aprimorar o projeto apresento a
seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA
Modifique-se o artigo 2º do Projeto de Lei, que passa vigorar

com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos:
“Art. 3º - O Poder Executivo, através da secretaria compe-

tente, ficará responsável pela implementação e organização de pales-
tras, feiras e visitações.”

Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei n.º 5018/2021
é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 02 de dezembro de 2021.
Deputado MÁRCIO PACHECO, Relator”

(Conclui a leitura)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Turismo, tem a palavra a Deputada Alana Passos.

A SRA. ALANA PASSOS (Para emitir parecer) - Boa tarde,
Sr. Presidente. Meu parecer é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle,
tem a palavra o Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Saúdo a
Deputada Alana Passos, que está muito bem acompanhada hoje, com
a sua bebê. Seja bem-vinda!

O parecer é favorável, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em discussão a matéria. Para discuti-la, tem a palavra a autora do
Projeto, Deputada Adriana Balthazar.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Questão de ordem, Sra. Pre-
sidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Tem a palavra o Deputado
Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO - A Comissão de Ciência e
Tecnologia tem que emitir parecer neste projeto.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Pois não. V.Exa. já está
convocado a emitir o parecer pela Comissão de Ciência e Tecnolo-
gia.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Muito
obrigado, Deputada Tia Ju. No mérito, o parecer é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em discussão a matéria. Para discuti-la, tem a palavra a autora do
projeto, Deputada Adriana Balthazar.

A SRA. ADRIANA BALTHAZAR (Para discutir a matéria) -
Sra. Presidente, é sempre bom vê-la nessa cadeira.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada.

A SRA. ADRIANA BALTHAZAR - Rapidamente, quero defen-
der esse projeto. Nas minhas andanças, com a bandeira do turismo,
como vice-presidente que sou da Comissão de Turismo, estando em
Santa Maria Madalena, descobri que o local tem, Deputada Mônica
Francisco, uma condição espetacular para o turismo de observação,
para o astroturismo. Ela tem um céu que poucos lugares do mundo
possuem, por favorecer a visibilidade. Por isso, estou com dois Pro-
jetos relacionados a Santa Maria Madalena, um deles para declará-la
Cidade das Estrelas.

Santa Maria Madalena é muito conhecida por ser a cidade da
Dercy Gonçalves, mas há mais estrelas lá importantes, é um céu mui-
to favorável. Já temos um parque para isso e estou trabalhando muito
junto a eles para que impulsionemos o turismo lá nesse sentido. Tu-
rismo é geração de emprego e renda, não é, Presidente?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com certeza.

A SRA. ADRIANA BALTHAZAR - Deixo aqui essa notícia por-
que nós todos aqui somos Deputados do Estado inteiro e sabemos
que, colocando uma cidade ou uma região num calendário, os players
todos em volta, fornecedores, restaurantes, hotéis, as próprias cidades
vizinhas, podem se programar para receber mais e mais turistas. Fico
muito feliz de estar com esse Projeto em pauta, pelo turismo, que é
uma bandeira de todos.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Parabéns!

A SRA. ADRIANA BALTHAZAR - Obrigada, Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Não havendo mais quem
queira discutir a matéria, encerrada a discussão.

O Projeto recebeu duas emendas e retorna às Comissões
Técnicas.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 1º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 5147/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
LUIZ PAULO, QUE ALTERA A LEI 6.908, DE 17 DE OUTU-
BRO DE 2014 QUE “DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS
DE MANEJO DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE
NATIVA PARA TODAS AS ETAPAS RELATIVAS ÀS ATIVIDA-
DES DE CRIAÇÃO, REPRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO,
MANUTENÇÃO, TREINAMENTO, EXPOSIÇÃO, TRANSPOR-
TE, TRANSFERÊNCIA, AQUISIÇÃO, GUARDA, DEPÓSITO,
UTILIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE TORNEIOS A SEREM OB-
SERVADOS DENTRO DAS POLÍTICAS DE CONTROLE E
MANEJO DE COMPETÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL
AMBIENTAL - INEA, PARA A CRIAÇÃO AMADORA DE PAS-
SERIFORMES NATIVOS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO”.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE; DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS; DE
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE ORÇAMEN-
TO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTRO-
LE.)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Sra. Pre-
sidente, eu vou acolher no parecer a emenda apresentada pelo De-
putado Luiz Paulo. Portanto, o parecer é pela constitucionalidade com
emenda, uma emenda de Plenário apresentada pelo Deputado Luiz
Paulo. Eu a estou acolhendo no parecer da Comissão de Constituição
e Justiça. O parecer é pela constitucionalidade com emenda.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N.º 5147/2021 QUE “A LT ERA A LEI Nº 6.908, DE 17 DE OU-
TUBRO DE 2014 QUE “DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS DE MA-
NEJO DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE NATIVA PARA
TODAS AS ETAPAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES DE CRIAÇÃO, RE-
PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO,
EXPOSIÇÃO, TRANSPORTE, TRANSFERÊNCIA, AQUISIÇÃO,
GUARDA, DEPÓSITO, UTILIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE TORNEIOS
A SEREM OBSERVADOS DENTRO DAS POLÍTICAS DE CONTROLE
E MANEJO DE COMPETÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL AMBIEN-
TAL - INEA, PARA A CRIAÇÃO AMADORA DE PASSERIFORMES
NATIVOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputado LUIZ PAULO
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei N.º 5147/2021 QUE

“A LT ERA A LEI Nº 6.908, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014 QUE “DIS-
PÕE SOBRE PROCEDIMENTOS DE MANEJO DE PASSERIFORMES
DA FAUNA SILVESTRE NATIVA PARA TODAS AS ETAPAS RELATI-
VAS ÀS ATIVIDADES DE CRIAÇÃO, REPRODUÇÃO, COMERCIALI-
ZAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO, EXPOSIÇÃO, TRANSPOR-
TE, TRANSFERÊNCIA, AQUISIÇÃO, GUARDA, DEPÓSITO, UTILIZA-
ÇÃO E REALIZAÇÃO DE TORNEIOS A SEREM OBSERVADOS
DENTRO DAS POLÍTICAS DE CONTROLE E MANEJO DE COMPE-
TÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL AMBIENTAL - INEA, PARA A
CRIAÇÃO AMADORA DE PASSERIFORMES NATIVOS NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO”.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A proposta é meritória e se destina a alterar A Lei n.º 6908,
de 17 de outubro de 2014.

Com efeito, a proposição em análise merece ter seguimento
nesta Casa Legislativa, sobretudo por estar em consonância com os
ditames constitucionais e infraconstitucionais do ordenamento jurídico
pátrio.

Contudo, com o intuito de aprimorar o projeto apresento a
seguinte emenda:

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se incisos ao §8º acrescentando ao artigo 30 da

Lei n.º 6908, de 17 de outubro de 2014, com a seguinte redação:
Art. Acrescente-se §8º ao artigo 30 da Lei n.º 6908, de 17 de

outubro de 2014, com a seguinte redação:
Art. 30 - ...
...
§
8º - ...
I - Se o INEA não analisar e decidir sobre o requerimento de

autorização de realização de torneios de canto, consoante o disposto
no §8º do artigo 30, em até 60 (sessenta) dias da data da petição
protocolada, o referido protocolo suprimirá as exigências pelo período
de até 01 (um) ano, não se admitindo a renovação automática do pro-
tocolo.

II - Caso o requerimento caia em exigência efetuada pelo
INEA, após o prazo de 60 (sessenta) dias, cessará a autorização, até
que o beneficiário as cumpra.”

Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei n.º 5147/2021
é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 02 de dezembro de 2021.
Deputado MÁRCIO PACHECO, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. LUIZ PAULO - Sra. Presidente...

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Pois não, Deputado Luiz
Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - Na medida em que o Deputado Márcio
Pacheco, como parecerista da CCJ e Presidente, acolheu a emenda
que eu tinha feito em Plenário ao parecer da CCJ, estou retirando a
única emenda que ele tem, que é exatamente essa. Ok?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Ok. Entendido.
Para emitir parecer pela Comissão de Defesa do Meio Am-

biente, tem a palavra o Deputado Gustavo Schmidt.

O SR. GUSTAVO SCHMIDT (Para emitir parecer) - O parecer
é favorável com emendas, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Defesa e Proteção dos Animais do Estado do Rio de Ja-
neiro, tem a palavra o Deputado Pedro Ricardo. (Pausa)

Deputada Rosane Felix.

A SRA. ROSANE FELIX (Para emitir parecer) - O parecer é
favorável, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Economia, Indústria e Comércio, tem a palavra o Deputado
Noel de Carvalho. (Pausa)

Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Depu-
tada Tia Ju, estamos no Projeto de Lei 5147/2021, do Deputado Luiz
Paulo, que altera uma Lei de 2014, a 6908, que dispõe sobre o ma-
nejo de passeriformes da fauna silvestre. O Deputado Luiz Paulo é
autor dessa lei e está apresentando alterações na legislação estadual,
sobretudo fazendo referência - não apenas, mas sobretudo - aos tor-
neios de canto, que são importantes também para aqueles e aquelas
que criam essas aves.

É um Projeto que tem tecnicalidade, que o Deputado Luiz
Paulo conhece, pois já é autor da matéria original que ele está al-
terando. O parecer no mérito é favorável ao projeto.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Pela Comissão de Orçamen-
to, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle, tem a palavra o De-
putado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Parecer
favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em discussão a matéria.

O SR. LUIZ PAULO - Peço a palavra para discutir a matéria,
Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para discutir a matéria, tem
a palavra o Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para discutir a matéria) - Rapidamente,
Sra. Presidente.

A lei 6.908/2014 é de minha autoria. E por que ela nasceu,
Sra. Presidente? Porque era o Ibama que regulava toda essa matéria
da criação de passariformes em nível nacional. Houve um convênio
nacional por meio do qual o Ibama delegou que os estados passas-
sem a gerir essa questão. Então, com esse projeto de lei à época,
que virou a lei 6.908, nós apresentamos um projeto de lei trazendo
praticamente a instrução normativa do Ibama para o Estado do Rio de
Janeiro. Foi a primeira lei nacional. Hoje muitas unidades da Fede-
ração já têm leis copiadas da nossa.

Dito isso, Sra. Presidente, eu quero reafirmar, porque pouca
gente conhece essa atividade, que nós temos mais de 60mil passa-
rinheiros no Estado do Rio de Janeiro, isto é, criadores de pássaros
amadores. Determinados espécimes, como curió, como trinca-ferro,
como até o popular coleiro e ouso dizer, hoje em dia, até canário,
como outros, sanhaço, não estão extintos por causa dos criadores
amadores. E de 2014 para cá se passaram sete anos. Então estamos
propondo alguns ajustes mais burocráticos ao projeto original para
que o Inea dê mais agilidade aos procedimentos.
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Uma coisa, Deputada Lucinha, que conhece o assunto, é a
pessoa se cadastrar como criador amador e ter o número máximo de
pássaros que pode tirar por cria por ano; outra coisa é que anual-
mente os clubes de passariformes apresentam seu calendário de tor-
neios e submetem esse calendário ao Inea. E eles têm que fazer isso
15 dias antes de iniciar o ano dos torneios, que é o exercício se-
guinte. Se o Inea não opina, eles ficam fazendo os torneios, em tese,
sem autorização. É mais uma forma de dar problemas de fiscalização,
porque os torneios têm regras, têm horário etc. etc.

Então, o que nós estamos sempre tentando, Sra. Presidente,
é prestigiar os criadores amadores que andam de acordo da lei e ser
contra aqueles que caçam os espécimes na natureza e depois utili-
zam anilhas forjadas para os seus pássaros. Porque, Sra. Presidente,
quando um pássaro nasce, até três dias de vida, é colocada a anilha,
dá para entrar; depois é impossível. Aí vêm os falsificadores. Então,
essa é uma atividade que só quem aprecia e acompanha é que co-
nhece a dimensão.

Na terra da Deputada Lucinha, nossa querida Zona Oeste, eu
conheço dois clubes - há mais de dois, mas eu conheço dois -, um
em Bangu, que é o Tiãozinho que toca, e outro em Santa Cruz, que
um Deputado daqui até frequentava muito, o Deputado Babu. Jaca-
repaguá tem outros tantos, a Baixada também. No interior, é quase
uma atividade sagrada dos finais de semana. Por isso estou justifi-
cando a apresentação dessas modificações.

Obrigado, Presidente.

A SRA. LUCINHA - Deputada Tia Ju, por gentileza, posso fa-
zer um aparte?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Pois não, Deputada Luci-
nha.

A SRA. LUCINHA - Só para colaborar com o que o Depu-
tado Luiz Paulo acabou de dizer, não é só na Zona Oeste. O De-
putado Luiz Paulo é um apreciador - ele ajuda e colabora muito com
os criadores - de pássaros na nossa região, a Zona Oeste, que o
Deputado Luiz Paulo frequenta. É uma tradição, não é, Deputado Luiz
Paulo? Sábado, os passarinheiros se reúnem para bater papo e co-
locam seus pássaros ali. É um hábito já enraizado, é cultural, é tra-
dicional.

O Inea, Deputado Luiz Paulo, é que deixa a desejar. Quando
abre o calendário, o Inea não se posiciona. Muitas vezes, dizem que
a atividade é ilegal, ilegítima. Na verdade, não é, ela está dentro dos
padrões do que está na lei.

Parabenizo o Deputado Luiz Paulo por sempre levantar essa
questão. São centenas e centenas, em várias regiões da Cidade do
Rio de Janeiro, de passarinheiros. Eles ficam, nos finais de semana,
batendo um papo, tomando uma cerveja, conversando, trocando
ideias e falando de pássaro. Isso é natural. Eles dão a oportunidade
às crianças de conviverem com esse tipo de trabalho que é feito.

Parabenizo o Deputado Luiz Paulo. Quando a lei for aprova-
da, vou pedir coautoria. Um abraço!

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Deputado Bebeto.

O SR. BEBETO - Deputada Lucinha.

O SR. LUIZ PAULO - O Deputado Bebeto vai falar? Criador
de curió.

O SR. BEBETO - Parabenizo o Deputado Luiz Paulo pelo
projeto. Estamos juntos nessa luta e gostaria de pedir a coautoria
também.

A SRA. LUCINHA - Estamos juntos com o Deputado Luiz
Paulo nessa luta.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Deputado Luiz Paulo, o De-
putado Bebeto pede coautoria do projeto.

O SR. LUIZ PAULO - Sra. Presidente, o projeto vai voltar em
2ª discussão. Mas, já na preliminar, o Deputado Bebeto merece coau-
toria por dois grandes motivos. Primeiro, porque ele é apaixonado pe-
los criadores amadores, ele é um criador de curió. Segundo, porque
ele deu de presente para o Presidente um curió.

A SRA. LUCINHA - É isso mesmo.

O SR. BEBETO - Não, foi o Presidente que me deu.

O SR. LUIZ PAULO - O Presidente que lhe deu? Melhor ain-
da!

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Foi o contrário.

O SR. LUIZ PAULO - Eu estava até estranhando, Deputado
Bebeto, porque V.Exa. é conhecido como mão de porco.

O SR. BEBETO - Eu tenho muitos amigos, Deputado Luiz
Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - Está dada a coautoria ao Deputado
Bebeto e à nossa querida Deputada Lucinha.

A SRA. ALANA PASSOS - Peço a palavra pela ordem, Sra.
Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Já, já lhe concedo a pala-
vra, Deputada.

Não havendo mais oradores inscritos, em votação a emenda
da Comissão de Constituição e Justiça. Os Srs. Deputados que apro-
vam a matéria permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação ao projeto assim emendado. Os Srs. Deputados

que aprovam a matéria permaneçam como estão.
Aprovada. Vai à Redação do Vencido para 2ª discussão.
Tem a palavra, pela ordem, a Deputada Alana Passos.

A SRA. ALANA PASSOS (Pela ordem) - Presidente, boa tar-
de. Boa tarde, Deputados, Deputadas e todos que estão no plenário,
servidores.

Faço uso da palavra, Presidente, porque quero aproveitar es-
te momento para fazer uma declaração de amor e um pedido, além
de dizer “muito obrigado por tudo”. Hoje estou aqui no plenário com a
minha filha Manuela - é a primeira vez -, minha filha Micaela e minha
mãe, Rogéria. Palmas, porque elas merecem mesmo.

(Palmas)
Mãe, eu hoje estou como Deputada Estadual. Estou fazendo

uso da palavra para dizer o quanto eu a amo, o quanto você é minha
rainha, é importante na minha vida. Amo você. Você é referência para
mim e para as minhas filhas. Isso, Deputada Tia Ju, é falar de fa-
mília.

Eu hoje não teria como estar como parlamentar, trabalhando,
cobrando, fiscalizando se não tivesse uma retaguarda na minha vida,
minha mãe, meu esposo, minha família me dando toda a assistência
e todo o embasamento que eu tenho hoje na vida. Obrigada, mãe,
por tudo, por tudo que você faz por mim. Amo você, minhas filhas
também.

Pode ter certeza de que a mulher que sou hoje, para honra
e glória de Deus, é produto de toda a criação que você me deu e por
estar sempre do meu lado.

Obrigada.
(Palmas)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Parabéns, Deputada!
Há sobre a mesa os seguintes requerimentos de inclusão na

Ordem do Dia:
Requer inclusão na Ordem do Dia do Projeto 708/2019, da

Deputada Martha Rocha.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Requer inclusão na Ordem do Dia do Projeto 4400/2021, da

Deputada Martha Rocha.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há ainda sobre a mesa requerimento de inclusão na Ordem

do Dia do Projeto 581/2019, da Deputada Martha Rocha.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa requerimento de inclusão na Ordem do Dia

do Projeto 8183/2018, da Deputada Tia Ju.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa requerimento de inclusão na Ordem do Dia

do Projeto 4525, da Deputada Tia Ju.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa requerimento de inclusão na Ordem do Dia

do Projeto 4735/2021, do Deputado Márcio Pacheco.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa ainda requerimento de inclusão na Ordem

do Dia do Projeto 3254/2020.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa ainda requerimento de inclusão na Ordem

do Dia do Projeto 3849/2021, do Deputado Luiz Martins.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa ainda requerimento de inclusão na Ordem

do Dia do Projeto 3708/2021, do Deputado Luiz Martins.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa requerimento de inclusão na Ordem do Dia

do Projeto 4700/2021, da Deputada Mônica Francisco.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Tem a palavra, para declaração de voto, o Deputado Luiz

Paulo. Logo em seguida, terá a palavra a Deputada Martha Rocha.

O SR. CARLOS MINC - Eu pedi antes, para o projeto De-
putado Waldeck Carneiro, da autogestionária. Eu falei para V.Exa. que
ia declarar ao final o voto.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Isso. Já está inscrito aqui.
Há a Deputada Martha Rocha.

O SR. CARLOS MINC - Mas era lá atrás o do Deputado
Waldeck Carneiro, não era?

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Nós deixamos todos para o
final.

O SR. LUIZ PAULO - O meu Projeto de Resolução é o 787,
Deputado Carlos Minc, é antes do projeto do Deputado Waldeck Car-
neiro.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Muito antes.

O SR. LUIZ PAULO - Sra. Presidente, V.Exa. estava aqui no
Expediente Inicial, quando eu, fazendo uso da palavra, disse que ho-
je, 2 de dezembro, Deputada Mônica Francisco, é o Dia do Samba. O
Projeto de Resolução 787/2021, de autoria do Deputado Giovani Ra-
tinho, concedeu a Medalha Tiradentes e o respectivo Diploma ao Ilmo.
Sr. Alexandre da Silva de Assis, o popular Xande de Pilares.

Ora, eu acredito em sincronicidade. Dia do Samba, Medalha
para um sambista: a pauta foi feita aleatoriamente, há uma sincroni-
cidade no Dia do Samba. A Deputada Martha Rocha é testemunha de
que estávamos aqui sentados e eu não consegui falar de todos os
grandes compositores de samba pelos quais sou apaixonado. Come-
cei com Ataulfo Alves, fui a Pixinguinha, Cartola, Martinho da Vila,
Jorge Ben, Chico Buarque, Caetano, Gilberto Gil. Enalteci o nosso
querido Cartola, porque “as rosas não falam, simplesmente exalam o
perfume que roubam de ti.”

Um dos meus assessores, a Deputada Martha Rocha é tes-
temunha, falou: “Luiz Paulo, você, como é mais antigo, ficou nos sam-
bistas, nos sambas e nos compositores mais clássicos e se esqueceu
dos mais modernos.” Ele me trouxe, está até no papel, uma curta le-
tra, sabem de quem? Do Xande de Pilares. É mais uma sincronici-
dade, então, também queria aqui prestar essa homenagem.

Diz a estrofe - eu não canto; nem ouso fazer isso -: “Erga
essa cabeça / mete o pé e vai na fé / manda essa tristeza embora /
basta acreditar que um novo dia vai raiar / sua hora vai chegar”.
Quem canta é Xande de Pilares, quando era do grupo musical Re-
velação.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - V.Exa. poderia me conceder
essa letra. Vou me atrever a cantar um pouquinho no plenário, se to-
dos permitirem. Todos neste Parlamento sabem que a Deputada Tia
Ju é baiana. Baiano já nasce cantando, dançando e sambando. Até a
nenenzinha riu.

(A Sra. Presidente Deputada Tia Ju canta a música)
(Palmas)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Parabéns ao Dia do Samba.
Parabéns a todos.

O SR. CARLOS MINC - Tia Ju, Presidente, solta a voz.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Parabéns ao samba, que
enriquece e enaltece a cultura do nosso País.

Tem a palavra, para declaração de voto, a Sra. Deputada
Martha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para declaração de voto) - Pre-
sidente, eu quero saudar V.Exa. e dizer o quanto é bom e o quanto é
importante ver uma mulher presidindo esta Casa e esta Sessão. Essa
música é um hino de otimismo, que deve ser aplaudido.

Eu também pedi a palavra para falar do Dia do Samba, e
não dá para falar em samba sem falar das mulheres que muito con-
tribuíram na condução dessa manifestação cultural.

Quero lembrar o nome de dona Ivone Lara, que representa
não só o mundo do samba, mas o mundo das mulheres porque, com
a sua música, sem dúvida, ela rompeu barreiras e falou sobre a im-
portância de ter esse olhar feminino por tudo o que existe na vida.

Eu sou autora de uma lei que tornou as rodas de samba pa-
trimônio cultural imaterial e quero aproveitar este momento para deixar
meu abraço a todos os que, na campanha da prefeitura da cidade do
Rio de Janeiro, quando eu tive a ousadia de submeter o meu nome,
me mostraram o quanto a cultura é uma ferramenta importante, não
só pelo seu lado lúdico, pela formação do pensamento crítico, mas
para essa economia criativa e, sem dúvida, o samba está fincado
nessa economia e deve ser preservado e valorizado.

Quero deixar meu abraço fraterno para o Marquinho de
Oswaldo Cruz, que criou o Trem do Samba e cumprimentar todos os
que trazem alegria e muita reflexão e transformam a nossa vida num
mundo muito melhor.

Parabéns. Viva o samba!

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Deputada Martha Rocha e
Deputados que estão fazendo declaração exaltando o dia do samba,
esse samba do Xande é de otimismo e vem numa boa hora, quando
estamos há dois anos combatendo acirradamente o coronavírus, e es-
ta Casa tem dado uma contribuição muito assertiva nesse sentido.

Seguindo o que diz essa música trazida pelo Sr. Deputado
Luiz Paulo, peço a todos os que nos ouvem e nos assistem que er-
gam a cabeça, vão na fé, mandem a tristeza embora porque vamos
ultrapassar esse momento juntos, de mãos dadas, virtualmente mas
juntos, porque a hora da alegria vai chegar.

Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC - Presidente cantora e defensora das
liberdades e da luta contra o racismo e a intolerância, Tia Ju, vejo
que está muito bem acompanhada pela Sra. Deputada Mônica Fran-
cisco, vice-presidente da nossa comissão. Aliás, eu vou declarar voto
no projeto do Sr. Deputado Waldeck, sobre habitação.

Falando em samba e vendo Mônica Francisco, eu me lembro
de uma linda homenagem que nós fizemos na segunda-feira para 15
personalidades negras de várias áreas, incluindo o samba, o empre-
endedorismo - Frei Davi, das cotas; Jurema Werneck, da Anistia In-
ternacional, sugestão da Sra. Deputada Mônica Francisco. Foi uma
festa linda, emocionante.

Entre as pessoas homenageadas, muitas eram do mundo do
samba. Elas resgatam a memória, a tradição, a cultura oral e ajudam
a criar empregos, a movimentar a economia - este é outro lado me-
nos conhecido. Então, também me associo a essas homenagens lem-
brando a que nós fizemos em uma linda festa no auditório, na se-
gunda-feira, reverenciando 15 personalidades negras, em várias
áreas.

Deputada, cantora e libertária, Tia Ju, eu pedi a palavra para
fazer declaração de voto no PL 3861/21, de autoria do meu compa-
nheiro Waldeck Carneiro, que está aqui presente e, naturalmente, vai
falar também, que altera uma lei para fomentar projetos habitacionais
na modalidade autogestionária.

No Brasil, se acusa, Deputado Waldeck, os pobres de mo-
rarem nas margens dos rios e nas encostas e serem vítimas disso.
Quer dizer, se criminaliza a vítima. Desde que se acabou com o BNH,
há mais de 30 anos, até termos o Minha Casa, Minha Vida, nós fi-
camos uns 12 anos sem nenhuma política habitacional para os ex-
cluídos. Deputada Mônica Francisco, onde os pobres foram morar?
Nas áreas em que não se podia construir, mas não por vontade de-
les, e sim porque todos os outros programas foram cortados.

Outra coisa: não se defende o meio ambiente sem sanea-
mento. Sem uma moradia digna não há coleta de lixo, não há sa-
neamento, não há nem uma família estruturada, essa é que é a ver-
dade. Há gente que acha que a questão da casa é para urbanista.
Não, é para discussão da inclusão, do saneamento, do meio ambiente
e até para prevenção de deslizamento de encostas e de inundações.
É necessária, portanto, uma política habitacional séria que inclua os
mais pobres com qualidade, com critério, em áreas planas, com in-
fraestrutura, próximas aos locais de trabalho.

O que fez o Deputado Waldeck? Primeiro, e ele vai explicar
melhor depois, garantiu o lado do financiamento, que o financiamento
da habitação social fosse direcionado para o que deve ser. Muitas ve-
zes esse recurso é usado para outros fins que não o objeto central
da criação desse fundo. Depois, ele valoriza uma modalidade auto-
gestionária. O que significa isso? Muitos moradores que não têm
acesso aos programas de financiamento fazem ajuda mútua, o cha-
mado mutirão, entre várias outras formas de ajuda. Aliás, a maior for-
ma de construção popular acaba sendo com a ajuda mútua e os mu-
tirões.

O que faz o Deputado Waldeck? Ele valoriza essa forma de
construção, dando a ela moldes técnicos, para que essa habitação te-
nha uma sustentabilidade de engenharia, tenha um financiamento e
seja acompanhada de saneamento e de todas as outras questões.
Deputado Waldeck, V.Exa. foi extremamente feliz porque coloca na
habitação um dos eixos da questão social e ambiental, estipula regras
para o financiamento de forma muito clara, não permitindo os desvios
de finalidade, e valoriza uma forma de associação para construir que
é a mais desprezada e a mais comum dos pobres que não conse-
guem outro caminho.

Fiquei muito contente, votei favoravelmente e fiz questão de
declarar o meu voto enfaticamente. Era esta a minha declaração, De-
putadas Tia Ju e Mônica Francisco e Deputado Waldeck Carneiro.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Deputado Waldeck, antes te-
rá a palavra a Deputada Mônica Francisco. Logo em seguida falará
V. E x a .

O SR. WALDECK CARNEIRO - Claro, pois não.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - A ordem é: Deputados Mô-
nica Francisco, Waldeck Carneiro, Eliomar Coelho, Flávio Serafini.

Tem a palavra a Deputada Mônica Francisco.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO (Para declaração de voto) -
Boa tarde a todos e todas; boa tarde, Srs. Deputados e Deputadas.

Não poderia me furtar também, Waldeck, de celebrar o dia 2
de dezembro, o Dia do Samba, ainda mais depois de uma apresen-
tação inesperada, essa surpresa bacana de ouvir a Tia Ju cantar.

Ela falou uma coisa muito importante: esse samba fala sobre
fé. E fé é certeza daquilo que esperamos e convicção daquilo que
não vemos, independentemente de vertente religiosa. Nós projetamos
o futuro, colocamos a nossa esperança em dias melhores, e esse
samba fala sobre isso e não poderia deixar de me manifestar, depois
da provocação, da bela fala do Deputado Luiz Paulo, lembrando esse
Dia do Samba, lembrando que finalizamos o Novembro Negro. E o
que não mais negro e tão forte nas nossas raízes ancestrais do que
lembrar o samba?

Registro dois marcos importantes, já que estamos falando de
compositores. O Deputado Luiz Paulo falou de tantos compositores
importantes. São dois sambas que foram fundamentais: “Coisa de pe-
le”, que marca o samba como a força da raiz brasileira, de uma pro-
dução nacional importante para gerar trabalho e renda, mas para mar-
car a nossa relação de resistência da negritude e da sua identidade
cultural; e “Batucada dos nossos tantãs”, que diz que não perdemos o
prazer de cantar samba. E V.Exa. disse: não é porque somos crentes
que não gostamos de samba. Gostamos de samba. Há sambas be-
líssimos.

Há um livro interessante, de 2012, do Paulo Lins, que es-
creveu Cidade de Deus, intitulado Desde que o samba é samba, a
origem do samba de sambar do Estácio, que mostra a força das mu-
lheres, das mães de santo, das chefes de terreiro na defesa dessa
cultura tão importante. É um livro de ficção, mas mostra o quanto o
samba foi também um vetor de resistência muito forte, de organização
comunitária e de transformação e ressignificação da cultura negra e
da presença negra, sobretudo na Cidade do Rio de Janeiro.

Então, celebro o dia 2 de dezembro, Dia do Samba, dia de
garantirmos a resistência desse patrimônio, que é nosso, o que for-
talece, reforça, ressignifica todos os dias a nossa identidade, mostra
que nem tudo o que é bom vem de fora - e nós temos muita coisa
boa e vamos descobrindo novos talentos como a Tia Ju, sambista e
ecoespiritual cantora, como diz o nosso Presidente Carlos Minc. En-
tão, quero celebrar e reverenciar essa cultura tão importante, o samba
carioca, que desceu o morro, saiu dos terreiros e conquistou o co-
ração do mundo.
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A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Tem a palavra, para decla-
ração de voto, o Sr. Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para declaração de voto) -
Deputada Tia Ju, quero também declarar, em primeiro lugar, o voto ao
projeto de minha autoria, que foi aprovado hoje, sobre o fomento aos
projetos habitacionais na modalidade autogestionária.

Não vou repetir a argumentação qualificada e generosa do
Deputado Carlos Minc, quando declarou o voto favorável, mas quero
apenas lembrar o aspecto, importante, de que o Brasil teve, durante
um certo período, uma política pública estatal, federal, de habitação
popular, que foi o programa Minha Casa Minha Vida.

Eu não sou uma pessoa triunfalista, mas reconheço que o
projeto e o programa tinham limites que mereciam aperfeiçoamento,
mas foi até hoje a única política pública efetiva na esfera federal para
dar resposta ao grave déficit habitacional, sobretudo em áreas popu-
lares no entorno das regiões metropolitanas, mas às vezes mesmo
em bairros centrais da Região Metropolitana.

No programa Minha Casa Minha Vida, Eliomar, havia a ver-
tente Entidades, que favorecia a construção de habitações com o pro-
tagonismo dos movimentos populares e sociais de habitação popular,
com o devido assessoramento técnico, evidentemente. É isso o que
estamos propondo no Rio de Janeiro, que o Rio de Janeiro use uma
ínfima parcela dos recursos do Fundo Estadual de Habitação de In-
teresse Social, o Fehis, que tem uma receita vinculada ao FECP - 5%
do FECP destinam-se ao Fehis -, e uma parte dessa vinculação or-
çamentária possa ser praticada com base na modalidade autogestio-
nária, ou seja, que os movimentos populares e sociais de habitação
do Rio de Janeiro, com o devido balizamento técnico que o projeto
prevê, possam ter a oportunidade de dar uma resposta a este que é
certamente um dos grandes dramas, problemas e desafios da Região
Metropolitana do Rio de Janeiro e de todo o Brasil, o déficit habita-
cional.

Deputada Tia Ju, aproveito o uso do microfone de aparte pa-
ra fazer um anúncio e um convite: na próxima sexta-feira, às 16h30,
por meios digitais, realizar-se-á mais uma reunião plenária ordinária
do Fórum Permanente de Diálogo com as Mulheres Negras da Alerj,
de que V.Exa. e a Deputada Mônica Francisco, aqui presente, par-
ticipam.

Vai ser uma reunião ordinária, mas também uma sessão es-
pecial ainda alusiva à programação do mês da consciência negra e
terá no centro da cena, para nossa alegria, uma grande intelectual, de
grande valor, professora titular da Faculdade de Educação da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais, ex-Ministra de Estado de Direitos
Humanos e das Mulheres, a minha querida amiga Nilma Lino Gomes.
Ela, que já foi homenageada nesta Casa, fará conosco uma confe-
rência importante sobre o movimento de mulheres negras no Brasil e
a sua contribuição na luta pela restauração do estado democrático de
direito entre nós. Então, agradeço prévia e publicamente à professora
Nilma Lino Gomes, em nome do nosso coletivo.

O fórum é de coordenação colegiada, V.Exa. sabe disso, in-
tegra a coordenação colegiada com a Deputada Mônica Francisco,
que, aliás, é quem vai coordenar a sessão da próxima sexta-feira -
nós a temos coordenado em rodízio. Convido todos os Deputados e
Deputadas a participarem da sessão virtual, conforme publicado no
Diário Oficial. Aproveito para agradecer ao Presidente André Cecilia-
no, que tem publicado regularmente, nos atos oficiais da Assembleia
Legislativa, toda a programação do nosso fórum, que é uma instância
permanente desta Casa e como tal deve ser tratada - assim tem feito
o Deputado Presidente André Ceciliano.

Por último - já falei no Expediente Inicial, mas não quero dei-
xar de mencionar aqui -, na data de hoje, 2 de dezembro, faço uma
homenagem especial ao Tiago Prata, o Pratinha, nosso assessor par-
lamentar, qualificadíssimo. Pratinha, além de assessor parlamentar
qualificado, é um grande artista e um grande promotor do samba no
Rio de Janeiro. É um luxo para contar com o Pratinha aqui. Ele está
lembrando que no próximo sábado parte novamente o trem do samba
da Central do Brasil rumo à estação de Oswaldo Cruz.

Aproveito para convidar, na oportunidade, Deputado Flávio,
todos que puderem a irem, no próximo sábado, às 18 horas, à quadra
da campeoníssima Portela, Oswaldo Cruz, no limite com Madureira. A
Alerj vai prestar uma homenagem póstuma a ninguém mais, ninguém
menos que Zé Keti, vai entregar à sua filha a Medalha Tiradentes e o
respectivo Diploma.

Zé Keti, eu não preciso nem dizer, foi um grande compositor.
V.Exa. acabou de entoar um samba memorável dele: “Eu sou o sam-
ba, a voz do morro sou eu mesmo, sim, senhor, quero mostrar ao
mundo que tenho valor, eu sou o rei dos terreiros.”

Viva Zé Keti, de Máscara Negra, do Show Opinião, com Nara
Leão, com grandes nomes que resistiam, já no início, à ditadura, junto
com a UNE. Deputado Flavio, no Centro Popular de Cultura, a UNE
já declarava ilegal a ditadura e eles fizeram um show produzido por
Augusto Boal em que Zé Keti teve uma participação emblemática:
“podem me bater, podem me prender, podem até me deixar sem co-
mer que eu não mudo de opinião”. Foi um marco da resistência à
ditadura que surgia naquele momento. Portanto, viva a memória de
Zé Keti e parabéns à Alerj, que prestará essa homenagem no pró-
ximo sábado, às 18 horas - estão todos e todas convidados -, na
quadra da Portela.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputado.

O próximo orador inscrito é o Deputado Eliomar Coelho. Logo
em seguida terá a palavra o Deputado Flávio Serafini.

O Deputado Eliomar Coelho tem a palavra para declaração
de voto.

O SR. ELIOMAR COELHO (Para declaração de voto) - Nobre
Deputada Tia Ju, que preside os trabalhos desta Sessão, nobres De-
putadas presentes, nobres Deputados presentes, aqueles que nos as-
sistem pela TV Alerj, aqueles que nos acompanham pelas redes so-
ciais, servidores desta Casa, hoje, 2 de dezembro, é o Dia Nacional
do Samba.

Eu fui Vereador por muito tempo na Cidade do Rio de Ja-
neiro. Quando vereador, todo dia 02 de dezembro eu fazia uma Ses-
são Solene homenageando o samba.

E é claro que por conta disso construí uma grande amizade
com quem faz, com quem toca, com quem interpreta samba, ou seja,
com todos aqueles que vivem no mundo do samba, criando e nos
dando o prazer de ouvir música.

Eu falo muito da saudade, nobre Deputado Flávio Serafini,
porque privei da amizade de Xangô da Mangueira, que já está na pá-
tria espiritual; convivi com Luiz Carlos da Vila. Lembro-me de que
Ivan Milanez, um sambista imperiano, me convidou para o aniversário
dele. Cheguei lá às 10 horas e saí às 20 horas porque a cidadã ro-
mana, esposa do Milanez, preparou uma sopa de cavalo cansado. E
era uma maravilha. Ivan Milanez, que já está na pátria espiritual, dei-
xa-nos muita saudade, assim como o grande companheiro Wilson Mo-
reira e Nelson Sargento. E eu convivi com essas pessoas. Ultimamen-
te, ainda convivi com Fininho, sambista da escola de samba de Ja-
carepaguá, que fazia samba para os blocos de carnaval. Cito ainda
Seu Jair do Cavaco, Velha Guarda da Mangueira.

Eu era considerado o vereador do samba. O Sérgio Cabral, o
pai, uma vez falou que eu era o nordestino mais carioca que ele co-
nhecia por conta das minhas ligações afetivas com os fazedores de
samba do Estado do Rio de Janeiro.

São pessoas que lamento profundamente não estarem mais
no nosso meio. Lembro que um aniversário meu foi comemorado no
Cafofo da Surica. Nesse aniversário, entro e está quem? O compa-
nheiro Aroldo Costa, acompanhado do então Ministro da Cultura Wef-
fort, e da Secretária Estadual de Cultura. O Aroldo Costa me apre-
sentou a ele dizendo: “Está chegando aqui o vereador do samba”.

Eu realmente sempre cultivei porque faço eu gosto realmen-
te, são momentos de prazer. Existe um livro do jornalista Roberto
Moura, no qual deve haver umas duas ou três páginas com uma en-
trevista minha dizendo o que significa para mim a roda de samba.

Roda de samba gera felicidade nas pessoas, que ouvem a
música em volta daqueles que estão fazendo a música, e todo mundo
cantando. A alegria reina naquele ambiente, todos se esquecem das
maledicências, e a felicidade rola.

Samba é isso, tem essa força, é uma coisa realmente que
não podemos deixar passar em branco sem fazer essas citações. Te-
mos que lembrar que na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro foram feitas homenagens ao Dia Nacional do Samba.

O companheiro Waldeck Carneiro, que teve a sua lei apro-
vada, vai entregar medalha pós-morte a Zé Keti - “Tanto riso, tanta
alegria” / “Se alguém perguntar por mim, diz que fui por aí...” Que
beleza!!

Um abraço para vocês!

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputado.
Tem a palavra o Deputado Flávio Serafini, para declaração

de voto. Logo em seguida, Deputado Anderson Moraes.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para declaração de voto) - Depu-
tada Tia Ju, primeiramente, quero homenagear o nosso Deputado do
Samba Eliomar Coelho. Lembro, ainda jovem, com a retomada dos
blocos de carnaval no Estado do Rio de Janeiro, que o mandato do
Deputado Eliomar Coelho também era uma referência, porque produ-
zia, todo ano, um manualzinho com os blocos, os horários, onde iam
sair, a que horas. Ia chegando o mês de janeiro, estava todo mundo
atrás do manualzinho do gabinete do Deputado Eliomar Coelho, para
saber onde seria o carnaval.

Eu estava ouvindo também o Deputado Waldeck Carneiro fa-
lar do Trem do Samba. Estava lembrando também aquela experiência
que eu considero mais rica que eu tive no samba, que foi quando eu
fui ao Trem do Samba pela primeira vez. Ainda na faculdade, pega-
mos o trem aqui na cidade, fomos até Oswaldo Cruz, ficamos lá noite
adentro e, depois, terminamos na estação, esperando a estação rea-
brir assistindo a um partido alto, com algumas caixinhas de fósforo
balançando naquele ritmo.

Então, quero registrar também a importância do Dia Nacional
do Samba, a importância do Trem do Samba, que, nesse sábado, vai
ter restrições devido à Covid-19. Nós não sabemos exatamente como
vai ser organizado, mas vão ter as rodas de samba, elas vão acon-
tecer em Oswaldo Cruz. Então, quem gosta de samba, quem puder, é
importante que vá. Até porque está tendo agora uma nova versão de
um desses clássicos, Sra. Presidente Tia Ju, que V.Exa. cantou aqui,
que é muito interessante, que fala: “Erga essa cabeça, mete o pé e
vai na fé, manda o Bolsonaro embora”. Está todo mundo cantando
por aí; está uma febre em todas as rodas de samba do Rio de Ja-
neiro.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Eu disse: “Mete o pé e vai
na fé, manda a tristeza embora”.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para declaração de voto) - São
quase sinônimos, Sra. Presidente Tia Ju.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Deputado Anderson Moraes.
Logo em seguida, Deputada Martha Rocha.

O SR. ANDERSON MORAES - Boa tarde, Sra. Presidente
Tia Ju. Não entendo muito de samba. Na verdade, também não sei
sambar, mas essa música que o Deputado que me antecedeu cantou,
cantamos muito em 2018. Nossa, como cantávamos! Eu me lembro
do começo dela.

“Erga essa cabeça, mete o pé e vai na fé...”

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Erga essa cabeça, mete o
pé e vai na fé...

O SR. ANDERSON MORAES - “...mande a esquerda embo-
ra. Pode acreditar que o novo dia vai raiar, Bolsonaro vai chegar.” E
aí, em 2018, Bolsonaro chegou. Nosso país hoje é uma outra rea-
lidade, graças a Deus. Foi expurgada aquela corja que assaltou o
nosso país.

Mas, na verdade, Deputada Tia Ju, eu não vim aqui para fa-
lar sobre isso. Ontem, eu estava andando pelo Sul Fluminense do Es-
tado, no momento da Sessão. Tentei entrar na Sessão remota, para
defender uma matéria que nós estávamos votando, referente à me-
dalha Tiradentes ao Luciano Hang.

Luciano Hang, hoje, é um empresário bem-sucedido no nos-
so país, uma pessoa que conseguiu vir do nada, trabalhou e, por me-
ritocracia, conseguiu ser um dos maiores empresários do nosso país,
gerador de mais de 20 mil empregos, Deputada Tia Ju, detentor, pro-
prietário de 160 estabelecimentos no nosso país.

Quero parabenizá-lo e dizer que é muito pouco ele receber a
maior honraria do Estado do Rio de Janeiro por todo serviço já rea-
lizado ao nosso país. Só de tentar empreender no Brasil, para mim, a
pessoa que faz isso já é heroína. A que consegue, então, nem se
fala.

Então, parabéns ao Luciano Hang. Muito obrigado a todos os
Deputados, que, com o mesmo pensamento que eu, votaram a favor
do projeto. Muito em breve, faremos uma Sessão Solene nesta Casa,
se Deus quiser, trazendo o empresário aqui para poder receber a Me-
dalha. Parabéns ao velho da Havan!

Valeu, Sra. Presidente, Tia Ju.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Tem a palavra a Deputada
Martha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA - Sra. Presidente, eu não queria
deixar terminar esta Sessão sem fazer um ajuste na minha fala. Im-
perdoavelmente, deixei de falar de Beth Carvalho. Essa falha é im-
perdoável porque, além de madrinha do samba, além de madrinha
dos mais importantes artistas que hoje despontam no mundo da mú-
sica popular, Beth foi uma pessoa da resistência, Beth e sua andan-
ça. Beth cantava “Não Deixe o Samba Morrer” e, como já foi citado
aqui, “As Rosas não Falam”. Então, viva Beth Carvalho e viva o sam-
ba!

Obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputada Martha
Rocha.

Lamentavelmente, depois da Covid, minha mente não ficou
muito boa, Deputada Mônica - acho que aconteceu com todas. Eu co-
nheci um grupo de mulheres pagodeiras no Mato Grosso do Sul, na
Conferência da Unale. Eu queria muito citar o nome do grupo delas,
mas não consigo me lembrar - estou sem o cartãozinho delas. São
três mulheres negras, uma no cavaquinho, uma no tamborim e outra
no pandeiro, fantásticas, pagodeiras.

Não podemos deixar de ressaltar a presença feminina no
samba, porque as mulheres vêm dando um show. A Deputada Martha
Rocha traz uma referência que, para nós, é eterna, de uma mulher do
mundo do samba que alegra o coração de muita gente.

Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, passemos ao
Expediente Final.

Passa-se ao

Expediente Final

* Os Discursos dos Senhores Deputados, proferidos no
Expediente Final, encontram-se publicados no site da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (www.alerj.rj.gov.br), em
conformidade com o Ato N/MD/Nº619/2016.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Não havendo mais oradores
inscritos, está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 16h55min)

PRESIDÊNCIA DA SENHORA DEPUTADA TIA JU, 2ª SE-
CRETÁRIA

RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 101ª SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Corrêa, André Ceciliano, Átila Nunes, Bebeto, Brazão, Bruno
Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc, Célia Jordão, Charlles Ba-
tista, Chico Machado, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Co-
ronel Salema, Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos
Augusto, Dionísio Lins, Dr. Deodalto, Eliomar Coelho, Enfermeira
Rejane, Eurico Júnior, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel,
Flávio Serafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Sch-
midt, Jair Bittencourt, Jalmir Júnior, Jorge Felippe Neto, Lucinha,
Luiz Martins, Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Már-
cio Canella, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão,
Marcos Muller, Marcus Vinícius, Martha Rocha, Mônica Francisco,
Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renata Souza, Renato Zaca, Ro-
drigo Amorim, Ronaldo Anquieta Rosane Felix, Rosenverg Reis,
Rubens Bomtempo, Samuel Malafaia, Sérgio Fernandes, Subte-
nente Bernardo, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Vandro Fa-
milia, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan.

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE LEI Nº 4416/2021, DE AUTO-
RIA DO DEPUTADO DANNIEL LIBRELON.

ADITIVA Nº 01

Adiciona parágrafo ao Artigo 2º, com a seguinte redação:
“Art. 2º: (...)
(...)
§: Os familiares deverão ser encaminhados através de formu-

lário específico ao atendimento psicossocial oferecido pela rede pú-
blica de saúde através do Centro de Atendimento Psicossocial”.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados RENATA SOUZA, MÔNICA FRNACISCO, DANI

MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLÁVIO SERAFINI, Chiquinho da
Mangueira, Dr. Deodalto

MODIFICATIVA Nº 02

Modifica o inciso II do Artigo 5º, com a seguinte redação:
“Art. 5º: (...)
(...)
§: busca de interface com a Secretaria Estadual de Desen-

volvimento Social e Direitos Humanos (SEDSODH), através do Con-
selho Estadual de Pessoas Desaparecidas também no sentido de uma
contribuição no desenvolvimento das atividades realizadas no núcleo”.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados RENATA SOUZA, MÔNICA FRNACISCO, DANI

MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLÁVIO SERAFINI, Chiquinho da
Mangueira, Dr. Deodalto

ADITIVA Nº 03

Adiciona parágrafo ao Artigo 2º, com a seguinte redação:
“Art. 2º: (...)
(...)
§: Os registros poderão ser feitos menos de 24h decorridas

do desaparecimento e deverão ser comunicados imediatamente ao
Conselho Tutelar da Região quando se tratar de crianças e adoles-
centes e ao Conselho Estadual de Pessoas Desaparecidas”.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados RENATA SOUZA, MÔNICA FRNACISCO, DANI

MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLÁVIO SERAFINI, Chiquinho da
Mangueira, Dr. Deodalto

ADITIVA Nº 04

Adiciona inciso, onde couber, ao Artigo 5º, com a seguinte
redação:

“Art. 5º: (...)
(...)
§: Realização de campanhas públicas para fomentar o regis-

tro imediato do desaparecimento nas delegacias on-line da polícia civil
com atendimento posterior na unidade física, quando necessário”.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados RENATA SOUZA, MÔNICA FRNACISCO, DANI

MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLÁVIO SERAFINI, Chiquinho da
Mangueira, Dr. Deodalto

MODIFICATIVA Nº 05

Modifica-se o artigo 2° do Projeto de Lei n 4416/2021, que
passa a contar com a seguinte redação:

Art. 2°. O núcleo de acolhimento deve ser instalado na pró-
pria unidade policial.

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados ENFERMEIRA REJANE, Chiquinho da Mangueira,

Dr. Deodalto

MODIFICATIVA Nº 06

Modifica-se o artigo 2° do Projeto de lei n 4416/2021, que
passa a contar com a seguinte redação:

Art. 2°. O núcleo de acolhimento deve ser instalado na pró-
pria unidade policial.

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados ENFERMEIRA REJANE, Chiquinho da Mangueira,

Dr. Deodalto

MODIFICATIVA Nº 07

Modifica-se o artigo 4° do Projeto de lei n 4416/2021, que
passa a contar com a seguinte redação:

Art. 4°. A capacitação deve ter como objetivo central dos pro-
cedimentos a humanização, o acolhimento e as especificidades rela-
tivas a investigação de desaparecimento.

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados ENFERMEIRA REJANE, Chiquinho da Mangueira,

Dr. Deodalto
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SUPRESSIVA Nº 08

Suprima-se o artigo 2° do Projeto de lei nº 4416/2021.
Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados CHIQUINHO DA MANGUEIRA, Marcus Vinícius,

Dr. Deodalto
EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 328/2019, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ZEIDAN

MODIFICATIVA Nº 01

Modifique-se o Art. 4º da presente propositura, passando a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - Em conformidade com a ulterior regulamentação
desta lei, a Secretaria da Educação em conjunto com a Secretaria de
Defesa Civil, ou outra que a suceder, tomarão as medidas cabíveis no
sentido de sua execução e fiscalização.

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM

MODIFICATIVA Nº 02

Modifique-se o Art. 1° da presente propositura, passando a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - A rede pública estadual de ensino adotará política
de emergência e combate a incêndios, a serem aplicadas em suas
dependências, com o objetivo de:

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM

MODIFICATIVA Nº 03

Modifique-se o Art. 2° da presente propositura, passando a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° - O Corpo de Bombeiros, em calendário a ser insti-
tuído pelo órgão, deverá realizar junto as instituições escolares, pú-
blicas e privadas, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro rotina de
simulação de emergência e incêndio.

Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM

SUPRESSIVA Nº 04

Suprima-se o Art. 3° da presente propositura legislativa.
Edifício Lucio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 5018/2021, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ADRIANA BALTHAZAR.

MODIFICATIVA Nº 01

Modifique-se o Art. 2º, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - O Poder Executivo, através da secretaria compe-

tente, poderá implementar palestras, feiras e visitações”.
Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

MODIFICATIVA Nº 02

Modifique-se o parágrafo único do Art. 1º, que passa a ter a
seguinte redação:

“Parágrafo Único. No período definido no caput deste artigo
poderão ocorrer atividades destinadas ao desenvolvimento do astro-
turismo, visando divulgar os locais e atrações voltadas ao turismo e à
pesquisa de observação astronômica no Estado”.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 625/2018 QUE “INS-
TITUI, NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO O PRÊMIO MARIELLE FRANCO.”

Autores: Deputados ZEIDAN, MARCELO FREIXO, ANDRÉ CECILIA-
NO, ELIOMAR COELHO, ENFERMEIRA REJANE, WALDECK CAR-
NEIRO, FLAVIO SERAFINI, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, RENATA
SOUZA, MARTHA ROCHA, BEBETO, DANI MONTEIRO , MÔNICA
FRANCISCO

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

CONTRÁRIO À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01;
FAVORÁVEL À AGLUTINAÇÃO DA EMENDA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA COM A EMENDA DE PLENÁRIO Nº

02,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame a 02 (duas) Emendas de Plenário ao Pro-

jeto de Resolução N.º 625/2018 QUE “INSTITUI, NO ÂMBITO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
PRÊMIO MARIELLE FRANCO.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A emenda n.º 02 agrega a proposição e pro isso será aco-
lhida em sua literalidade. Já emenda n.º 01 não se coaduna com a
proposição e por isso será rejeitada.

Ante o exposto, meu parecer às Emendas de Plenário ao
Projeto de Resolução n.º 5018/2021 é CONTRÁRIO À EMENDA DE
PLENÁRIO Nº 01; FAVORÁVEL À AGLUTINAÇÃO DA EMENDA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA COM A EMENDA DE
PLENÁRIO Nº 02, CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO, com a se-
guinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 625/2018

INSTITUI, NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO O PRÊMIO MARIELLE FRANCO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o Prêmio Marielle Franco, no âmbito
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a ser con-
cedido anualmente a defensores e defensoras de direitos humanos
que tenham desenvolvido ou estejam desenvolvendo ações de promo-
ção, valorização ou defesa dos direitos humanos no Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2° - O Prêmio Marielle Franco constitui-se de menção
honrosa, a ser publicada nos Anais da Assembleia Legislativa e de
um Diploma de Reconhecimento, contendo impresso o brasão do Es-
tado do Rio de Janeiro, a identidade nominal da pessoa homenagea-
da, e as ações que, em razão da sua originalidade, vulto ou caráter
exemplar, se façam dignas de registro, divulgação e reconhecimento
público, em todas as áreas de defesa dos direitos humanos, com es-
pecial destaque para os direitos da população negra e das mulheres.

Art. 3º - O Diploma deverá ser assinado pelo Presidente da
Alerj - Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e pelo(s)
deputado(s) autor do Projeto de Resolução.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Reso-
lução correrão por conta da dotação orçamentária da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 02 de dezembro de 2021.
Deputado MÁRCIO PACHECO
Relator

* PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4584/2021 QUE “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DO “CARTÃO PRONTIDÃO” PA -
RA OS FAMILIARES DE PESSOAS DESAPARECIDAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Autor: Deputado DANNIEL LIBRELON.

Autores das Emendas: Deputado Luiz Paulo (n.º 01)
Deputada Mônica Francisco (n.ºs 02 e 03)
Deputada Enfermeira Rejane (n.º 04 e 05)
Daputado Waldeck Carneiro (n.ºs 06 à 08)
Deputada Renata Souza (n.º 09)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 06, 07, 08 E 09,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 03,

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS
N.ºS 02 E 05,

CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 09 (nove) Emendas de Plenário ao

Projeto de Lei Nº 4584/2021 QUE “AUTORIZA O PODER EXECU-
TIVO A CRIAÇÃO DO “CARTÃO PRONTIDÃO” PARA OS FAMILIA-
RES DE PESSOAS DESAPARECIDAS NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.ºs 06, 07, 08 e 09 devem ser aprovadas em
sua literalidade, uma vez que agrega a redação do projeto de lei. A
emenda n.º 03 agrega ao projeto, ainda que com subemenda. As
emendas 02 e 05 somam ao projeto, mesmo com subemenda aglu-
tinativa. As demais emendas do ponto de vista deste relator não se
coadunam com a proposição e por isso não serão acolhidas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 03
Acrescente-se parágrafo único ao artigo 2º do projeto, com a

seguinte redação:
“Art. 2º - (...)
Parágrafo Único - A obrigação disposta no caput do presente

artigo não transfere aos familiares do desaparecido qualquer respon-
sabilidade com o andamento das investigações, atribuição que perma-
nece a cargo da Polícia Civil.”

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.ºS 02 E 05
Modifique-se o artigo 9º, para que passa a conter a seguinte

redação:

“Art. 9º - A família será responsabilizada pela devolução dos
valores pagos em excesso em decorrência do atraso no cumprimento
do inciso IV do art. 6º.”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 4584/2021 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 06,
07, 08 E 09, FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 03,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS
N.ºS 02 E 05, CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS, CONCLUINDO
POR SUBSTITUTIVO, com a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 4584/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DO “CARTÃO
PRONTIDÃO” PARA OS FAMILIARES DE PESSOAS DESAPARECI-
DAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a criar o “Cartão
Prontidão” para familiares de pessoas desaparecidas no âmbito do es-
tado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único. Pessoa desaparecida, de acordo com a Lei
Federal n.º 13.812, de 16 de março de 2019, é definida como “todo
ser humano cujo paradeiro é desconhecido, não importando a causa
de seu desaparecimento, até que sua recuperação e identificação te-
nham sido confirmadas por vias físicas ou científicas”.

Art. 2º. O “Cartão Prontidão” tem o objetivo de fornecer um
benefício aos familiares de pessoas desaparecidas, para ajudá-los nos
procedimentos de buscas e acompanhamento das investigações.

Parágrafo Único - A obrigação disposta no caput do presen-
te artigo não transfere aos familiares do desaparecido qualquer res-
ponsabilidade com o andamento das investigações, atribuição que
permanece a cargo da Polícia Civil.

Art. 3º. O poder executivo definirá qual secretaria será res-
ponsável pela supervisão, coordenação de cadastros, averiguação das
informações e entrega do “Cartão Prontidão” aos beneficiários.

Art. 4º. Farão jus ao benefício de que trata esta Lei pais,
filhos ou irmãos, biológicos ou adotivos, da pessoa desaparecida.

§1º - Quando a pessoa desaparecida tiver pai e mãe vivos, o
benefício de que trata a presente Lei será concedido a mãe, obser-
vados os requisitos de concessão fixados nesta Lei.

§2º- Quando a pessoa desparecida tiver mais de um irmão, o
benefício de que trata a presente Lei será assegurado ao irmão que
tiver mais idade, observados os requisitos de concessão fixados nesta
Lei.

Art. 5º. Ficam estabelecidas as execuções de alguns proce-
dimentos para que o benefício possa ser concedido, tais como:

I. comprovação pelo familiar, do grau de parentesco estabe-
lecido no artigo 4º, através de documentação;

II. registro do desaparecimento em ocorrência policial;
III. o registro de ocorrência deve ter um prazo decorrido de

uma semana, para que os familiares possam requerer o direito ao be-
nefício;

IV. tão logo a pessoa desaparecida seja encontrada ou a in-
vestigação seja finalizada, o cartão deixará de ter funcionalidade.

Art. 6°. O Cartão Prontidão poderá ter o valor de um salário
mínimo e terá a duração de três meses a partir da data da sua aqui-
sição.

Art. 7°. O não cumprimento de um ou todos os procedimen-
tos expressos no Art. 5º deixará a família desprovida do benefício.

Art. 8º. A família será responsabilizada pela devolução dos
valores pagos em excesso em decorrência do atraso no cumprimento
do inciso IV do art. 5º.

Art. 9º. Não será permitida a concessão do benefício às fa-
mílias que já recebem algum tipo de auxílio da parte do Poder Pú-
blico (Bolsa Família, Auxílio Emergencial, etc.)

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta
lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 11 de novembro de 2021.
Deputado Márcio Pacheco
Relator

*(Omitido no D.O. de 02.12.2021.)
Id: 2358620

Comissões

PERMANENTES

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 1650/2019 QUE “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO MAN-
TEREM SEUS SÍTIOS ELETRÔNICOS ATUALIZADOS”.
Autor: Deputado DANNIEL LIBRELON
Relator: Deputado CHICO MACHADO

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 1650/2019 que “dispõe sobre a

obrigatoriedade dos órgãos públicos do Estado do Rio de Janeiro
manterem seus sítios eletrônicos atualizados”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei em análise é meritório em seu conteúdo e

dá eficácia material aos princípios da publicidade e da transparência,
consagrados pelo Artigo 37 da CRFB/88.

Ex positis, manifesto-me pela CONSTITUCIONALIDADE com
relação ao Projeto de Lei nº 1650/2019.

Sala das Comissões, 08 de junho de 2021
(a) Deputado CHICO MACHADO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 1650/2019.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 1867/2020, QUE “DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DOS SIS-
TEMAS DE CONTROLE DE VEÍCULOS NAS PRAÇAS DE PEDÁ-
GIOS SOB CONCESSÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, AO
SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (SINESP CIDADÃO)”.
Autor: Deputado LÉO VIEIRA
Relator: Deputado CHICO MACHADO

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei nº 1867/2020, que “dis-

põe sobre a integração dos sistemas de controle de veículos nas pra-
ças de pedágios sob concessão do Estado do Rio de Janeiro, ao Sis-
tema Nacional de Informações de Segurança Pública do Ministério da
Justiça (SINESP cidadão)”.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto de lei não possui qualquer óbice formal

ou material sob a ótica constitucional.
Além disso, é meritório, considerando que é uma medida que

dá eficácia material à política de segurança pública.
Por todo o exposto, o meu parecer é pela CONSTITUCIO-

NALIDADE.
Sala das Comissões, 15 de setembro de 2021
(a) Deputado CHICO MACHADO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 1867/2020.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 1894/2020, QUE “ALTERA A LEI Nº 7.115, DE 24 DE NO-
VEMBRO DE 2015, NA FORMA QUE MENCIONA”.
Autor: Deputado WALDECK CARNEIRO
Relator: Deputado CARLOS MINC

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei que “altera a Lei nº 7.115, de 24

de novembro de 2015, na forma que menciona”.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta do nobre Deputado Waldeck Carneiro é meritória

e de grande relevância social, uma vez que objetiva estabelecer ga-
rantias ao aleitamento materno em locais exclusivos, e neste caso em
salas de aula.

Trata-se de uma importante iniciativa que, com certeza, con-
tribuirá para assegurar à lactante o direito de amamentar a criança
em todo e qualquer ambiente, público ou privado, ainda que estejam
disponíveis locais exclusivos para a prática.

Quanto ao suporte constitucional já exposto na justificativa do
projeto em tela, o direito à saúde é contemplado nos artigos 196 da
Constituição Federal, bem como nos artigos 8º e 294 da Constituição
Estadual, conforme segue:

Constituição Federal
“Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, ga-

rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igua-
litário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recupera-
ção.”



��Á��� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

PODER LEGISLATIVO

��� ����� � �
�
� 		
 � ���� ��

������������ � � �� �������� �� 	�	�

Constituição Estadual
“Art. 8º Todos têm o direito de viver com dignidade.
Parágrafo único. É dever do Estado garantir a todos uma

qualidade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, as-
segurando a educação, os serviços de saúde, a alimentação, a ha-
bitação, o transporte, o saneamento básico, o suprimento energético,
a drenagem, o trabalho remunerado, o lazer, as atividades econômi-
cas e a acessibilidade, devendo as dotações orçamentárias contem-
plar preferencialmente tais atividades, segundo planos e programas de
governo.

Art. 294 O Estado garantirá assistência integral à saúde da
mulher em todas as fases de sua vida através da implantação de po-
lítica adequada, assegurando:

I - assistência à gestação, ao parto e ao aleitamento;”
Diante do exposto, por ser a matéria de notória importância e

por haver suporte constitucional para o seu prosseguimento, meu pa-
recer é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº
1894/2020.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2021.
(a) Deputado CARLOS MINC - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 1894/2020.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 2809/2020, QUE “DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A ASSOCIAÇÃO
CULTURAL ARTEMAGIA”.
Autor: Deputado MARCELO CABELEIREIRO
Relator: Deputado CARLOS MINC

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei que “declara como Patrimônio Cul-

tural Imaterial do Estado do Rio de Janeiro a Associação Cultural AR-
TEMAGIA”.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta do nobre Deputado Marcelo Cabeleireiro é meri-

tória, pois objetiva reconhecer como Patrimônio Cultural e Imaterial do
Estado a Associação Cultural ARTEMAGIA da Cidade de Barra Man-
sa/RJ, que tem por finalidade desenvolver, realizar e apoiar ações vol-
tadas ao desenvolvimento social, educacional, artístico e cultural da
sociedade, com objetivos de ensino, produção artística, assistencial e
de lazer.

Quanto ao cabimento da proposta, encontra embasamento no
seguinte dispositivo da Constituição Estadual:

“Art. 98 Cabe à Assembleia Legislativa com a sanção do Go-
vernador do Estado, não exigida esta para o especificado nos artigos
99 e 100, legislar sobre todas as matérias de competência do Estado,
entre as quais:

XVI - tombamentos para fins de proteção de áreas ambien-
tais e ecossistemas e conservação de patrimônio histórico e cultural.”

Diante do exposto, por ser notória a importância do festival
para a cultura brasileira, por haver suporte constitucional para a pro-
positura da matéria, meu parecer é pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 2809/2020.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2021.
(a) Deputado CARLOS MINC - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 2809/2020.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 2853/2020, QUE “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO PELA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA DE VEÍCULOS INSERVÍVEIS DA FROTA ES-
PECIAL QUE SE ENCONTREM, NOS DEPÓSITOS DO ESTADO, HÁ
MAIS DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA O RIOSOLIDARIO
E/OU OUTRA INSTITUIÇÃO QUE TENHA A MESMA FINALIDADE”.
Autor: Deputado JAIR BITTENCOURT
Relator: Deputado CHICO MACHADO

(LEGALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise ao Projeto de Lei nº 2853/2020 que “dis-

põe sobre a doação pela administração pública de veículos inservíveis
da frota especial que se encontrem, nos depósitos do Estado, há
mais de 180 (cento e oitenta) dias para o Riosolidario e/ou outra ins-
tituição que tenha a mesma finalidade”.

II - PARECER DO RELATOR
Sob a ótica da formalidade, a presente proposição não pos-

sui nenhum óbice constitucional. Além disso, quando se analisa a Lei
Complementar nº 159/17, que rege o regime de recuperação fiscal ao
qual está submetido o Estado do Rio de Janeiro, vislumbra-se a res-
salva às vedações com relação às parcerias e transferências de re-
cursos (no caso do presente projeto, recursos físicos) permitida nas
alíneas “c” e “d” do inciso XI do Artigo 8º, conforme se constata:

“Art. 8º São vedados ao Estado durante a vigência do Re-
gime de Recuperação Fiscal:

(...)

XI - a celebração de convênio, acordo, ajuste ou outros tipos
de instrumentos que envolvam a transferência de recursos para outros
entes federativos ou para organizações da sociedade civil, ressalva-
dos:

c) aqueles decorrentes de parcerias com organizações so-
ciais e que impliquem redução de despesa, comprovada pelo Conse-
lho de Supervisão de que trata o art. 6º;

d) aqueles destinados a serviços essenciais, a situações
emergenciais, a atividades de assistência social relativas a ações vol-
tadas para pessoas com deficiência, idosos e mulheres jovens em si-
tuação de risco e, suplementarmente, ao cumprimento de limites cons-
titucionais;”

Por esta razão, manifesto-me pela LEGALIDADE do presente
Projeto de Lei nº 2853/2020.

Sala das Comissões, 23 de setembro de 2021
(a) Deputado CHICO MACHADO - Relator

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-
nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela LEGALIDADE do Projeto de
Lei nº 2853/2020.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 4379/2021, QUE “ALTERA A LEI Nº 3.900, DE 02 DE JULHO
DE 2002, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INCLUINDO OS
§1°E §2° AO ARTIGO 11 DA LEI”
Autor: Deputado CARLOS MINC
Relator: Deputado MARCOS MULLER

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame pretende alterar a Lei nº 3.900,

de 02 de julho de 2002, e incluir os §§ 1º e 2º em seu Artigo 11, que
determina o ressarcimento das despesas de assistência veterinária
pelo agressor, quando comprovado o crime de maus tratos cometidos
contra animais.

Apresentada em 17 de junho de 2021, a proposta foi distri-
buída para apreciação por esta Comissão de Constituição e Justiça,
que se manifesta por meio de parecer sob minha relatoria. É o re-
latório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a exigir o ressarcimento

das despesas de assistência veterinária pelo agressor, quando com-
provado o crime de maus tratos cometidos contra animais. A justifi-
cativa do projeto estaria pautada na garantia de implementação de um
maior número de ações punitivas contra os referidos crimes.

O assunto é relevante, tanto que a Lei de Crimes Ambientais
nº 9.605/1998, tipifica os maus tratos contra os animais no seguinte
artigo:

“Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar
animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência do-

lorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou cien-
tíficos, quando existirem recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre
morte do animal.”

No que tange à constitucionalidade, a matéria está prevista
no seguinte artigo da Constituição Estadual, que assim estabelecem:

“Art. 261 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
qualidade de vida, impondo-se a todos, e em especial ao Poder Pú-
blico, o dever de defendê-lo, zelar por sua recuperação e proteção,
em benefício das gerações atuais e futuras.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
Poder Público:

IV - proteger e preservar a flora e a fauna, as espécies
ameaçadas de extinção, as vulneráveis e raras, vedadas as práticas
que submetam os animais à crueldade, por ação direta do homem so-
bre os mesmos;”

Nesse sentido, revela-se relevante o prosseguimento do pre-
sente projeto, considerando que esta iniciativa legislativa não esbarra
em qualquer preceito legal que possa obstar seu curso.

Em face do exposto, o parecer é pela CONSTITUCIONALI-
DADE.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 4379/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 4629/2021, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR UM PLANO DE “EXTRAÇÃO DE FAMÍLIA DE AGENTES DE
SEGURANÇA PÚBLICA” AMEAÇADO E EXPULSO DE SUA RESI-
DÊNCIA PELO NARCOTRÁFICO”.
Autor: Deputado VANDRO FAMÍLIA
Relator: Deputado MARCOS MULLER

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame pretende implementar o programa

de proteção dos agentes de segurança e de seus familiares, amea-
çados pelo narcotráfico ou narcomilícia.

Apresentada em 11 de agosto de 2020, a proposta foi dis-
tribuída para apreciação por esta Comissão de Constituição e Justiça,
que se manifesta por meio de parecer sob minha relatoria. É o re-
latório.

II - PARECER DO RELATOR

A proposta é meritória e se destina a implantar um plano de
proteção dos agentes de segurança ameaçados pelo narcotráfico ou
narcomilícia, com vistas a prestar o devido suporte em eventual ne-
cessidade de mudança de domicílio. A justificativa do projeto estaria
pautada na garantia de maior proteção aos servidores e seus fami-
liares, frente as constantes situações de perigo atravessadas.

No que tange à constitucionalidade, o projeto trata de matéria
de competência do Estado quanto ao dever de garantir a segurança
pública, nos termos dos Artigos 144, § 7º da Constituição Federal e
183 da Constituição Estadual, que estabelecem, in verbis:

“Art. 144 A segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pú-
blica e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos se-
guintes órgãos:

Art. 183 A segurança pública, que inclui a vigilância intramu-
ros nos estabelecimentos penais, dever do Estado, direito e respon-
sabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, pelos seguintes ór-
gãos estaduais.”

Ademais, a matéria está prevista âmbito da competência le-
gislativa da Assembleia no que compete a programas estaduais, nos
termos do Artigo 98, III da Carta Fluminense.

Nesse sentido, revela-se relevante o prosseguimento do pre-
sente projeto, de modo a resguardar a integridade dos agentes de se-
gurança e seus familiares, sendo certo de que seu conteúdo não es-
barra em qualquer preceito legal que possa obstar seu curso.

Em face do exposto, o parecer é pela CONSTITUCIONALI-
DADE.

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2021.
(a) Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 4629/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
lei nº 4732/2021, QUE “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O CENTRO CULTURAL JERUSALÉM”.
Autor: Deputado CARLOS MACEDO
Relator: Deputado MARCOS MULLER

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame pretende reconhecer a Centro

Cultural Jerusalém (CCJ) como patrimônio cultural imaterial do Estado
do Rio de Janeiro.

Apresentada em 31 de agosto de 2021, a proposta foi en-
viada à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, que se
manifesta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o re-
latório.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o Artigo 26, §1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

A proposta é meritória e se destina reconhecer o Centro Cul-
tural Jerusalém (CCJ) como patrimônio cultural imaterial do Estado do
Rio de Janeiro. A justificativa da proposição estaria pautada no re-
conhecimento da cultura e história da cidade de Jerusalém, e no for-
talecimento de suas memórias.

No caso em apreço, o sugerido reconhecimento do patrimô-
nio cultural imaterial parece não invadir a competência conferida ao
Poder Legislativo. Isso porque a Constituição Estadual, em seu Artigo
98, XVI, conferiu à Assembleia Legislativa poderes para legislar sobre
proteção ao patrimônio histórico e cultural.

Nesse sentido, certo de que a proposição não esbarra em
qualquer preceito legal que possa obstar seu curso, bem ainda, diante
da importância em resguardar as memórias culturais do Rio de Ja-
neiro, concluo pela constitucionalidade do presente projeto de lei.

Em face do exposto, o parecer é pela CONSTITUCIONALI-
DADE.

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2021.
(a) Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 4732/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 4748/2021, QUE “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEI-
RO DE 2010, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZA-
ÇÃO E COMBATE A GORDOFOBIA, EM TODO O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”.
Autor: Deputado ÁTILA NUNES
Relator: Deputado MARCOS MULLER

(JURIDICIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame pretende alterar a Lei nº 5.645,

de 06 de janeiro de 2010, para instituir, no calendário oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, o dia estadual da conscientização e combate
a gordofobia, a ser celebrado no dia 10 de setembro de cada ano.

Apresentada em 31 de agosto de 2021, a proposta foi en-
caminhada à esta Comissão de Constituição e Justiça, que se ma-
nifesta por meio de parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a incluir, no calendário

oficial do Estado do Rio de Janeiro, o dia estadual da conscientização
e combate a gordofobia, a ser celebrado no dia 10 de setembro de
cada ano. A justificativa do projeto estaria pautada na promoção de
maior conscientização da população relativa aos prejuízos emocionais
causados pelas referidas ações discriminatórias.

Cumpre esclarecer que a Lei Estadual nº 5.645, de 06 de ja-
neiro de 2010, ficou responsável por instituir o Calendário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, ficando a cargo dos parlamentares a pos-
sibilidade de sua alteração para incluir as novas datas comemorativas
que julgarem relevantes.

Nesse sentido, por força do Artigo 26, §1º do Regimento In-
terno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que im-
põe a esta Comissão de Constituição e Justiça a competência de se
pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legis-
lativa dos projetos apresentados, forçoso concluir pela juridicidade da
proposta, uma vez que a matéria não esbarra em qualquer óbice
constitucional que impeça sua tramitação.

Em face do exposto, o parecer é pela JURIDICIDADE.
Sala das Comissões, 27 de outubro de 2021.
(a) Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela JURIDICIDADE do Projeto de
Lei nº 4748/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 4850/2021, QUE “ALTERA A LEI ESTADUAL 5645 DE 06 DE
JANEIRO DE 2010 PARA INCLUIR O DIA ESTADUAL DA FEIRA DO
COMÉRCIO E DO ARTESANATO DE SÃO FRANCISCO DE ITABA-
POANA”.
Autor: Deputado RENATO ZACA
Relator: Deputado MARCOS MULLER

(JURIDICIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame pretende alterar a Lei nº 5.645,

de 06 de janeiro de 2010, para instituir, no calendário oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, o dia estadual da feira do comércio e do ar-
tesanato, a ser celebrado no dia 08 de outubro de cada ano.

Apresentada em 09 de setembro de 2021, a proposta foi en-
caminhada à esta Comissão de Constituição e Justiça, que se ma-
nifesta por meio de parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a incluir, no calendário

oficial do Estado do Rio de Janeiro, dia estadual da feira do comércio
e do artesanato (FECOARTE), a ser celebrado no dia 08 de outubro
de cada ano. A justificativa do projeto estaria pautada na valorização
e aquecimento do comércio local bem como na promoção de maior
integração entre os comerciantes e consumidores.

Cumpre esclarecer que a Lei Estadual nº 5.645/2010 ficou
responsável por instituir o Calendário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro, ficando a cargo dos parlamentares a possibilidade de sua al-
teração para incluir as novas datas comemorativas que julgarem re-
levantes.
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Nesse sentido, por força do Artigo 26, §1º do Regimento In-
terno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que im-
põe a esta Comissão de Constituição e Justiça a competência de se
pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legis-
lativa dos projetos apresentados, forçoso concluir pela juridicidade da
proposta, uma vez que a matéria não esbarra em qualquer óbice
constitucional que impeça sua tramitação.

Em face do exposto, o parecer é pela JURIDICIDADE.
Sala das Comissões, 22 de outubro de 2021.
(a) Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela JURIDICIDADE do Projeto de
Lei nº 4850/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 5083/2021, QUE “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGU-
RANÇA A SEREM ADOTADAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
QUE EMITEM CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO PELA MODALIDA-
DE DE APROXIMAÇÃO NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTAC-
TLESS”.
Autores: Deputados LUCINHA e LUIZ PAULO
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria dos nobres Deputados

Luiz Paulo e Lucinha, que “dispõe sobre as medidas de segurança a
serem adotadas por instituições financeiras que emitem cartões de
crédito e débito pela modalidade de aproximação 'Near Field Commu-
nication Contactles'”.

II - PARECER DO RELATOR

Conforme determina o Artigo 26, §1º do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro-
jeto.

A proposição estabelece que as instituições financeiras, que
emitirem cartão de crédito ou débito com a modalidade por aproxi-
mação denominada Near Field Communication Contactless, devem
realizar consulta expressa ao consumidor para que possam autorizar
a emissão.

De acordo com o projeto de lei, a medida se faz necessária
para garantir a segurança do consumidor, oferecendo principalmente
segurança nas transações, evitando-se os chamados golpes por este
tipo de serviço prestado.

O fundamento da proteção à saúde e segurança do consu-
midor está no inciso I, do Artigo 6º do Código de Defesa do Con-
sumidor, que trata dos Direitos Básicos do Consumidor: “I- a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”.

Este é, sem dúvida, o mais básico e mais importante dos di-
reitos do consumidor, principalmente considerando que a nossa socie-
dade é uma sociedade de riscos, uma vez que muitos produtos, ser-
viços e práticas comerciais são efetivamente danosos e perigosos. Es-
te “dever de segurança” é nada mais do que o cuidado que se deve
ter - dever imposto a todos os fornecedores - ao oferecer produtos e
serviços no mercado de consumo.

Em decorrência ou até mesmo em complementação a este
direito básico do consumidor, o Código de Defesa do Consumidor traz
normas impondo o dever de informação sobre os riscos que deter-
minados produtos e serviços possam apresentar, a qual deve ser feito
de modo claro e evidente.

A informação sobre os riscos à saúde e segurança do con-
sumidor, segundo o Artigo 8º do CDC, é um dever específico do for-
necedor (fabricante e comerciante) e passou a integrar o próprio pro-
duto e serviço. Este dever vem repetido no Artigo 9º (dever de in-
formar nos produtos potencialmente nocivos ou perigosos), bem como
no Artigo 10 (que trata da proibição de colocação de produto ou ser-
viço no mercado de consumo com alto grau de nocividade ou peri-
culosidade) e ainda no Artigo 31 do CDC, que trata da informação
pré-contratual.

Assim, dentro dos limites de competência interna desta Casa
e pelo conjunto normativo que rege a matéria, o projeto encontra le-
galidade e constitucionalidade para seguir sua regular tramitação.

Diante do exposto, meu parecer ao Projeto de Lei nº
5083/2021 é pela CONSTITUCIONALIDADE.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 21ª Reu-

nião Extraordinária semipresencial, realizada em 01 de dezembro de
2021, aprovou o parecer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 5083/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 809/2021, QUE CONDECO-
RA COM O DIPLOMA E RESPECTIVA MEDALHA TIRADENTES O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO MÁRCIO
ALEXANDRE PACHECO DA SILVA.

Autoria: Deputado CHICO MACHADO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame ao Projeto de Resolução nº 809/2021, de

autoria do nobre Deputado Chico Machado, que condecora com o Di-
ploma e a respectiva Medalha Tiradentes o Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito Márcio Alexandre Pacheco da Silva.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante, e não

havendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino pelo parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 809/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente; MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 810/2021, QUE CONDECO-
RA COM O DIPLOMA E RESPECTIVA MEDALHA TIRADENTES A
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PROCURADORA DO TRA-
BALHO CIRLENE LUIZA ZIMMERMANN.

Autoria: Deputado CHICO MACHADO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame ao Projeto de Resolução nº 810/2021, de

autoria do nobre Deputado Chico Machado, que condecora como Di-
ploma e a respectiva Medalha Tiradentes a Excelentíssima Senhora
Doutora Procuradora do Trabalho, Cirlene Luiza Zimmermann.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante, e não

havendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino pelo parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 810/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente; MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 813/2021, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA POST
MORTEM AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR ROOSEVELT BRASIL FON-
SECA.

Autoria: Deputado NOEL DE CARVALHO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame ao Projeto de Resolução nº 810/2021, de

autoria do nobre Deputado Chico Machado, que tem por objetivo con-
ceder a Medalha Tiradentes e seu respectivo diploma post mortem ao
Ilustríssimo Senhor Roosevelt Brasil Fonseca.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante, e não

havendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino pelo parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 813/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente; MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 814/2021, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILUS-
TRÍSSIMO SUBSECRETÁRIO DE GOVERNO JULIO DE SOUZA
BERNARDES.

Autoria: Deputado MARCOS ABRAHÃO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame ao Projeto de Resolução nº 814/2021, de

autoria do nobre Deputado Marcos Abrahão, que concede a Medalha
Tiradentes e o respectivo Diploma ao Ilustríssimo Subsecretário de
Governo, Julio de Souza Bernardes.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante, e não

havendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino pelo parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 814/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente; MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 815/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER (POST MORTEM) AO SR. VALQUIMAR
REIS FERNANDES (JOAQUIN PIÑERO).
Autora: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado SERGIO FERNANDES

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Resolução nº 815/2021, de

autoria da Deputada Zeidan, que concede o Diploma Paul Singer
(post mortem) ao Sr. Valquimar Reis Fernandes (Joaquin Piñero).

II - PARECER DO RELATOR
De acordo com a Resolução nº 716/2018, o Diploma Paul

Singer foi instituído para distinguir pessoas físicas, jurídicas e empre-
endimentos que reconhecidamente tenham prestado meritória contri-
buição ao desenvolvimento da Economia Popular Solidária no Estado
do Rio de Janeiro.

Segundo a autora, o Sr. Valquimar Reis Fernandes, dirigente
do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) do Rio de
Janeiro, falecido em 11 de novembro deste ano, é merecedor desta
homenagem post mortem.

Diante do exposto, não havendo óbice legal ou regimental, o
meu PARECER ao Projeto de Resolução nº 815/2021 é FAVORÁ-
VEL.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputado SERGIO FERNANDES - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 815,0/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
(a) Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO

CANELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR,
suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 816/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER À SRA. ANDRÉA DE FÁTIMA BARCEL-
LOS DIAS (FEIRA LIVRE SOLIDÁRIA DE CORDEIRINHO).
Autora: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado SERGIO FERNANDES

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise do Projeto de Resolução nº 816/2021, de

autoria da Deputada Zeidan, que concede o Diploma Paul Singer à
Sra. Andréa de Fátima Barcellos Dias (Feira Livre Solidária de Cor-
deirinho).

II - PARECER DO RELATOR
De acordo com a Resolução nº 716/2018, o Diploma Paul

Singer foi instituído para distinguir pessoas físicas, jurídicas e empre-
endimentos que reconhecidamente tenham prestado meritória contri-
buição ao desenvolvimento da Economia Popular Solidária no Estado
do Rio de Janeiro.

Segundo a autora, a Sra. Andréa de Fátima Barcellos Dias é
merecedora desta homenagem.

Diante do exposto, não havendo óbice legal ou regimental, o
meu PARECER ao Projeto de Resolução nº 816/2021 é FAVORÁ-
VEL.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputado SERGIO FERNANDES - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 816/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
(a) Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO

CANELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR,
suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 817/2021, CONCEDE A
MEDALHA TIRADENTES AO DOUTOR WILDO LUIZ BAPTISTA DOS
S A N TO S .

Autoria: Deputado MARCELO DINO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame ao Projeto de Resolução nº 817/2021, de

autoria do nobre Deputado Marcelo Dino, que concede a Medalha Ti-
radentes ao Doutor Wildo Luiz Baptista dos Santos.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante, e não

havendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino pelo parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 817/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente; MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 818/2021, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO SE-
NHOR VALCLEIR JUNIOR INSPETOR DE POLÍCIA CIVIL

Autoria: Deputado MARCELO DINO
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Marcelo Dino, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Senhor Valcleir Junior, Inspetor de Polícia Civil.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 23 de
novembro de 2021, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa
Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, que se ma-
nifesta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o rela-
tório.

II - PARECER DO RELATOR

A proposta é meritória e se destina a homenagear, através
da concessão da Medalha Tiradentes, o Senhor Valcleir Junior, Ins-
petor de Polícia Civil.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados na área de segurança pública, bem como por sua competência
e destaque junto a PCERJ, e por considerar que não há nenhum im-
pedimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Re-
solução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e
concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 29 de novembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 818/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente
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PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 820/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER AO SENHOR MARCOS RODRIGO MA-
CIEL FERREIRA.
Autor: Deputado WALDECK CARNEIRO
Relator: Deputado SERGIO FERNANDES

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Resolução nº 820/2021, de

autoria do Deputado Waldeck Carneiro, que concede o Diploma Paul
Singer ao Sr. Marcos Rodrigo Maciel Ferreira.

II - PARECER DO RELATOR
De acordo com a Resolução nº 716/2018, o Diploma Paul

Singer foi instituído para distinguir pessoas físicas, jurídicas e empre-
endimentos que reconhecidamente tenham prestado meritória contri-
buição ao desenvolvimento da Economia Popular Solidária no Estado
do Rio de Janeiro.

Segundo o autor, o Sr. Marcos Rodrigo Maciel Ferreira, fun-
dador do Banco Comunitário do Morro do Preventório, é merecedor
desta homenagem.

Diante do exposto, não havendo óbice legal ou regimental, o
meu PARECER ao Projeto de Resolução nº 820/2021 é FAVORÁ-
VEL.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputado SERGIO FERNANDES - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 820/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
(a) Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO

CANELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR,
suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 821/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER À SENHORA NILZA FRANCO PORTE-
LA.

Autoria: Deputado WALDECK CARNEIRO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 821/2021, de autoria do

nobre Deputado Waldeck Carneiro, que concede o “Diploma Paul Sin-
ger” à Sra. Nilza Franco Portela, graduada em Estudos Sociais e
Geografia, pós-graduada em Ciência Política e Mestre em Planeja-
mento Regional e Gerência de Cidades.

II - PARECER DO RELATOR

O presente Projeto é meritório e atende as exigências da Re-
solução nº 716/2018, dada a destacada contribuição da homenageada
ao desenvolvimento da economia popular solidária em nosso Estado,
em especial por sua atuação em pesquisas e estudos junto ao Grupo
de Pesquisa Interinstitucional de Desenvolvimento Municipal-Regional -
GPMR e por toda a sua atuação na gestão pública fluminense em

favor da Economia Solidária e geração de renda, não havendo ne-
nhum óbice regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa,
pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Par-
lamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 821/2021.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO

A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na
8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 821/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 822/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER À SENHORA THEREZA CRISTINA RO-
DRIGUES DOS SANTOS.

Autoria: Deputado WALDECK CARNEIRO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 822/2021, de autoria do

nobre Deputado Waldeck Carneiro, que concede o “Diploma Paul Sin-
ger” à Sra. Thereza Cristina Rodrigues Dos Santos, educadora social,
administradora, artesã e promotora do desenvolvimento econômico
sustentável para as mulheres fluminenses.

II - PARECER DO RELATOR

O presente Projeto é meritório e atende as exigências da Re-
solução nº 716/2018, dada a destacada contribuição da homenageada
ao desenvolvimento da economia popular solidária em nosso Estado,
em especial por sua atuação junto ao Movimento de Mulheres e da
Economia Solidária, voltado para o fortalecimento do setor na Baixada
Fluminense, e MP mulheres, voltado para o combate à violência do-
méstica, bem como junto ao Fórum Estadual de Economia Solidária,
sendo fundadora e coordenadora do Fórum Municipal de Economia
Solidária de Belford Roxo e membro do Fórum Regional de Economia
Solidária da Baixada Fluminense, não havendo nenhum óbice regi-
mental para sua tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o
seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 822/2021.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 822/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 823/2021, QUE CONCEDE
O PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE À NÍSIA TRINDADE.

Autoria: Deputada RENATA SOUZA
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 823/2021, de autoria da

nobre Deputada Renata Souza, que concede o “Prêmio Anna Nery da
Saúde” à Dra. Nísia Trindade Lima, Presidente da Fundação Oswaldo
Cruz, Doutora em Sociologia, Mestre em Ciência Política e Graduada
em Ciências Sociais.

II - PARECER DO RELATOR
O presente Projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 712/2013, dada a destacada contribuição da homenageada
ao desenvolvimento da saúde e da ciência em nosso Estado, em es-
pecial por sua atuação em pesquisas e estudos junto à Fundação
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, intensificada no enfrentamento da pande-
mia do Covid-19, não havendo nenhum óbice regimental para sua tra-
mitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser ana-
lisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 823/2021.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 823/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 824/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER A SEGUINTE LÌDER DA ECONOMIA
SOLIDÀRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Autoria: Deputada ENFERMEIRA REJANE
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 824/2021, de autoria da

nobre Deputada Enfermeira Rejane, que concede o “Diploma Paul
Singer” em homenagem póstuma à Sra. Magda Guimarães Cesar, ta-
lentosa artesã, atuante na defesa da Economia Solidária na cidade de
Niterói, falecida em abril do corrente ano.

II - PARECER DO RELATOR
O presente Projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 716/2018, dada a destacada contribuição da homenageada
ao desenvolvimento da economia popular solidária em nosso Estado,
em especial por sua atuação junto ao Fórum de Economia Solidária
de Niterói, sendo pioneira na organização do movimento na cidade,
não havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Ca-
sa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo Plenário
deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 824/2021.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2021.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 824/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 825/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER À EQUIPE DE PROFESSORES E BOL-
SISTAS DA INCUBADORA DE TECNOLOGIAS SOCIAIS DO INSTI-
TUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.
Autora: Deputada ENFERMEIRA REJANE
Relator: Deputado SERGIO FERNANDES

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise do Projeto de Resolução nº 825/2021, de

autoria da Deputada Enfermeira Rejane, que concede o Diploma Paul
Singer à equipe de professores e bolsistas da incubadora de tecno-
logias sociais do Instituto Federal do Rio de Janeiro.

II - PARECER DO RELATOR
De acordo com a Resolução nº 716/2018, o Diploma Paul

Singer foi instituído para distinguir pessoas físicas, jurídicas e empre-
endimentos que reconhecidamente tenham prestado meritória contri-
buição ao desenvolvimento da Economia Popular Solidária no Estado
do Rio de Janeiro.

Segundo a autora, a equipe de professores e bolsistas da in-
cubadora de tecnologias sociais do Instituto Federal do Rio de Janeiro
é merecedora desta homenagem.

Diante do exposto, não havendo óbice legal ou regimental, o
meu PARECER ao Projeto de Resolução nº 825/2021 é FAVORÁVEL

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputado SERGIO FERNANDES - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 825/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO

CANELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR,
suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 826/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER A SEGUINTE LÌDER DA ECONOMIA
SOLIDÀRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Autoria: Deputada ENFERMEIRA REJANE
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Resolução nº 826/2021 que

concede o Diploma Paul Singer ao Senhor Antônio Oscar Peixoto
Vi e i r a .

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição, sem afrontar nenhum dispositivo

constitucional e infraconstitucional, sob o devido manto do regimento
interno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.
Além disso, é louvável no mérito, pelo respeitável cidadão que se pro-
põe a homenagear.

Por todo o exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 826/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8zª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 826/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 827/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER A SEGUINTE LÌDER DA ECONOMIA
SOLIDÀRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Autoria: Deputada ENFERMEIRA REJANE
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Resolução nº 827/2021 que

concede o Diploma Paul Singer de Homenagem Póstuma à Srª Ce-
lecina Rodrigues Dos Santos.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição, sem afrontar nenhum dispositivo

constitucional e infraconstitucional, sob o devido manto do regimento
interno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.
Além disso, é louvável no mérito, pela respeitável cidadã que se pro-
põe a homenagear.

Por todo o exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 827/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 827/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 828/2021, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO SR.
ALEXANDRE VALLE CARDOSO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Autoria: Deputado ANDRÉ CECILIANO
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado André Ceciliano, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Sr. Alexandre Valle Cardoso, Secretário de Edu-
cação do Estado do Rio de Janeiro.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 24 de
novembro de 2021, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa
Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, que se ma-
nifesta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o rela-
tório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, o Sr. Alexandre Valle Cardoso,
Secretário de Educação do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados à população do Estado do Rio de Janeiro, bem como por sua
admirável trajetória na vida pública e diante das admiráveis ações, e
por considerar que não há nenhum impedimento regimental para a
tramitação do presente Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa,
voto pela aprovação da proposta e concessão da Medalha Tiraden-
tes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 29 de novembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 828/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 829/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER A SRA. MARINALVA ALVES DOS SAN-
TOS (BORDADEIRAS DA COROA).

Autoria: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Resolução nº 829/2021 que

concede o Diploma Paul Singer à Senhora Marinalva Alves dos San-
tos (Bordadeiras da Coroa).

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição, sem afrontar nenhum dispositivo

constitucional e infraconstitucional, sob o devido manto do regimento
interno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.
Além disso, é louvável no mérito, pela respeitável cidadã que se pro-
põe a homenagear.

Por todo o exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 829/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado CHICO MACHADO - Relator
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III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 829/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 830/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER A SRA. DANIELLE NASCIMENTO DE
MACEDO LEAL DE GODOY (FEIRA LIVRE SOLIDÁRIA DE ITAIPUA-
ÇU).

Autoria: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Resolução nº 830/2021 que

concede o diploma Paul Singer à sra. Danielle Nascimento de Macedo
Leal de Godoy (Feira Livre Solidária de Itaipuaçu).

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição, sem afrontar nenhum dispositivo

constitucional e infraconstitucional, sob o devido manto do regimento
interno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.
Além disso, é louvável no mérito, pela respeitável cidadã que se pro-
põe a homenagear.

Por todo o exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 830/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 830/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 831/2021, QUE CONCEDE
O DIPLOMA PAUL SINGER "POST MORTEM" AO SENHOR RAFAEL
HENRIQUE CUNHA MIGUEL.

Autoria: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Resolução nº 831/2021 que

concede o Diploma Paul Singer "post mortem" ao senhor Rafael Hen-
rique Cunha Miguel

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição, sem afrontar nenhum dispositivo

constitucional e infraconstitucional, sob o devido manto do regimento
interno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.
Além disso, é louvável no mérito, pelo respeitável cidadão que se pro-
põe a homenagear.

Por todo o exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 830/2021.

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 831/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente, CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 832/2021, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO CO-
MANDANTE ADONIS LOPES DE OLIVEIRA, PILOTO DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Autoria: Deputados CORONEL SALEMA e ANDERSON MORAES
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados Coronel Salema e Anderson Moraes, pretende conceder a
Medalha Tiradentes ao Comandante Adonis Lopes de Oliveira, Piloto
da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 25 de
novembro de 2021, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa
Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, que se ma-
nifesta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o rela-
tório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, o Comandante Adonis Lopes
de Oliveira, Piloto da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, dada a relevante atuação da Corporação da
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro em prol da Segurança Pú-
blica, e por considerar que não há nenhum impedimento regimental
para a tramitação do presente Projeto de Resolução nesta Casa Le-
gislativa, voto pela aprovação da proposta e concessão da Medalha
Ti r a d e n t e s .

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 832/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 841/2021, QUE CONCEDE A
MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA, POST MOR-
TEM, AO PASTOR VITOR AMORIM CLAVELAND JUNIOR, FUNDA-
DOR DO MINISTÉRIO ENCONTRO DE VIDA EM PETRÓPOLIS-RJ.

Autoria: Deputado MÁRCIO CANELLA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Márcio Canella, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Pastor Vitor Amorim Claveland Junior, fundador
do Ministério Encontro de Vida em Petrópolis-RJ.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 01 de
dezembro de 2021, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa
Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, que se ma-
nifesta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o rela-
tório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Pastor Vitor Amorim Clave-
land Junior, fundador do Ministério Encontro de Vida em Petrópolis-
RJ.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, dada a relevante atuação no campo religioso
e em benefícios para a sociedade em geral, e por considerar que não
há nenhum impedimento regimental para a tramitação do presente
Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da
proposta e concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 841/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 842/2021, QUE CONCEDE
O TÍTULO DE BENEMÉRITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
SEU RESPECTIVO DIPLOMA À SRA. CAMILA FARANI.

Autoria: Deputado ANDRÉ CECILIANO
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado André Ceciliano, pretende conceder o Título de Benemérito do
Estado do Rio de Janeiro e seu respectivo diploma à Sra. Camila Fa-
rani.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 30 de
novembro de 2021, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa
Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifes-
ta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão do Título de Benemérito do Estado do Rio de Janeiro e
seu respectivo diploma à Sra. Camila Farani.

Conforme §2º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, o Título de Benemérito
deve ser concedido a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham contribuído para o desenvolvimento econômi-
co, científico, artístico, cultural ou desportivo do Estado; às que fize-
ram doações valiosas ao patrimônio estadual; que auxiliam de forma
valiosa os Poderes Públicos na execução de obras vultosas; às que,
de alguma forma, concorreram para a fundação ou manutenção de
instituições julgadas de utilidade pública e que prestem serviços gra-
tuitos à população ou que de forma inequívoca e relevante, tenham
contribuído para o progresso e desenvolvimento do Estado, no setor
de ciências, artes, do esporte, da administração, da indústria e do co-
mércio.

Nesse sentido, dada a relevante atuação no campo religioso
e em benefícios para a sociedade em geral, e por considerar que não
há nenhum impedimento regimental para a tramitação do presente
Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da
proposta e concessão do Título de Benemérito do Estado do Rio de
Janeiro.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

8ª Reunião Extraordinária, realizada em 02 dezembro de 2021, por
meios remotos, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 842/2021.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
Deputados SÉRGIO FERNANDES, Presidente, MÁRCIO CA-

NELLA, Vice-Presidente; CHICO MACHADO e EURICO JÚNIOR, su-
plente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE, AO OFÍCIO Nº15/2021, DO PODER EXE-
CUTIVO (OFÍCIO Nº GG nº 113/2021), QUE “ENCAMINHA A PRES-
TAÇÃO DE CONTAS DA GESTÃO DO PODER EXECUTIVO DO
EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020”.
Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

(FAVORÁVEL, CONCLUINDO POR PROJETO DE DECRETO LE-
G I S L AT I V O )

I - RELATÓRIO
Trata-se da Prestação de Contas da Gestão dos Chefes do

Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel
(01.01.2020 a 28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Castro e Silva
(29.08.2020 a 31.12.2020), referentes ao exercício financeiro encerra-
do em 31 de dezembro de 2020, encaminhada concomitantemente à
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, em cum-
primento ao disposto no artigo 145, inciso XIII da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro, parágrafo 1º do artigo 36, da Lei Comple-
mentar nº 63 e do artigo nº 56, da Lei Complementar nº 101.

Posteriormente, em ofício PRS/SSE/CSO nº 16242/2021, fir-
mado pela V.Sª Simone Amorim Couto, Subsecretária das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, foram encaminhados
o relatório e o parecer prévio às referidas Contas de Gestão, para fins
do disposto no inciso I do artigo 123, da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro.

II - PARECER DO RELATOR
De pronto, cabe registrar a qualidade e o grau de aprofun-

damento do trabalho da equipe técnica do Tribunal de Contas, con-
substanciado no parecer prévio às Contas de Gestão do Poder Exe-
cutivo - exercício 2020 e sobre o qual elaboramos o relatório ora
apresentado.

Inicialmente cumpre destacar que não cabe para este mo-
mento a análise em separado das contas do Governador Wilson José
Witzel (01.01.2020 a 28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Castro e Silva
(29.08.2020 a 31.12.2020). Isto porque trata-se do mesmo exercício
financeiro iniciado em 01 de janeiro de 2020 e encerrado em 31 de
dezembro de 2020, ainda que envolva dois gestores em períodos dis-
tintos neste mesmo exercício. Com efeito, o artigo 145, inciso XIII, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, determina a seguinte ação
como uma obrigação do Governador do Estado:

XIII - Prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, dentro
de sessenta dias após a abertura da Sessão Legislativa, as
contas referentes ao exercício anterior;

Completa a Constituição Estadual em seu artigo 99, inciso
VIII, que:

Art. 99 - Compete privativamente à Assembleia Legislativa:

VIII - julgar anualmente as contas do Governador, apreciar os
relatórios sobre a execução dos planos de Governo e pro-
ceder à tomada de contas, quando não apresentadas dentro
de sessenta dias, após a abertura da Sessão Legislativa;

Veja que o que está em análise são as contas de Governo,
consideradas integralmente durante todo o exercício anterior e não so-
mente as contas de um ou outro gestor que eventualmente tenha as-
sumido o Executivo por algum período durante este exercício, não
obstante eventual responsabilização pessoal de suas ações em outras
esferas do Direito. Desta forma, a análise das contas de governo do
exercício anterior é indivisível, ainda que seja possível distinguir seus
gestores e respectivos períodos de atuação à frente do Executivo, não
havendo previsão para o seu julgamento em separado. Neste sentido,
temos recente precedente desta Casa Legislativa, produzido já nesta
Legislatura, por meio do Decreto Legislativo nº 01/2019, como se vê a
seguir:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01,
DE 2019

FICAM APROVADAS AS CONTS DE GESTÃO DO EXMO. SR. GO-
VERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, LUIZ FERNANDO
DE SOUZA (01.01 A 28.11.2018) E FRANCISCO OSWALDO NEVES
DORNELLES (29.11 A 31.12.2018), REFERENTES AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2018.

Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Exmo. Sr. Governa-
dor do Estado do Rio de Janeiro, Luiz Fernando de Souza (01.01 a
28.11.2018) e Francisco Oswaldo Neves Dornelles (29.11 a
31.12.2018), referentes ao exercício de 2018.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro de 2019.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Até mesmo os votos em contrário dos Deputados Luiz Paulo,
Rodrigo Amorim e Eliomar Coelho consideraram à época a análise
das contas como um todo, indistintamente do gestor que estivesse à
frente do Executivo. Ainda neste mesmo sentido, podemos citar o De-
creto Legislativo nº 05/2003, onde foram aprovadas as Contas de
Governo do exercício financeiro de 2002 de forma única e indi-
visível, período em que o Executivo esteve sob o comando do
Governador Anthony Garotinho até abril de 2002 e depois da Vi-
ce-Governadora Benedita da Silva até o fim do exercício e do
mandato em dezembro de 2002. Nesta ocasião foram efetivadas in-
tensas discussões neste Parlamento sobre o julgamento em separado
das contas daquele exercício, por se tratarem de gestões distintas, o
que foi rejeitado pela Casa, mantendo-se o julgamento único das con-
tas no exercício de 2002, ainda que com gestores distintos no mesmo
período. Vale destacar parte da conclusão do Parecer da Comissão
de Orçamento, Finanças, Tributação, Fiscalização Financeira e Con-
trole pela aprovação das contas em conjunto, da lavra do então De-
putado Édson Albertassi, que acabou acolhido por este Parlamento:

“Sucede que, não sendo possível a análise separada das
contas dos dois ex-Chefes do Poder Executivo Fluminen-
se, deve esta Casa de Leis julgá-las em bloco. Óbvio é
que, se fosse possível julgar as contas em separado, se-
ria imperioso rejeitar as da Governadora Benedita da Sil-
va.”

Diante do ora exposto, tem-se por certo que as Contas de
Governo ora apresentadas, referentes ao exercício de 2020, devem
ser analisadas em conjunto e de forma inseparável entre aqueles que
ocuparam a chefia do executivo neste período, ainda que referentes a
gestões distintas em períodos específicos dentro do mesmo exercício
financeiro. Ademais, os fatos que levaram ao impeachment do Go-
vernador Wilson José Witzel foram devidamente levantados e so-
brepesados no Julgamento realizado pelo Tribunal Especial Misto
e não são alvos de análise e apuração na presente proposição.
Desta forma, a conclusão deste parecer deve se ater aos critérios téc-
nicos apontados pelo TCE-RJ e pelo Ministério Público de Contas,
bem como aos aspectos excepcionais inerentes ao Regime de Recu-
peração Fiscal e à grave crise econômica decorrente da pandemia do
Covid-19, sendo certo que a análise conjunta destas Contas não deve
estar desassociada do contexto econômico e político de nosso Esta-
do, aonde a Alerj tem plena autonomia para seguir ou não o douto
Parecer Técnico do Tribunal de Contas, ao mesmo tempo em que
não deve engendrar em matérias estranhas à competência desta Co-
missão.

Prestados preliminarmente tais esclarecimentos, cumpre
avançar na análise pormenorizada das Contas apresentadas pelo Exe-
cutivo Estadual referentes ao exercício financeiro de 2020, na forma
que segue.

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -
LOA

Receitas e Despesas
O orçamento geral do Estado do Rio de Janeiro para o exer-

cício de 2020, aprovado pela Lei Estadual nº 8731, de 24.01.2020,
estimou a receita total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
em R$ 91.888.900.345,00, com deduções da receita na ordem de R$
19.285.081.065,00, perfazendo uma estimativa líquida de R$
72.603.819.280,00, sendo a despesa para o período fixada em R$,
83.329.210.649,00. Registre-se ainda o montante de R$
6.040.339.444,00 referente às receitas e às despesas intraorçamentá-
rias.

A lei orçamentária para o exercício de 2020 contempla todos
os Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades vinculadas à
administração direta e indireta, excetuando-se a Companhia Estadual
de Águas e Esgotos (CEDAE), a Imprensa Oficial e a Agência de Fo-
mento (AGERIO), por se tratarem de empresas não dependentes, nos
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Conforme bem observado no relatório técnico do E. TCE/RJ,
no exercício de 2020, as repartições legais e constitucionais de re-
ceitas com os municípios foram registradas como deduções da receita
orçamentária, como já havia ocorrido para o exercício anterior, sendo
essa opção compatível com o Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público em razão de não haver necessidade de autorização le-
gislativa para efetuar a execução desses repasses.
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A receita estimada após as deduções e a despesa fixada estão assim distribuídas, observadas as esferas orçamentárias:

R E C E I TA S R$ 1,00

Orçamento Fiscal 50.692.212.531,00

Orçamento da Seguridade Social 2 1 . 9 11 . 6 0 6 . 7 4 9 , 0 0

To t a l 72.603.819.280,00

Fonte: Lei Nº 8731 de 24 de janeiro de 2020

DESPESAS R$ 1,00

Orçamento Fiscal 51.069.194.654,00

Orçamento da Seguridade Social 3 2 . 11 9 . 6 3 1 . 0 2 4 , 0 0

Refinanciamento da Dívida Pública 140.384.971,00

To t a l 83.329.210.649,00

Fonte: Lei Nº 8731 de 24 de janeiro de 2020

As tabelas a seguir demonstram as receitas estimadas e as despesas fixadas conforme os Anexos I e II da LOA de 2020:

Resumo Geral da Receita
Em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO TO TA L

Receitas Correntes 71.339.608.224
Receita Tributária 56.600.665.070

Receita De Contribuições 3.056.775.494

Receita Patrimonial 27.742.531.667

Receita Agropecuária 160.150

Receita Industrial 91.704.674

Receita de Serviços 381.466.740

Transferências Correntes 8.428.330.878

Outras Receitas Correntes 1.428.183.486

Receita Intra-Orçamentária 6.040.339.444

Deduções da Receita -32430549379

Receitas de Capital 1 . 2 6 4 . 2 11 . 0 5 6
Operações de Crédito 7 3 8 . 8 9 2 . 11 5

Alienação de Bens 60.050.000

Amortização de Empréstimos 80.561.928

Transferências de Capital 373.226.613

TOTAL GERAL 72.603.819.280

Fonte: Lei Nº 8731 de 24 de janeiro de 2020

Resumo Geral da Despesa
Em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO TO TA L

Despesas Correntes 73.256.842.633
Pessoal e Encargos Sociais 43.734.259.278

Pessoal e Encargos Sociais - Intra-Orçamentárias 4 .098.276.006

Juros e Encargos da Dívida 2 .125.071.984

Outras Despesas Correntes 21.357.413.307

Outras Despesas Correntes-Intra-Orçamentárias 1 .941.822.058

Despesas de Capital 9.589.421.072
Investimentos 5 .034.900.944

Inversões Financeiras 100.541.449

Amortização da Dívida 4 .453.737.299

Amortização da Dívida - Intra-orçamentária 241.380

Reserva de Contingência 482.946.944

TOTAL GERAL 83.329.210.649

Fonte: Lei Nº 8731 de 24 de janeiro de 2020

Alterações Orçamentárias - Créditos Adicionais
Em 2020, foram abertos créditos adicionais que resultaram em um orçamento final no valor total de R$ 89.670.039.275, o que representa um aumento de 7,61% em relação ao orçamento inicial, assim

demonstrado:

Em R$ 1,00
Dotação inicial 83.329.210.649

(+) Créditos suplementares 28.781.860.028

(+) Créditos especiais 17.499.698

(+) Créditos extraordinários 31.000.000

(-) Dotação cancelada 22.489.531.100

Despesa Atualizada 89.670.039.275

Fonte: SIAFE-Rio Proc.. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10073

O artigo 5º da LOA 2020, prevê a autorização para abertura de créditos suplementares com a utilização de cancelamento de recursos até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa. A abertura de

créditos adicionais suplementares com recursos decorrentes da anulação parcial ou total de dotações, no montante de R$22.484.531.100,00, equivalente a 26,98% da despesa inicial fixada, considerando, no entanto, as

exceções previstas no art. 6º da Lei Orçamentária Anual - LOA, obtém-se o seguinte cenário:

Créditos suplementares por anulação X Exceções do art. 6º da LOA

Em R$ 1,00

(A) Total dos créditos suplementares abertos por anulação 22.484.531.100

(B) Exceções Previstas na LOA (Art. 6º) 18.133.356.069

(C) Alterações efetuadas para efeito do limite (A-B) 4.351.175.031

(D) Limite LOA (art. 5º, a) = 20% 16.665.842.130

(E) Valor dos créditos abertos acima do limite (CD) 0,00

Fonte: SIAFE-Rio Proc.. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10069

Assim, considerando o valor apurado pelo SIAFE-Rio, verifica-se que o total dos créditos suplementares abertos por anulação parcial ou total das dotações, excluindo as dotações previstas no artigo 6º da Lei

Orçamentária Anual - LOA, atingiu o montante de R$4.351.175.031,00 dentro, portanto, do limite de 20% previsto na alínea “a” do artigo 5º da Lei Orçamentária Anual.

As receitas e despesas previstas cotejadas com as realizadas no exercício de 2020, demonstradas no Balanço Orçamentário publicado pelo Governo do ERJ, em conformidade com os valores registrados no

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no SIAFE-Rio estão assim demonstradas:

Demonstrativo da execução orçamentária da receita consolidado
R$ 1,00

DESCRIÇÃO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (A) RECEITA ARRECADADA (B) RESULTADO DA RECEITA (B-A)
Receita (exceto intra) (I) 66.563.479.836 62.383.567.409 62.473.175.508 89.608.099

Receita Total 98.994.029.215 89.623.597.015 92.133.308.352 2 . 5 0 9 . 7 11 . 3 3 7

Receitas Correntes 97.729.818.159 88.429.685.356 9 1 . 9 5 1 . 3 11 . 6 7 4 3.521.626.319

Receitas de Capital 1 . 2 6 4 . 2 11 . 0 5 6 1 . 1 9 3 . 9 11 . 6 6 0 181.996.678 - 1 . 0 11 . 9 1 4 . 9 8 2

Deduções -32.430.549.379 -27.240.029.607 -29.660.132.844 -2.420.103.237

Receita Intraorçam. (II) 6.040.339.444 5.760.747.097 4.676.543.868 -1.084.203.229

Intraorçam. Correntes 6.040.339.444 5.760.747.097 4.676.543.868 -1.084.234.174

Intraorçam. de Capital 0 107.077 138.021 30.945

Total (I+II) 72.603.819.280 68.144.314.506 67.149.719.376 -994.595.129

Fonte: Relatório Resumido da Execução Orçamentária - 6º bimestre 2020

(Proc.. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10095)

Verifica-se que as receitas efetivamente arrecadadas (exceto intraorçamentárias) superaram em 0,14% a previsão atualizada da receita, representando um excesso de arrecadação da ordem de R$89.608.099,00

milhões. Contudo, considerando-se as receitas intraorçamentárias, tem-se uma insuficiência de arrecadação no montante de R$ 994.595.129,00.
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Demonstrativo da execução orçamentária da despesa consolidado
Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO DOTAÇÃO INICIAL (A) DOTAÇÃO ATUALIZADA (B) DESPESAS EMPENHADAS
(C)

DESPESAS LIQUIDADAS (D) DESPESAS PAGAS (E) SALDO (B-C)

Despesas (exceto intra)
(VIII)

77.288.871.205 83.677.249.754 59.896.635.168 59.341.251.887 56.588.298.962 23.780.614.586

Desp. Correntes
67.216.744.569 73.190.090.887 58.385.421.597 57.936.483.905 55.289.521.529 14.804.669.290

Desp. de Capital
9.589.179.692 10.005.881.924 1 . 5 11 . 2 1 3 . 5 7 1 1.404.767.982 1.298.777.433 8.494.668.353

Res. de Contingência
2.500.000 2.500.000 - - - 2.500.000

Reserva do RPPS
480.446.944 478.776.944 - - - 478.776.944

Despesas Intraorçam. (IX)
6.040.339.444 5.992.789.521 4.628.939.566 4.610.164.329 4.313.769.752 1.363.849.955

Intraorç. Correntes
6.040.098.064 5.992.548.141 4.628.801.544 4.610.026.307 4.313.631.730 1.363.746.596

Introrç. de Capital
241.380 241.380 138.021 138.021 138.021 103.359

Total (VIII+IX)
83.329.210.649 89.670.039.275 64.525.574.734 63.951.416.216 60.902.068.713 25.144.464.541

Fonte : Proc.. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10096

Logo, a economia orçamentária (exceto intraorçamentária) apurada pela despesa empenhada foi de R$ 23.780.614.586,00 (vinte e três bilhões, setecentos e oitenta milhões, seiscentos e quatorze mil, quinhentos

e oitenta e seis reais). Considerando as transações intraorçamentárias, a economia orçamentária foi de R$25.144.464.541,00 (vinte e cinco bilhões, cento e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e quatro

mil, quinhentos e quarenta e um reais).

Resultados da execução orçamentária
Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO TOTAL COM INTRA TOTAL SEM INTRA
Receita arrecadada (a) 67.149.719.376 62.473.175.508

Despesa empenhada (b) 64.525.574.734 59.896.635.168

Despesa liquidada (c) 63.951.416.216 59.341.251.887

Despesa paga (d) 60.902.068.713 56.588.298.962

Superávit orçamentário (empenho) (e) = (a - b) 2.624.144.643 2.576.540.340

Superávit orçamentário (liquidação) (f) = (a - c) 3.198.303.161 3.131.923.621

Restos a pagar processado (g) = (c - d) 3.049.347.502 2.752.952.925

Restos a pagar não processado (h) = (b - c) 574.158.518 555.383.281

Fontes: SIAFE-Rio e Anexo 1 do RREO - 6º bim/20 Proc.. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10097.

Observa-se que a execução orçamentária em 2020 resultou em superávit de R$ 2.576.540.340,00 (dois bilhões, quinhentos e setenta e seis milhões, quinhentos e quarenta mil, trezentos e quarenta reais),

referente às despesas empenhadas, e de R$ 3.131.923.621,00 (três bilhões, cento e trinta e um milhões, novecentos e vinte e três mil e seiscentos e vinte e um reais), referente às despesas liquidadas

Se consideradas as transações intraorçamentárias, o superávit no resultado da execução orçamentária atinge R$2.624.144.643,00 (dois bilhões, seiscentos e vinte e quatro milhões, cento e quarenta e quatro mil,

seiscentos e quarenta e três reais) referente às despesas empenhadas, e R$3.198.303.161,00 (três bilhões, cento e noventa e oito milhões, trezentos e três mil, cento e sessenta e um reais) referente às despesas

liquidadas.

Receita Corrente Líquida - RCL
De acordo com o art. 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Receita Corrente Líquida - RCL - representa o somatório das receitas correntes arrecadadas em um período de doze meses, no caso dos estados,

sendo deduzida as parcelas entregues aos municípios por determinação constitucional; a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social; e as receitas provenientes da

compensação previdenciária, e as receitas transferidas ao FUNDEB.

A RCL fornece parâmetros para calcular os limites da despesa total com pessoal, da dívida pública consolidada, das operações de crédito, das concessões de garantia e contragarantias, bem como o montante

da reserva de contingência a ser consignado na Lei Orçamentária Anual.

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO 2020
Receitas Correntes (a) 81.208.091.034

Transf. Const. e legais aos municípios 12.131.190.175

Transf. do ERJ ao Fundeb 6.785.722.028

Compensação previdenciária entre Regimes 105.831.637

Contribuição do servidor estadual ao RPPS 2.687.260.177

Total de deduções LRF (b)
(21.710.004.017)

Receita Corrente Líquida (a - b) 59.498.087.017

Fontes: SIAFE-Rio e RREO - 6º bim/20 - Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10124.

Na análise do Parecer emitido pelo Tribunal de Contas, o Corpo Instrutivo ressalta que o aumento da RCL, em valores históricos, se deu pelo “auxílio financeiro da União ao ERJ, via transferências voluntárias,

para enfretamento da crise econômica originada pela Covid-19, não obstante o desempenho superior das receitas de ICMS observado no exercício em exame”.

No exercício de 2020, mais precisamente entre os meses de junho e setembro, foi constatado o ingresso de auxílio da União a fim de atenuar os efeitos financeiros da pandemia do Covid-19, no valor total de

R$2,41 bilhões, montante este que foi destinado a ações de saúde e assistência social (R$411,02 milhões) e à livre alocação (R$2 bilhões), de acordo com a Lei Complementar Federal nº 173/20. Observa-se, ainda, a

entrada de recursos extraordinários nos meses de abril a dezembro de 2020 a título de apoio financeiro, previsto na Medida Provisória nº 938/20, convertida na Lei nº 14.041/20, de livre alocação, com a mesma

finalidade acima mencionada, através de compensação da redução do valor nominal dos recursos creditados ao Fundo de Participação dos Estados.

Conclui-se desta forma, que sem os efeitos das receitas extraordinárias de R$2,68 bilhões arrecadadas em 2020, a RCL totalizaria R$56.813.974.775, demonstrando uma redução nominal de 4,51%.

ASPECTOS RELACIONADOS COM A
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF)

Despesas com Pessoal:
O art. 169 da Constituição Federal determina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei

c o m p l e m e n t a r.

Esta regulamentação ocorreu a partir da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que estabeleceu, em seu art. 20, inciso II, alínea “c”, que a despesa total com pessoal do Poder Executivo dos estados, deduzidas

as despesas autorizadas nesta mesma lei, não poderá exceder, em cada exercício financeiro, o percentual de 49% da Receita Corrente Líquida.

Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO 2020
1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

Despesa Total com Pessoal 23.291.660.815 25.635.885.794 27.682.713.625

RCL 58.853.336.343 57.779.995.129 59.498.087.017

% Despesa Total com Pessoal/RCL 39,58% 44,37% 46,53%
Limite Máximo (49,00%) 28.838.134.808 28.312.197.613 29.154.062.638

Limite Prudencial (46,55%) 27.396.228.068 26.896.587.732 27.696.359.506

Limite de Alerta (44,10%) 25.954.321.327 25.480.977.852 26.238.656.374

Fonte: RGF - 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2020. - Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10128.

As despesas com pessoal do Poder Executivo, conforme registrado nos Relatórios de Gestão Fiscal, teriam observado o limite máximo de 49% da Receita Corrente Líquida (RCL) em todos os quadrimestres do

exercício de 2020.

No entanto, o TCE ao considerar a análise elaborada no Plano Anual de Auditoria Governamental (PAAG) para o exercício de 2020 entendeu que o Governo do Estado contabilizou equivocadamente, o

seguinte:

a) despesa com pessoal em contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos -, foi detectado que órgãos da administração direta e indireta do Poder

Executivo não contabilizam os respectivos gastos com substituição de pessoal na rubrica correta, acarretando distorção no cálculo acerca da observância ao limite legal de despesa com pessoal.

b) dedução indevida, na despesa bruta com pessoal, de receitas previdenciárias que se revestem, de fato, em aportes financeiros do Tesouro Estadual para cobertura do déficit financeiro do Regime Próprio de

Previdência (RPPS).

Refazendo o cálculo, acrescentando as despesas em contratos de terceirização não contabilizadas apontadas na auditoria, no 3º quadrimestre de 2020 os gastos com pessoal do Estado (Poder executivo

Legislativo Judiciário e Ministério Público), conforme demonstrativo consolidado abaixo, respeitaram no exercício de 2020, o limite previsto no art. 20, inc. II, alínea “c” da Lei Complementar nº 101/00.

Em R$ 1,00

Descrição 3º quadrimestre

Despesa Total com Pessoal (publicação RGF) 27.682.713.625

Outras Desp. Contr. Terceirização - Não Contabilizadas (Auditoria) 208.802.987

Despesa Total com Pessoal (recalculada) - I 27.891.516.612

RCL - II 59.498.087.017

% Despesa Total com Pessoal/RCL - I/II 46,88%

Fonte: Anexo 1 do RGF - 1º, 2º e 3º Quadrimestres de 2020; Auditoria de Levantamento - Terceirização (Processo TCE/RJ nº 102.494-8/20) e DOC.SSR_Despesas com Pessoal Não Computadas. Proc. TCE-RJ

1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10131
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No entanto, na conclusão do Tribunal, caso fosse levada a efeito, além das despesas relatadas acima, a correta contabilização dos recursos transferidos do Tesouro Estadual para cobertura de déficit financeiro

do Plano Financeiro do RPPS, a despesa do pessoal do Poder Executivo ficaria assim demonstrada:

Em R$ 1,00

Despesas Executadas (últimos 12 meses) 3º quadrimestre
Despesa Bruta com Pessoal 40.207.186.092

Pessoal Ativo 1 8 . 0 11 . 9 1 0 . 5 0 6

Pessoal Inativo e Pensionistas 20.646.340.645

Outras desp. Contr. Terceirização 1.548.934.941

Despesas Não Computadas 5.265.797.450

Indenização por Demissão e Incentivos 15.914.879

Decorrente Decisão Judicial 743.266.643

Despesas de Exercícios Anteriores 196.051.672

Inativos/Pensionistas c/ Rec. Vinculados (1) 4.310.564.256

Despesa Total com Pessoal 34.941.388.642
Receita Corrente Líquida 59.498.087.017

% Despesa Total com Pessoal/RCL 58,73%
Limite Máximo (49,00%) 29.154.062.638

Limite Prudencial (46,55%) 27.696.359.506

Limite de Alerta (44,10%) 26.238.656.374

Fonte: Processo TCE-RJ nº 100.372-2/21 - RGF - 3º quadrimestre de 2020; DOC SSR_Despesas com Pessoal Não Computadas e Siafe-Rio.. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10137

Nota 1: Montante composto pelas despesas custeadas com recursos referente à fonte 231 ”sem detalhamento” (R$ 4.310.564.256,00).

Com base na tabela acima, as despesas com pessoal do Poder Executivo Estadual estariam 9,73% acima do limite máximo previsto no art. 20, inciso II, alínea “c”, da Lei Complementar nº 101/00. Entretanto,

ressalta-se que o Plenário do E.TCE, em análise conclusiva nas Contas de Governo do Estado do Rio de Janeiro quando referentes ao exercício de 2018, (Processo TCE-RJ nº 101.949-1/19), emitiu Alerta ao Chefe do

Poder Executivo de que somente a partir da análise das Prestações de Contas referentes ao exercício de 2021, a serem apreciadas no exercício de 2022, deixará de considerar como “despesa não computada”, na

apuração da despesa total com pessoal, aquelas referentes aos inativos e pensionistas custeadas com os repasses do Tesouro que, na essência, promovem a cobertura de insuficiência financeira do RPPS.

Endividamento - Respeito aos limites máximos

A matéria está regulamentada pela Constituição Federal (art. 167, III), pela Lei Complementar 101/2000 - LRF (art. 29) e a Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.

No que diz respeito aos limites de endividamento, o art. 3º da Resolução nº 40, de 26 de dezembro de 2001, do Senado Federal, estabelece que a Dívida Consolidada Líquida dos Estados e do Distrito Federal

não poderá exceder a 2 (duas) vezes a Receita Corrente Líquida.

De acordo com o Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2020, os percentuais e limites aplicados foram constituídos e apresentados da seguinte maneira:

Em R$ 1,00

Descrição Saldo do exercício anterior Saldo do exercício de 2020 Var. nom. 2020/2019 Diferença
(2020-2019)

Dívida consolidada (DC) (I) 166.854.170.931 191.534.257.419 14,79% 24.680.086.488

Deduções (II) 1.648.993.174 1.715.477.205 4,03% 66.488.130

DC Líquida (DCL) (III) = (I II) 165.205.177.758 189.818.780.214 14,90% 24.613.602.456
Receita corrente líquida - RCL 58.566.003.988 59.498.087.017 1,59% 932.083.029

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 284,90 321,92 12,99% 37,02

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 282,08 319,03 13,10% 36,95
Limite definido por resolução do Senado Federal: 200% 11 7 . 1 3 2 . 0 0 7 . 9 7 5 11 8 . 9 9 6 . 1 7 4 . 0 3 3 1,59% 1.864.166.058

Limite de alerta (LRF): 180% 105.418.807.178 107.096.556.630 1,59% 1.677.749.452

Fonte: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2020. publicado no Diário Oficial do Estado em 29/03/2021. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10144

Observando o quadro acima verifica-se que o valor da DCL
no terceiro quadrimestre de 2020 foi equivalente a 319,03% da RCL,
apresentando acréscimo de 36,95% em relação ao valor apurado no
exercício de 2019, ultrapassando, pelo quinto ano seguido, o limite de
200% estabelecido pela Resolução nº 40/01 do Senado Federal.

De acordo com o disposto no art. 31 da LRF, caso a dívida
consolidada de um Ente da Federação ultrapasse o respectivo limite,
ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o tér-
mino dos três subsequentes, reduzindo o excedente em, pelo menos,
25% no primeiro.

No entanto, cabe observar que o art. 66 da sobredita Lei dis-
põe que o mencionado prazo será duplicado no caso de crescimento
real, baixo ou negativo, do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, re-
gional ou estadual, por período igual ou superior a quatro trimestres,
caso este aplicado ao Estado do Rio de Janeiro. Entende-se por bai-

xo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno
Bruto inferior a 1%, no período correspondente aos quatro últimos tri-
mestres.

O disposto no art. 31, § 1º, da LRF determina que, enquanto
perdurar o excesso, o Ente que nele houver incorrido estará proibido
de realizar operação de crédito, interna ou externa, inclusive por an-
tecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atua-
lizado da dívida mobiliária, bem como deverá obter resultado primário
necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre ou-
tras medidas, limitação de empenho, na forma do disposto no art. 9º
da aludida Lei.

Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto
perdurar o excesso, o ente ficará, também, impedido de receber trans-
ferências voluntárias da União, conforme art. 31, § 2º, da LRF.

Além de caberem aqui os mesmos comentários contidos no
tópico de despesa de pessoal referentes ao prazo de recondução aos
limites quando observada a recessão e o estado de calamidade pú-
blica, com a adesão do ERJ ao Regime de Recuperação Fiscal-RRF,
houve a suspensão da aplicação do art. 31 da LRF, que trata da re-
condução da dívida aos limites, durante a vigência do Regime.

Importante aqui reconhecer a preocupação do TCE que des-
taca que o objeto da adoção do RRF foi a dilação da obrigatoriedade
de o Estado do Rio de Janeiro se reenquadrar aos limites legais, por
intermédio da adoção de mecanismos de gestão que no mínimo ces-
sem o crescimento da dívida. Não se pretendeu, de outro modo, per-
mitir que o Estado se endivide ainda mais, promovendo um maior de-
sequilíbrio financeiro e fiscal, sob pena de tal efeito tornar-se causa
de agravamento da situação de desequilíbrio. Na verdade, o objetivo
da adesão do Estado do Rio de Janeiro ao RRF, foi recuperar seu
equilíbrio fiscal no menor prazo possível através das ações ali pre-
conizadas.

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Índice constitucional para aplicação em saúde - Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS
As receitas que compõem a base de cálculo para a apuração do percentual mínimo dos gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde são definidas nos arts. 6º, 9º e 10, todos da Lei Complementar Federal

nº 141/12. Em 2020, a receita líquida desses impostos, efetivamente arrecadada, atingiu o montante de R$ 43.137.265.573,00, na forma a seguir evidenciada:

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE REALIZADAS NO EXERCÍCIO
Receita de impostos líquida (I) 52.025.834.552

Receita de transferências constitucionais e legais (II) 2.553.446.761

Deduções de transf. constitucionais aos municípios (III) - 11 . 4 4 2 . 0 1 5 . 7 3 9

Total das receitas para apuração da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde (IV) = I + II - III 43.137.265.573

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10186

Para atendimento ao determinado pelo art. 198 da Constituição Federal, conforme regulamentado pela Lei Complementar Federal nº 141/12, o valor aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde no exercício

em análise, deveria ser igual ou superior a R$ 5.176.471.868,00 correspondente a 12% da base apurada.

Houve algumas divergências no Relatório do Corpo Instrutivo em despesas que por razões variadas considera incompatíveis com as aplicações em Ações e Serviços Públicos de Saúde para fins do mandamento

constitucional, que foram consideradas pelos órgãos técnicos da Secretaria de Fazenda para a elaboração das Contas em comento.

Entre estas diversas situações, destacam-se as seguintes:

- Despesas incompatíveis com o conceito de ASPS regulado pelo Arts. 3º da LC nº 141/12, no valor de R$ 9.344.796,00 milhões;

- Despesas de exercícios anteriores, DEA's executadas pela Fundação Saúde R$ 16.838.643,00;

- Despesas executadas em outras fontes de recursos (198, 212, 223, 225 e 230) no total de R$ 1.829.114.326,00;

- Transferências de recursos a municípios que foram liquidadas, mas não efetivamente repassadas no valor R$ 235.579,00.

Feitas as exclusões, conclui-se que o valor considerado para atendimento ao mínimo constitucional pode ser assim demonstrado:

Em R$ 1,00

Total da despesa com saúde 7.017.583.824

Total das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ajustado pelo TCE) 5.188.469.498

Total das receitas para apuração da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde 43.137.265.573
Percentual de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais - (Limite Constitucional =
12% )

12,03%

(Fonte :. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10103-10104)

Conforme apurado, pelo TCE constata-se que o valor das re-
ceitas de impostos e transferências de impostos aplicado em Ações e
Serviços Públicos de Saúde alcançou o limite mínimo de 12% esta-
belecido no art. 6º da Lei Complementar Federal nº 141/12, de acordo
com o disposto no inciso II, §2º do art. 198 da Constituição Federal.

Receitas com Royalties e Participações Especiais decor-
rentes da Lei Federal nº 12.858/13 destinadas à Ações e Serviço
Público de Saúde.

A Lei Federal n° 12.858/13 regulamenta a destinação para as
áreas de educação e saúde, de parcela da participação no resultado,
ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás na-
tural.

A sobredita lei determina, conforme § 3º, artigo 2º, que de-
vem ser aplicados na área da saúde, em acréscimo ao mínimo obri-
gatório previsto na Constituição Federal, 25% das receitas provenien-
tes dos royalties e participações especiais relativas a contratos cele-

brados a partir de 03.12.2012, sob os regimes de concessão, de ces-
são onerosa e de partilha de produção, quando a lavra ocorrer na
plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica exclu-
siva.

O Corpo Técnico do TCE verificou, em consulta ao sítio ele-
trônico da Agência Nacional do Petróleo - ANP em 22.03.2021, que
em 2020, o Estado do Rio de Janeiro recebeu recursos advindos da
exploração de petróleo no campo de Mero, no montante de
R$176.378.929, cujo contrato de exploração se enquadra na situação
prevista na Lei Federal nº 12.858/13, devendo, portanto, o ERJ des-
tinar R$44.094.732 (25%) à Saúde.

Em sua defesa apresentada ao TCE, o Governador do Es-
tado, por meio da Nota Técnica SEFAZ/SUBTES nº 01/2021, subscrita
pelo Secretário do Tesouro (fls. 9.722/9.725), argumentou perante ao
Tribunal de Contas, que o descumprimento teria sido pautado em pa-
receres emitidos pela Assessoria Jurídica da própria Sefaz (Parecer
ASJUR/SEFAZ Nº 03/2019 -DAN), bem como pela Procuradoria Geral

do Estado (Pareceres nº 02/2019 - JVSM e Visto nº 3/2019 -
PGE/PG-17/ARCY), os quais se aventa a inconstitucionalidade da Lei
Federal nº 12.858/13, por fundamentos diversos, como vício de inicia-
tiva da norma, violação ao pacto federativo e violação ao princípio da
eficiência administrativa, pelo que fora ajuizada, em dezembro de
2019, a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 6277 no Supremo
Tribunal Federal - STF.

Desta forma, amparado no referido posicionamento jurídico, o
ERJ absteve-se de realizar as destinações especificadas na Lei Fe-
deral nº 12.858/13, mantendo o modelo até então adotado de aplica-
ção dos recursos provenientes de royalties e participações especiais,
qual seja, após deduzidos os valores destinados ao FECAM e ao FI-
SED, sua destinação remanescente ao Rioprevidência.

Foi argumentado, ainda, que foram aplicados em 2020, em
ações e serviços públicos de Saúde, conforme demonstrado anterior-
mente, o total de R$5,19 bilhões, equivalente a 12,03% da receita de
impostos e transferências constitucionais e legais, e se considerada
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toda a despesa paga para honrar compromissos já assumidos esse
montante sobe para R$5,9 bilhões, com um montante de R$ 707,2
milhões acima do limite mínimo.

Observa-se ainda, que a não aplicação dos recursos previs-
tos pela Lei Federal nº 12.585/13 na área da saúde não resultaram
em baixa aplicação de recursos nas ações desenvolvidas.

Cabe esclarecer, que embora o Voto do Relator no Parecer

elaborado pelo TCE tenha acompanhado o Corpo Instrutivo daquele

Tribunal e considerado a não aplicação em tela uma Irregularidade, o

Ministério Público de Contas, acolheu a defesa apresentada pelo Go-

verno do ERJ, como será demonstrado em tópico adiante.

Índice constitucional para aplicação em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (MDE)

Conforme o caput do art. 212 da CF, os estados, o Distrito Fe-
deral e os municípios aplicarão, anualmente, nunca menos de 25% (vin-
te e cinco por cento) da receita resultante de impostos de sua respec-
tiva competência, compreendida a proveniente de transferências cons-
titucionais e legais, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Adotando-se os parâmetros considerados pelo E. TCE, constata-se que, no exercício de 2020, a arrecadação das receitas que compõem a base de cálculo, definida pelo art. 212 da CF, para apuração do
percentual mínimo de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) do Estado do Rio de Janeiro, totalizou R$ 43.137.265.573,00.

Em R$ 1,00

RECEITAS E DEDUÇÕES RECEITAS REALIZADAS
1 - Receita de impostos 52.025.834.552

2 - Receita de transferências constitucionais e legais de impostos 2.553.446.761

3 - Deduções de transferências constitucionais 11 . 4 4 2 . 0 1 5 . 7 3 9

Base de cálculo para apuração das despesas em MDE (1 + 2 - 3) 43.137.265.573

Fonte: Siafe-Rio e RREO 6º bimestre de 2020. Nota 1: Base de cálculo utilizada partiu dos valores apurados da base de cálculo em ASPS. . . Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10186

Considerando a tabela acima, constata-se que o valor a ser aplicado no exercício de 2020, em MDE, deveria ser igual ou superior a R$10.784.316.393,25 correspondentes a 25% da base apurada.

Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO DESPESA LIQUIDADA
Base de cálculo para apuração das despesas em MDE 43.137.265.573

Limite mínimo constitucional a ser aplicado (25%) 10.784.316.393,25

As despesas que devem ser consideradas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino são definidas pelo art. 70 da Lei nº 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, considerando as exclusões
tratadas no art. 71 da mesma legislação.

Preliminarmente, destaca-se que, nos termos da Consulta formulada no Processo TCE-RJ nº 100.797-7/18155, o Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na Sessão de 28.08.2018, decidiu
por adotar nova metodologia de verificação da aplicação do mínimo de 25%, previsto no art. 212 da Constituição Federal, da receita resultante de impostos e de transferências na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino.

Desta feita, a partir desta Prestação de Contas de Governo referente ao exercício de 2020, foram computadas, para fins de cumprimento do limite mínimo constitucional em MDE, somente as despesas
efetivamente pagas no exercício 2020, incorridas nas fontes de recursos cujas receitas são originariamente provenientes de impostos, em conformidade com decisão proferida nos autos do Processo TCE-RJ nº 101.730-
3/20, de modo a interpretar a expressão “despesas realizadas” constante do art. 70 da Lei nº 9.394/96 como as despesas públicas efetivadas após o cumprimento das três etapas previstas na Lei nº 4.320/64: empenho,
liquidação e pagamento.

No exercício de 2020, foram computadas as despesas custeadas pelas fontes de recursos 100 (ordinários provenientes de impostos), 122 (Adicional de ICMS - FECP) e 215 (Fundeb), no montante de
R$5.645.382.620,00.

Conforme demonstrado a seguir, no exercício de 2020, o Governo do Estado do Rio de Janeiro não atingiu o mínimo de 25%. da receita líquida de impostos aplicados em Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino- MDE.

Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO
Despesas - MDE FR 100, 122 e 215) (a) 5.645.382.620

Perda líquida - Fundeb em 2020 (b) 3.933.808.261

Total despesa em MDE c=(a+b) 9.579.190.881

Total das deduções (d) 157.398.434

Total das despesas consideradas como MDE (e) = (c-d) 9.421.792.447

Base de cálculo para apuração das despesas em MDE (f) 43.137.265.573

Aplicação mínima constitucional (25% x 37.756.790.651 R$) (g) 10.784.316.393

Percentual das receitas resultantes de impostos aplicadas em MDE (g/f) 21,84%

Valor executado abaixo da aplicação mínima constitucional exigida (g-e) -1.362.523.946

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10238

Quanto ao não cumprimento do disposto no artigo 212 da
Constituição Federal ao aplicar 21,84% em MDE, o Corpo Técnico,
em sua instrução, acompanhado pelo Relator e pelo Ministério Públi-
co, entenderiam por ser tratar de Irregularidade.

No entanto, o agravamento da pandemia de Covid-19 no país
provocou diversas suspensões de atividades, incluindo as aulas pre-
senciais em toda a rede estadual de ensino durante grande parte do
exercício de 2020, interrupção de investimentos e manutenções diver-
sos na área do ensino público, suspensão de fornecimento de me-
renda escolar, enfim, toda essa interrupção culminou com a conse-
quente queda no dispêndio público na educação, prejudicando sobre-
maneira o atingimento do índice constitucional.

Destaca-se também a tramitação no TCE, de uma proposta
de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, objeto do processo TCE-
RJ nº 108.243-9/2020, em que figuram este Tribunal de Contas e o
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, como com-
promitentes, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro -
Alerj, como interveniente e o ERJ como compromissário, tendo como
objetivo principal o diferimento, para os exercícios de 2021 e 2022, do
montante eventualmente não aplicado neste exercício (2020) na ma-
nutenção e no desenvolvimento de ensino, conforme art. 212 da
Constituição Federal, em face das dificuldades impostas pela decre-
tação do estado de calamidade pública em razão da pandemia cau-
sada pelo novo coronavírus (Sars-CoV-2).

Assim, considerando que os representantes dos órgãos en-
volvidos demonstraram a intenção de levar a efeito o teor do referido
Termo, e considerando todo o agravamento da pandemia do novo co-
ronavírus que afetou a regular atuação do ERJ na área do ensino pú-
blico, o Corpo Instrutivo, o Ministério Público de Contas (exposto em
tópico adiante) e o Relator do Parecer Prévio entenderam que o não
cumprimento do índice previsto no art. 212 da Constituição Federal
possa ser excepcionalmente tratado como impropriedade.

Receitas com Royalties e Participações Especiais decor-
rentes da Lei Federal nº 12.858/13 destinadas à Educação

Conforme já explicado no tópico Receitas com Royalties e
Participações Especiais decorrentes da Lei Federal nº 12.858/13 des-
tinadas à Saúde, das receitas provenientes dos royalties e participa-
ções especiais do Pré-Sal, oriundos de contratos de exploração de
petróleo assinados a partir de 03 de dezembro de 2012, previstas no
inciso II do artigo 2º da Lei Federal nº 12.858/13, deverão ser apli-
cadas 75% (setenta e cinco por cento) na área de educação, con-
forme § 3º, artigo 2º da citada lei

Registre-se que, neste ponto, que essa Egrégia Casa de
Leis, através da Emenda Constitucional nº 84/2020, que modificou o
artigo 292 e acrescentou o artigo 314-A, ambos da CERJ, conferiu o
mesmo tratamento, resguardando os mesmos percentuais tratados na
lei federal.

O Corpo Instrutivo constatou que, no exercício de 2020, o
ERJ não aplicou o percentual de 75% destinado à área de educação,
conforme o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei nº 12.858/13.

Não obstante, em virtude da grave Pandemia de Covid-19
que assolou o país, não estando o Estado do Rio de Janeiro ileso
aos diversos efeitos adversos advindos do agravamento dessa crise
epidemiológica, que notadamente impactaram as finanças fluminenses.
Esse cenário impactou sobremaneira nos gastos na educação, em vir-
tude da interrupção das aulas presenciais, de investimentos e manu-
tenções na rede de ensino, do fornecimento de merenda escolar, bem
como de outros gastos que foram suspensos em virtude da paralisa-
ção das atividades.

Considerando a peculiaridade do presente exercício, que im-
pôs o afastamento social e como consequência o fechamento das uni-
dades escolares e a interrupção das aulas presenciais, faz-se neces-
sário entender a dificuldade real do gestor.

Neste sentido, ciente de que o cenário vivido no ERJ, um
dos mais afetados pela Covid-19, impactou sobremaneira os gastos
da educação, o Relator acolheu os argumentos expostos pelo Corpo
Instrutivo e pelo Ministério Público de Contas (exposto em tópico
adiante), afastando a irregularidade na avaliação, sem deixar, contudo,
de registrar a necessidade de garantir, até o final do mandato, o in-
vestimento cabível.

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
O FUNDEB é composto, no âmbito dos Estados e Distrito Federal, por 20% das receitas elencadas no art. 3º da Lei Federal nº 11.494/07. No exercício de 2020, o valor total da receita arrecadada que compõe

a base de cálculo do FUNDEB correspondeu a R$ 38.818.420.540,00. Seguem as informações sobre a base de cálculo para o repasse ao FUNDEB e os valores transferidos:
Em R$ 1,00

ITEM DA RECEITA R E C E I TA
ARRECADADA (A)

VALOR A SER REPASSADO AO
FUNDEB (20% DE A) (B)

REPASSE REALIZADO (C) % REPASSADO (D) = (C/A) DIFERENÇA (E)=(B-C)

ICMS 33.908.518.055 6 . 7 8 1 . 7 0 3 . 6 11 5.803.741.479 17,12% 977.962.132

ITD 1.134.855.575 2 2 6 . 9 7 1 . 11 5 2 2 6 . 9 7 1 . 11 5 20,00% 0

I P VA 1.495.224.993 299.044.999 299.045.051 20,00% 52

Cota parte FPE 1.458.947.383 291.789.477 291.789.477 20,00% 0

Cota parte IPI 820.874.534 164.174.907 164.174.907 20,00% 0

ICMS desoneração 0 0 0 - 0

To t a l 38.818.420.540 7.763.684.108 6.785.722.028 17,48% -977.962.080

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10247

A diferença no valor de repasse ao FUNDEB decorre de interpretação do Poder Executivo em não computar a parcela referente ao adicional de até 2% do ICMS previsto no art. 82, § 1º, do ADCT, destinada ao
Fundo de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais (FECP), por meio da Lei Estadual nº 4.056/02. Embora em seu parecer o Tribunal de Contas tenha acompanhado o Corpo Técnico e apontado como
Irregularidade 02, uma vez que sem eu entendimento as parcelas referentes ao adicional de ICMS devem fazer parte da base de cálculo das receitas a serem destinadas ao Fundeb, o ERJ através da Nota Técnica
SEFAZ/SUBTES N°03/2021 de 14 de maio de 2021, encaminhada ao TCE, explica, tendo a justificativa acatada pelo Ministério Público de Contas como veremos em tópico adiante, que apenas a partir da edição da Lei
14.113/2020 em 25 de dezembro de 2020, torna-se obrigatória a inclusão do FECP como fonte de receita do Fundeb, haja vista que a Lei passa a incluir expressamente o FECP na base de cálculo do Fundeb.

Desta forma, o Governo encaminhou ao TCE a Nota Técnica SEFAZ/SUPOF Nº 01/2021, na qual o ERJ se compromete a cumprir o disposto no art. 3º, §1º da Lei Federal nº14.113/2020 no exercício de 2021,
de forma a incluir as receitas do adicional do ICMS (FECP) na base de cálculo das receitas que compõem o Fundeb. De acordo com o artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/07, no mínimo 60% (sessenta por cento) dos
recursos anuais totais do Fundo devem ser empregados na remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício na Educação Básica pública com vínculo contratual em caráter permanente ou temporário
com o estado, Distrito Federal ou município, regido tanto por regime jurídico específico do ente governamental contratante, quanto pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

O quadro a seguir evidencia que 78,69 % das despesas executadas no exercício de 2020, referentes ao FUNDEB, foram destinadas à remuneração dos profissionais do magistério da Educação Básica,
verificando-se, portanto, observância ao disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/07.

Em R$ 1,00

DESCRIÇÃO DESPESA LIQUIDADA
Despesas (a) 2.285.552.032

Subfunção
361 Ensino Fundamental
362 Ensino Médio

670.498.619
1.615.053.413

Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior (b)
34.895.537

Total dos Pagamentos com Profissionais do Magistério (c) = (a-b) 2.250.656.495

Total das receitas do Fundeb (d) 2 . 8 6 0 . 1 3 2 . 6 11

Percentual aplicado (%) (c/d) 78,69%

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10264
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A Lei Federal nº 11.494/07 estabelece, em seu art. 21, que os recursos do Fundeb devem ser utilizados no exercício financeiro em que forem creditados. Sem prejuízo disso, o § 2º do citado artigo permite que
até 5% desses recursos sejam utilizados no 1º trimestre do exercício seguinte, mediante a abertura de crédito adicional. Nesta esteira, no mínimo, 95% dos recursos do Fundo devem ser comprovadamente utilizados
dentro do exercício corrente.

O quadro a seguir constata a apuração do percentual dos recursos do Fundeb de 2020 - empenhados no exercício -, demonstrando que houve o atingimento do percentual estabelecido no art. 21 da Lei Federal
nº 11.494/07:

Em R$ 1,00

ESPECIFIÇÕES VA L O R
(A) Recursos Recebidos a Título de Fundeb no Exercício de 2020 2.851.913.767
(B) Receita de Aplicação Financeira com Fundeb no Exercício de 2020 8.218.844
(C) Total das Receitas do Fundeb no Exercício de 2020 (A+B) 2 . 8 6 0 . 1 3 2 . 6 11
(D) Despesa Empenhada com Recursos do Fundeb durante o Exercício de 2020 2.786.548.831
(E) Superávit Financeiro de 2020 * 34.895.537
(F) Despesa Empenhada com Recursos do Fundeb Ingressados em 2020 (D-E) 2.751.653.294
(G) Saldo a Empenhar para o Próximo Exercício a Título de Fundeb (C-F) 108.479.317

(H) Percentual atingido (mínimo de 95%) (F/C) 96,21%

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10265)

Novo Fundeb - EC n° 108/2020 e Lei Federal n° 14.113/2020

O Congresso Nacional promulgou a Emenda Constitucional n° 108/2020 em 26 de agosto de 2020, que torna permanente o Fundeb - Fundo de Desenvolvimento e Valorização dos Profissionais da Educação.
Com novas regras, o novo Fundeb foi regulamentado pela citada anteriormente, Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e passa a valer a partir de 2021.

Cabe destacar a solicitação de comunicação, expressa no Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas, aos Secretários de Educação e Fazenda para que sejam alertados quanto às novas regras es-
tabelecidas pela Lei Federal nº 14.113, de 25.12.2020, sobre a aplicação dos recursos do Fundeb, que serão consideradas a partir das Prestações de Contas de Governo referente ao exercício de 2021, a serem
encaminhadas ao Tribunal em 2022.

DEMAIS VINCULAÇÕES E LIMITES LEGAIS

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ)
Para o alcance de suas finalidades, o art. 332 da Constituição Estadual garante à FAPERJ a destinação de recursos do Tesouro Estadual (fonte ordinária de recursos), equivalentes a 2% (dois por cento) da

receita tributária do exercício, deduzidas as transferências e vinculações constitucionais e legais.
Conforme se extrai da tabela a seguir, no exercício de 2020 as receitas que serviram de base para destinação à Fundação alcançaram o montante de R$ 52.468.056.072,00 enquanto suas respectivas deduções,

relativas às transferências e vinculações, foram de R$ 11.168.390.895,00 conforme tabela a seguir:

Apuração da base de cálculo da FAPERJ

Em R$ 1,00

Receita Tributária 52.025.834.552
Taxas arrecadadas pelo Tesouro 442.221.520
Total da Receita Realizada Bruta 52.468.056.072
Deduções da Receita (transferência e vinculações constitucionais e legais) - 11 . 1 6 8 . 3 9 0 . 8 9 5
Base de Cálculo Bruta 41.299.665.177

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10273)

São ainda excluídos da base de cálculo para efeito do limite constitucional de valores transferidos à FAPERJ o montante mínimo da receita líquida de impostos arrecadada pelo Tesouro a ser destinado aos
gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS e com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE.

Em R$ 1,00

Base de Cálculo Bruta 41.299.665.177
(-)Exclusão relativa à aplicação em ASPS (FR 100 , 102 e 122) 4.902.893.239
(-)Exclusão relativa à aplicação em MDE (FR 100, 102 e 122) 10.214.360.914
Base de cálculo FAPERJ 2 6 . 1 8 2 . 4 11 . 0 2 4
Mínimo constitucional (2% sobre a Base de cálculo FAPERJ) 523.648.220

Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10274)

A tabela a seguir, traz-se o cálculo do limite constitucional estadual para aplicação na FAPERJ:
R$ 1,00

Descrição Va l o r
Base de cálculo FAPERJ 2 6 . 1 8 2 . 4 11 . 0 2 4
Valor mínimo a aplicar (2%) (a) 523.648.220
Valor aplicado pela FAPERJ (despesa paga) 346.765.300
(-) RPP cancelados 198.342.870
Valor aplicado após exclusão dos RPP cancelados (b) 148.422.430
Percentual do valor aplicado pela Faperj 0,57%
Valor aplicado a menor (b-a) (375.225.790 )

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10277)

Há de ressaltar que o Estado do Rio de Janeiro não considerou os efeitos da desvinculação de receitas, cuja previsão encontra-se no artigo 76-A do ADCT, em atenção à decisão do Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário nº 1.244.992, o que já era apontado pelo Tribunal de Contas nos pareceres prévios de exercícios anteriores.

Neste contexto, a ênfase no relatório 2020 é a do não cumprimento do limite constitucional previsto no artigo 332 da Constituição Estadual, alcançando o percentual de 0,57% da receita tributária apontada pelo
TCE como base de cálculo.

Há de se considerar que o entendimento, tanto do Corpo Instrutivo como do Ministério Público de Contas e acolhido no voto do Relator do Parecer Prévio, de que os efeitos causados pela pandemia do Covid-
19 no exercício em análise influenciaram diretamente no funcionamento da Fundação, sendo esperado um efeito na execução de suas atividades, repercutindo na gestão pública de modo a, excepcionalmente, não
consignar o descumprimento do artigo 332 da Constituição Estadual como irregularidade apta a ensejar emissão de parecer prévio contrário à aprovação das contas.

O art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 102/02 estabelece que no máximo 5% do Orçamento da FAPERJ poderá ser empregado em despesas administrativas, incluídas as de pessoal. O quadro a seguir
demonstra o atendimento ao limite legal:

Em R$ 1,00
Total com despesas administrativas da Faperj 8.800.370
Total das despesas da Faperj 364.877.873
Percentual de gastos com despesas administrativas da Faperj 2,41%

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10280)

Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualda-
des Sociais (FECP)

O Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualda-
des Sociais - FECP foi constituído pela Lei Estadual nº 4.056/2002,
em cumprimento ao disposto no artigo 82 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal - ADCT, com o
objetivo de viabilizar a todos os fluminenses acesso a níveis dignos
de subsistência, visando à melhoria da qualidade de vida. Vale des-
tacar que o FECP teve sua vigência prorrogada até 31 de dezembro
de 2023 pela da Lei 8643/2019

A referida Lei Estadual, em seu artigo 2º, enumera as ori-
gens dos recursos destinados à formação do FECP. Tais recursos
constituem-se, basicamente, de um acréscimo na alíquota do Imposto
sobre Circulação de Mercadoria e Serviços - ICMS, de dois pontos
percentuais sobre produtos e serviços supérfluos, identificados no or-
çamento estadual pela Fonte de Recursos nº 122 - Adicional de ICMS
- FECP. Não incidindo sobre essa arrecadação a repartição das re-
ceitas prevista no inciso IV do art. 158 da Constituição Federal, em
razão do disposto no §1° do artigo 82 do ADCT

A aplicação de tais recursos, deverá ser feita em ações su-
plementares nas áreas complementação financeira da renda familiar,

habitação, educação, ações de saúde, urbanização de morros e fa-
velas, atendimento a idosos em situação de abandono, assistência so-
cial e outros programas de relevante interesse social., com propósito
de redução da pobreza e das desigualdades sociais.

A principal fonte de recursos do FECP, como já mencionado,
é o adicional de dois pontos percentuais no ICMS. Ocorre que o Go-
verno do estado do Rio de Janeiro procedeu à desvinculação de re-
cursos do fundo, reduzindo em 30% as receitas que compõem sua
base de cálculo, conforme interpretação dada ao artigo 76-A do ADCT
da Constituição Federal. Os recursos oriundos dessa desvinculação,
são registrados no orçamento estadual na fonte 108 - Receita Des-
vinculada Tesouro

No exercício de 2020, a receita do FECP, classificada na Fonte de Recurso -122 alcançou R$ 3.440.247.571,00, conforme tabela a seguir:

DESCRIÇÃO ARRECADAÇÃO Em R$ 1,00
FR 108 FR 122 TO TA L

Adicional ICMS - Principal 1.456.738.570 3.399.056.662 4.855.795.232
Adicional ICMS - Multas e Juros 5.789.130 13.507.968 19.297.098
Adicional ICMS - Dívida Ativa 3.817.679 8.907.917 12.725.596
Adicional ICMS - Dívida Ativa - Mul Jur 597.823 1.394.920 1.992.743
Multas Prev Legis Esp. - Natureza Não Formal - Dívida Ativa 6.336.430 14.785.003 21.121.433
Multas Prev Legis Específica - Natureza Não Formal - Principal 219.238 5 11 . 5 5 5 730.792
Juros de títulos de Renda - Cotas renda Fixa - principal 2.083.547 2.083.547
To t a l 1.473.498.870 3.440.247.571 4.913.746.441

(Fonte : SiafeRio. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10307)
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Considerando, a desvinculação das receitas do FECP, a execução das despesas realizadas com os recursos do FECP- FR 122 totalizou R$ 3.273.221.318,00, tendo sido assim distribuída por Programa de
Governo:

Em R$ 1,00

Programa DESPESA LIQUIDADA
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 194.675.743
Gestão Administrativa 464.133.056
Mobilidade Urbana 192.092.856
Coordenação Federativa e Des. Territorial 642.991.794
Atenção à saúde 1.384.642.359
Demais Programas 394.685.510

To t a l 3.273.221.318

(Fonte : SiafeRio e Relatórios Oficiais Fecp 2020 - Subsecretaria de Contabilidade Geral do Estado. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10309) Notas: 1) Demonstra-se na tabela os programas cujos valores
liquidados foram maiores que R$100 milhões, com base no exercício de 2020;.

A tabela seguir demonstra a aplicação dos recursos da desvinculação de receita - FR 108:

FUNÇÃO Liquidado Pago

Gestão Ambiental 3.801.564,16 3.801.564,16

Previdência Social 35.968.724,12 35.968.724,12

Segurança Pública 1.948.175.980,99 1.929.636.758,00

To t a l 1.987.946.269,27 1.969.407.046,28

Fonte: SiafeRio Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10310 Nota: O total acima é superior ao total de recursos nas naturezas de receita referentes ao Fecp uma vez que a FR 108 recebe recursos de
outras naturezas.

O voto do Relator no Parecer Prévio, acompanhando entendimento do Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas, observou que o GERJ não aplicou, nas ações voltadas ao combate à pobreza e às desigualdades
sociais, todo o valor da receita recebida oriundo da cobrança do adicional de 2% do ICMS.

Do valor total arrecadado de R$4,91 bilhões, foram aplicados somente R$3,44 bilhões nas ações típicas do FECP, conforme previsto no Art. 3º da Lei Estadual 4056/2002, sendo R$1,47 bilhões destinados a
outro fim, majoritariamente em Segurança Pública e Previdência Social (pagamento de pessoal), em razão da desvinculação da receita, como observado na tabela acima. O Governo justifica, sendo acompanhado pelo
Ministério Público de Contas em tópico que será explorado adiante, que entendimento da Sefaz e ratificado pela PGE, a respeito à desvinculação da receita do FECP, o mesmo já consignado nas Contas de Governo de
2018 e 2019. Reafirmado a tese que em seu entendimento os recursos do FECP não configuram uma exceção ao mecanismo da DRE, conforme o disposto no §1º do art.80 do ADCT.

O Resultado da Execução Orçamentária do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP, em 2020, foi o seguinte:
Em R$ 1,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA VA L O R
Receita Arrecadada(a) 3.440.247.571
Despesa Liquidada (b) 3.273.221.318
Resultado Orçamentário (a-b) 167.026.253
% Despesa Liquidada/Receita Arrecadada (a/b) 95,14%
Despesa Empenhada (d) 3.273.221.318
Despesa Liquidada (e) 3.273.221.318
Despesa Paga (f) 3.128.937.266
Inscrição de RPNP (d-e)
Inscrição de RPP (e-f) 144.284.052

Fonte: SiafeRio Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10323

O resultado superavitário da execução orçamentária do Fundo, referente à fonte de recursos nº 122 - Adicional do ICMS - FECP, no montante de R$ 167,02 milhões, evidencia a aplicação de 95,14% do total
arrecadado no exercício de 2020, excluindo-se do cálculo o valor da receita que foi desvinculada.

Foram inscritos em restos a pagar processados - RPP o total de R$144,28 milhões, inexistindo restos a pagar não-processados - RPNP, como se demonstra na tabela acima
Os valores liquidados e não pagos no exercício devem ser mantidos nos registros contábeis até o efetivo repasse ou pagamento das despesas, pois são vinculados constitucionalmente ao FECP, em atendimento

ao art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, à Lei Estadual nº 4.056/02 e ao parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Aplicações e Limites Legais do FECP
Despesa de pessoal com recursos do FECP

Para o cálculo das despesas com pessoal, a Lei Estadual nº 4.056/02 estabelece em seu artigo 3º, § 4º, que a base de cálculo para gastos dessa natureza corresponderá a 50% do total das receitas do FECP,
estimadas na Lei Orçamentária Anual - LOA, observado que as despesas com pessoal estejam diretamente relacionadas com as áreas de Educação, Educação Universitária, Saúde e Assistência Social, como previsto no
§ 1º da Lei.

Considerando esses critérios, a Receita Estimada para o FECP e as Despesas Empenhadas com Pessoal no exercício de 2020, apura-se que foi aplicado 8,36% daquele montante, percentual dentro do limite
legalmente estabelecido, conforme se demonstra:

Em R$ 1,00

Previsão Atualizada da Receita de FECP 5.180.248.323
Despesas de Pessoal Liquidada FR 122 433.160.963
% aplicado em relação à receita FECP 8,36%

Fonte: SiafeRio, Lei Orçamentária Anual de 2020. Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10322

Fundo Estadual de Habitação e Interesse Social - FEHIS

Para atendimento ao que dispõe a Lei Estadual nº 4.056/02, alterada pela Lei Estadual nº 183/2018, o Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS, fundo contábil criado pela Lei Estadual nº 4.962,
de 20 de dezembro de 2006, deveria receber, no exercício de 2020, 5% dos recursos do FECP.

Para o atendimento de tal exigência, a execução dos recursos pode ser assim resumida:
Em R$ 1,00

Receita arrecadada FR 122 (FECP) 4.913.746.441
Valor mínimo a ser aplicado no FEHIS 245.687.322
Despesa Liquidada no Fehis 97.969.919
Destinação a menor 147.717.403
Percentual destinado s/ receita arrecadada 1,99%

Fonte: SiafeRio, Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10312

No entendimento do Governo, não há dispositivo legal que obrigue a execução total dos recursos destinados ao FEHIS dentro do próprio exercício, mas sim a obrigação de o Estado aplicar os recursos de
acordo com a finalidade do FEHIS, não perdendo a vinculação independente do exercício em que ocorra, de acordo com o parágrafo único do art. 8° da Lei de Responsabilidade Fiscal. Os valores não aplicados devem
ser inscritos em conta representativa de créditos a receber pelo FEHIS de forma a manter controle sobre os valores que deverão ser destinados às finalidades previstas na legislação do aludido Fundo.

Como veremos em tópico adiante, o Ministério Público de
Contas considerou valer as mesmas razões de excepcionalidade mo-
tivadas pela crise sanitária da covid-19 já utilizadas anteriormente, não
acompanhando o Corpo Instrutivo com relação a Irregularidade por
eles proposta.

Fundo Estadual de Investimento em Ações de Segurança
Pública e Desenvolvimento Social - FISED

O Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Segurança
Pública e Desenvolvimento Social -FISED, teve sua criação autorizada

no § 6º do artigo 183 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro,
foi instituído pela Lei Complementar no 178, de 20 de dezembro de
2017, alterada, posteriormente, pela Lei Complementar Estadual nº
186/19, com objetivo de apoiar programas e projetos na área de se-
gurança pública, de prevenção à violência e de desenvolvimento so-
cial, que sejam a eles associados.

Em atendimento ao previsto no art. 2º, §§ 1º a 3º, da Lei
Complementar Estadual nº 178/17, o ERJ criou a Unidade Orçamen-
tária 51660 e instituiu a fonte de recurso (FR) nº 103 - Royalties para
Ações de Segurança Pública e Desenvolvimento Social.

As receitas que compõe o FISED estão definidas no art. 2º

da Lei Complementar Estadual nº 178/17, em consonância com o art.

183, § 7º, da Constituição do Estado, sendo composto por 5% dos

recursos provenientes de Royalties do Pré-sal, que serão aplicados

conforme o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 178/17, alterado

pela Lei Complementar Estadual nº 186/19.para apoiar programas e

projetos na área de segurança pública em ações de combate à vio-

lência.

Em R$1,00

Receitas Provenientes de Compensação Financeira (PRÉ-SAL) Receita Arrecadada
Royalties pela Produção do Petróleo - Até 5%- PRÉ-SAL 1.947.998.021
Royalties pela Produção do Petróleo - Excedente a 5%- PRÉ-SAL 1.467.009.284
Participação Especial PRÉ-SAL 6.689.281.818
Dedução - Demais Patrim - Royalties Petróleo - Transf. Municípios - PRÉ SAL - Principal -486.999.505
Subtotal (A) 9.617.289.619
Desvinculação das Receitas do Estado (DRE - EC 93/2016) - (B) = 30% x A 2.885.186.886
Base de cálculo do FISED - (C) = (B - A) 6.732.102.733
Subtotal (D) - Base de Cálculo - * 5% 336.605.137
Outras Receitas do FISED -
Juros de Títulos de Renda - Cotas Renda Fixa - Principal (E)

5 . 8 11 . 7 0 2

Total dos Recursos a serem aplicados pelo FISED = (D) + (E) 342.416.839

Fonte: SiafeRio, Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10327

No exercício de 2020, os recursos a serem destinados ao FISED corresponderam a R$ 342.416.839,00 conforme apresentado na tabela acima.

Execução das Despesas do FISED por Programa e Ação

No exercício de 2020, o montante da execução da despesa, na unidade orçamentária 51660 - FISED foi de R$ 390,48 milhões, segundo tabela a seguir:
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.Programa Ação Despesas Liquidadas
0002 - Gestão Administrativa 4595 - Pagamento de Despesas com Serviços de Utilidade Pública da Polícia Militar 31.587.302

4596 - Pagamento de Despesas com Serviços de Utilidade Pública da Polícia Civil 11 . 3 8 2 . 0 0 9
4597 - Pagamento de Despesas com Serviços de Utilidade Pública - Administ Penitenciária 20.977.754

Subtotal (I) 63.947.065
0449 - Promoção e Garantia dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente

5695 - Apoio a Programas e Projetos da Infância e Adolescência - FISED 1 4 . 2 11 . 5 7 7

Subtotal (II) 1 4 . 2 11 . 5 7 7
0450 - Gestão do SUAS, Proteção Social e Redu-
ção da Pobreza

4594 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Social Associados à Segurança Pública 166.172.408

5579 - Apoio a Programas e Projetos de Assistência Social - FISED 32.966.304
Subtotal (III) 199.138.712

0476 - Gestão de Pessoas no Setor Público 4445 - Gestão do Trabalho do Policial Militar 12.319.373
Subtotal (IV) 12.319.373
0478 - Prevenção à Violência e Combate à Crimi-
nalidade

4579 - Reestruturação e Manutenção das Unidades da Polícia Civil 29.026.483

5614 - Modernização da Secretaria de Estado de Polícia Militar 54.650.347
5713 - Operação Governo Presente - FISED 17.190.237

Subtotal (V) 100.867.067
TOTAL (I) + (II) + (III) + (IV) + (V) 390.483.793

Fonte: SiafeRio, Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10331

Os recursos do FISED também poderão apoiar projetos de desenvolvimento social associados às ações de segurança pública, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 178/17. Cabe esclarecer que em
relação aos gastos anuais com os projetos previstos no referido artigo 5º, não podem ser inferiores a 25% do total dos recursos disponíveis, de acordo com o art. 7º da referida Lei.

Embora o Governo não tenha atendido o percentual exposto, uma vez que que houve a execução desses recursos na função Assistência Social, na ação 5579 - Apoio a Programa e Projeto de Assistência
Social - Fised, e “5695 - Apoio a Programas e Projetos da Infância e Adolescência - Fised”, respectivamente os montantes de R$32,97 milhões e R$14,21 milhões, representando 13,78% dos referidos recursos.

Houve um entendimento do TCE durante análise das contas do exercício de 2019, que a responsabilidade pela gestão e pela execução orçamentária e financeira do Fundo cabe ao Conselho Diretor do FISED,
nos termos do art. 3º da Lei Complementar Estadual nº 178/17. No entanto, tendo em vista que este é o terceiro exercício seguido em que a aplicação de recursos nos projetos definidos no artigo 5º da referida lei
ocorre em percentual inferior ao mínimo previsto, o voto do Relator no Parecer prévio foi de acordo com a manifestação do Corpo Instrutivo e corroborada pelo Ministério Público Especial, no sentido de incluir no
dispositivo do Voto tal fato como Impropriedade.

Demonstrativo da Aplicação dos Recursos à vinculação Constitucional
No exercício de 2020, foi realizada as despesas custeadas pela fonte de recursos nº 103 - Royalties da Segurança Pública e Desenvolvimento Social, no montante de R$ 390.483.793,00 milhões.
Desta forma, constata-se que o Estado aplicou valor superior em R$48.066.954,00 ao previsto no §7o do art. 183 da Constituição do ERJ, cumprido o mínimo previsto em tal dispositivo, de acordo com o

demonstrado na tabela a seguir:

Descrição Va l o r
Valor Mínimo a Aplicar (a) 342.416.839
Valor Aplicado pelo Fised (Despesa Liquidada) 390.483.793
(-) RPP Cancelados 946.883
Valor Aplicado pelo FISED na Fonte 103 (b) 390.483.793
Percentual do Valor Aplicado pelo Fised 11 4 , 0 4 %
Valor Aplicado a Maior (c) = (b) - (a) 48.066.954

Fonte: SiafeRio, Proc. TCE-RJ 1011040/2021 - Parecer TCE Fl 10332

Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano (FECAM)
O FECAM é um fundo contábil que se destina à implementação de programas e projetos de recuperação e preservação do meio ambiente, bem como de desenvolvimento urbano, sendo vedada sua utilização

para pagamento de pessoal da administração pública direta e indireta ou de despesas de custeio diversas de sua finalidade. Criado com fundamento no art. 263 da Constituição Estadual, que também dispõe sobre os
recursos que o compõem e as aplicações que se coadunam com seus objetivos.

Com efeito, diante da decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 1.244.992/RJ, o TCE, em seu parecer, afastou de sua análise, a incidência da regra estabelecida no art. 263, § 1º, da
Constituição Estadual, uma vez que a vinculação de receitas orçamentárias a fundos de proteção ambiental não encontra guarida na Constituição Federal. Dessa forma, os recursos necessários à implementação de
programas e projetos de recuperação e preservação do meio ambiente, bem como de desenvolvimento urbano, devem constar da respectiva Lei Orçamentária Anual, cuja iniciativa é do Chefe do Poder Executivo, não se
admitindo a vinculação de receitas orçamentárias a fundos com essa finalidade, nem existindo óbice, portanto, para o Governador do Estado proceder à desvinculação, sob fundamento do artigo 76-A do ADCT.

Conforme demonstrado na tabela a seguir, o Poder Executivo aplicou o total de R$ 128.310 milhões em recursos das fontes do FECAM em projetos e atividades relacionadas à finalidade do Fundo, não
atendendo ao previsto no art. 263, §1°, inc. I, da Constituição Estadual.

Demonstrativo da Aplicação dos Recursos Constitucionalmente Vinculados

Em R$ 1.000,00

DESCRIÇÃO DESPESA LIQUIDADA
Valor Mínimo a Aplicar (a) 389.994
Valor Aplicado pelo FECAM 128.310
Restos a pagar Processados Cancelados 701.320
Total das Despesas consideradas para Apuração do Índice (b) -573.010
Execução da Despesa em relação ao mínimo a ser Aplicado (b/a) -146,93%

(Fontes : SIAFE-Rio Relatório Gerencia SubCont Fl 208

Os recursos do fundo definidos no art. 263, § 1º, da Constituição do Estado do Rio Janeiro a serem aplicados no FECAM, considerando a desvinculação de que trata a Emenda Constitucional Federal n°
93/16.

Em R$1.000,00

Descrição Receita Arrecadada
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - Principal 1.768
Utilização de Recursos Hídricos - Demais Empresas - Principal 9.404
Dem Rec Pat - Royalties pela Produção do Petróleo - Até 5% 1.565.396
Dem Rec Pat - Royalties pela Produção do Petróleo - Excedente a 5% 1 . 3 11 . 4 8 9
Dem Rec Pat - Participação Especial Exploração do Petróleo 3.027.466
Dem Rec Pat - Fundo Especial do Petróleo - FEP 12.729
Dem Rec Pat - Royalties pela Produção do Petróleo - Até 5% - PRÉ-SAL 3.105.399
Dem Rec Pat - Royalties pela Produção do Petróleo - Excedente a 5% - PRÉ-SAL 2.491.207
Dem Rec Pat - Participação Especial PRÉ-SAL 10.577.862
Dedução - Utilização de Recursos Hídricos - Demais Empresas - Principal - 4.405
Dedução - Demais Patrimoniais - Royalties do Petróleo - Até 5% - Principal - 385.664
Dedução - Demais Patrimon - Royalties Petróleo - Transf Municípios - Principal - 1 9 4 . 11 0
Dedução - Demais Patrimoniais - Royalties Petróleo - Excedente a 5% - Principal - 509.900
Dedução - Demais Patrimoniais - Participação Especial do Petróleo - Principal - 234.915
Dedução - Demais Patrimoniais - Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - 7.618
Dedução - Demais Patrimon - Royalties Petróleo - Até 5% - PRÉ-SAL - Principal - 1.387.949
Dedução - Demais Patrim-Royalties Petróleo -Transf Municípios - PRÉ SAL - Principal - 487.000
Dedução - Demais Patrim - Royalties Petróleo - Exced a 5% - PRÉ-SAL - Principal - 1.393.659
Dedução - Demais Patrim - Participação Especial Petróleo - PRÉ-SAL - Principal - 6.354.818
To t a l 11 . 1 4 2 . 6 8 3

BASE DE CÁLCULO
Receitas Incluída na Base de Cáculo do Fecam - Subtotal (A) 11 . 1 4 2 . 6 8 3
Desvinc. das receitas do Estado do Rio de Janeiro (30% - ec 93/2016 - DRE (B) 3.342.805
Base de Cálculo (C) = (A) - (B) 7.799.878
Recursos a Serem Aplicados no Fecam = (C)X5% 389.994

(Fontes : SIAFE-Rio Relatório Gerencia SubCont Fl 202

Cabe informar que no exercício objeto do presente não houve análise da execução orçamentária do Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano - Fecam por parte do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o entendimento consignado pelo Supremo Tribunal Federal no mencionado Recurso Extraordinário 1.244.922/RJ, no qual o Ministro Relator decidiu pela invalidade
do artigo 263 da Constituição Estadual em relação ao Fecam.

Por outro lado, o voto do Relator expresso no Parecer Prévio
emitido pelo TCE, informa que o fundo poderá ser objeto de verifi-
cação nas contas do exercício de 2021, a serem apresentadas em
2022, em função do Termo de Ajustamento de Conduta- TAC, assi-
nado pelo Governo do Estado com o Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro - MPRJ, com validade a partir de 2021.

PARECER PRÉVIO EMITIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO
E S TA D O

Considerando a competência do E. Tribunal de Contas para
emitir parecer prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Go-
vernador do Estado, diante do que dispõe o artigo 123 da Constitui-
ção do Estado do Rio de Janeiro, combinado com o artigo 36 da Lei
Complementar Estadual nº 63/90, concluiu aquela Corte de Contas
pela emissão de parecer prévio contrário à aprovação pela Assem-

bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro das contas de governo
dos chefes do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Exce-
lentíssimos Senhores Wilson José Witzel (01.01.2020 a 28.08.2020) e
Cláudio Bomfim de Castro e Silva (29.08.2020 a 31.12.2020), referen-
tes ao exercício de 2020, face às irregularidades e impropriedades
com a responsabilidade imputada ao Governo do Estado e que con-
substanciaram o voto do Eminente Conselheiro Relator que, em aper-
tada síntese, aqui destacamos:

I - Descumprimento do art. 2º, § 3º da Lei Federal nº
12.858/13, tendo em vista a não destinação para a área de Saúde do
percentual de 25% dos recursos provenientes dos royalties e partici-
pações especiais do Pré-Sal oriundos de contratos de exploração de
petróleo assinados a partir de 03.12.2012, em acréscimo ao mínimo
obrigatório previsto no artigo 6º da Lei Complementar Federal 141/12
c/c o inciso II, §2º, artigo 198 da Constituição Federal.

II - Não inclusão na base de cálculo do Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - Fundeb das parcelas referentes ao adi-
cional de ICMS (Lei Estadual nº 4.056/02 - FECP), tendo o Governo
do ERJ descumprido o disposto no art. 60, II do ADCT c/c art. 3º, IX
da Lei Federal nº 11.494/07.

III O Governo do Estado do Rio de Janeiro descumpriu o dis-
posto no artigo 82 do ADCT da Constituição Federal, empregando os
recursos vinculados ao Fundo de Combate à Pobreza e às Desigual-
dades Sociais - FECP fora dos objetivos do Fundo, em desrespeito
ao art. 3° da Lei Estadual nº 4.056/02, uma vez que deixaram de ser
aplicados R$1.473.498.870 em razão da desvinculação indevida dos
recursos do FECP promovida pelo GERJ.

IV - O Governo do Estado do Rio de Janeiro não destinou
5% dos recursos do Fundo de Combate à Pobreza e às Desigual-
dades Sociais - FECP para serem aplicados no Fundo Estadual de
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Habitação de Interesse Social - FEHIS. O montante destinado (des-
pesa liquidada), que correspondente a R$97,97 milhões, representa
apenas 1,99% da receita arrecadada, contrariando, assim, ao que dis-
põe o artigo 3°, § 3° da Lei 4.056/02, alterada pela Lei Complementar
Estadual nº 183/18, que prevê um percentual mínimo de aplicação de
5% das receitas, bem como a irregularidade das contas, em caso de
descumprimento.

Previsto pelo FMI em 3,3% o crescimento da economia mun-
dial para 2020 em janeiro - antes da transmissão acelerada da pan-
demia pelo mundo, houve severas deteriorações nessas expectativas
ao longo do ano, conforme se adotavam as medidas sanitárias ne-
cessárias para conter o surto mundial de COVID-19. O relatório do
FMI já apontava, em outubro de 2020 para uma previsão de -4,4%
para o PIB mundial em 2020.

No período de 2013 a 2016, a economia brasileira registrou
queda média anual real de - 0,8%. O resultado ruim observado no
período se deve, sobremodo, ao PIB negativo de 2015 (-3,6%) e 2016
(-3,3%). Nos anos seguintes, verificou-se lenta retomada da atividade
econômica. Nesse sentido, o período de 2017 a 2020 apresentou
crescimento médio positivo de 0,1%, ainda muito baixo e influenciado
pelo baixo crescimento entre 2017 e 2019 e pelo atípico resultado pa-
ra o PIB de 2020 (-4,1%).

A economia fluminense, por seu turno, demonstra a partir do
Índice de Atividade Econômica Regional, medida pelo BACEN (Banco
Central do Brasil), apenas a partir de 2018/2019, uma recuperação
mais consistente, comportamento cíclico semelhante ao percebido pa-
ra o indicador nacional, uma vez que a recuperação nacional se ini-
ciou ainda em 2017.

Em função dos efeitos da crise sanitária mundial que afetou
praticamente todos os setores produtivos em 2020, o indicador de ati-
vidade fluminense, assim como ocorreu com a economia brasileira,
começou a recuar forte em março, quando se iniciou o isolamento so-
cial, atingindo mínima histórica em abril, para posterior retomada.

Conforme dados da FIRJAN, em 2020 a atividade econômica
fluminense recuou 3,8%, exibindo a segunda pior queda da série, su-
perada apenas pelo ano de 2016 (-4,4%). O resultado foi fortemente
influenciado pela pandemia da COVID-19 que assola o mundo desde
o primeiro trimestre de 2020. Mesmo com esse cenário de queda da
atividade, vale destacar que essa retração é menos intensa que a re-
gistrada no PIB nacional (-4,1%).

Ainda de acordo com a FIRJAN, a menor queda da econo-
mia fluminense, frente ao resultado do país, é justificada principalmen-
te pelo bom desempenho da indústria extrativa. O setor de óleo e gás
foi o único que encerrou o ano de 2020 com crescimento (+7%). Se-
gundo dados levantados pela Petrobras, a produção de petróleo foi
recorde no ano (2,8 milhões de barris de óleo equivalente por dia),
impulsionada pelo aumento das exportações, que ajudaram a empresa
a passar pelo ano de crise econômica com resultados positivos.

De acordo com os dados do IBGE, o desempenho da indús-
tria de transformação no Estado do Rio de Janeiro, em relação ao
volume de produção de 2019, apresentou variação de -6,0%, queda
superior registrada na média nacional (-4,6%). Já o volume de vendas
no comércio varejista do Estado do Rio de Janeiro, também segundo
o IBGE, registrou variação acumulada de +1,2% em 2020, mesmo re-
sultado verificado na média nacional.

O grande destaque negativo fluminense em 2020, tal qual re-
gistrado no restante do país, ocorreu no setor de serviços. A Pesqui-
sa Mensal de Serviços do IBGE mostra uma queda de 7,3% no in-
dicador geral (-7,8% no Brasil), com destaques para Serviços pres-
tados às famílias (-33,2%), segmento bastante afetado pelas medidas
necessárias de isolamento em função de sua não essencialidade.

A deterioração generalizada do cenário econômico impactou
o mercado de trabalho e os efeitos são percebidos em diversos se-
tores da economia. A geração de empregos formais no ERJ, em que
pese a parcial recuperação de alguns segmentos de atividade no 2º
semestre de 2020 - como o varejo, foi fortemente afetada pelo de-
sempenho do setor que mais emprega no ERJ e no país, o segmento
de serviços não essenciais.

A grave crise percebida no âmbito estadual ensejou abrupta
e intensa redução na geração de receita tributária e das Participações
Governamentais do ERJ, ocasionando desequilíbrio, ainda, mais agu-
do das contas públicas, principalmente nos meses iniciais da pande-
mia. Não fosse a adoção das medidas de transferências da União de
caráter repositório (de perdas de arrecadação) para estados e muni-
cípios; a criação do auxílio emergencial que beneficiou via transferên-
cia de renda milhões de famílias brasileiras; e outras medidas impor-
tantes, como a concessão de crédito especial para pequenas e mi-
croempresas - a situação fiscal do ERJ estaria, certamente, em si-
tuação ainda mais delicada.

Sabemos muito bem que orçamento é uma previsão de re-
ceita e fixação de despesa. O Estado depende da economia para ter
uma arrecadação maior ou menor de impostos para previsão de re-
ceita. Neste sentido, é preciso salientar que, em 2020, além dos os
efeitos da prolongada crise econômica vivida pelo país, com efeitos
particularmente mais graves no Rio de Janeiro, ainda foram sentidos
os efeitos da crise provocada pela pandemia do COVID-19.

Além da piora do cenário econômico nacional e regional, vale
relembrar que entre 2016 e 2017 o Caixa do Tesouro Estadual pas-
sou por diversos arrestos e bloqueios financeiros de maneira intensa
com o objetivo de garantir o pagamento da folha salarial de algumas
áreas.

A partir da assinatura do Plano de Recuperação Fiscal (PRF)
em setembro de 2017, o ERJ ganhou um pouco mais de fôlego, dada
a suspensão do pagamento da dívida com a União por conta do PRF,
muito embora a insuficiência de caixa tenha permanecido e fechado o
ano com estoque de 18,8 bilhões de Restos a Pagar.

A crise fiscal apresentou de um lado grave comprometimento
do ritmo de crescimento da Receita e por outro, dado o elevado per-
centual de vinculação da receita, gerando despesas obrigatórias, não
se atingiu a redução de despesa necessária para compatibilizar com a
frustração da receita.

Somente a excepcionalidade legal é que permite fazer com
que o gestor possa agir na busca do equilíbrio. E foi que o que ocor-
reu quando, no campo das finanças públicas o Estado do Rio de Ja-
neiro através dos seus poderes constituídos, recorreu à decretação do
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Financeira
e ao Regime de Recuperação Fiscal.

Assim, ao examinar as Contas de Gestão de 2020, é preciso
levar em consideração, além da prolongada crise fiscal, a situação de
exceção caracterizada pela pandemia do novo coronavírus. A econo-
mia fluminense que já enfrentava desafios importantes em termos de
concluir a estabilização econômica e imprimir à atividade um ritmo
aceitável de crescimento que tornasse possível manter o aprimora-
mento social, com o COVID-19, entretanto, o cenário piorou radical-
mente, a economia recuou fortemente em 2020 e o equilíbrio fiscal se
fragilizou ainda mais.

Feitas estas considerações de caráter geral, não obstante a
qualidade técnica do parecer elaborado pelo E. TCE, esta Comissão
considerou ainda, quanto às irregularidades apontadas, o parecer exa-
rado pelo Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas,
que se manifestou em desacordo com o Corpo Instrutivo do Tribunal,
opinando pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das
Contas do Chefe do Poder Executivo, bem como a defesa apresen-
tada pelo Governo do Estado frente as Irregularidades já citadas, con-
forme veremos nos tópicos que seguem.

Posições do Ministério Público de Contas quanto a sinalizações
apontadas pelo Corpo Instrutivo e pelo Relator.

O Ministério Público de Contas primeiramente rejeitou as
Contas de Gestão, todavia após os argumentos apresentados pelo
Poder Executivo, e que que serão reprisados adiante, reformulou seu
entendimento conclusivo anterior e opina, em seu segundo parecer,
pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das Contas
de Governo do Estado relativas ao exercício de 2020.

- EDUCAÇÃO

O percentual de gastos na função educação não foi cumpri-
do, tanto no mínimo constitucional, quanto no previsto na Lei federal
12.858/2013, principalmente em virtude da pandemia da Covid-19. Ve-
remos a seguir a opinião do Ministério Público de Contas acompa-
nhando os argumentos exarados pelo Corpo Instrutivo e pelo Relator
avaliando o não cumprimento, não como irregularidade, mas sim co-
mo impropriedade.

Despesas em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
(MDE):

O Ministério Público de Contas, em seu parecer, corrobora a
manifestação do Corpo Técnico, conforme se extrai do excerto abai-
xo:

No exercício de 2020, o relatório do corpo instrutivo indica, à
fl. 338, o montante de R$43.137.265.573 como base de cál-
culo para apuração do percentual mínimo das despesas em
manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). Conside-
rando o percentual constitucional de 25  das respectivas re-
ceitas, o Estado do Rio de Janeiro deveria aplicar em MDE
pelo menos R$10.784.316.393.
Conforme os cálculos realizados pelo corpo instrutivo, o ERJ
descumpriu a regra contida no caput do artigo 212 da CRFB,
ao aplicar
R$9.421.792.447 (despesa paga), equivalente a 21,84  da
receita líquida de impostos, em MDE (tabela 150, à fl. 348).
A violação encontra-se evidenciada no próprio Demonstrativo
das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino - MDE - Anexo 8 do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária - 6º Bimestre.
O valor que deixou de ser aplicado em MDE foi de
R$1.362.523.946. O referido montante deverá ser aplicado
pelo GERJ no exercício de 2021, conforme determina o ar-
tigo 4º, §4º, da Lei Federal nº 7.348/85.
Houve divergência entre o percentual apurado pelo corpo téc-
nico do TCE-RJ e aquele apontado no referido demonstrativo
e nos relatórios da Contadoria Geral do Estado e da Con-
troladoria Geral do Estado (21,83 ).
A diferença resulta do fato de o órgão de controle interno
não excluir do cômputo para aplicação do limite mínimo na
MDE todas as despesas relacionadas na tabela 149 elabo-
rada pelo corpo técnico do TCE-RJ (fl. 346), como efetiva-
mente deve ocorrer, já que não se coadunam com o conceito
de MDE consoante dispõem os artigos 70 e 71 da Lei Fe-
deral nº 9.394/96:
[...]
A diferença entre o aplicado e o devido no exercício de 2020
foi considerável, já que deixou de ser investido na concreti-
zação do direito fundamental da educação o montante de
R$1.362.523.946.
E esse desrespeito à regra constitucional de aplicação de,
pelo menos, 25 das receitas elegíveis em MDE já ocorreu
nos exercícios de 2017, 2018 e 2019, tendo sido aplicados,
respectivamente, os percentuais de 24,41 , 24,82 e 24,43
das receitas previstas no artigo 212 da Constituição Federal
na manutenção e no desenvolvimento do ensino.
Ocorre, porém, que, como o GERJ não cumpriu nos exercí-
cios anteriores a aplicação do mínimo em MDE, há de ser
lembrada a previsão do § 4º do artigo 4º da Lei nº 7348/85,
in verbis:
[...]
Dando continuidade cabe ao órgão de controle externo adotar
medidas de repúdio e de reprovação desta conduta de des-
cumprimento do limite mínimo constitucional de aplicação na
MDE, a fim de que não venha a se tornar uma deletéria prá-
tica de governo.
É um fato tão grave - descumprimento da aplicação do mí-
nimo constitucional em MDE - que pode sujeitar o ERJ à me-
dida prevista no inciso VII, alínea “e”, do artigo 34 da Cons-
tituição Federal/88 (possibilidade de intervenção federal).
Não é demais ressaltar que não se está a cogitar da apli-
cação dos recursos que seriam necessários para a melhoria
efetiva do tão maltratado sistema educacional fluminense,
mas apenas e tão somente dos recursos mínimos exigidos
pelo constituinte.
O não cumprimento do limite mínimo constitucional em edu-
cação é uma irregularidade de natureza gravíssima, que ma-
cula irremediavelmente as contas de governo. No entanto,
apresenta o corpo técnico os seguintes comentários em re-
lação aos valores que deixaram de ser aplicados em MDE
em 2020:
[...]
Nesse sentido, sem nenhum prejuízo para os recursos que
devam ser garantidos à educação, com as cautelas que o ca-
so requer, o Ministério Público de Contas, em vista de todo o
exposto, excepcionalmente, não considerará o descumpri-
mento ao disposto no artigo 212 da CRFB no exercício 2020
como irregularidade a ensejar a emissão de parecer prévio
contrário à aprovação das contas, mas sim como improprie-
dade, acompanhando a sugestão do relatório técnico, deven-
do ser dado o mesmo tratamento para os valores que dei-
xaram de ser aplicados nos exercícios de 2018 e 2019 a fim
de que sejam compensados até 2022 pelas mesmas razões,
sob pena de constar como irregularidade nas contas no úl-
timo ano de gestão.

Descumprimento da Lei Federal nº 12.858/13 Royalties em Edu-
cação:

O Ministério Público de Contas reforça a gravidade da abs-
tenção do Poder Executivo Estadual em aplicar os percentuais esta-
belecidos na referida legislação federal na educação, mas, do mesmo
modo, entende que a pandemia de Covid-19, excepcionalmente, tem
o condão de afastar a referida irregularidade, conforme demonstrado
no excerto abaixo:

4.4 Receitas de Royalties e Participação Especial que de-
vem ser aplicadas em MDE e ASPS - Lei no 12.858/2013
[...]
Em consulta ao sítio eletrônico da Agência Nacional do Pe-
tróleo - ANP, constatou-se que o Estado do Rio de Janeiro
recebeu, no exercício de 2020, recursos advindos da explo-
ração de petróleo no campo de Mero, no montante de
R$176.378.929, cujo contrato de exploração se enquadra na
situação descrita na Lei nº 12.858/2013.
Por conta do advento da norma federal, houve a criação, no
SiafeRio, da fonte de recursos específica 109 - Participações
Governamentais destinadas à Educação e Saúde - Lei Fede-
ral 12.858/13. Não ocorreu, porém, contabilização, no exer-
cício de 2020, de previsão e nem de arrecadação de receita.
Evidentemente, também não houve a fixação e execução de
despesa tendo como fonte de recursos a respectiva receita.
[...]
No tocante à aplicação dos percentuais estabelecidos pela le-
gislação federal na educação e na saúde o Executivo Esta-

dual abstém-se, em mais um exercício, de vincular tais re-
cursos nas respectivas áreas alegando vício de iniciativa da
Lei Federal nº 12.858/13 e afronta ao princípio da eficiência
administrativa, em razão da vinculação de receitas originárias
dos entes subnacionais
[...]
Em relação à educação entende que tal ocorrência possa ser
excepcionalmente relevada por considerar o momento histó-
rico que o país atravessa e que esse cenário impactou so-
bremaneira os gastos da educação, pois foi necessária a in-
terrupção das aulas presenciais, além de investimentos e ma-
nutenções na rede de ensino, do fornecimento de merenda
escolar, bem como de outros gastos que foram suspensos
em razão da paralisação das atividades.
Nesse sentido a não aplicação do valor devido em 2020 foi
objeto de impropriedade e determinação no relatório técni-
co, devendo o Estado do Rio de Janeiro aplicar o percentual
de 75  na educação, o que equivale a R$132.284.196,
acrescido dos montantes não aplicados em 2018 e 2019,
conforme contas de governo daqueles exercícios, no valor de
R$67.966.333 e R$71.642.208, totalizando R$271.892.737 a
serem aplicados até o final do mandato atual do Governa-
d o r.

Descumprimento da Lei Federal nº 12.858/13 (Ações e
Serviços Públicos de Saúde)

O Ministério Público de Contas reformulou seu posicionamen-
to apresentado inicialmente, manifestando-se em desacordo com o
Corpo Instrutivo pelas razões integralmente reproduzidas a seguir.

Por meio da Nota Técnica SEFAZ/SUBTES N° 01/2021,
constante de sua defesa, o GERJ registra que o descumpri-
mento da norma legal federal foi pautado nos pareceres da
Assessoria Jurídica da SEFAZ (Parecer ASJUR/SEFAZ
N°03/2019 - DAN) e da PGE (Pareceres n° 02/2019 - JVSM
e Visto n° 3/2019 - PGE/PG-17/ARCY), e que o entendimento
da douta Procuradoria se baseia na inconstitucionalidade da
Lei Federal nº 12.858/13.
Foi registrado na conclusão da defesa, após a apresentação
da tabela Aplicação de Recursos em Ações e Serviços de
Saúde - 2020 - ser “possível observar que a não aplicação
dos recursos previstos pela Lei Federal nº 12.858/13 na área
de saúde não resultaram em uma baixa aplicação de recur-
sos nas ações desenvolvidas. No exercício de 2020 foram
pagas despesas de saúde no montante de R$5,9 bilhões, R$
707,2 milhões acima do limite mínimo exigido para o ano.”
Após o exame detalhado dos elementos apresentados pelo
Executivo estadual em sua defesa, o Parquet de Contas aco-
lheu a defesa apresentada pelo GERJ e reformula seu po-
sicionamento pelas razões a seguir expostas.
Não convém olvidar que a Emenda Constitucional Estadual nº
84, de 16.12.2020, modificou o artigo 292 e acrescentou o
314-A à Constituição do Estado. Tais dispositivos consagra-
ram em sede constitucional estadual a mesma sistemática
adotada pela Lei Federal nº 12.858/13 no que toca à apli-
cação de percentuais de R&PE em saúde e educação.
Apesar disso, mesmo considerando a edição da nova emen-
da constitucional, o Ministério Público de Contas não encon-
tra razões, no caso específico desta prestação de contas de
Governo do Estado de 2020, a justificar a qualificação da
conduta como irregularidade. Vejamos por quê.
Primeiro, consideremos a ADI 6277. Nesta ação, intentada
pelo Governador à época contra o art. 2º, II e §§ 1o e 3o da
Lei Federal no 12.858/13, a relatora, Ministra Rosa Weber,
em nenhum momento de seu despacho inicial fundamenta a
opção pelo rito abreviado do art. 12 da Lei n.º 9.868/1999 no
descabimento do pedido ou na plausibilidade da constitucio-
nalidade da lei. Pelo contrário, aduz que “o desacordo jurí-
dico razoável que circunscreve a questão controversa da pre-
sente ação, uma vez que é objeto de proposta de emenda à
Constituição a desvinculação parcial e total do orçamento pú-
blico, como exemplo a PEC 188/2019”. Segundo, porque é
pacífico na jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal
que a disposição sobre a destinação de receita pública é ma-
téria orçamentária, o que induz a competência privativa do
Chefe do Executivo para encetar o processo legislativo (art.
165, III, da CRFB), fato que aponta para a inconstituciona-
lidade formal da Lei n.º 12.858/2013. Terceiro, por ser igual-
mente plausível a alegação de desrespeito ao princípio fede-
rativo (artigos. 1º, 18 e 20, §1º, da CRFB), a ensejar a in-
constitucionalidade material da referida lei.
Sendo assim, diante da plausibilidade jurídica da inconstitu-
cionalidade (tanto formal como material) da Lei n.º
12.858/2013 - apesar de a eficácia desta não ter sido sus-
pensa pelo STF -, ao dispor sobre a destinação obrigatória
imposta aos estados, Distrito Federal e municípios dos recur-
sos provenientes dos royalties e da participação especial re-
lativas a contratos celebrados a partir de 03.12.2012, sob o
regime de concessão, de cessão onerosa e de partilha de
produção, quando a lavra ocorrer na plataforma continental,
no mar territorial ou na zona econômica exclusiva, para as
áreas da educação e da saúde, não é razoável nem propor-
cional que se qualifique a conduta descrita neste tópico como
irregularidade.
Essas são algumas razões que levam o Ministério Público de
Contas, em dissonância com o relatório instrutivo, mas em
coerência com os posicionamentos adotados nas contas de
governo estadual de 2019 e nas contas de governo munici-
pais, opina pela qualificação da inobservância da Lei Federal
n.º 12.858/13 como impropriedade a ensejar ressalva, acom-
panhando, porém, a instância instrutiva quanto à determina-
ção proposta.
Há, porém, outras razões. O Ministério Público de Contas
ressalta a atual crise sanitária que inegavelmente repercute
na gestão pública, fato que o levou a considerar o descum-
primento da aplicação em MDE (artigo 212 da CF) e em
ciência e tecnologia (artigo 332 da Constituição do Estado
RJ) como impropriedades (agora convertidas em ressalvas),
acompanhando a proposta do relatório instrutivo, qualificação
que entende ser aplicável também à inobservância da Lei
12.858/13 e da Emenda Constitucional estadual nº 84, de
16.12.2020.
De fato, não se pode admitir que haja dois pesos e duas me-
didas. Tal tratamento desigual (impropriedade com relação à
educação e irregularidade com relação à saúde) acarretaria
grave injustiça. É fato notório que a crise decorrente da co-
vid-19 atinge a gestão pública como um todo, em todas as
áreas e em todas as esferas governamentais.
Por fim, há uma derradeira razão que atenua consideravel-
mente o descumprimento da Lei e da Emenda Constitucional
Estadual nº 84, de 16.12.2020. Cabe registrar que depois de
quatro exercícios financeiros consecutivos (anos de 2016 a
2019), o Governo do Estado RJ voltou a cumprir no ano de
2020 o disposto na LC 141/12 ao aplicar o percentual de
12,03 das receitas elegíveis em ações e serviços públicos
de saúde. Isto significou investimentos na área de saúde da
ordem de R$5,19 bilhões de reais no exercício de 2020, ten-
do sido aplicado acima do limite mínimo o montante de
R$11,9 milhões, consoante o apurado pela Secretaria Geral
de Controle Externo - SGE.
Assim, a defesa registra: “Se considerada toda a despesa pa-
ga com recursos do Tesouro Estadual realizada para a Saúde
no exercício de 2020, para honrar compromissos já assumi-
dos, aí consideradas despesas realizadas no exercício e Res-
tos a Pagar pagos, esse montante sobe para R$ 5,9 bilhões,
o que equivale à 13,64  da receita de impostos e transfe-
rências constitucionais e legais do ano, ou seja R$ 707,2 mi-
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lhões acima do limite mínimo.”
Tendo por base os valores demonstrados, o Parquet de Con-
tas acolhe a conclusão da defesa de que a não aplicação
dos recursos previstos pela Lei federal nº 12.858/13 e pela
Emenda Constitucional estadual nº 84/20 na área de saúde
não resultou em baixa aplicação de recursos nas ações e
serviços públicos de saúde no período, devendo ser obser-
vado que em 2020 o GERJ atravessava a maior crise sani-
tária deste século, o que resultou em restrições financeiras
para atendimento das demandas da coletividade.
Entende-se que a não aplicação do valor de R$
44.094.732,25 (R$44 milhões), correspondentes ao que dei-
xou de ser aplicado de acordo com a Emenda 84, pode ser
relevada, já que o Estado no exercício de 2020 executou
despesas na ordem de R$63,95 bilhões (despesa liquidada);
ou seja, o valor da irregularidade corresponde a 0,06895  da
despesa efetuada no ano 2020. Além disto, o Ministério Pú-
blico considera o fato de que o Estado empregou o montante
de R$ 707,2 milhões acima do limite mínimo de 12  esta-
belecido pelo art. 6º da LC 141, o que compensa material-
mente em cerca de 16 vezes o montante de 44 milhões que
deixou de ser gasto dos royalties.

FUNDEB (Inclusão do adicional do ICMS-FECP)

O Ministério Público Especial, contudo, em sua manifestação
após analisar as razões de defesa, discorda da Equipe Técnica, re-
formulando seu entendimento e afasta a Irregularidade, nos seguintes
termos:

Conquanto seja correto o argumento de que o adicional do
ICMS possui a mesma natureza jurídica do ICMS, base do
posicionamento que o TCE defendeu ao longo dos últimos
anos e que levou o reiterado descumprimento das decisões
plenárias a ser qualificado como irregularidade nas contas de
governo a partir do exercício de 2016, em virtude do parecer
deste Parquet sobre as contas de governo do mencionado
exercício financeiro (descumprimento do disposto no art. 60,
II, do ADCT da CRFB/88 c/c art. 3º, II, da Lei Federal nº
11.494/07, revogada a partir de 01.01.21, mas aplicável ao
exercício de 2020, de acordo com o artigo 53 da Lei 14.113,
de 25.12.20).
Como dito, o Estado adota o entendimento de que, até o
exercício financeiro de 2020, não haveria possibilidade de
aplicação dos recursos do FECP em nenhuma outra ação, a
não ser aquelas elencadas na lei, sob pena de ilicitude; e o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bá-
sica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUN-
DEB) não figuraria entre as destinações previstas na Lei Es-
tadual nº 4.056/02.
É importante trazer à tona que a conduta aparentemente
omissiva do GERJ - em não incluir o adicional do ICMS na
base de cálculo dos recursos que devem ser repassados ao
FUNDEB - está calcada em pareceres técnicos e jurídicos de
órgãos da Administração Estadual, conforme registra o rela-
tório da AGE/CGE (tópico “7 PROVIDÊNCIAS ADOTADAS
PELOS ÓRGÃOS/ENTIDADES PARA ATENDIMENTO DAS
DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO NAS CONTAS DE 2019”) encaminhado nesta Prestação
de Contas. Esclarece o citado relatório que o posicionamento
do GERJ é baseado nos pareceres nº 06/2014-
NFOF/AJUR/SEFAZ, nº 01/2014-SP da Procuradoria Tributária
e GAM/PG-3 nº 01/2018 da Procuradoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro, que orientam não incluir o adicional de
ICMS-FECP na base de cálculo de repasse ao FUNDEB,
por não haver amparo constitucional ou legal para tanto.
O mesmo tópico do relatório expõe ainda que o não cum-
primento da última Determinação do TCE para que o adicio-
nal do ICMS passasse a integrar a base de cálculo do FUN-
DEB, em decorrência da Irregularidade nº 04 apontada nas
contas do exercício de 2019 (processo TCE-RJ nº 101.730-
3/20) foi objeto de Nota Técnica da Secretaria de Fazenda
do ERJ nº 48/2020/SUPOF/SEFAZ/RJ de 30.07.2020, na qual
se recomenda o não atendimento da determinação em co-
mento. O Ministério Público de Contas Constatou que essa
Nota Técnica foi publicada no Diário Oficial do ERJ em
02.12.2020 (parte II - Poder Legislativo), no endereço eletrô-
nico http://www.ioerj.com.br, com o seguinte teor:

IRREGULARIDADE Nº 4 - (Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB) NOTA TÉCNICA Nº
48/2020/SUPOF/SEFAZ/RJ - 30/07/2020 A legislação referen-
te ao FECP (Lei Estadual nº 4.056/02) é taxativa no que diz
respeito às possíveis aplicações do montante relativo a este
fundo. Em seu artigo 3º, as destinações são elencadas, to-
davia o Fundeb não integra as destinações previstas. Outros-
sim, é importante destacar que este rol não é meramente
exemplificativo, pelo contrário, para que não paire dúvidas
quanto ao fato da lista de aplicações ser taxativa, o parágrafo
7°, do artigo 3º, incluído pela Lei Complementar 183, de 26
de dezembro de 2018 estabelece: *
§ 7° O Governo do Estado do Rio de Janeiro deverá aplicar
os recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e as
Desigualdades Sociais exclusivamente nos itens elencados
no presente artigo. *
Inclusive, este parágrafo - com seu conteúdo taxativo- foi
uma das partes vetadas pelo então Governador em exercício
do Estado do Rio de Janeiro, cujo veto foi rejeitado pela As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, do Projeto
de Lei Complementar nº 58, de 2018, que se transformou na
Lei Complementar nº 183/ 2018, conforme publicação no Diá-
rio Oficial de 02 de abril de 2019. Assim, o poder executivo
alertou para o engessamento na atuação governamental que
a inclusão do parágrafo 7º ocasionaria - no que diz respeito
às possíveis aplicações do montante relativo a este fundo.
Outra importante determinação no que tange a aplicação dos
recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e as De-
sigualdades Sociais é o Art. 7°-A, incluído pela Lei
8643/2019, transcrito a seguir:
Art. 7°-A Os percentuais mínimos de destinações de que tra-
tam o Fundo Estadual de Combate à Pobreza e as Desigual-
dades Sociais deverão ser, necessariamente, estabelecidos
anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Assim sendo, este artigo introduziu mais um fator condicio-
nante na aplicação do montante financeiro do FECP. Desta
forma, o ERJ entende que, em face do rol taxativo de des-
tinações presentes em sua legislação, não dando margem a
interpretações extensivas, os recursos do adicional de ICMS
não devem ser destinados ao Fundeb, em obediência ao §7º
do artigo 3º da supracitada lei.
Diante do exposto, com todas as vênias ao Egrégio Tribunal
de Contas, o ERJ considera que os recursos do adicional de
ICMS não devem ser destinados ao Fundeb. Já que em de-
corrência do supracitado dispositivo legal, cujo rol é exaus-
tivo, não há margem legal para aplicar os recursos do FECP
em outra ação, além das elencadas no artigo 3º da referida
lei - sem incorrer em uma ilegalidade. Outrossim, o supraci-
tado parágrafo - com seu conteúdo taxativo- foi uma das par-
tes vetadas pelo então Governador em exercício do Estado
do Rio de Janeiro, cujo veto foi rejeitado pela Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro. Assim sendo, no que
tange as possíveis aplicações do montante relativo ao FECP,
a atuação governamental carece de flexibilidade.

O Fundeb foi objeto da EC nº 108, de 26.08.20, regulamen-
tada pela recém-editada Lei 14.113, de 25.12.20. Em que nos
pese o Estado ter reiteradamente descumprido as determina-

ções desta Corte quanto à inclusão do adicional de ICMS na
base de cálculo do Fundeb, considerando que a decisão final
quanto à aprovação das contas cabe ao Parlamento, consi-
dero que estávamos, pelo menos até o Natal de 2020, diante
de uma dúvida legítima, uma verdadeira controvérsia jurídi-
ca.
Se foi necessário que sobreviesse uma lei que prevê expres-
samente a inclusão, é sinal de que não se tratava de uma
controvérsia jurídica artificial ou fabricada; é sinal de que a
tese adotada pelo Estado não era flagrantemente absurda. A
lei foi editada e positivou uma das teses em conflito, embora
ambas fossem defensáveis. Outro indicativo de que se tra-
tava de uma controvérsia legítima é a Ação Cível Originária
nº 1972-AL, que transitou em julgado em 18.02.2021 e man-
dou incluir o adicional na base de cálculo. Felizmente, o Le-
gislativo resolveu a controvérsia antes que o Judiciário o fi-
zesse.

O Estado afirma em sua defesa que o advento da Lei nº
14.113/20 “significa que a interpretação de que o Fecp não
fizesse parte da base de cálculo do Fundeb era possível.”
Bem analisadas as coisas, não há como negar que a tese
adotada pelo Estado era uma tese jurídica idônea. Lembre-
mos aqui a inteligência da súmula 400 do STF, que não ad-
mite recurso extraordinário se a decisão recorrida se baseou
em “razoável interpretação de lei, ainda que não seja a me-
lhor”; ou ainda a súmula 249 do TCU, que fala em “erro es-
cusável de interpretação de lei”

Mesmo que não consideremos a tese adotada pelo Estado
como a melhor, não se pode negar que se trata de uma tese
plausível, a qual foi superada com o advento da nova lei em
25.12.20. Informa a defesa que, com a edição da lei, o Es-
tado adotou todos os procedimentos necessários para cum-
pri-la e assim passar a incluir o adicional de 2  do ICMS do
Fecp na base de cálculo do Fundeb.
Por tais razões, o Ministério Público considera este tópico su-
perado.

Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECP) - Desvin-
culação das receitas

O Ministério Público Especial, no entanto, revendo seu enten-
dimento anterior, em razão da defesa apresentada pelo GERJ, se ma-
nifestou pela legitimidade da desvinculação das receitas do Fecp, e,
por conseguinte, afastou a irregularidade proposta pelo Corpo Instru-
tivo, conforme Parecer de fls. 9910/9915, do qual destaca-se:

De acordo com a douta PGE, a solução para o aparente
conflito entre as normas se daria pelo critério da especia-
lidade, que seria o mais adequado quando o conflito envol-
vesse normas constitucionais, conforme a doutrina de Luís
Roberto Barroso, citada no parecer:
O direito não tolera antinomias. Para impedir que tal ocorra,
a ciência jurídica socorre-se de variados critérios, como o
hierárquico e o da especialização, além de regras específicas
que solucionam os conflitos de leis no tempo e no espaço.
Contudo, à exceção eventual do critério da especialização,
esse instrumento não é capaz de solucionar conflitos que ve-
nham a existir no âmbito de um documento único e superior
como é a Constituição.
Sendo assim, a DRE alcançaria os recursos destinados ao
FECP e consequentemente ao FEHIS, não sendo aplicável,
na hipótese, a exceção prevista na parte final do §1º do art.
80 do ADCT, por este se referir a norma própria do fundo
federal, não alcançando os fundos estaduais.
Outrossim, coube ao legislador constituinte derivado, no pa-
rágrafo único do artigo 76-A do ADCT, estabelecer as hipó-
teses sobre as quais não incidirá a desvinculação de que tra-
ta o caput do referido dispositivo, quais sejam:
Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa,
até 31 de dezembro de 2023, 30  (trinta por cento) das re-
ceitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos,
taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até
a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos le-
gais, e outras receitas correntes. (Incluído dada pela Emenda
constitucional nº 93, de 2016)
Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata
o caput: (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de
2016)
I - recursos destinados ao financiamento das ações e servi-
ços públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do
ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do
§ 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; (In-
cluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)
II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de
transferências previstas na Constituição Federal; (Incluído da-
da pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)
III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência
à saúde dos servidores; (Incluído dada pela Emenda cons-
titucional nº 93, de 2016)
IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre en-
tes da Federação com destinação especificada em lei; (Incluí-
do dada pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)
V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais
de Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias Públi-
cas e pelas Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito
Federal. (Incluído dada pela Emenda constitucional nº 93, de
2016)
Verifica-se que não foi elencado qualquer impedimento da
desvinculação quanto aos recursos relativos aos fundos de
combate à pobreza estaduais. Destaca-se o registro feito no
percuciente parecer da PGE quanto aos fundamentos que le-
varam o constituinte derivado a estender o instrumento da
desvinculação para os estados, Distrito Federal e municípios,
segundo a exposição de motivos da Emenda Aditiva nº
03/15: “os Municípios, os Estados e o Distrito Federal estão
sujeitos a uma estrutura orçamentária e fiscal com elevado
volume de despesas obrigatórias tais como as relativas a
pessoal e a benefícios previdenciários, além de expressiva
vinculação das receitas orçamentárias, sendo necessário for-
necer-lhes instrumentos e permitir que uma parte das receitas
não fique sujeita a vinculações, podendo ser alocada no or-
çamento com maior flexibilidade.”
Há realmente de se ressaltar que a desvinculação de tais re-
ceitas é medida que se impõe no atual cenário de crise sa-
nitária, considerando a rigidez dos orçamentos por conta das
inúmeras vinculações impostas, de modo a devolver aos ges-
tores eleitos a liberdade de tomar decisões relativas à alo-
cação dos escassos recursos; sempre, evidentemente, em
busca do melhor interesse público.
Acrescenta ainda a PGE que as desvinculações inseridas pe-
la EC nº 93/16 - previstas nos artigos 76, 76-A e 76-B - são
normas absolutamente autoaplicáveis, posto que não depen-
dem de qualquer ato normativo para que produzam os seus
efeitos. Ao observar a estrutura dos referidos dispositivos, es-
te Parquet de Contas corrobora a posição da PGE de que se
trata de normas de eficácia plena.
Quanto aos artigos 94 a 96 do ADCT da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro (Emenda Constitucional 73/19), par-
ticularmente quanto ao artigo 95, XI - que teve sua eficácia
suspensa temporariamente pela EC no 85 de 11.03.21, mas
não para o exercício de 2020 -, que se refere ao saldo, resta
dizer que a discussão fica prejudicada quando se invocam
dispositivos da Constituição Federal (EC 93/16 e art. 82, ca-
put e §1o , do ADCT da CRFB).
O Estado ainda menciona o RE 1.244.992, interposto pelo
Estado e originado de ação direta de inconstitucionalidade

proposta em face do Decreto 45.874/2016 e que culminou
em decisão da Suprema Corte que declarou a inconstitucio-
nalidade da desvinculação somente em relação à Faperj.
Por todo o exposto e considerando as informações trazidas
aos autos na defesa do Estado, o Ministério Público de Con-
tas não endossa a sugestão do relatório instrutivo e reformulo
o posicionamento do consignado no parecer de 10.05.2021
para não reputar, na conclusão do parecer ministerial, a des-
vinculação dos recursos do FECP como irregularidade a ma-
cular as presentes contas.

Destinação dos Recursos do FECP ao Fundo Estadual de
Habitação de Interesse Social - FEHIS

O Ministério Público Especial, reformula seu entendimento
anterior, em razão da defesa apresentada pelo GERJ, afastando a ir-
regularidade proposta pelo corpo instrutivo, para considerá-la como
Ressalva, conforme Parecer de fls. 9917/9918, a saber:

No entanto, mesmo não chancelando a tese de defesa do ju-
risdicionado para esta ocorrência - embora a reconheça como
uma tese idônea -, e admitindo-se a desvinculação dos re-
cursos do Fecp, o Ministério Público de Contas reformula o
posicionamento adotado no parecer ministerial datado de
10.05.2021; reconhecendo a superação das demais irregula-
ridades apontadas no primeiro parecer, reputo como medida
mais razoável e proporcional a ressalva aposta na conclusão
deste parecer. Embora o próprio Governo admita o descum-
primento da lei, mesmo considerando a desvinculação, valem
aqui as mesmas razões de excepcionalidade motivadas pela
crise sanitária da covid-19. Ademais, apesar de a Lei Esta-
dual no 4056/02 mencionar expressamente a consequência
de irregularidade, o próprio legislador em seguida afirmou:
“...podendo levar aÌ sua rejeição.” Examinando o texto legal,
entendo que o legislador não quis interferir na competência
constitucional deste Egrégio Tribunal de Contas, deixando,
portanto, a esta Corte a possibilidade de considerar tal fato
como ressalva.

Defesa apresentada pelo Governo do Estado frente as Irregulari-
dades apontadas no parecer prévio do Tribunal de Contas do Es-
tado - TCE-RJ

Como relatado anteriormente, esta Comissão levou em con-
sideração na elaboração deste parecer, além do posicionamento final
do Ministério Público de Contas favorável as Contas de Governo do
exercício de 2020, a defesa apresentada pelo Governo do Estado
frente as irregularidades apontadas pelo Corpo Instrutivo e acatadas
pelo Relator do Parecer Prévio elaborado e enviado pelo Tribunal de
Contas à esta Casa. O trecho da defesa transcrita abaixo foi apre-
sentada pela Subsecretária Geral da Secretária de Estado de Fazen-
da - SEFAZ-RJ, Sra. Lílian Lima Alves, representando do Secretário
de Fazenda em sustentação oral na sessão do Tribunal de Contas do
Estado - TCE-RJ realizada dia 01 de junho de 2021.

“Inicio a exposição com a lembrança de que os últimos anos
foram marcados por uma das mais profundas crises econô-
micas que o país já enfrentou, com fortes reflexos sobre a
sociedade brasileira. A forte recessão econômica, iniciada em
2015, resultou na deterioração das contas públicas nacionais
e subnacionais. O recuo na atividade econômica nacional
afetou, em maior ou menor grau, as finanças de todos os en-
tes federativos, cujas dificuldades decorrem de uma combina-
ção perversa: queda da arrecadação e aumento dos gastos
obrigatórios. A gestão das finanças estaduais foi gravemente
afetada, gerando prejuízos para a prestação dos serviços pú-
blicos essenciais e dificultando o cumprimento das vincula-
ções constitucionais e legais. O resultado é um processo de
endividamento que só se agrava.
O Plano de Recuperação Fiscal do Estado do Rio de Janeiro,
baliza o ajuste fiscal necessário ao retorno à trajetória de re-
cuperação das finanças públicas do Estado, permitindo seu
reequilíbrio financeiro no longo prazo. Os primeiros meses de
2020 foram marcados, tanto, pela guerra comercial entre
Rússia e Arábia Saudita no setor de óleo e gás, além da
grave crise sanitária e econômica que afetava, até então, a
China. O fracasso do acordo entre Rússia e Arábia Saudita
resultou em uma guerra de preços que conduziu o preço do
barril de petróleo a uma queda de 60,1  em aproximada-
mente um mês. Soma-se a isto, uma forte desaceleração
econômica observada no 1º trimestre de 2020 na China, prin-
cipal parceiro comercial do Brasil.
Outro fator relevante, na realização de receita de todos os
Estado para 2020, foi a declaração pela OMS da pandemia
por coronavírus que impactou o equilíbrio das contas em
montante ainda impossível de ser estimado, gerando queda
na atividade econômica, com consequente queda na arreca-
dação de ICMS e aumento da despesa referente ao combate
da pandemia. Feitas essas apertadas considerações à luz
das premissas que emolduram o atual quadro econômico e
financeiro, vamos ao enfrentamento de cada uma das irregu-
laridades apontadas não só por esta Egrégia Corte como pe-
lo Ministério Público de Contas.

IRREGULARIDADE nº. 01 - 4ª CAC O GOVERNO DO ERJ
DESCUMPRIU O LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO DE RE-
CURSOS ORIUNDOS DE CONTRATOS DE EXPLORAÇÃO
DE PETRÓLEO - assinados a partir de 03 de dezembro de
2012 - NO MONTANTE DE 25  NA ÁREA DA SAÚDE. Não
cumprimento da Lei nº. 12.858/2013, que regulamenta a des-
tinação para a área da saúde de parcela da participação no
resultado ou da compensação financeira pela exploração de
petróleo e gás natural, com a finalidade de cumprimento da
meta prevista no art. 196 da Constituição da República, sen-
do certo que devem ser aplicados, na área da saúde, 25
dos recursos provenientes dos royalties e participações espe-
ciais do Pré-Sal oriundos de contratos de exploração de pe-
tróleo assinados a partir de 03.12.2012, sem prejuízo dos mí-
nimos obrigatórios previstos no artigo 6º da LC nº. 141/2012
c/c o inciso II, §2º, do artigo 198 de Constituição da Repú-
blica.
Argumento: A Lei 12.858/2013 determina que o Governo Fe-
deral, Estados e Municípios apliquem, nas áreas da educa-
ção (75 ) e da saúde (25 ), recursos de R&PE obtidos a
título de compensação financeira oriunda da produção de pe-
tróleo e gás natural, desde que os contratos tenham sido ce-
lebrados a partir de 03 de dezembro de 2012, conforme reza
o seu artigo 2º, inciso II e § 3º. Ressalte-se que a aplicação
da tais recursos em desconformidade com a Lei 12.858/2013
foi objeto de questionamento por este Egrégio Tribunal no
Relatório de Contas de Governo. A resposta à Corte de Con-
tas foi dada através de Nota Técnica, de cujos termos extrai-
se que o descumprimento da norma legal federal fora pau-
tado pelo teor dos pareceres lavrados pela Assessoria Jurí-
dica da SEFAZ (Parecer ASJUR/SEFAZ n°. 03/2019 - DAN) e
da PGE (Parecer n°. 02/2019 - JVSM e Visto n°. 3/2019 -
PGE/ PG-17/ARCY), enumerados na defesa escrita. O enten-
dimento da Procuradoria se baseia na compreensão de in-
constitucionalidade da Lei 12.858/2013 por diversos funda-
mentos, sendo o mais importante:
- vício de iniciativa, porquanto a Lei 12.858/2013 decorre de
projeto de iniciativa legislativa, violando a competência priva-
tiva do Chefe do Poder Executivo para legislar sobre matéria
orçamentária;
- violação ao Pacto Federativo, uma vez que impõe aos de-
mais entes a maneira de realizar o dispêndio de seus recur-
sos, afrontando a autonomia financeira destes;
- violação ao princípio da eficiência administrativa, em ra-
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zão da vinculação de receitas originárias dos entes subnacio-
nais.
Diante do posicionamento jurídico exarado pela PGE em re-
lação à aplicação da Lei nº. 12.858/2013, o ERJ entende que
deve se abster de realizar as destinações por ela determina-
das, seguindo orientação constante no Parecer ASJUR/SE-
FAZ n°. 03/2019 - DAN, abaixo transcrita:
Tendo em vista os argumentos apresentados acima, entende-
se pela possibilidade da dedução dos valores destinados ao
FECAM e ao FISED, bem como de aplicação dos recursos
remanescentes da forma que o Estado do Rio de Janeiro en-
tender mais conveniente, devendo ser mantida a destinação
ao Rioprevidência, conforme já previsto pela Lei nº.
3.189/1999 (artigo 13, inciso XII), pelos motivos elencados
abaixo.” (grifo nosso)

Em dezembro de 2019, o ERJ ajuizou Ação Direta de Incons-
titucionalidade - ADin 6277 no STF, com vistas a questionar
os dispositivos da Lei n°. 12.858/2013. A ação foi distribuída
a Ministra Rosa Weber que, apesar de não ter deferido limi-
nar suspensiva, em face da relevância da matéria, adotou o
rito abreviado de tramitação. Diante do posicionamento jurí-
dico abraçado pela Procuradoria-Geral do Estado, o ERJ se
abstém de realizar a aplicação de recursos de royalties nos
moldes tais como determina a Lei 12.858/2013. Nesta ordem
de ideias, com lastro na compreensão das inconstitucionali-
dades, não apenas por parte da Assessoria Jurídica da SE-
FAZ-RJ, como também por parte da PGE, e diante do en-
tendimento encampado pelo MP de Contas acerca da plau-
sibilidade jurídica da inconstitucionalidade formal e material
da Lei 12.858/2013, o cumprimento da Determinação do
TCE/RJ esbarra em possível descumprimento da Constituição
da República.

IRREGULARIDADE nº. 02 - Não inclusão na base de cálculo
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB das parcelas referentes ao adicional de ICMS (Lei
Estadual nº. 4.056/2002 - Fundo Estadual de Combate à Po-
breza e as Desigualdades Sociais), tendo o Governo do ERJ
descumprido o disposto no art. 60, II, do ADCT c/c art. 3º,
IX, da Lei nº. 11.494/2007.

Argumento: Não fora esclarecido pela Corte de Contas o
motivo pelo qual o parágrafo 7º do artigo 3º da Lei Estadual
4.056/2002, incluído pela LC 183/2019, não teria sido, neste
particular, tomado em conta. Ora, tal motivação é de suma
importância não só para o exercício do direito de defesa,
mas também para o efetivo deslinde da questão.

Com efeito, é cediço que, por força do referido dispositivo,
que o Estado do Rio de Janeiro esteve impedido de destinar
quaisquer recursos do FECP ao FUNDEB. Houve, por parte
do legislador, clara demonstração de vontade no sentido
de impedir qualquer tentativa de utilização dos recursos
destinados ao FECP a fim outro que não aqueles taxa-
tivamente listados no rol constante na Lei nº. 4.056/2002.
O parágrafo 7º do artigo 3º da Lei 4.056/2002, é cristalino
quanto à exclusividade da aplicação de recursos inte-
grantes do FECP. Confira:

§ 7º. O Governo do Estado do Rio de Janeiro deverá aplicar
os recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e as
Desigualdades Sociais exclusivamente nos itens elencados
no presente artigo.

Por essa razão, seria primordial à vertente defesa que, em
homenagem ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV, da
CRFB), esta Egrégia Corte de Contas apontasse o funda-
mento legal que, a um só tempo, afasta a aplicação do pa-
rágrafo 7º do artigo 3º da Lei 4.056/2002 e determina, à re-
velia do mandamento legal, que recursos do FECP sejam
destinados a fins outros. Aliás, a tredestinação de recursos
do FECP ao FUNDEB, sem indicação do correlato respaldo
legal, poderia nos carrear à nova irregularidade. No artigo 3º
da aludida lei estadual são definidos programas e fundos on-
de devem ser aplicados os recursos do FECP, observando-
se, contudo, que o FUNDEB não integra as destinações pre-
vistas na Lei estadual nº. 4.056/2002. Destarte, como o le-
gislador infraconstitucional posteriormente vedou - por obra
da LC nº. 183/2019 - a utilização de recursos do FECP em
finalidade outra que não as arroladas nos 29 incisos do art.
3º, a inclusão do FECP na base de cálculo do FUNDEB re-
presentaria evidente afronta ao comando legal. Corroborando
o esposado, constata-se que o legislador, no parágrafo 2º do
mesmo artigo 3º, veda o remanejamento, a transposição ou a
transferência de recursos do FECP para finalidade diversa da
proposta, mesmo que prevista na Lei Orçamentária Anual,
restando inequívoca a destinação exclusiva dos recursos do
FECP às ações listadas no indigitado rol. Em que pesem às
considerações acima envidadas, é de se registrar que, em 25
de dezembro de 2020, adveio a Lei federal 14.113/2020, a
qual, entre outras alterações, procede à inclusão, na base de
cálculo das receitas que compõem o FUNDEB, do adicional
de ICMS de que trata o parágrafo 1º do art. 82 do ADCT.
Destarte, com o advento da lei acima mencionada, passou a
ser obrigatória a inclusão do FECP como fonte de receita do
FUNDEB, o que prontamente fora atendido pelo Governo,
através da SEFAZ, que emitiu a Nota Técnica nº. 01/2021,
solicitando fosse levada a efeito a inclusão determinada pelo
novel diploma legal, motivo por que não haveria de prosperar
a irregularidade apontada por esta Egrégia Corte de Contas.

IRREGULARIDADES nº. 03 e 04

Irregularidade nº. 3: A DRE incidindo sobre os recursos do
FECP
Irregularidade nº. 4: Não adequação das despesas custea-
das com recursos do FECP ao previsto na Lei estadual nº.
4.056/2002 c/c art. 82 do ADCT da Constituição da Repúbli-
ca, em virtude das seguintes irregularidades: não cumprimen-
to do art. 3º, §3º, da Lei estadual nº. 4.056/02, tendo sido
vertido somente o percentual de 1,41  dos recursos do
FECP para o FEHIS.

Argumento: A EC 93/2016 DESVINCULOU 30 (TRINTA
POR CENTO) DE TUDO O QUANTO OS ESTADOS VIEREM
A ARRECADAR A TÍTULO DE IMPOSTOS, TAXAS E MUL-
TAS, SENDO CERTO QUE TODOS OS FUNDOS - TIRANTE
OS MENCIONADOS NO INCISO V DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 76-A DO ADCT - QUE CONTAREM COM RECUR-
SOS ORIUNDOS DA ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS, TA-
XAS E MULTAS AUTOMATICAMENTE SOFRERÃO OS RE-
VESES IMPOSTOS PELO DESATRELAMENTO RESPECTI-
VO.
Ademais, convém frisar que o objetivo perseguido pelo
constituinte derivado ao proceder à desvinculação foi o de
contemporizar a rigidez orçamentária, não apenas em função
dos inúmeros gastos obrigatórios, mas sobretudo em virtude
das diversas exceções ao princípio da não vinculação, as
quais, na contramão da diretriz consubstanciada no artigo
167, IV, da Constituição da República, promoveram diversas
vinculações orçamentárias atinentes a direitos sociais. De
parte isto, é estreme de dúvidas que a DRE é instrumento
autoaplicável criado pelo legislador constituinte derivado, re-
levando consignar que a sua efetividade no âmbito de qual-
quer Estado da federação brasileira não está jungida à edi-
ção de decreto. Não se perca de vista, nesta linha de pen-

samento, que a DRE vem sendo aplicada no Estado do Rio
de Janeiro, não por força do Decreto estadual 45.874/2016,
mas por obra do claro e evidente autoaplicável mandamento
hospedado no artigo 76-A do corpo transitório da Constituição
da República. Nesta toada, a aplicação imediata da EC
93/2016 no âmbito do Estado do Rio de Janeiro implica a
desvinculação de 30  dos recursos arrecadados a título de
impostos, taxas e multas, nos moldes tais como dispõe o art.
76-A do corpo transitório (ADCT) da Constituição da Repú-
blica. Por conseguinte, é inarredável a conclusão no sentido
de que os recursos afetos à arrecadação de impostos, taxas
e multas direcionados AOS FUNDOS NÃO EXCEPCIONA-
DOS PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 76-A DO ADCT
sofreriam redução LINEAR na ordem de 30 .
Importante salientar, em perfeita consonância com o ora es-
posado neste parecer, que o TCE, no Parecer Prévio da
Conselheira Relatora Mariana Montebello Willeman sobre as
Contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, re-
ferente à 2016 (Processo 101.576-6/17), apontou entendimen-
to, senão vejamos o que é dito às páginas 33 e 34 do pa-
recer:

“2.4 VINCULAÇÕES E LIMITES CONSTITUCIONAIS LEGAIS
A Emenda Constitucional nº 93, de 08 de setembro de 2016,
alterou o artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT e incluiu os artigos 76- A e 76-B, com
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2016. O artigo 76 do 6
ADCT prorrogou a desvinculação de receitas da União até o
ano de 2023. Os artigos 76-A e 76-B criaram desvinculações
de receitas, respectivamente, no âmbito estadual (incluindo o
Distrito Federal) e municipal. No caso do Estado do Rio de
Janeiro, o artigo 76-A do ADCT traz impacto direto na análise
de vinculações não protegidas pelas exceções contidas em
seu parágrafo único e em outros dispositivos infraconstitucio-
nais. Com efeito, a partir do novo dispositivo constitucional,
conclui-se que a desvinculação em referência não se aplica à
apuração dos recursos mínimos. a serem aplicados em ações
e serviços públicos de saúde (artigo 198 da CRFB) e em ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino (artigo 212 da CRFB).
Também não se prendem a tal desvinculação os recursos
destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação - FUNDEB (artigo 60 do ADCT) e ao Fundo Estadual
de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP
(artigo 82 do ADCT). [...] Por outro lado, aplica-se a desvin-
culação de receitas do estado, como definido no artigo 76-A
do ADCT, na composição dos recursos destinados a outras
aplicações mínimas obrigatórias, quais sejam: a FAPERJ e o
FECAM, por não se tratarem de exceções previstas no pa-
rágrafo único do mesmo artigo (vinculações derivadas da
Constituição Estadual). [...]”

Nada obstante isso, de acordo com a atual composição do
TCE-RJ, os recursos que compõem o FECP não poderão ser
atingidos pelo dispositivo trazido pela EC nº. 93/2016, uma
vez que, segundo o artigo 80, §1º, do ADCT, não se aplicam
ao FECP quaisquer desvinculações.
O fundamento normativo citado no excerto é o artigo 80, §1º,
do ADCT, cujo texto é o seguinte:

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de
2000) (Vide Emenda Constitucional nº 67, de 2010) [...] § 1º
Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo
não se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da
Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos
orçamentários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31,
de 2000)

Porém, data venia, não se pode concordar com a referida in-
terpretação trazida pelo TCE, pois a questão em tela embute
um verdadeiro embate entre normas. No presente caso, te-
mos o conflito entre duas normas do ADCT, sendo que o ar-
tigo 80 fora adicionado pela EC nº. 67, em 2010, e o artigo
76-A foi adicionado pela EC nº. 93, de setembro de 2016.
Assim, tendo em vista que os termos contidos na norma con-
flitam entre si e que são normas de mesma hierarquia e
idêntica especialidade, o mais adequado a se fazer para so-
lucionar a referida antinomia é a utilização de critérios cro-
nológicos (lex posterior derogat priori).
Afinal, como a EC nº. 93/2016 - que desvinculou em 30  as
receitas oriundas de multas, taxas e impostos - foi promul-
gada em 2016, e a EC nº. 67/2010 - que impede qualquer
desvinculação de recursos orçamentários ligados ao FECP -
foi promulgada em 2010, a norma mais recente deve sobres-
sair, de forma a afastar a mais antiga.
Dessa forma, com fulcro no artigo 76-A, do ADCT (EC
93/2016), e no brocardo latino lex posterior derogat priori, a
desvinculação de 30 - que incluirá os valores arrecadados
em decorrência do FECP - afetará todas as receitas oriundas
de “[...] impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem
a ser criados até a referida data, seus adicionais e respec-
tivos acréscimos legais, e outras receitas correntes”, confor-
me disposto no artigo citado. Existe a máxima expressão que
diz: “contra fatos não há argumentos”, portanto, trago à lem-
brança de que a RCL do nosso ente federativo, absorveu, de
fato, em 2020 quase 30  somente com fundos legais e
constitucionais, e acrescentando, apenas, a despesa de pes-
soal ultrapassou em quase 7 . Ademais, verifica-se que, as
quatro irregularidades que motivam essa Egrégia Corte a su-
gerir a rejeição da Prestação de Contas de Governo de 2020,
lastreiam-se, exclusivamente, em interpretações jurídicas”.

Diante dos argumentos aduzidos, bem como as razões apre-
sentadas no Parecer do douto Ministério Público de Contas, as quais
também incorporo ao presente parecer, tornando a sua retórica des-
necessária, entendendo ainda o quadro de excepcionalidade que já vi-
nha desgastando o cenário político-econômico no Estado do Rio de
Janeiro em governos anteriores e que acabou se agravando em de-
corrência da Pandemia do Covid-19 e da adesão do Estado ao Re-
gime de Recuperação Fiscal, com a devida venia do Parecer Prévio
do colendo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, apre-
sento parecer FAVORÁVEL ÁS CONTAS DOS CHEFES DO PODER
EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 2020, CONCLUINDO PELO SEGUINTE PROJETO
DE DECRETO LEGISLATIVO:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

FICAM APROVADAS AS CONTAS DE
GESTÃO DO EXMO SR. GOVERNADOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, WIL-
SON JOSÉ WITZEL (01.01.2020 A
28.08.2020) E CLÁUDIO BOMFIM DE
CASTRO E SILVA (29.08.2020 A
31.12.2020), REFERENTES AO EXERCÍ-
CIO FINANCEIRO DE 2020.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

D E C R E TA :
Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Exmo. Sr. Gover-

nador do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel (01.01.2020 a
28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Castro e Silva (29.08.2020 a
31.12.2020), referentes ao exercício de 2020.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a)Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZA-

ÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, na 9ª Reunião Extraordinária se-
mipresencial, realizada em 02 de dezembro de 2021, aprovou o pa-
recer do Relator, FAVORÁVEL, CONCLUÍNDO POR PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO ao Ofício nº15/2021, do Poder Executivo
(Ofício Nº GG nº 113/2021), com Voto em Separado, Contrário do De-
putado Eliomar Coelho e com Voto em Separado, Contrário do De-
putado Luiz Paulo.

Sala da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Fi-
nanceira e Controle, em 02 de dezembro de 2021.

(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, MARCOS
MÜLLER MÁRCIO PACHECO, ANDERSON MORAES, ELIOMAR COE-
LHO(Contrário), ZEIDAN, LUIZ PAULO(Contrário)- Membros Efetivos

VOTO EM SEPARADO

AO OFÍCIO Nº15/2021, DO PODER EXECUTIVO (OFÍCIO Nº GG nº
113/2021), QUE “ENCAMINHA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA GES-
TÃO DO PODER EXECUTIVO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31
DE DEZEMBRO DE 2020”.

Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA
Autor do voto em separado: Deputado ELIOMAR COELHO

(CONTRÁRIO)

I - RELATÓRIO

Analisamos a Prestação de Contas da Gestão dos Chefes do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel
(01.01.2020 a 28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Castro e Silva
(29.08.2020 a 31.12.2020), referentes ao exercício financeiro encerra-
do em 31 de dezembro de 2020, encaminhadas concomitantemente à
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado.

Em ofício PRS/SSE/CSO nº 16242/2021, firmado pela Sra.
Simone Amorim Couto, Subsecretária das Sessões do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, foram encaminhados o relatório
e o parecer prévio às referidas Contas de Gestão, para fins do dis-
posto no inciso I do artigo 123, da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro.

II - PARECER DO VOTO EM SEPARADO

De pronto, cabe registrar a qualidade e o grau de aprofun-
damento do trabalho da equipe técnica do Tribunal de Contas, con-
substanciado no parecer prévio às Contas de Gestão do Poder Exe-
cutivo - exercício 2020.

Dentre as 04 irregularidades tratadas no relatório do Tribunal
de Contas, destaco a de número 4, quanto à falta de investimento da
gestão de Wilson Witzel e Claudio Castro na política de habitação no
estado.

O ex-governador Witzel já tinha conseguido aprovar na
ALERJ uma lei que representou um verdadeiro calote para a área,
deixando pra lá uma dívida de mais de R$ 1,5 bilhão com a habi-
tação de interesse social do estado, ainda assim, seguiu descumprin-
do com a lei, e deixou de aplicar recursos na área quando as pes-
soas mais precisavam.

Trazer à baila a crise de 2015, como tem feito os governos,
para deixar de cumprir com garantias sociais mínimas, não nos pode
parecer normal e muito menos aceitável.

De lá pra cá, as gestões de governo, incluindo a gestão de
Witzel e Castro em 2020, deixaram de prover, por exemplo, comple-
mentação de renda para as famílias em situação de miséria, mesmo
com a vigência em 2019 e 2020 da Lei 6.088 de 25/11/2011.

Ou seja, considero aqui outro descumprimento das leis, com
afetação na gestão das contas públicas.

Sobre os gastos com essa área, para além do socorro ime-
diato, vejo a importância do auxilio emergencial federal de 600 reais
conquistado pela oposição no ano passado, inclusive mantendo o ní-
vel das atividades e arrecadação de impostos no estado do Rio de
Janeiro.

A arrecadação do ICMS teve uma melhora a partir do segundo
semestre do ano passado, com um resultado final positivo no ano.

Digo isso para reafirmar que não há justificativa pra descum-
primento das garantias legais sociais mínimas. Ainda, destaco os gas-
tos com o investimento nas escolas, sua readequação para preparar
para receber os alunos, e gastos com auxílios tecnológicos e equi-
pamento de apoio a professores e alunos, ou melhor, a falta desses
investimentos.

O governo gastou menos que o mínimo em educação
(21,84%), e aqui, discordamos frontalmente que a “escolha de Sofia”
do governo teria sido entre educação e auxílio aos estudantes (inclu-
sive com sua alimentação) ou saúde.

Na saúde, vivemos um momento de aflição, com a opção da
gestão compartilhada através das organizações sociais.

De um lado, sem entrar em um acordo com algumas delas
para transição de contratos, serviços foram interrompidos e profissio-
nais ficaram sem receber. De outro lado, o governo, ao invés de in-
vestir na rede própria e realizar as parcerias com unidades de saúde
e hospitais situados no estado, resolveu construir hospitais de cam-
panha.

Vimos bem no que deu: dinheiro mal investido, mesmo com
avisos do TCE e do Poder Legislativo, fatos esses que geraram a pri-
são do ex-governador.

Sendo assim, apresento voto em separado pela rejeição das
contas do Poder Executivo em 2020.

Sala da Comissão de Orçamento Finanças, Fiscalização Fi-
nanceira e Controle, em 02 de dezembro de 2021.

(a) ELIOMAR COELHO - Autor do Voto em Separado

VOTO EM SEPARADO

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE, AO OFÍCIO “GG” Nº 113/2021, QUE “EN-
CAMINHA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA GESTÃO DO PODER
EXECUTIVO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2020”.
Autor: PODER EXECUTIVO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA
Autor do Voto em separado: Deputado LUIZ PAULO

(CONTRÁRIO)
CONCLUINDO POR PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

I- RELATÓRIO
Trata-se da Prestação de Contas de Gestão dos Chefes do

Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel
(01.01.2020 a 28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Castro e Silva
(29.08.2020 a 31.12.2020), referentes ao exercício financeiro encerra-
do em 31 de dezembro de 2020, encaminhada concomitantemente à
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, em cum-
primento ao disposto no artigo 145, inciso XIII da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro, parágrafo 1º do artigo 36, da Lei Comple-
mentar nº 63 e do artigo nº 56, da Lei Complementar nº 101.

II- PARECER DO AUTOR DO VOTO EM SEPARADO
Tendo em vista, decisão exarada pela maioria dos presentes

na reunião da Comissão de Orçamento realizada no dia 02 de de-
zembro do corrente que após questão de ordem por mim levantada
sobre qual seria o procedimento a ser adotado na votação do parecer
do relator Marcio Canella sobre a prestação de Contas da Gestão dos
chefes do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Wi l s o n
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José Witzel (01.01.2020 a 28.08.2020) e Sr. Cláudio Bomfim de Cas-
tro e Silva (29.08.2020 a 31.12.2020), referentes ao exercício finan-
ceiro encerrado em 31 de dezembro de 2020, que decidiu que as
contas seriam apreciadas em conjunto é que apresento o presente
VOTO EM SEPARADO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS.

RAZÕES DO VOTO EM SEPARADO PELA REJEIÇÃO DAS CON-
TAS DE GESTÃO DOS CHEFES DO PODER EXECUTIVO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE
2020
PRELIMINARES E ANÁLISES

A prestação das Contas de Gestão do exercício financeiro
encerrado em 31/12/2020 foi encaminhada, concomitantemente, à As-
sembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, em cumpri-
mento ao disposto nos artigos 123, inciso I e 145, inciso XIII da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ao §1º do artigo 36, da Lei
Complementar nº 63/90 e do artigo nº 56, da Lei Complementar nº
101/00-LRF. Posteriormente, em ofício PRS/SSE/CSO nº 16242/2021,
firmado pelo Exma. Sra. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro foi encaminhado o relatório e o parecer prévio às
referidas Contas de Gestão, para fins do disposto no inciso I do artigo
123, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Assinale-se que o artigo 99, inciso VIII da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, em relação às Contas de Gestão assim se
expressa:

“Art. 99 - Compete privativamente à Assembleia Legislativa:
VIII - julgar anualmente as contas do Governador, apreciar os
relatórios sobre a execução dos planos de Governo e pro-
ceder à tomada de contas, quando não apresentadas dentro
de sessenta dias, após a abertura da sessão legislativa;”

Assim posto, fazendo-se uma regressão aos meus votos a
contas pretéritas, verifica-se que as Contas de Gestão entre 2014 a
2019 mereceram nosso voto pela rejeição, em voto divergente, escrito
e fundamentado, apesar das contas de 2014 e 2015 terem recebido
parecer prévio favorável do Tribunal de Contas do Estado. As Contas
de Gestão de 2016 a 2019 que, também, receberam nosso voto pela
rejeição, receberam parecer prévio contrário do Tribunal de Contas do
Estado. As Contas de Gestão de 2020, que ora apreciamos, recebeu
parecer prévio contrário do Tribunal de Contas e também está rece-
bendo nosso voto pela rejeição. Verifica-se que as contas dos últimos
cinco anos estão entrelaçadas, e tiveram uma escalada de deteriora-
ção que levaram as finanças do Estado a bancarrota nos anos de
2016/ 2017/ 2018, gerando inclusive, a adesão do Estado do Rio de
Janeiro ao Regime de Recuperação Fiscal, assinado em 2017, con-
soante autorização contida na Lei Estadual nº 7.629, de 09/06/2017
que se alicerçou na Lei Complementar Federal nº 159, de 19/05/2017,
alterada pela Lei Complementar nº 178, de 13/01/2021, que criou o
novo Regime de Recuperação Fiscal, tendo o Estado do Rio de Ja-
neiro aderido a este novo RRF.

Somado a isto, no ano de 2020 surge uma crise sanitária
com impactos incontáveis para a economia global. Contribuindo para
as incertezas e também prejuízo das finanças do Estado. O Estado
do Rio de Janeiro que já se encontrava em posição de fragilidade em
relação as suas finanças, encontra-se em um cenário ainda mais crí-
tico, pois passam a explodir escândalos de corrupção envolvendo até
então o seu chefe do Poder Executivo na área da saúde, sendo acu-
sado de desvio de recursos públicos no combate a pandemia.

Em tais circunstâncias, o então governador Sr. Wilson José
Witzel foi afastado de suas funções tendo seu vice Sr. Cláudio Bom-
fim de Castro e Silva assumido o governo em agosto de 2020. Desta
maneira, este voto deve considerar as contas de ambos governado-
res.

Muito embora, o Tribunal de Contas, na página 17/551 do
parecer prévio da Prestação de Contas tenha se manifestado:
“Relevante mencionar também que eventuais substituições na
chefia do Poder Executivo de caráter temporário, em face da sim-
ples vacância efêmera, sem a prática de atos de governo pelo
substituto, não são consideradas para fins de apreciação e emis-
são de parecer prévio na presente prestação de contas” fui voto
vencido na Comissão de Orçamento quanto a apreciação das
contas de forma separada.

Assim posto, não há outro voto a ser consignado que não
seja pela REJEIÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO DE 2020, como a
seguir será demonstrado, mesmo com a alteração de Chefe do Poder
Executivo em agosto de 2020.

III- PRELIMINARES

Trata o presente voto sobre a Prestação de Contas de Ges-
tão do Estado do Rio de Janeiro dos Chefes do Poder Executivo, Wil-
son José Witzel (01.01.2020 a 28.08.2020) e Cláudio Bomfim de Cas-
tro e Silva (29.08.2020 a 31.12.2020), referentes ao exercício finan-
ceiro encerrado em 31 de dezembro de 2020.

Inicialmente, importa mencionar que o E. Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro, entendeu por bem considerar o período
fracionário de gestão de cada um dos Governadores que estiveram a
frente do Executivo fluminense no ano de 2020, para a emissão de
pareceres prévios de cada gestor.

Ressaltando aquela Corte especializada o fato de que certas
obrigações legais não podem ter análise fracionada, em razão das ca-
racterísticas da execução orçamentária que se valem com percentuais
de aplicações obrigatórias anuais, tais como os gastos com a edu-
cação e a saúde, tendo ainda os percentuais de aplicação em de-
terminados fundos estaduais. Estes são apurados no limite mínimo de
um ano, portanto não sendo possível a análise de fração de ano.

Sendo certo que nos Pareceres Prévios emitidos fora obser-
vado em cada tópico mencionado este aspecto, conforme expressa-
mente constante no parecer especializado encaminhado a esta Casa
Legislativa pela Corte Estadual de Contas.

A análise das contas conforme o período de gestão de
cada administrador já é praticado no Brasil há tempos, em 2016 o
Tribunal de Contas da União - TCU, no que se refere à regula-
ridade da gestão dos recursos públicos federais, emitiu pareceres
prévios específicos das contas do Chefe do Poder Executivo, se-
parou de acordo com o tempo de gestão de cada mandatário que
esteve efetivamente exercendo a Presidência da República naque-
le ano, ou seja, Dilma Vana Rousseff (de 1/1 a 11/5/2016) e Michel
Miguel Elias Temer Lulia (de 12/5 a 31/12/2016).

Antes, o Deputado Paulo Gouveia que fora relator das
Contas do Presidente da República referente ao exercício finan-
ceiro de 1992 na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização Financeira do Congresso Nacional já asseve-
rava a necessidade de análise das contas conforme o período de
gestão, apontando que no direito brasileiro, principalmente no di-
reito administrativo, é consagrado o princípio da individualização
da responsabilidade, destacando em seu parecer:

“O período de gestão é dado imprescindível na determi-
nação de responsabilidades de cada gestor. O próprio
TCU afirma e reafirma esse entendimento quando, em to-
dos os seus pareceres sobre prestações de contas de
gestores de órgãos públicos federais e de prefeitos, se-
para claramente os períodos de gestão. Não é compreen-
sível e nem existe motivo razoável para que seja adotado
um critério diferente para o Presidente da República. O
direito brasileiro inclusive e principalmente o direto admi-
nistrativo, consagram o princípio da individualização da
responsabilidade e, em consequência, da pena em caso
de sanção. Esse é também o entendimento, por exemplo,
do Ministro Fernando Gonçalves”.

Em seu voto em separado, afirma ele: “Esta Corte de
Contas, rotineiramente, ao apreciar as contas de gestores, o faz
distinguindo os diferentes períodos de responsabilidade. No exa-
me de contas dessa espécie, pode o Tribunal até julgar regulares
as que se referem a um período e irregulares as de outros, no
mesmo exercício social. De modo que no processo em exame

não há como desvincular-se o Tribunal do fato de que, embora
se trate das contas do exercício de 1992, envolve ele dois pe-
ríodos em gestão distintos: de 01.01 a 29.09 e de 30.09 a
31.12.92.”

Cabe aqui também mencionar que no ano de 2020 o ex-go-
vernador Wilson José Witzel foi afastado do cargo pela prática de Cri-
me de Responsabilidade, fato que não pode ser considerado à mar-
gem das contas daquele ano.

Ademais não foi outro o entendimento desta Comissão de
Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle confirmada
no Plenário dessa Casa Legislativa em 07 de novembro de 2017 que
rejeitou as contas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
relativas ao ano de 2016. Naquela ocasião o então Presidente da
Corte Estadual de Contas Sr. Conselheiro Jonas Lopes Carvalho ha-
via, em sede de delação premiada em processo criminal, reconhecido
que praticara condutas lesivas ao erário e portanto seria incabível a
aprovação daquelas contas.

Assim não merece outra interpretação no que se refere as
contas do executivo fluminense de 2020, posto que os fatos que le-
varam ao impeachment do Governador Wilson José Witzel foram de-
vidamente levantados e sobrepesados no julgamento realizado pelo
Tribunal Especial Misto e devem ser alvos de análise e apuração na
presente proposição, pois efetivamente ele causou prejuízo ao erário
estadual quando da prática dos crimes de responsabilidade a frente
do executivo no ano de 2020.

Mesmo apontando, os argumentos acima, sobre a possibili-
dade da separaçao da apreciação das contas, na reunião de hoje da
Comissão de Orçamento, a maioria dos membros presentes aprovou
a apreciação das contas de forma conjunta por 5 x 2. Votaram con-
trário à apreciação conjunta os Deputados Luiz Paulo e Eliomar Coe-
lho.

Diante do exposto, o voto que ora emito considera:
1.O Parecer Prévio Contrário, emitido em 01/06/21, pelo
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE-RJ -
respaldado nos artigos 71, I da CF e 123, I da CE, consoan-
te o parecer do Conselheiro-Relator Substituto Christiano
Lacerda Ghuerren em substancioso documento constante
do processo 101.104-0/21, com 559 folhas, que visa a au-
xiliar o Parlamento Fluminense em sua decisão sobre a re-
gularidade ou não da prestação de Contas de Gestão.

2.A hipótese de rejeição das contas em plenário, levanta a
possibilidade do cometimento de Crime de Responsabilida-
de - artigo 85, VI e VII da CF artigo 146, VI e VII da CE e
Lei Federal nº 1079/50, artigo 4º, incisos V, VI e VII -, que
poderá implicar em impedimento dos Governadores - artigo
99, XII da CE -, ou, até mesmo, denúncia ao Ministério Pú-
blico Estadual por Improbidade Administrativa. Lembrando
que tal enquadramento (Improbidade) exige, além da mera
ilegalidade - e foram muitas -, a presença de vontade livre e
consciente, na medida que é indispensável a existência de
dolo - aqui presente - para os tipos previstos nos artigos 9º a
11, da Lei nº 8.429/92.

3.O parecer prévio do Tribunal de Contas que rejeitou as
Contas de Gestão do Chefe do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, Excelentíssimo Sr. Governador Wilson Jo-
sé Witzel, (01.01.2020 a 28.08.2020) e do Excelentíssimo Sr.
Governador Sr. Cláudio Bomfim de Castro e Silva,
(29.08.2020 a 31.12.2020), referente ao exercício financeiro
encerrado em 31 de dezembro de 2020.

4.As ações do Governo Wilson Witzel no ano de 2020,
que tiveram como resultado o processo de impeachment
do Ex-Governador.

5.O acompanhamento das receitas e despesas do Estado
que, como parlamentar integrante das Comissões de Orça-
mento e de Tributação, efetuei, ao longo de 2020, consoante
desdobramentos catastróficos das contas de 2015, 2016,
2017, 2018, 2019 além de estar, permanentemente atento às
decisões de gestão tomada pelo Governador, incluindo os di-
tames do Regime de Recuperação Fiscal, cumprindo uma
das mais importantes e relevantes responsabilidades do par-
lamentar, qual seja a de fiscalizar os Poderes através da exe-
cução orçamentária - artigo 99, incisos VIII e X da CE.

B-Análise das Contas de Gestão de 2020.

Tal análise será efetuada sob 04(quatro) enfoques:

B- 1 - Análise Técnica respaldada no parecer prévio con-
trário às Contas de Gestão do TCE-RJ que rejeitou as
Contas de Gestão do Chefe do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, Excelentíssimo Sr. Governador
Wilson José Witzel, (01.01.2020 a 28.08.2020), referente ao
exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro de
2020 e do Excelentíssimo Sr. Governador Sr. Cláudio
Bomfim de Castro e Silva, (29.08.2020 a 31.12.2020), re-
ferente ao exercício financeiro encerrado em 31 de de-
zembro de 2020.

B-2-Motivos a considerar para a rejeição das Contas de
Gestão do Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio
de Janeiro, Excelentíssimo Sr. Governador Wilson José
Witzel, (01.01.2020 a 28.08.2020), referente ao exercício fi-
nanceiro encerrado em 31 de dezembro de 2020.

Análise da natureza do processo de impeachment e a de-
cisão de afastamento do Governador pela Corte Especial
do STJ;

Análise dos procedimentos político-administrativo com
viés jurídico que embasou o processo de impeachment
do Governador.

B-3-Análise do cenário econômico do exercício de 2020;

B-4-Análise das Contas de Gestão do exercício de 2020.

B-1 - Análise Técnica respaldada no parecer prévio con-
trário às Contas de Gestão do TCE-RJ que rejeitou as Contas de
Gestão do Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, Excelentíssimo Sr. Governador Wilson José Witzel,
(01.01.2020 a 28.08.2020), referente ao exercício financeiro encer-
rado em 31 de dezembro de 2020 e do Excelentíssimo Sr. Gover-
nador Sr. Cláudio Bomfim de Castro e Silva, (29.08.2020 a
31.12.2020), referente ao exercício financeiro encerrado em 31 de
dezembro de 2020.

Com base no enfoque técnico, ao analisar-se o extenso e
bem elaborado parecer do Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro - TCE-RJ, constata-se que relatórios e de-
monstrativos que compõem as Contas de Gestão do Exercício de
2020 apresentam inúmeras divergências quanto à aplicação das Nor-
mas de Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público, definidas pela Se-
cretaria do Tesouro Nacional, e nos entendimentos pautados pela Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF, pela Constituição do Estado do Rio
de Janeiro e pela Constituição Federal.

Saliente-se que o PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à apro-
vação das Contas de Gestão do Chefe do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, Excelentíssimo Sr. Governador Wilson José
Witzel (01.01.2020 a 28.08.2020), exarado e votado pelo egrégio TCE
- RJ, apontou 04(quatro) irregularidades, 34(trinta e quatro) impro-
priedades e 51(cinquenta e uma) determinações.

Saliente-se que o PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO à apro-
vação das Contas de Gestão do Chefe do Poder Executivo do Estado

do Rio de Janeiro, Excelentíssimo Sr. Cláudio Bomfim de Castro e
Silva (29.08.2020 a 31.12.2020), exarado e votado pelo egrégio TCE
- RJ. Conforme já mencionado, certas obrigações não podem ser se-
paradas. Posto isto, a análise do TCE apontou 04(quatro) irregula-
ridades, 34(trinta e quatro) impropriedades e 51(cinquenta e uma)
determinações.

Dentre as 04(quatro) irregularidades verifica-se o descum-
primento de Legislações Federal e Estadual, tais como:

i) aplicação inferior ao limite mínimo de gastos em saúde (Lei
Federal nº12.853/13) (irregularidade nº 1);

ii) a não inclusão na base de cálculo do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB das parcelas referentes ao adi-
cional de ICMS (Lei Federal nº 11.494/07) - (irregularidade nº 2);

iii) desvinculação do Fundo de Combate à Pobreza e às De-
sigualdades Sociais - FECP (Art. 82 do ADCT) - (irregularidade nº
3);

iv) a destinação de percentual de recursos do FECP ao Fun-
do Estadual de Habitação de Interesses Sociais - FEHIS em montante
inferior estabelecido por lei (Lei Estadual nº 4.056/02) - (irregulari-
dade nº 4).

Verifica-se que são ditames insuperáveis, quando não
cumpridos pelos gestores, quando em um exame de prestação de
contas, mesmo sob Regime de Recuperação Fiscal, pois Leis Com-
plementares, Leis Ordinárias e Acordos, não podem sobrestar as
Constituições Federal e a do Estado do Rio de Janeiro.

A seguir sintetizamos as 4(quatro) irregularidades, consoante
o voto do TCE-RJ:

IRREGULARIDADE Nº 1

Não cumprimento do disposto no art. 2º, § 3º, da Lei Federal
nº 12.858/13, que regulamenta a destinação para a área de saúde de
parcela da participação no resultado ou da compensação financeira
pela exploração de petróleo e gás natural, com a finalidade de cum-
primento da meta prevista no art. 196 da Constituição Federal.

IRREGULARIDADE Nº 2

Não inclusão - na base de cálculo para apuração dos repas-
ses ao FUNDEB estadual - das receitas resultantes do Adicional de
ICMS, previstas no art. 82, § 1º, do ADCT, consoante o disposto no
art. 60, inciso II, do ADCT c/c art. 3º, inciso II, da Lei Federal nº
11 . 4 9 4 / 0 7 .

IRREGULARIDADE Nº 3

O Governo do Estado do Rio de Janeiro promoveu a des-
vinculação dos recursos do FECP, em desacordo com o parágrafo §
1º, Art. 82, do ADCT da Constituição Federal, empregando recursos
vinculados fora dos objetivos do Fundo, listados no Art. 3º da Lei Es-
tadual nº 4.056/2002.

IRREGULARIDADE Nº 4

Não adequação das despesas custeadas com recursos do
FECP ao previsto na Lei Estadual nº 4.056/02 c/c a Lei Estadual nº
8.643/19 c/c art. 82 e art. 79 do ADCT, tendo sido vertido somente o
percentual de 1,99  dos recursos do FECP para o Fundo Estadual
de Habitação de Interesse Social - FEHIS, com o consequente des-
cumprimento do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei Estadual nº 4.056/02,
o qual, além de estipular o percentual mínimo de 5 , prevê, expres-
samente, que seu descumprimento enseja a aposição de Irregularida-
de nas Contas de Governo do Estado do Rio de Janeiro, com sua
consequente rejeição.

B- 2- Motivos a considerar para a rejeição das Contas de
Gestão do Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, Excelentíssimo Sr. Governador Wilson José Witzel,
(01.01.2020 a 28.08.2020), referente ao exercício financeiro encer-
rado em 31 de dezembro de 2020.

. Análise da natureza do processo de impeachment e a
decisão de afastamento do Governador pela Corte Espe-
cial do STJ.

Dado o cenário pandêmico que se iniciou em março de 2020
e as grandes incertezas dos seus impactos para a população, com
efeitos diretos na área da saúde, a crise se estende à economia nos
governos municipais, estaduais e União. Sendo necessária a adoção
de medidas, por parte do Governo Federal com o objetivo de mitigar
seus efeitos.

A vista disto, o governo brasileiro emitiu a Medida Provisória
nº 926/2020 que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde públi-
ca de importância internacional decorrente do Coronavírus. No entan-
to, tais ajustes normativos, em certo ponto, aumentaram a vulnerabi-
lidade e a propensão de práticas de corrupção em prejuízo ao erário.

E de fato, várias operações da Polícia Federal e Ministério
Público Federal desvendaram esquemas de corrupção sistêmica no
setor de saúde. No caso do Rio de Janeiro, investigações encontra-
ram evidências de irregularidades e desvios de recursos da pasta da
saúde, levando ao afastamento do governador.

Até o dia 17 de maio de 2021, a Polícia Federal realizou
75 operações policiais que envolveu investigações de recursos
federais destinados ao combate da COVID-19 e envolveu irregu-
laridades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,
desvio de recursos públicos.

A seguir é apresentada a linha histórica das investigações
realizadas no Estado do Rio de Janeiro que resultaram no impeach-
ment do ex-governador Wilson José Witzel:

1.Em 07/05/2020 - o GAECCC- MPRJ realizou a operação
denominada “Mercadores do Caos” efetuando 7(sete) pri-
sões e 22(vinte e duas) buscas e apreensões, com foco
central na Secretária de Estado de Saúde.

2.Em 15/05/2020 - o MPF - Lava Jato RJ, realizou a “Ope-
ração Favorito” com 5(cinco) prisões e 42(quarenta e
duas) buscas e apreensões, sendo 17(dezessete) denuncia-
dos.

3.Em 26/05/2020 - MPF e MPE realizaram a “Operação Pla-
cebo”, com 12(doze) mandatos de busca e apreensão,
com quebra de sigilos, envolvendo o Governador Wilson
José Witzel, devidamente autorizada pelo STJ, através do
Ministro Benedito Gonçalves.

Observe-se que o Ministro Benedito Gonçalves, na sua de-
cisão, no inquérito nº 1138/20 para a realização da referida Operação
Placebo (26/05/20), relata que o MPF em sua denúncia, assim se ex-
pressou: “Por fim afirmam que as provas coletadas até esse mo-
mento indicam que, no núcleo do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, foi criada uma estrutura hierárquica, devidamente
escalonada a partir do Governador, que propiciou as contrata-
ções sobre as quais pesam fortes indícios de fraudes”.

4.Em 10/07/2020 - o Secretário de Saúde de 2019 e parte de
2020, Edmar Santos, foi preso e fez delação premiada, trans-
formando-se em réu confesso.

5.Em 20/08/2020 - verifica-se que após tal operação, o Go-



��Á��� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

PODER LEGISLATIVO��
��� ���		 
 �

�
� ��� 
 ���� 		

����
��	�� 
 � �� �������� �� ����

vernador Wilson José Witzel, por denúncia do MPF ao STJ,
em processo penal, foi afastado do cargo, por decisão mo-
nocrática do Ministro Benedito Gonçalves.

6.Em 28/08/2020 - “Operação Tris in Idem” - o Governador
Wilson Witzel já estava afastado do Cargo por decisão mo-
nocrática, realizou 17(dezessete) mandados de prisão e
84(oitenta e quatro) buscas e apreensões.

7.Em 02/09/2020 - por votação do plenário da Corte Especial
do STJ, confirmou-se o afastamento do Governador Wilson
Witzel por 14x1 votos.

8.Em 14/09/2020 - as referidas operações e os depoimentos
do Sr. Edson Torres e a delação premiada do Sr. Edmar
Santos, embasaram a denúncia assinada pela Subprocurado-
ra - Geral de República ao STJ, no Inquérito 1338/DF.
Tendo sofrido impeachment em 30 de abril de 2021.

A partir das investigações acima detalhadas, mais uma
vez, fica bastante claro a total impossibilidade de aprovação das
Contas de Gestão do Ex-Governador Wilson Witzel referentes ao
exercício de 2020.

Assim como em meu voto pretérito, não é justificável a
aprovação das Contas do Gestão para o ano de 2020. Isto pois,
seria completamente contraditório o voto favorável para aprova-
ção justamente das contas de 2020, uma vez que, comprovada-
mente houve grande desvio de recursos dos cofres públicos, tan-
to em prejuízo ao erário, quanto em prejuízo a população flumi-
nense.

. Análise do procedimento político-administrativo com
viés jurídico que embasou o processo de impeachment
do Governador.

1.Em 27/05/20, pelos processos ALERJ nº 5.328/2020 e
5.360/20, apensado ao primeiro, ocorreram as denúncias do
Deputado Luiz Paulo e da Deputada Lucinha, perante a
ALERJ, contra o Governador Wilson Witzel, ambas com fun-
damento nos artigos 4º, V, 9º, VII, 74 e seguintes da Lei Fe-
deral nº 1.079/1950 apresentando fatos constantes da opera-
ção Favorito (14/05/20) e Placebo (26/05/20), e consoante a
decisão do Ministro Benedito Gonçalves de 21/05/20, do STJ,
que fundamentou a Medida Cautelar de Busca e Apreensão
Criminal requerido pelo Ministério Público Federal da Opera-
ção Placebo, no inquérito Penal nº 1138/20.

2.A denúncia do Crime de Responsabilidade com pedido de
impeachment, de 27/05/20, poderia ter a sua continuidade
decidida, monocraticamente, pelo Presidente da ALERJ De-
putado André Ceciliano. Entretanto, foi, democraticamente,
submetida ao plenário da ALERJ, em 10/06/20 e acatada pe-
los 69(sessenta e nove) parlamentares presentes.

3.Os fatos explicitados na denúncia, foram acatados pela Co-
missão de admissibilidade em 17/09/20, pela unanimidade
dos 24(vinte e quatro) deputados presentes.

4.O relatório do Deputado Rodrigo Bacellar, na Comissão de
admissibilidade da denúncia foi aprovado pela unanimidade
dos presentes no plenário da Alerj, com 69(sessenta e
nove) votos, em 23/09/20, através da Resolução nº
433/2020 que autorizou o processo por crime de responsa-
bilidade contra o excelentíssimo senhor governador do Esta-
do Wilson José Witzel.

5.Finalmente, em 05/11/20, o Egrégio Tribunal Especial Misto
- TEM, presidido pelo Desembargador Claudio de Mello Ta-
vares - Presidente do TJ, e composto ainda por 5(cinco) De-
sembargadores escolhidos por sorteio e 5(cinco) Deputados
Estaduais eleitos pelo plenário da ALERJ, em um total de
10(dez) julgadores, decidiram consoante o voto do Relator
Deputado Waldeck Carneiro, por unanimidade de 10(dez)
votos acatar a denúncia do Crime de Responsabilidade e de-
terminar o afastamento do Governador por 180(cento e oiten-
ta) dias. A conclusão do Acordão foi publicada no DO de
0 9 / 11 / 2 0 .

6.Em 17/12/20 e 28/12/20 o Egrégio Tribunal Especial Misto
se reúne novamente para ouvir as testemunhas e decidir se
as provas documentais suplementares serão aprovadas.

7.Em 11/02/21, os ministros do STJ aceitaram, por unanimi-
dade, a denúncia criminal contra Witzel pelos crimes de cor-
rupção passiva e lavagem de dinheiro.

8.Em 07/04/21 Witzel e ex-secretário de Saúde do Estado
Edmar Santos foram interrogados pelo colegiado do TEM, pe-
la defesa e pela acusação.

9.O Tribunal Especial Misto em 30/04/21 julgou, por unani-
midade, procedente a denúncia contra o governador do
Estado do Rio de Janeiro Wilson Witzel por crime de res-
ponsabilidade. Com a condenação, Witzel perdeu o cargo de
governador e ficou inabilitado para o exercício de função pú-
blica pelo prazo de cinco anos, na forma da Lei.

B- 3- Análise do cenário econômico - Exercício 2020.

Dado o cenário pandêmico que se iniciou em março de 2020
e as grandes incertezas dos seus impactos para a população, com
efeitos diretos na área da saúde, a crise se estende à economia nos
governos municipais, estaduais e União. Sendo necessária a adoção
de medidas, por parte do Governo Federal com o objetivo de mitigar
seus efeitos.

Dessa maneira, medidas como isolamento social foram ado-
tadas, cujo objetivo é a desaceleração a taxa de contaminação da po-
pulação, assim como, evitar o colapso do sistema de saúde. No en-
tanto, a crise de saúde não se restringe apenas a esta área, oca-
sionando impactos econômicos como, a perda direta de produção
causada por uma queda substancial no consumo de bens e serviços,
ocasionando a falência de empresas e destruição de empregos. Posto
isto, se constrói um cenário marcado por incertezas e efeitos avas-
saladores para a população.

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística - IBGE, no acumulado do ano, o PIB em valores correntes to-
talizou R$ 7,4 trilhões. Em 2020, o PIB recuou 4,1% em relação ao
ano anterior. Houve queda de 3,9% no Valor Adicionado a preços bá-
sicos e de 4,9% no volume dos Impostos sobre Produtos Líquidos de
Subsídios.

Em relação a economia fluminense, segundo informações da
Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro - FIRJAN, no
ano de 2020, a atividade econômica fluminense recuou 3,8%, exibindo
a segunda pior queda da série, superada apenas pelo ano de 2016 (-
4,4%). Conforme afirmado pela FIRJAN, tal resultado se deve pelos
impactos causados pela pandemia da COVID-19. Mesmo com esse
cenário de queda da atividade, vale destacar que essa retração é me-
nos intensa que a registrada no PIB nacional (-4,1%). Tal resultado se
justifica devido o desempenho da indústria extrativa.

Segundo estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
- IPEA, apesar das restrições impostas pelo Covid-19, no ano de
2020 os governos estaduais se depararam com um cenário de maior
disponibilidade de recursos. Posto isto, muitos Estados alcançaram

superávits nominais positivos mesmo em um cenário de retração eco-
nômica e de pressões sobre o gasto em decorrência dos efeitos da
pandemia sobre o sistema de saúde e sobre o emprego e a renda.
Com a diminuição dos juros nominais devido a suspensão do paga-
mento do serviço da dívida, cujo intuito foi de contribuir com o caixa
dos governos e garantir recursos para o controle da pandemia, tal fa-
tor foi determinante para este resultado.

B-4 - ANÁLISE DAS CONTAS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE
2020.

Execução da Receita e Despesa

A Lei Orçamentária Anual (LOA), o Orçamento do Estado,
para o exercício de 2020, aprovado pela Lei Estadual nº 8.731, de
24.01.2020, estimou a Receita em R$72,6 bilhões e fixou a Des-
pesa em R$83,33 bilhões, resultando em um déficit orçamentário
de R$10,73 bilhões.

As receitas tributárias são ingressos provenientes de impos-
tos, taxas e contribuições de melhoria, sendo historicamente a prin-
cipal origem de receita do Estado do Rio de Janeiro. No exercício de
2020, responderam por 66,61% do total da arrecadação estadual,
tendo se aproximado da meta prevista.

A receita de contribuições, que se constitui das contribuições
sociais cobradas dos servidores, ativos e inativos, civis e militares, do
Estado, totalizou R$2,8 bilhões, valor equivalente a 3,48% de toda
a receita estadual de 2020, tendo registrado queda real de 19,48%
em relação ao ano anterior

Em 2020, a Receita Patrimonial alcançou o montante de
R$12,45 bilhões. As receitas de royalties e participações especiais do
petróleo constituem a maior parcela das receitas patrimoniais (94,9%
em 2020) e, historicamente, uma das principais receitas do Estado do
Rio de Janeiro. Em 2020, a arrecadação com royalties e participações
especiais teve variação real negativa de 22,38% em razão da queda
do preço do barril tipo brent, em consequência da pandemia da Co-
vid-19.

As receitas decorrentes de Transferências Correntes totaliza-
ram em 2020 o montante de R$ 10,03 bilhões, tendo superado a me-
ta prevista. As receitas correntes não classificáveis nas demais ori-
gens somaram R$ 1,5 bilhão, valor equivalente a 1,87% da receita
estadual. Enquanto as receitas de capital, no exercício de 2020, o Es-
tado do Rio de Janeiro arrecadou R$ 182 milhões.

As despesas correntes representaram 97,63% das despesas
liquidadas no exercício, enquanto as despesas de capital responderam
por 2,37%.

Receita Corrente Líquida - RCL

A RCL fornece parâmetros para cálculo dos limites da des-
pesa total com pessoal, dívida pública consolidada, operações de cré-
dito, concessões de garantias e contragarantias, bem como do mon-
tante da reserva de contingência a ser consignada na Lei Orçamen-
tária Anual e, até mesmo, o montante a ser concedido de incentivos
fiscais e benefícios tributários.

Para o exercício de 2020, o valor total de RCL no ano de
2020 foi de R$ 59 bilhões, descontados os efeitos inflacionários, a
comparação da RCL do exercício de 2020 com a do exercício anterior
demonstrou uma redução real de 10,13%.

Despesa com Pessoal

De acordo com cálculo do TCE, constatou-se que, ao final do
exercício de 2020, a despesa com pessoal totalizou 46,88% da RCL,
cumprindo, portanto, o limite previsto no art. 20, inc. II, alínea “c” da
LRF. Enquanto despesa com pessoal consolidada do ERJ, no exer-
cício de 2020, foi de R$32,74 bilhões, que representou 55,03% da
RCL, respeitando o limite máximo disposto no inciso II do artigo 19
da LRF - de 60%.

Dívida Consolidada Liquida - DCL

A Dívida Consolidada Líquida (DCL) registrou um aumento
de 14,90% em relação ao exercício anterior. Já o montante da DCL
em relação à Receita Corrente Líquida - RCL corresponde a 319,03%
da RCL, apresentando aumento de 36,95 pontos percentuais da re-
lação DCL/RCL em relação ao exercício de 2019, ultrapassando, pelo
quinto ano seguido, o limite de 200% estabelecido pela Resolução nº
40/01 do Senado Federal. O aumento de 36,95 pontos percentuais da
relação DCL/RCL em relação ao exercício de 2019 está relacionado
ao aumento da DCL e pela falta de evolução significativa da RCL. A
suspensão do prazo para recondução da dívida, o descumprimento do
limite da DCL fixado pela Resolução nº 40/01 do Senado Federal é
objeto de Impropriedade e de Determinação.

Resultado Primário e Nominal

Apesar da crise econômica provocada pela pandemia do Co-
vid-19, o ERJ conseguiu obter um superávit primário no exercício, no
montante de R$2,26 bilhões, em grande parte devido ao desempenho
da receita tributária, principalmente do ICMS, e ao auxílio financeiro
recebido da União em decorrência da Lei Complementar Federal nº
173/20, no montante de R$2,41 bilhões. O Estado cumpriu a meta de
resultado nominal prevista na LDO e, posteriormente, alterada pela
LOA. O déficit nominal de R$8.164.780.956 (oito bilhões, cento e
sessenta e quatro milhões, setecentos e oitenta mil, novecentos e cin-
quenta e seis) indica que houve aumento da Dívida Consolidada Lí-
quida do ERJ no exercício de 2020, porém, em montante inferior à
meta prevista.

IV- CONSIDERAÇÕES

Primeiramente, gostaria de elogiar o voto do iminente re-
lator do TCE/RJ, assim como, o parecer do corpo instrutivo que
em suas análises concluíram pelo parecer contrário as Contas do
Gestão para o exercício de 2020 contrapondo o voto do Minis-
tério Público Especial que emitiu um Parecer Prévio Favorável as
contas do Chefe do Poder Executivo.

Em relação a IRREGULARIDADE Nº 1 - o descumprimento
do art. 2º, § 3º, da Lei Federal nº 12.858/13, que impõe ao Estado a
obrigação de destinar recursos a saúde. Em sua defesa, o GERJ de-
clara que:

“Foram aplicados em 2020 em ações e serviços públicos de
Saúde o total de R$5,19 bilhões, equivalente a 12,03  da
receita de impostos e transferências constitucionais e legais,
R$14,7 milhões a mais do que o limite mínimo e se consi-
derada toda a despesa paga para honrar compromissos já
assumidos esse montante sobe para R$5,9 bilhões, com um
montante de R$707,2 milhões acima do limite mínimo.

Por fim, observa que a não aplicação dos recursos previstos
pela Lei Federal nº 12.585/13 na área da saúde não resul-
taram em baixa aplicação de recursos nas ações desenvol-
vidas.”

Assim como, o MPE declara:

“Por fim, foi registrado na conclusão da defesa, após a apre-

sentação da tabela Aplicação de Recursos em Ações e Ser-
viços de Saúde - 2020 - ser “possível observar que a não
aplicação dos recursos previstos pela Lei Federal nº
12.858/13 na área de saúde não resultaram em uma baixa
aplicação de recursos nas ações desenvolvidas. No exercício
de 2020 foram pagas despesas de saúde no montante de
R$5,9 bilhões, R$ 707,2 milhões acima do limite mínimo exi-
gido para o ano.”

Registro discordância de tais argumentos apresentados,
posto que, o valor apresentado como superior ao limite de 12%
em Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, se relacionam
com Despesas Realizadas e Restos a Pagar. Ademais, tal mon-
tante sobressalente em nada se relaciona com a aplicação de re-
cursos previstos na Lei Federal nº 12.858/13. Vale salientar, que
utilizar-se de argumento que a não aplicação de recursos previs-
tos na legislação federal, não resultou em baixa aplicação de re-
cursos, em um ano marcado pela grande necessidade de inves-
timentos na área de saúde para o enfrentamento do COVID-19
não se justifica.

Somado a não aplicação dos recursos destinados por lei
para a Saúde, deve-se rememorar, os casos de corrupção nesta
área que marcaram o ano de 2020, como os Hospitais de Cam-
panha e a compra de equipamentos e insumos para o combate à
Covid-19 que foram objeto de superfaturamentos e corrupção
conforme claramente demonstrado no Relatório da Comissão Es-
pecial Instituída para Acompanhar a Situação Fiscal, Orçamentá-
ria e Financeira das Medidas Relativas à Saúde Pública de Im-
portância Internacional relacionadas ao Coronavírus (COVID-19)
de 01/10/20 e aprovado por unanimidade pelo plenário da
ALERJ.

Quanto a IRREGULARIDADE Nº 2 - Não inclusão do adicio-
nal de ICMS (Lei Estadual nº 4.056/02) na base de cálculo do FUN-
DEB. Tal irregularidade também se mostrou presente nas últimas qua-
tro prestações de Contas, sendo em todas, constituídas como irregu-
laridades. Apesar disto, o GERJ, em sua defesa alega que:

“Desta forma, fica claro que apenas a partir da edição da Lei
14.113/2020 é obrigatório a inclusão do FECP como fonte de
receita do FUNDEB, haja vista que a Lei passa a incluir ex-
pressamente o FECP na base de cálculo do FUNDEB. Isso
posto, significa que a interpretação de que o FECP não fi-
zesse parte da base de cálculo do FUNDEB era possível.”

Assim como em anos anteriores, novamente o GERJ,
fundamenta-se no argumento de que parte das receitas do FECP
não deve ser destinado para o FUNDEB, pois violaria os §§ 2º e
7º do artigo 3º da Lei Estadual nº 4.056/02, cuja redação foi in-
cluída pela Lei Complementar nº 183/2019. No entanto, tal argu-
mento se contrapõe ao determinado no art. 60, inciso II, do
ADCT, assim como, o art. 3º, inciso II, da Lei Federal nº 11.497/07
revogada pela Lei Federal nº 14.113/20.

Assim posto, o GERJ mais uma vez ignorou o parecer e
determinações do Tribunal de Contas do Estado. Isto é, não se
fazendo cumprir norma, que é hierarquicamente superior a Legis-
lação Estadual.

Já a IRREGULARIDADE Nº 3 - O descumprimento do art. 82
do ADCT referente ao emprego dos recursos do FECP fora dos ob-
jetivos do fundo. Abaixo segue breve histórico da tentativa do GERJ
por via do Decreto nº 45.874/2016 em estabelecer quais fundos se-
riam desvinculados.

Histórico da implementação da DRE no ERJ

Em 2016, por meio da Emenda Constitucional nº 93 de 2016,
que “altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias”, tornou-
se possível a desvinculação de receita para os Estados, Distrito Federal
e Municípios com a criação de dispositivo símile ao aplicável à União.

Ato contínuo, o Estado do ERJ editou o Decreto Estadual n°
45.874/2016, regulando a aplicação do comando constitucional federal,
delimitando os repasses atinentes a FAPERJ, FECAM, FEHIS e ao
FAF, reduzindo-os em 30% (trinta por cento) correspondentes a DRE.
A publicação do referido Decreto visava dar celeridade à aplicabilida-
de da desvinculação de receita.

Contudo, fora formalizada representação de inconstitucionali-
dade tendo por objeto o Decreto n° 45.874/2016 e que foi acatada no
âmbito da Corte Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, consoante ao processo nº 0000924-16.2017.8.19.0000. Essa
ação seguiu o andamento judicial e foi tema de Recurso Extraordi-
nário (RE 1244992/RJ) que culminou com a decisão do Exmo. Sr. Mi-
nistro Alexandre de Moraes decretando a inconstitucionalidade da des-
vinculação determinada pelo Decreto Estadual nº 45.874/2016 apenas
no que se referia à FAPERJ, conforme trecho a seguir:

“A fixação de percentual de 2 da receita tributária do exer-
cício destinada à Fundação de Amparo à Pesquisa - FAPERJ
conforma-se ao art. 218, § 5º, da Constituição da República.
Compreendeu-se que, nesse caso, a vinculação encontra am-
paro no art. 218, § 5º, da Constituição Federal, que faculta
aos Estados atrelar parcela de sua receita orçamentária a en-
tidade de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tec-
nológica. A orientação exposta acima continua sendo adotada
pela jurisprudência desta CORTE, fixada no sentido de que,
em regra, por desrespeito ao artigo 167, IV, da Constituição
Federal, são inconstitucionais todas as normas que estabe-
leçam vinculação parcial de receitas tributárias a órgãos, fun-
dos ou despesas, uma vez que limitam a competência cons-
titucional do Chefe do Poder Executivo para a elaboração
das propostas de leis orçamentárias, e, consequentemente,
acabam por contrariar o princípio da separação de poderes.”

Em relação ao FECP:
“Na mesma linha, e sob o mesmo patamar, encontram-se
protegidos o Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às
Desigualdades Sociais - FECP, previsto no artigo 82 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Federal - ADCT, e instituído pela Lei Ordinária Estadual nº
4.056/02, e por consequência o Fundo Estadual de Habitação
de Interesse Social - FEHIS, que, apesar de não possuir gua-
rida à guisa de recursos vinculados na CF e ter sido insti-
tuído pela mesma lei estadual, os recursos a ele destinados
originam-se do FECP, não cabendo desvinculação na base
de cálculo das receitas que compõem ambos os fundos. Por
sua vez, não há óbice a que se proceda a desvinculação
prevista no artigo 76-A do ADCT em relação às receitas de
impostos, taxas e multas, e outras receitas correntes, que ve-
nham a fazer parte de base de cálculo de repasse aos de-
mais fundos estaduais, que não possuam, como explicado
anteriormente, amparo constitucional em estabelecer-lhes vin-
culação de receitas.”

Assim, como nas Contas de 2019, este descumprimento
se constitui como uma irregularidade nas Contas do Gestão. Ape-
sar das tentativas de defesa em argumentar que esta ação não
se constitui como tal. Posto isto, vale enfatizar, novamente, que
não cabe ao Poder Executivo a decisão de desvinculação de fun-
dos que sejam protegidos pela Constituição, vide a decisão do
STF em relação a desvinculação da FAPERJ.

Por fim, a IRREGULARIDADE Nº 4 - Não destinou o mon-
tante correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos do FECP
ao FEHIS.

Aqui se constata o descumprimento da Lei Estadual nº
4.056/02 em seu art. 3º, § 3, que garante a aplicação do percen-
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tual de 5% (cinco por cento) dos recursos do FECP destinados
ao FEHIS. Assim como em anos anteriores, o GERJ vem descum-
prindo ao estabelecido na Legislação Estadual, sendo também
constituída em irregularidade na análise das Contas de Gestão.
Somado a isto, o GERJ também não vem realizando a compen-
sação financeira do não cumprimento do limite legal do Fundo.

Portanto, utilizar-se de argumento de que a Lei não es-
tabelece que há obrigatoriedade dos recursos do FECP serem
destinados ao FEHIS no mesmo exercício da arrecadação não se
justifica, uma vez que, até então não houve a compensação desta
conta nos exercícios seguintes.

Posto isto, registro aqui as inconsistências da defesa do
GERJ que deixam em evidencia a impossibilidade de aprovação
das contas do exercício de 2020.

V- CONCLUSÃO

Alvíssaras, é chegada a hora das instituições, dos formado-
res de opinião e da sociedade, exigirem de seus gestores que sejam
zelosos ao administrarem o erário, quer seja no aspecto ético, quer
seja no da boa governança.

Planejar, estabelecer metas e cumpri-las, diminuir despesas,
otimizar receitas combatendo sonegação e depurando incentivos fis-
cais, fazer as reformas necessárias, melhorar a qualidade dos servi-
ços prestados, apostar na criatividade e inovação sob o império da
transparência e da moralidade é necessário.

VI- VOTO

Considerando o arrazoado apresentado pelo TCE, que se
embasou no detalhado e qualificado voto lançado pelo Relator das
Contas de Gestão de 2020, Conselheiro-Relator Christiano Lacerda
Ghuerren;

Considerando que a Comissão de Orçamento decidiu pela
votação das contas de forma conjunta;

Considerando que não é exequível se aprovar a Conta de
Gestão do exercício financeiro encerrado em 2020 do Governador Wil-
son José Witzel visto que o mesmo foi cassado em tal exercício por
crime de responsabilidade - Lei nº 1079/1950;

É que apresento o presente VOTO EM SEPARADO PELA
REJEIÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. WILSON JOSÉ
WITZEL (01.01.2020 A 28.08.2020) E SR. CLÁUDIO BOMFIM DE
CASTRO E SILVA (29.08.2020 A 31.12.2020), REFERENTES AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE
2020, CONCLUINDO POR PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
FICAM REJEITADAS AS CONTAS DE GESTÃO DO EXMO SR. GO-
VERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SR. WILSON JOSÉ
WITZEL (01.01.2020 A 28.08.2020) E SR. CLÁUDIO BOMFIM DE
CASTRO E SILVA (29.08.2020 A 31.12.2020), REFERENTES AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE
2020.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam rejeitadas as Contas de Gestão do Exmo. Sr.
Governador, do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Wilson José Witzel
(01.01.2020 A 28.08.2020) e Sr. Cláudio Bomfim de Castro e Silva
(29.08.2020 A 31.12.2020), referentes ao exercício financeiro encerra-
do em 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, em 02 de dezembro de 2021.
Deputado LUIZ PAULO, Relator do Voto em Separado

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FI-

NANCEIRA E CONTROLE AO OFÍCIO Nº16/2021, DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO RIO DE JANEIRO, (OFÍCIO Nº PRS/GAP
171/2021)QUE “ENCAMINHA NO PRAZO LEGAL A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO
DE 2020”.
Autor: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO JANEIRO
Relator: Deputado MARCIO CANELLA

(FAVORÁVEL, CONCLUINDO POR PROJETO DE DECRETO LE-
GISLATIVO)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame e emissão de parecer sobre as contas

apresentadas, anualmente, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, em cumprimento ao disposto no artigo 131, combinado
com o Parágrafo Único do artigo 122 da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro.

A prestação de contas foi encaminhada através do Ofício nº
PRS/SSE/CSO 8727, de 24 de março de 2021, assinada pela VSª Si-
mone Amorim Couto, Subsecretaria das Sessões daquela Corte de
Contas, juntamente com o relatório das atividades do Tribunal”, ambos
referentes ao Exercício de 2020, em observância ao parágrafo 4º. do
artigo 123 da Carta Estadual, combinado com o inciso IX, in fine, do
art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 1/8/90 - Lei Orgânica do TCE-
RJ.

O Plenário do Tribunal de Contas, em sessão de 24 de mar-
ço de 2020, acolheu o voto do Relator Conselheiro Substituto Chris-
tiano Lacerda Ghuerren, ao processo TCE - 100.559-2/2021, ora sub-
examen, sobre as contas dos ordenadores de despesas abaixo rela-
cionados conforme instrução da 4ª Coordenadoria de Auditoria de
Contas (4ª CAC) de 26.02.2021, pronunciando-se pela regularidade
das contas, dando-lhes quitação plena, na forma prevista no inciso I
do artigo 20, combinado com o artigo 21, ambos da Lei Complemen-
tar 63/90.

ORDENADORES
MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN Presidente 01/01 a 31/12/2020
RODRIGO MELO NASCIMENTO Vice - Presidente 01/01 a 31/12/2020
LÚCIO CAMILO OLIVEIRA PEREIRA Secretário-Geral de Administração 01/01 a 31/12/2020
BERNARDO GUIMARÃES LOYOLA Subsecretário Adjunto de Administração e Finanças 01/01 a 31/12/2020
MARCELO LANGELI CERANTO Coordenador Setorial de Contabilidade 01/01 a 31/12/2020
SÉRGIO RICARDO DO SACRAMENTO Auditor Interno 01/01 a 31/12/2020
RENATA DI MAIS PALHEIRO Assessora da Secretaria Geral de Administraçãp 01/01 a 31/12/2020
ALINE SILVA CÉSAR Assessora da coordenadoria de Contabilidade e Finanças 01/01 a 31/12/2020

A prestação de contas do Fundo Especial de Modernização
do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, formalizada nos autos do processo TCE-RJ nº 100.560-1/2021
acompanhou a tramitação das Contas naquela Corte em consonância
com as normas legais e regimentais que tratam da matéria.

II - PARECER DO RELATOR

Do exame procedido por esta relatoria na documentação e
manifestações técnicas contidas nos autos do processo TCE-RJ nº
100.559-2/2021, inclusive o voto do Relator Conselheiro Substituto Ch-
ristiano Lacerda Ghuerren, conclui-se que os ordenadores de despesa
e os responsáveis pela Tesouraria do Tribunal de Contas do Estado

do Rio de Janeiro pautaram as suas ações com a fiel observância
das normas constantes na Constituição do Estado, da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, Plano Plurianual, Código de Administração Finan-
ceira do Estado do Rio de Janeiro (Lei nº 287, de 04/12/1979), da Lei
nº 4.320 de 17 de março de 1964 e da recente Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

A Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2020
consignou as dotações orçamentárias para o Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro - TCE-RJ e para o Fundo de Modernização
do Controle Externo do TCE-RJ - FEM/TCE-RJ, destinando um orça-
mento de R$773.391.000,00 e de R$12.200.000,00, respectivamente,
totalizando R$785.591.000,00.

No final do exercício foram repassados R$80.000.000,00 para
o Estado (Decreto nº 47.415, de 18.12.20), desta forma o Tribunal en-
cerrou o exercício financeiro de 2020 com o orçamento total R$
693.391.000,00, onde a despesa empenhada no exercício totalizou R$
541.709.579,00 apresentando uma economia orçamentária no exercí-
cio na ordem de R$ 151.681.421,00 Constatou-se ainda, um resultado
financeiro positivo no exercício em análise de R$ 36.732.038,00.

No que diz respeito ao cumprimento da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), constata-se que a mes-
ma foi observada pelos ordenadores de despesa, tanto em relação a
despesa com pessoal, como em atendimento ao artigo 42, conforme
análise a seguir:

Despesa com Pessoal

A despesa com pessoal nos 3 quadrimestres de 2020 permaneceu dentro dos limites legais (1,316%), prudencial (1,250%) e de alerta de (1,184%), conforme tabela abaixo:

Em R$1

Descrição 1º 2º 3º
Total da Despesa com Pessoal - TDP 493.230.652 479.884.738 447.635.635
Receita Corrente Líquida - RCL 58.853.336.343 57.779.995.129 59.498.087.017
% TDP sobre o RCL 0,840% 0,831% 0,752%

Processos TCE-RJ 102.710-0/2020, TCE-RJ 106.087-9/2020 e TCE-RJ 100.218-0/2021
Fonte processo TCE-RJ 100.559-2/2021

Artigo 42 da LRF

De acordo com o que determina o artigo 42 da LRF:

"Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício

Com base nos demonstrativos contábeis e nos dados apresentados no Sistema SIGFIS/Del.248, que apresenta o resumo da avaliação de todos os dados considerados na análise do estabelecido artigo 42 da
LRF, apurou-se o seguinte resultado para as Unidades Gestoras TCE-RJ e Fundo Especial de Modernização do Controle Externo do TCE-RJ:

Total das Disponibilidades Financeiras em 31/12/2020 Total dos Encargos e das Despesas Compromissadas a Pagar em 31/12/2020 Disponibilidade de Caixa 31/12/2020
(A) (B) C = (A-B)
286.187.343 41.217.289 244.970.054

Total das Disponibilidades de Caixa em 31/12/2020 Total das Obrigações de Despesas Contraídas Suficiência de Caixa - 31/12/2020 - Art. 42 LRF
(C) (D) E = (C-D)
244.970.054 12.653.806 232.316.248

Fonte: processo TCE-RJ nº 100.559-2/2021, Fls 222 - Balanço Patrimonial do TCE-RJ (fls. 28/29), Balanço Patrimonial do FEM/TCE-RJ (Processo TCE-RJ nº 100.560-1/2021 - Prestação de Contas dos Gestores do
Fundo Especial de Modernização do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro), Planilha do SIGFIS/Del.248 de Restos a Pagar a Partir de 01/05/18 (arquivo anexado em 23/02/2021) e
Avaliação do art. 42 (arquivo anexado em 23/02/2021).

Cabe registrar que o total das Obrigações de Despesas Contraídas foi composto da seguinte forma:

Unidade Gestora Contratos formalizados a partir de 01/05 RP´S emitidos a partir de 01/05 Total das Obrigações Contraídas
FEM/TCE-RJ - 623.052 623.052
TCE-RJ 2.177.405 9.853.350 12.030.755
To t a l 2.177.405 10.476.402 12.653.806

Partir de 01/05/18 (arquivo anexado em 23/02/2021), Planilha dos
Contratos Formalizados a partir de 01/05/2020 (arquivo anexado em
23/02/2021) e Avaliação do art. 42 (arquivo anexado em 23/02/2021).

Observa-se, portanto, que o demonstrativo acima evidencia
que houve a observância do estabelecido no artigo 42 da Lei Com-
plementar Federal n.º 101/00 pelo TCE-RJ.

Em cumprimento à legislação financeira e orçamentária foi
emitido Certificado de Auditoria, conforme Processo nº 300.290-4/21,
fls 30, firmado por contador regularmente inscrito no CRC/RJ, Sra Pa-
trícia Fernandes Marques que exerce o cargo de Auditora Chefe, in-
dicando a conformidade dos demonstrativos que integram a Prestação
de Contas em comento, informando ainda que não foram detectadas
impropriedades que comprometam a probidade dos responsáveis na
gestão dos recursos públicos durante o exercício, ensejando o parecer
pela Regularidade das Contas apresentadas.

Em face do exposto, entendemos que a Administração Su-
perior do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro ao dar exe-

cução à Lei Orçamentária referente ao exercício de 2020, pautou seus
atos pela legalidade, parcimônia nos gastos, zelo na aplicação dos re-
cursos que lhe foram destinados, retratando a documentação apresen-
tada à exatidão dos demonstrativos contábeis e legitimidade dos seus
atos, o que nos leva a votar pela aprovação das Contas do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, referentes ao exercício de
2020, acolhendo, in totum, as razões constantes do voto do Conse-
lheiro Relator, aprovado pelo Plenário da Corte.

Em observância aos mandamentos constitucionais e ao dis-
posto no artigo 26, parágrafo 2º, letra “f” do Regimento Interno (Re-
solução nº 810, de 1997), concluo pela apresentação do seguinte
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2021

APROVA AS CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2020

Art. 1º. - Ficam aprovadas as Contas do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro referentes ao exercício de 2020.

Art. 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III - CONCLUSÃO

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZA-
ÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, na 9ª Reunião Extraordinária se-
mipresencial, realizada em 02 de dezembro de 2021, aprovou o pa-
recer do Relator, FAVORÁVEL, CONCLUÍNDO POR PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO ao Ofício nº16/2021, do Tribunal de Contas
do Estado Rio de Janeiro, (Ofício nº PRS/GAP 171/2021)

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, MARCOS

MÜLLER, MÁRCIO PACHECO, ANDERSON MORAES, ELIOMAR
COELHO, ZEIDAN, LUIZ PAULO- Membros Efetivos
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* PA R E C E R *

DA COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI N°
1134/2015, QUE “CONCEDE A INICIATIVA PRIVADA A CONSTRU-
ÇÃO DE UM COMPLEXO TURÍSTICO DESTINADO ÀS ATIVIDADES
NÁUTICAS COM AS CARACTERÍSTICAS DE UM PORTO PÚBLICO
DE LAZER A SER DENOMINADO MARINA FLUMINENSE”.
Autor: Deputado JORGE FELIPPE NETO
Relator: Deputado VANDRO FAMÍLIA

(FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se o presente relatório do exame do Projeto de Lei nº

1134/2015, que concede à iniciativa privada a construção de um com-
plexo turístico destinado às atividades náuticas com as características
de um porto público de lazer a ser denominado Marina Fluminense.

II - PARECER DO RELATOR
A proposição em análise não contraria qualquer dispositivo

legal, tendo recebido parecer Pela Constitucionalidade da Comissão
de Constituição e Justiça, com emenda.

Pelo exposto, por não existir impedimentos legais para a tra-
mitação e a emenda da Comissão de Constituição e Justiça contribui
para melhorias do presente projeto de lei, apresento parecer FAVO-
RÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 1134/2015.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2021.
(a) Deputado VANDRO FAMÍLIA - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, na 3ª Reunião Ex-

traordinária, realizada em 09 de novembro de 2021, aprovou o pa-
recer do relator, FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 1134/2015.

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2021.
(a) Deputados VANDRO FAMÍLIA - Presidente, CORONEL

SALEMA, CHIQUINHO DA MANGUEIRA, membros efetivos; CHICO
MACHADO, membro suplente.

*(Republicado por haver saído com incorreções.)

* PA R E C E R *

DA COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI N°
3181/2017, QUE “CRIA O FUNDO ESTADUAL DE GESTÃO PATRI-
MONIAL - FEGEP - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autor: Deputado ZAQUEU TEIXEIRA
Relator: Deputado VANDRO FAMÍLIA

(FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se o presente relatório do exame do Projeto de Lei nº

3181/2017, que cria o Fundo Estadual de Gestão Patrimonial - FE-
GEP - e dá outras providências.

II - PARECER DO RELATOR
A proposição em análise não contraria qualquer dispositivo

legal, tendo recebido parecer Pela Juridicidade da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, com emenda.

Pelo exposto, por não existir impedimentos legais para a tra-
mitação e a emenda da Comissão de Constituição e Justiça contribui
para melhorias do presente projeto de lei, apresento parecer FAVO-
RÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 3181/2017.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2021.
(a) Deputado VANDRO FAMÍLIA - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, na 3ª Reunião Ex-

traordinária, realizada em 09 de novembro de 2021, aprovou o pa-
recer do relator, FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 3181/2017.

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2021.
(a) Deputados VANDRO FAMÍLIA - Presidente, CORONEL

SALEMA, CHIQUINHO DA MANGUEIRA, membros efetivos; CHICO
MACHADO, membro suplente.

*(Republicado por haver saído com incorreções.)

COMISSÃO DE CULTURA
COMISSÃO DE TRANSPORTES

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO PARA ACOMPANHAR
O CUMPRIMENTO DAS LEIS DA ALERJ

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às qua-
torze horas, por meios digitais remotos/Plataforma Zoom, com a pre-
sença dos Senhores Deputados Eliomar Coelho - Presidente, Waldeck
Carneiro - Vice-Presidente, Carlos Minc, membros efetivos da Comis-
são de Cultura, Dionísio Lins - Presidente, e Eliomar Coelho, membro
suplente da Comissão de Transportes, Carlos Minc - Presidente, e
Waldeck Carneiro, membro efetivo da Comissão de Representação
para Acompanhar o Cumprimento das Leis da Alerj, reuniram-se as
Comissões em epígrafe. Havendo número regimental, o Deputado
Carlos Minc - Presidente da Comissão de Representação para Acom-
panhar o Cumprimento das Leis da Alerj, declarou aberta a Audiência
Pública Conjunta com o tema “Sistema de Bondes de Santa Teresa:
um meio de transporte que é também Patrimônio Histórico e Cultural”,
conforme Edital publicado em 19.08.2021, e, em seguida, após breve
saudação, passou a palavra aos Deputados Eliomar Coelho - Presi-
dente da Comissão de Cultura, e Dionísio Lins - Presidente da Co-
missão de Transportes, para suas saudações. Estiveram presentes re-
motamente os Senhores: Deputada Federal Jandira Feghali, Vereador
Reimont, Vereador Chico Alencar, Vereador Lindbergh Faria, Vereado-
ra Tainá de Paula, Pedro Castilho - Presidente da Central Companhia
Estadual de Engenharia de Transportes e Logística, Felipe Cuesta -
Promotor de Justiça, Patrícia Gabai - Promotora de Justiça, Cláudio
Elias - Diretor Geral do INEPAC, Eliana Miranda - Superintendência
do IPHAN, Oscar Saad - Presidente da AMAST, Clátia Vieira - Mo-
radora do Morro da Coroa, Vaniza Pinto - Diretora da AMAST, Ch-
ristóvam Barcelos - Liderança do Largo das Neves, Reverenda Inamar
de Souza - Igreja Anglicana, Márcia Nascimento - Moradora e ativista,
Priscilla Dantas - Setrans, Júlia Moulin - Assessora da Comissão de
Cultura da Alerj, Tiago Prata - Assessor do Deputado Eliomar Coelho,
Janaína Bernardes e Álvaro Maciel - Assessores do Deputado Wal-
deck Carneiro, Lauro Senna - Assessor do Deputado Luiz Paulo, Flor
Jacq, Jauster Lima, Daniel Vargas, Márcia Bezerra, Mayara Barbosa,
Monique Prado, - Assessores do Deputado Carlos Minc, Flávia Aguiar
- Assessora do Deputado Dionísio Lins, Marcius Barreto - Assessor da
Deputada Enfermeira Rejane, Sandra Kokudai e Suelyemma Franco -
Assessoras do Vereador Reimont, Regina Toscano e Náustria Albu-
querque - Assessoras do Vereador Lindbergh Faria, Eliana Cacique -
Assessora da Vereadora Tainá de Paula. Após amplo debate sobre o
tema em tela, o Deputado Carlos Minc - Presidente da Comissão de
Representação para Acompanhar o Cumprimento das Leis da Alerj,
passou a Presidência para o Deputado Eliomar Coelho - Presidente
da Comissão de Cultura, que deu prosseguimento aos trabalhos. An-
tes de encerrar, como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o
Deputado Eliomar Coelho - Presidente da Comissão de Cultura, so-
licitou que fosse publicada, na íntegra, a transcrição taquigráfica da
presente Audiência Conjunta. ENCERRAMENTO: A seguir, como não
houvesse nada mais nada a tratar, o Deputado Eliomar Coelho - Pre-
sidente da Comissão de Cultura suspendeu a reunião, para que eu,
Haroldo M.L.Leão de Aquino Secretário, lavrasse a presente ata. Rea-
bertos os trabalhos, foi a Ata lida, aprovada, tendo sido assinada por
mim e pelos Deputados ELIOMAR COELHO - Presidente da Comis-

são de Cultura, e CARLOS MINC - Presidente da Comissão de Re-
presentação para Acompanhar o Cumprimento das Leis da Alerj. Sala
das Comissões, em vinte de agosto de dois mil e vinte e um. (a) Ha-
roldo M. L. L. de Aquino - Secretário da Comissão de Cultura; (a)
Deputado ELIOMAR COELHO - Presidente da Comissão de Cultura;
(a) Deputado CARLOS MINC - Presidente da Comissão de Represen-
tação para Acompanhar o Cumprimento das Leis da Alerj

(Notas Taquigráficas)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Gostaria de propor, se
houver concordância dos presidentes das comissões que convocaram
esta audiência pública, o seguinte, Dionísio Lins e Eliomar Coelho: al-
ternar, fazer duas falas do campo popular, duas associações, dois
parlamentares, duas autoridades, depois voltávamos novamente ....
(falha na transmissão sonora) ... porque provavelmente dois dos re-
presentantes do campo popular podem falar coisas parecidas, e os
parlamentares da mesma forma, porque são questões que falamos há
dez anos, cobrando: Cadê o bonde? Cadê o compromisso? Cadê a
decisão judicial? Vamos ficar uma hora e meia falando disso e a au-
toridade vai ficar para o fim.

Dionísio e Eliomar o que vocês acham?
O SR. DIONÍSIO LINS - Eu estava fora do ar, o computador

deu problema. Qual a indagação que o senhor faz para que eu possa
responder?

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - É o seguinte: mudar um
pouquinho a ordem das falas. Em vez de deixar que todas as au-
toridades falem ao final, o que vai demorar muito tempo, intercalar.
Então teremos mais dinâmica. O que você acha desta ideia?

O SR. DIONÍSIO LINS - Voto favorável com o senhor, acom-
panho sua sugestão.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - E o Eliomar Coelho o
que acha?

O SR. ELIOMAR COELHO - Também gostaria que fosse as-
sim, mas temos que ver se os moradores concordam com esta apre-
sentação?

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Deixa dizer o seguinte,
os moradores não falarão menos, eles vão apenas falar em blocos
diferentes, com a oportunidade de comentar, ou cobrar, ou criticar, ou
perguntar às autoridades, porque, senão, o morador fala no início e,
aos 44 minutos, quando falar a autoridade. Então, eles não vão ter
nenhum direito diminuído. Ao contrário, eu acho que essa dinâmica
vai permitir se conhecerem melhor, e tanto os moradores quanto os
parlamentares poderem cobrar mais ou questionar as autoridades.

Pegando aqui a programação original: há uma saudação rá-
pida dos três presidentes de comissão e, depois, começa pela socie-
dade civil, exatamente pelo Paulo Saad, da Amast.

Então, eu passo para o Deputado Eliomar Coelho fazer ape-
nas a sua saudação inicial. Depois, é claro, os presidentes das co-
missões, em qualquer momento, podem perguntar, questionar e fazer
os encaminhamentos que nós vamos fazer, porque o objetivo aqui
não é só falar; é fazer alguma coisa, supõe-se. Ajudar a resolver al-
gum problema.

Eliomar Coelho, nosso comandante ecocultural. A palavra é
sua. Nosso decano.

O SR. ELIOMAR COELHO - Boa tarde para todas e para to-
dos. Quero saudar a Deputada Jandira Feghali, o Deputado Waldeck
Carneiro, o Deputado Dionísio Lins e o Deputado Carlos Minc, e a
representação dos moradores, além das autoridades que estão pre-
sentes. Realmente, essa audiência pública é importante. A gente quer
realmente que se tire alguma coisa de concreto como decisão final de
seu trabalho. Nós sabemos perfeitamente. Nós queremos o bonde co-
mo melhor meio de transporte - é reconhecido pelos moradores - para
esse bairro tão singular na nossa cidade, além de ser um patrimônio
cultural, tombado pelo seu formato, trajeto e adequação ao modo de
vida de Santa Teresa. De maneira que nós vamos em frente nesse
trabalho. Queremos ouvir os moradores. Queremos ouvir as autorida-
des. E é para isso que nós estamos aqui presentes.

Esta é a minha saudação.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Eliomar. Deixa

eu lhe fazer uma pergunta, Eliomar. Por acaso, esse rapaz que está
do seu lado é um vibrante compositor popular, revolucionário, chama-
do Pratinha, ou eu estou enganado a respeito?

O SR. ELIOMAR COELHO - Perfeito.
O SR. TIAGO PRATA - Boa tarde, Minc, todos os represen-

tantes aí. Pessoal aí nessa luta sempre de Santa Teresa, importan-
tíssima. Eliomar aqui falou bem. Teve a CPI do Eliomar, em 2018,
que tratou bastante desse assunto, e temos muita coisa também a ...
Eliomar vai falar um pouco disso depois. Saudações a todo mundo
também.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Pratinha.
Deputado Dionísio Lins, Presidente da Comissão de Trans-

porte., o maior lulista que tem no Parlamento fluminense. Deputado
Dionísio, a palavra é sua.

(FALHA NA TRANSMISSÃO SONORA)
Bom, vamos continuar e qualquer momento o Dionísio volta e

a gente passa para ele fazer a saudação dele.
A minha saudação é como a do Eliomar. Saudar os mora-

dores por não arrefecerem nessa luta, todos os parlamentares aqui
presentes, deputados estaduais todos. Eu acho que o Reimont tam-
bém deve estar chegando aqui. Minha companheira Jandira Feghali. A
Jandira foi companheira minha no meu primeiro mandato. A gente foi
junto para o Chile. Para o no do Pinochet. Eu lembro disso, Jandira.
Quando Pinochet ainda estava no governo, a gente foi acompanhar
aquele plebiscito que derrotou a continuidade do Pinochet. Será que a
gente vai ter que fazer daqui a pouco a mesma coisa aqui? Um no

para impedir algum tipo de ditadura? Não sei, né? Boa tarde, Jandira,
é sempre bom lhe ver aqui.

A minha saudação é essa. Essa luta não é de Santa Teresa,
é do Rio de Janeiro. Santa Teresa é um dos bairros mais importantes
da cidade. Meu Deus do céu! Que cidade pode ter no meio dessa
vista toda? Desses artesãos, artistas, moradores, associações? Tem
um bonde, tem ... É claro! Falta segurança, falta manutenção, falta
cumprir tudo. Ainda bem que tem associações ativas e a gente vai
lutar muito para esse bairro não ser asfixiado quer pela falta de mo-
bilidade, quer pela violência, quer pelo abandono. Vamos criar milha-
res de empregos verdes nos restaurantes, no ecoturismo, mas sempre
garantindo segurança, cidadania e mobilidade. Parabéns para a
Amast.

Então, essa é minha saudação. Aguardando ainda o Dionísio
e lembrando para o Waldeck Carneiro e para a Jandira que, logo em
seguida, tem um momento aqui para os parlamentares, que a gente
vai alternar aqui, vamos ouvir o Paulo Saad, presidente da Amast.
Ele, inclusive, vai fazer, pelo que consta aqui, uma apresentação e,
inclusive, com a decisão judicial de 2009, que obrigou o Estado a re-
cuperar. Antes de passar para o Paulo, se todos estiverem de acordo
- é até uma sugestão da Flor, nossa assessora que mora aqui em
Santa Teresa há muitos anos - eu vou pedir um minuto de silêncio
para os seis mortos naquele acidente do bonde, mencionando o mo-
torneiro Nelson Correia da Silva, Cláudia Almeida Fernandes, João
Batista Soares, Ivone da Silva, Maria Eduarda Nunes e Alcides de
Abreu Gonçalves.

Presente! Um minuto de silêncio, por favor.
(É feito um minuto de silêncio)
Então, é sua vez, Dionísio Lins, como Presidente da Comis-

são de Transportes, fazer a sua breve saudação, sem prejuízo, claro,
que, mais adiante, você intervenha com a tua posição e a tua pro-
posta. A palavra é do meu amigo Dionísio Lins.

O SR. DIONÍSIO LINS - Sr. Presidente, querido Minc; esti-
mado e querido amigo de fé Eliomar Coelho; meu querido companhei-
ro Waldeck Carneiro; queridíssima deputada, uma das mais atuantes
no Parlamento federal, minha companheira Jandira Feghali; Srs. re-
presentantes do Parlamento; Srs. representantes de Santa Teresa. O
tema é importantíssimo. Devo dizer que terei, sim, algumas perguntas
a fazer que encaminharei a V.Exa., sobre o tema, hoje.

Santa Teresa, para mim, é uma coisa que a gente, no meu
ver, intocável para qualquer que seja a privatização. De modo que eu
deixo para mais tarde eu fazer a pergunta. Cumprimento todos os
atores envolvidos. Cumprimento o companheiro e dou uma boa tarde.
Fico aqui atento, no aguardo.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Dionísio. Esta-
mos aguardando, mais adiante, suas perguntas. Agora, sim, então,
passo para o nosso Paulo Saad, Presidente da Amast. Vai fazer sua
exposição.

O SR. PAULO SAAD - Boa tarde a todos. Já cumprimentei e
cumprimento o Carlos Minc, que há muito não nos vemos, mas so-
mos companheiros também de longas jornadas, e aproveito e cum-
primento todos em nome do Carlos, todos que conheço, inclusive pes-
soalmente. Prazer em revê-los.

Eu vou pedir ao Jalster para colocar na tela, compartilhar
uma apresentação que vou fazer. Essa apresentação escolheu o tema
da sentença judicial e do relatório da CPI de Transportes, da Alerj.
Dois temas sobre os quais eu vou chamar a atenção aqui nessa au-
diência. Por último, eu vou expor as reivindicações do momento que
os moradores de Santa Teresa e a Amast têm para apresentar.

Esses são os destaques da sentença judicial que condenou o
Estado do Rio a restaurar todo o sistema de bondes. Eu diria são
textos ... Eu um pouco de paciência aos senhores, que possam ler os
textos, vou comentá-los. É uma exposição árida, por conta disso, mas
eu também vou oferecer aos senhores algumas imagens de Santa Te-
resa para refrescar um pouco a aridez dos textos.

Tratando da sentença judicial, quais são as duas caracterís-
ticas principais da sentença judicial? Primeiro, uma discussão que a
sentença faz com a Central e com o governo do Estado porque a
Central e o governo do Estado se recusam a admitir a força da sen-
tença judicial, a força do Judiciário. Tentam se esquivar o tempo todo.
Isso fica claro no texto da sentença. No final, mostra-se o que é exi-
gível. A sentença é a sentença passada em julgado, é a sentença em
última instância, que coloca ao final as obrigações, os destaques das
obrigações que a Central e o governo do Estado têm que cumprir e
não cumprem até hoje. Cumpriram uma parte pequeno, mas que não
avança.

A gente está aqui de novo porque esse avanço não existe.
Existe há dois anos e meio um silêncio sepulcral, por parte do Es-
tado, com relação ao encaminhamento da sentença judicial.

Isso aí começa colocando uma questão muito curiosa. A sen-
tença foi exarada posteriormente ao acidente. Ela coloca um prazo de
60 dias para reformar os bondes. Na verdade, o que contava a sen-
tença? Contava que houvesse uma reforma, um restauro dos bondes
originais, dos bondes existentes, senão ela não daria um prazo de 60
dias. Mas o governo, ao invés de fazer o restauro dos bondes e, pro-
gressivamente, a partir de 60 dias, colocar dois, três bondes para já
funcionar e, ao final, ter nove bondes, dez bondes funcionando e, em
seis meses, ter o sistema pleno funcionando, preferiu fazer um ne-
gócio. Essa que é a realidade. O governo preferiu fazer o negócio.
Entendeu que usou um estratagema de provocar uma sensação de
insegurança, quase uma histeria de insegurança sobre um bonde que
funcionou plenamente durante 100 anos, com dificuldades, basicamen-
te, de manutenção, e dizendo que era um bonde inseguro, suspen-
dendo o funcionamento e obrigando-se a fazer um contrato de pro-
dução de novos bondes.

Isso significou seis anos de atraso. Tivemos o primeiro bonde
com seis anos de atraso. E tem situações, como o Largo das Neves,
que, há dez anos, não vê um bonde. Isso tudo porque, nessa hora,
isso que está escrito aqui nesse quadrinho, que é a sentença judicial,
que coloca um prazo de 60 dias, não foi cumprida. E não foi cum-
prido porque a Central no governo não cumpre. Questionam seria-
mente a sentença, questionam a intervenção do Poder Judiciário e, ao
final, não cumprem a sentença.

Estou mostrando aí, vou mostrar vários bondes, bondes ori-
ginais, o famoso bonde americano que foi introduzido em Santa Te-
resa na década de 1920, e que trabalhou de 1920 até 2010, preca-
riamente algumas vezes, mas funcionava, esse bonde americano, que
teve toda essa história de sucesso centenária, foi condenado nesse
truque, nessa histeria de insegurança que foi promovida pelo governo,
por falta de um acidente, que foi um acidente cuja culpa não era do
bonde, não era da estrutura eletromecânica do bonde, não era dos
seus equipamentos, e sim da falta de manutenção deles. Aí, a causa
é a falta de manutenção, mas o governo não quis atacar a causa.
Não quis fazer a manutenção, restauro; quis fazer um negócio. E es-
se negócio está sendo de um prejuízo enorme para Santa Teresa,
porque nós estamos há, na verdade, há dez anos, toda a Santa Te-
resa, sem o bonde, porque o bonde que funciona hoje é um simu-
lacro do bonde.

Então, eu estou mostrando aí esse bonde com o objetivo de
mostrar um defunto, porque esse bonde foi para Três Rios e lá ele foi
desmontado e foi depois jogado no lixo, por conta de um crime cul-
tural. Esse e mais sete iguais a esse: oito bondes foram para Três
Rios para servir de referência - imagina! - para servir de gabarito.
Quem trabalha com gabarito não trabalha com oito gabaritos; trabalha
com um gabarito, dois gabaritos, no máximo. Então, oito bonde foram
para lá para servirem de gabarito. Ora! Claro que não era para servir
de gabarito; era para terminar com os bondes, era para extinguir os
bondes.

Isso aí, o que eu estou mostrando, é o primeiro lado da sen-
tença, que é o questionamento que se faz, que a Central do governo
faz do Poder Judiciário. E o Poder Judiciário, em vários quadros des-
se que eu vou mostrar aqui, questiona a Central e dá uma lição de
legalidade na Central e no governo do Estado.

Mais um bonde que é hoje um defunto.
Novamente, um juiz dá um carão, uma bronca na Central do

governo do Estado por eles questionarem a legalidade da ação e a
necessidade de cumprir a sentença.

Esse é um outro. Já mostrei o bonde 2, o bonde 3, agora o
bonde 5. Todos esses bondes foram destruídos. O crime cultural exe-
cutado pela Central e pelo governo.

Aí, o Poder Judiciário tem que dar uma aula de integralidade
à Central e ao governo.

Mais um: esse é o bonde 6.
Novamente, incumbe ao Judiciário outorgar cautela específica

para o cumprimento de iconogramas e determinar (não compreendido)
enfim, para efetividade do tombamento do serviço público de trans-
porte por bondes. Ou seja, a sentença determina que o bonde de
Santa Teresa é um serviço público de transporte por bonde; não é um
bibelô turístico para privatização por alguma empresa de exploração
turística.

Aí temos o bonde 7. Mais um.
Bonde 9. Novamente, a sentença chamando à obrigação de

réus. É recorrente na sentença quase toda isso aí. É uma bronca do
juiz na Central e no governo. Ainda dizendo aqui: prestação segura e
eficiente de um serviço público de transporte por bonde (não compre-
endido). É esta a determinação judicial, como obrigação dos réus de
cumprir. E até hoje não cumpriu. Esse é o bonde 10 que foi o bonde
do acidente. Não existe mais essa carroceria, só existe o truck, a pla-
taforma e o truck, bem danificados, mas tem lá na oficina e podem
ser reaproveitados.

Ora, então, caracteriza-se dano ambiental, decorrente do des-
respeito ao comando administrativo e tombamento. Isso por quê? Isso
foi por causa desse crime acontecido em Três Rios.

Isso aí é para mostrar que, como de fato acontece em várias
outras situações, é a comunidade, é a sociedade civil, é a sociedade
que se organiza para pedir tanto ao Iphan quanto ao Inepac, aos ór-
gãos de proteção cultural, o tombamento do bem cultural. Então, essa
foi uma atividade da Amast, assim como foi a atividade de tomba-
mento do Inepac. Essa é uma luta dos moradores. É uma luta da
sociedade civil. E assim foi feito.

Essa, então, é a decisão. Decisão constante da sentença.
Adotarem o funcionamento seguro do sistema de bonde, de acordo
com o tombamento. É o item 1.

Obriga-se a ... Esses aí são outros bondes. Para vocês te-
rem uma ideia da quantidade de bondes que nós tínhamos na oficina.
Hoje, nós temos seis bondes de passageiros e dois bondes comple-
mentares. Isso tudo foi destruído pela Central.

Agora eu estou apresentando a imagem para representar a
importância cultural do bonde no bairro de Santa Teresa. Esse é um
bloco de carnaval. Um bloco local de Santa Teresa. Um bloco peque-
no para médio. Essa é a camisa que o bloco usou em 2013, onde diz
claramente: Queremos o bonde histórico!
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(Não compreendido) da sentença: Restaurar os bondes pen-
dentes de reforma, ou seja, todos eles, de acordo com o projeto apro-
vado. Qual é o projeto aprovado? O projeto aprovado de um, de um
restauro é restaurar o existente. Esse é o princípio básico de um pro-
jeto de restauro: restaurar o existente. E o tombamento é feito ... ele
não só tomba os bondes, como tomba as vias, como ele tomba me-
canismos e acessórios. Ele tomba mecanismos e acessórios, ou seja,
esse negócio de modernização de um bem tombado, se ele tem ga-
rantias de funcionamento, ele tem que ser mantido. É isso.

Item 3 - Restaurar, no prazo de 120 dias: a oficina de bon-
des, o sistema de cabos, a via permanente, o gradil, sob pena de
multa. Hoje em dia, parte disso, ainda hoje em dia, parte disso está
executada. A maior parte não está. Não só de rede aérea, como tam-
bém da via permanente de trilhos. O gradil foi refeito e foi preso nos
arcos, porque, muitas vezes, o gradil ficava solto nos arcos.

Então, mais uma vez imagem do bonde como participante
das atividades culturais do bairro. Esse é o desfile do Céu na Terra.
Então, o item 4 da sentença: proceder à reforma da Carioca e Cur-
velo. Foi feito, de certa maneira, foi. Construção de abrigo de bondes,
lá na Estação Carioca que, na verdade, não existe. E seccionamento
de rede aérea. Não tem rede aérea, muito menos seccional. Alguma
seccional, algumas seções da rede aérea foram feitas. Tem, pelo me-
nos, duas a três seções que não foram feitas, incluindo a seção do
ramal Paula Matos.

Recuperação dos trilhos e pavimentos. Isso é que é impor-
tante. A sentença fala em recuperação de pavimentos! E isso a Cen-
tral nunca se deu à obrigação. O pavimento por onde passa o trilho,
por onde o resto dos transportes passa, na via compartilhada, é sem-
pre sujeito à presença do trilho. Então, ele tem que ter uma solução
técnica. O pavimento tem que funcionar bem com o trilho e com a
pressão pneumática, e isso não acontece, ou seja, não foi feita a
obrigação de fazer um estudo e uma produção de pavimentos para
bom estado de conservação. E um outro que é obrigação de não fa-
zer, que é a obrigação de não fazer mais intervenções irregulares nos
bondes.

Quer dizer, a sentença acusa o governo e a Central de terem
feito intervenções irregulares nos bondes. As aventuras tecnológica
dos Frankensteins, daqueles bonde-trem que eles fizeram, gastaram o
dinheiro todo do BID, fazendo uma aventura que não deu certo e, ao
invés de investir nos bondes históricos, a sentença acusa isso: diz
que não é possível a obrigação de não fazer intervenção irregular nos
bondes. Tem que ser de acordo com o tombamento e não pode ser
aventura tecnológica de novo.

Falando da cultura, o Daniel sempre foi fã do bonde, e esse
é apenas um dos escritos que ele faz sobre o bonde, que a gente
não esqueceu de colocar aqui para que os colegas possam conhe-
c e r.

Agora, vamos entrar no relatório da Comissão Parlamentar
de Inquérito.

Com algumas imagens, sempre, mostrando Santa Teresa, o
entorno de Santa Teresa e as coisas do bairro. Essas são as faixas.
Estão representando as funções com relação ao bonde, no marco 27,
de 2018.

Isso é o que a CPI coloca claramente: o sistema de bondes
de Santa Teresa e suas transformações. O desmonte pelo qual pas-
sou, isso é o exemplo mais completo desse processo. É um processo
de investimentos que não se tem, que não sei a razão. São coisas
que não se sabe por que, que não tem nada a ver com a integração
dos bairros e dos bairros do centro da cidade. Ou seja, esse proces-
so também aconteceu com Santa Teresa.

Esse é o manifesto do “bonde que queremos”. Esse mani-
festo foi o manifesto que teve 14 mil assinaturas. 14 mil assinaturas!
Exatamente as reivindicações que constam desse manifesto são as
que nós defendemos desde o acidente até hoje.

Quando houve a CPI dos Transportes, havia esse quadro:
cinco bondes, três circulam, um fica em manutenção e um de reserva.
Pois bem. Não dá para entender. São oito bondes. Oito bondes que
nós temos. Se nós temos oito bondes, continua acontecendo isso:
existem cinco bondes circulando, sendo que três na pista, um fica em
manutenção preventiva e um em reserva. Evidentemente que não dá
para você ver nada mais do que espaços de meia hora em meia hora
do bonde. Tem que ter os outros bondes. Onde é que estão os outros
três bondes? Porque nós compramos oito bondes. Então, como é que
tem só cinco?

Novamente, a importância cultural do bonde. São vários os
murais que são pintados pelo bairro, nos muros do bairro, retratando
o bonde e retratando o cotidiano do bairro com o bonde.

Aí, vem a questão tarifária. A questão tarifária é um absurdo.
Primeiro, 20 reais. Só para quem pode pagar, e exclui o carioca. O
carioca não pode andar de bonde de Santa Teresa senão for con-
fundido como turista. Ele tem que se passar por um turista, pagar 20
reais para poder entrar no bonde. Ora, evidentemente que o carioca
vai encontrar outra forma de subir Santa Teresa, e não vai ser de
bonde; quer dizer, o carioca está excluído do bonde.

O brasileiro de estados próximos ou não também foi excluí-
do, e por quê? Porque a proposta é transformar o bonde em um te-
leférico como o trenzinho do Corcovado. Só que tanto para o Pão de
Açúcar quanto para o Corcovado esses instrumentos são eminente-
mente turísticos, e no nosso caso não é isso: nós somos um meio de
transporte dos moradores ao qual são bem-vindos todos os visitantes,
porque todos os visitantes não querem sair em um trem de visitantes,
não querem sair em um teleférico de visitantes, mas andar no bonde
de Santa Teresa com os moradores, e o que passa a não acontecer,
porque o morador não usa o bonde, e vamos saber por que, ou usa
muito pouco o bonde, usa por acaso o bonde, e são só os cadas-
trados. E o turista também tem que pagar 20reais para funcionar no
bonde, que, nessa época da CPI, só ia até o Largo dos Guimarães;
quer dizer, você pagava 20reais para ir da Carioca ao Guimarães. Um
turismo de baixo nível, digamos.

O bonde que queremos é esse aí, que transporta o povo,
transporta idosos e estudantes. A garotada precisa de transporte e o
bonde sempre serviu a isso. Hoje em dia, a garotada está sem trans-
porte.

Aí estão as limitações da operação. Ou seja, uma jornada in-
suficiente, porque hoje em dia é uma jornada das 10 às 3 da tarde -
quem vai usar o bonde de 10 às 15h? O trecho é limitado, só cobre o
ramal Dois Irmãos, e tem um intervalo de viagem de 30minutos, de
uma jornada das 10 às 15h? O que é isso? Isso pode ser tudo, mas
nunca é, nunca será um meio de transporte.

Então, aí está colocado o que a CPI discutiu e aprovou por
unanimidade, e é isso da CPI que a gente vem aqui trazer como con-
dição dos moradores de Santa Teresa.

Essa é uma foto do acidente, quando ocorreu. Essa é das
vítimas que faleceram. Todos os anos, e vamos repetir no dia 27, va-
mos a esse local e plantamos um pau-brasil, fazemos uma homena-
gem com orações, cânticos e falas de respeito e de desculpas. Nós
devemos desculpas a essas pessoas porque deixamos funcionar um
bonde todo engatilhado. Então, devemos desculpas a eles e às fa-
mílias.

A CPI fala da decisão, da responsabilização de Júlio Lopes,
da Central. E o laudo do Instituto de Criminalística constatou que a
causa foi a falta de manutenção. Mas, o governo não adotou esse
critério; resolveu achar que a causa do acidente foi que o bonde ori-
ginal, o bonde histórico, era perigoso. Ou seja, fez a interpretação
que ele quis, porque o que está escrito não é passível de interpre-
tação. A causa foi a falta de manutenção, então vamos fazer a ma-
nutenção. Você tem um problema, você ataca o problema, mas o go-
verno não queria atacar problema nenhum, não queria fazer bonde
coisa nenhuma. Ele queria fazer um negócio, e ainda queriam botar a
culpa do acidente no Nelson, o motorneiro. Fomos à Alerj em pas-
seata, e fizemos um ato público lá, para que os culpados pagassem o
preço da culpa e que tirassem a culpa do Nelson, porque ele foi um
herói, ele salvou muita gente, mas ele mesmo não conseguiu se sal-
var. Fizemos várias lutas nesse período, entre elas a de ir lá no Ca-
bral.

A CPI fala do tombamento pelo Inepac e fala claramente no
ato de tombamento: todo o sistema de transporte, inclusive os trilhos;
mecanismos e acessórios; ou seja, mecanismos significa motor, tra-

ção, frenagem - tudo isso foi tombado. Ligada aos sistemas dos bon-
dinhos abertos, as duas linhas, a garagem e a oficina. A oficina foi
desmantelada, não existe mais oficina, só um simulacro de oficina. A
oficina como nós conhecemos, e não é de muito tempo atrás, foi des-
mantelada.

Segue a CPI falando a importância do bonde de Santa Te-
resa para a cidade.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Paulo, está excelente,
mas tenta dar uma encurtada para os outros poderem comentar tam-
bém.

O SR. PAULO SAAD - Esse é um bonde que foi restaurado
na oficina, para vocês entenderem; a restauração na oficina é per-
feitamente possível.

Isso mostra que, entre 2001 e 2011, o sistema entrou em
completa decadência e acabou resultando no... Isso foi o tempo que
ficamos sem bonde, 6anos, fizemos essa faixa e colocamos nos Ar-
cos.

Isso foi antes do acidente, onde ficávamos entre um e dois
bondes.

Novamente, a CPI fala da questão do Júlio Lopes e coloca
claramente a questão da indecisão do governo com relação ao fun-
cionamento do bonde: é turístico ou meio de transporte? Isso é uma
falsa questão, porque não é nem turístico, nem só para morador. É
para todos, é um transporte público e universal, para turistas e mo-
radores.

Aí, coloca aqui que o governo queria... a CPI admite que
existe essa tendência que bloqueia tudo, que é a transformação em
atração turística stricto sensu, que está denunciada pela CPI.

Isso é um crime cultural, porque os bondes foram levados
para lá desmontados. Aí está o desmonte dos bondes, os bondes
desmontados... Esse bonde aí, que é o taioba, o bonde de carga,
simplesmente sumiu, ninguém sabe onde está o taioba. Ele não foi
desmontado, simplesmente sumiu, ninguém sabe onde está.

Esse material todo, em vez de ser devolvido para a oficina,
foi entregue à uma ONG chamada Rio Solidário. Como é isso? Então,
os bens culturais foram entregues para uma ONG para vender? O
que é isso? Esse é o material do desmonte, um bem cultural que foi
desmontado e jogado no lixo.

Sobre a questão da modernização, tinha uma discussão, apa-
rece em vários lugares. Em vez de resolver o problema após o aci-
dente, transformou-se a segurança numa histeria para poder fazer ne-
gócio, dizendo que os bondes originais não eram seguros. O laudo
pericial não disse isso, e, na verdade, eles não são; depois de
100anos dizer que são inseguros?

Isso é de Santos, só para mostrar que lá eles estão fazendo
reforma de bonde antigo, estão restaurando bondes antigos de todos
os tipos em Santos. Mas, aqui a central se recusa a restaurar, e por
quê? Porque essa oficina que vocês estão vendo foi destruída, foi
desmontada essa oficina.

Veja, isso é uma piada, diz que o bonde tem três freios e por
isso é inseguro. Deveria ser seguro se tivesse cinco freios. Daqui a
pouco ainda precisa ter sete freios. Quer dizer, é uma loucura, você
tem três freios, se os três freios funcionam aí é seguro. Mas então
não tem essa conversa porque na verdade é apenas uma antiga for-
ma de forçar negócios.

Hoje então há uma situação de exclusão social e desvio de
finalidade, essa que é a questão, não tem bonde como meio de trans-
porte, temos apenas um bibelô turístico.

A gratuidade não resolve, porque não tem lugar no bonde, o
bonde passa de 30 em 30 minutos. Quem é que vai pegar um bonde
para ir para o trabalho se vai ter de esperar 30 minutos e pode ser
que o bonde passe e não tenha lugar para entrar? Ninguém usa o
bonde. Não adianta ter carteirinha. Não adianta a carteirinha se você
não pode usar o bonde, se você espera e o bonde passa cheio. Co-
mo é que pode? Por quê? Porque o turista, ele vai fazer um passeio.
Então ele vai até o final do ramal e volta, ele não salta. Ele volta.
Então, o bonde fica cheio na ida e na volta. Então, como é que entra
o morador nesse bonde? Então, o morador não usa o bonde.

Então eu quero dizer, a CPI coloca claramente que a res-
tauração é compulsória. Compulsória. Não tem que ficar discutindo se
vai restaurar ou não; é compulsória.

Aí, nós fomos surpreendidos por uma proposta de privatiza-
ção do bonde sem ninguém saber. Privatização e eu li o edital muito
bem. Primeiro, esse edital de privatização excluiu o Ramal Paula Mat-
tos. Ramal Paula Mattos era considerado segunda categoria, podia
acontecer ou não. Diz que o objetivo era levar o bonde até o Silvestre
para poder fazer a conexão com o bonde do Corcovado para vender
para dar a concessão para aquele cara que tem o do Corcovado.
Ora, cá entre nós, de novo, gente? De novo? Essa história é velha.
Nós já fizemos. Pois é, isso aqui, isso é coisa de 15 anos.

Essa aqui, tem outros 15 anos. A privatização é a tentativa
sempre. Agora tem versão outra, a privatização de novo.

Agora vem a reivindicação. Essa é a pergunta, e agora vêm
as reivindicações. Agora eu queria dar uma lida com calma.

Este é o bonde que queremos, essa é a reivindicação do po-
vo de Santa Teresa:

- Retomada imediata das obras dos trilhos, na rede elétrica,
Largo dos Guimarães até o Largo das Neves, com a reativação do
Ramal Paula Mattos.

- Restauro dos setes bondes originais que estão na oficina
do Guimarães.

- Pela entrega dos seis novos bondes portugueses contrata-
dos que ainda não foram entregues.

- Por uma jornada diária de operação das 6 horas da manhã
às 23:00 atendendo os moradores na ida e volta do trabalho.

- Ter inserção na operação de 21 bondes novos e originais
permitindo um intervalo máximo entre viagens de dez minutos nas
pontas dos ramais.

- Pelo cumprimento das gratuidades previstas em lei, com es-
tudantes e idosos viajando no bonde, com previsão de reforço no
transporte escolar nos períodos de entrada e saída das escolas.

- Por uma tarifa básica universal combinada com tarifa so-
cial.

- E pela integração dos bondes aos sistemas municipal e es-
tadual de transportes coletivos públicos. Essas oito reivindicações são
importantes.

Por exemplo, aí nós temos o ramal Paula Mattos que hoje
está desativado. Esse é o posto de saúde. Todo esse período de pan-
demia, de vacinação, as pessoas não podiam ir ao posto de saúde.
Tinham que ir à pé ou então ir de Uber porque não havia bonde. Já
imaginou não ter bonde para o posto de saúde? E também não tinha
ônibus, porque concessão privada é uma ilusão. A gente acha que a
concessão privada vai resolver o problema e não resolve nada, tem
que mudar esse tipo de modelo, porque o que nós vimos na pan-
demia deixou claro isso.

Isso aí é o que nós queremos, queremos um bonde na Paula
Mattos. Queremos um bonde indo até o Largo das Neves. Então, es-
sa é a pedida.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Obrigado a você, Paulo

Saad. Excepcional exposição ampla, didática e uma base ótima para
daqui para a frente os moradores, parlamentares e autoridades se
manifestarem.

Eu queria informar a presença entre nós do Lindbergh Farias,
nosso Vereador, já foi Senador, Prefeito de Nova Iguaçu, nosso gran-
de companheiro Lindbergh. Bem-vindo, Lindbergh. Nós vamos agora,
dentro daquela linha de alternância das intervenções...

O SR. ELIOMAR COELHO - Chico Alencar também está pre-
sente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Bem-vindo, também. O
Chico Alencar está presente também?

O SR. ELIOMAR COELHO - Está.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - O Chico Alencar tam-

bém diz que tem que usar da palavra. É também morador de Santa
Teresa, nosso grande companheiro.

Vamos ouvir agora dentro do campo popular, pela ordem ori-
ginal seria uma liderança importante, que é o Christovam Barcelos.
Ele vai falar. Ele é do Largo das Neves, ramal que não funciona há
dez anos.

Mas dentro da alternância que foi especialmente pedida, va-
mos ouvir o Felipe Cuesta, do Ministério Público que é promotor de
Justiça da época em que saiu a sentença que obrigou o Estado a
recuperar o sistema de bondes de Santa Teresa.

É importante o Felipe, a partir dessa excelente intervenção
do Saad, o Felipe dizia, muito bem, qual é o estado da arte? A sen-
tença não é cumprida e como é que fica? O que o Ministério Público
pode fazer, o que a Justiça pode fazer, o que o Governo deveria fa-
zer? Então, a palavra é do Dr. Felipe Pires Cuesta, do Ministério Pú-
blico, promotor de Justiça. A palavra é sua.

O SR. FELIPE PIRES CUESTA - Boa tarde, Deputado Carlos
Minc, Deputada Jandira, Deputado Eliomar Coelho, no nome de quem
eu saúdo todas as demais autoridades.

Deputado Eliomar Coelho não sei se lembra de mim. Eu par-
ticipei de uma audiência pública junto com o Paulo e demais integran-
tes há uns três anos em 2028 na CPI dos Transportes. Nesse dia nós
falamos especificamente sobre o modal de Santa Teresa. Quer dizer,
o modal dos bondes de Santa Teresa. Essa ação civil pública a res-
peito da qual o Paulo fez menção muito bem na sua explanação, foi
ingressada pelo Ministério Público há bastante tempo. Essa senten-
ça... eu queria apenas fazer alguns esclarecimentos adicionais de or-
dem técnica para facilitar a compreensão dos senhores.

Então, na verdade, o comando da sentença o Paulo já ex-
plicou muito bem. É importante deixar claro que essa sentença foi ob-
jeto de recurso e ela foi julgada por uma Câmara Cível do Tribunal de
Justiça que confirmou integralmente os termos de 1ª Instância, esco-
lhendo apenas a condenação e os honorários sucumbenciais. Pois
bem. Essa sentença que tem uma execução ainda bem pendente, ela,
dentre outras questões também, quando voltou para a 1ª Instância, o
magistrado da 3ª Vara de Fazenda Pública determinou a multa diária
pessoal dos agentes públicos, aos servidores incumbidos da prática
dos atos determinados no comando decisório.

Dessa decisão, é importante deixar isso bem claro e pontua-
do para que se entenda o atual estado do processo que é o que nós
temos de prático, a essa decisão o Estado interpôs o Agravo de Ins-
trumento e nesse Agravo de Instrumento a desembargadora relatora
determinou que fosse feita uma perícia para que a multa por esse
descumprimento dos prazos, dos cronogramas contidos na sentença...
ela determinou a suspensão da eficácia dessa multa até que houves-
se uma previsão concreta de conclusão das obras. Ou seja, nomeou-
se um perito para que fosse estabelecido um cronograma.

Infelizmente, essa fase ainda está em tramitação. Nós esta-
mos herculeamente tentando definir um cronograma. Nós questiona-
mos a perícia judicial em diversas oportunidades, a qual acompanhou
esse trabalho, desde 2017, quando eu assumi a Promotoria. E de fato
o que nós estamos tentando fazer, agora que o processo está em fa-
se de execução, de forma prática, é tentar executar o comando da
sentença, que é o que nós temos de concreto.

Então, na verdade, para que essa sentença possa ser exe-
cutada, nós temos que ultrapassar essa fase de perícia. Por que nós
estamos questionando? Porque o perito simplesmente, ao estabelecer
um cronograma - que, na nossa visão, deveria ser atualizado - ele
simplesmente repete os termos genéricos de um contrato de 2013, o
contrato 16/2013, que era uma obrigação que o Estado tinha para
realizar as reformas que eram solicitadas. Então, essa fase está em
andamento. Nós não estamos conseguindo chegar a um acordo. Por-
que o Ministério Público, como interessado, está executando esse co-
mando judicial. Nós não estamos conseguindo chegar a um acordo
em relação ao que essa perícia poderia trazer de útil ao avanço do
comando judicial.

Então, nós vamos ter que ou solicitar ao juízo que nomeie
uma outra perícia, o que não é ideal, porque vai atrasar mais, ou en-
tão nós vamos ter que convocar o perito para uma audiência especial,
para que ele possa (FALHA NA TRANSMISSÃO SONORA).

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Travou?
(Pausa)
Então, vamos fazer o seguinte: enquanto o Cuesta recupera

a conexão, e é até um esclarecimento muito importante que ele es-
tava dando, aproveitamos o tempo porque nós temos que ouvir mais
moradores, a Secretaria de Transportes e os nossos parlamentares.

A Jandira faz um apelo, ela tem que ir para o ato agora des-
sa nossa luta, de nós todos, pela manutenção desse importantíssimo
patrimônio e que a nossa vitória está praticamente consolidada. O
Chico Alencar também tem que sair agora e naturalmente a gente
não pode deixar de ouvi-lo, um morador histórico de todas essas lu-
tas.

Eu só peço - eu já pedi para a Jandira e para o Chico -,
porque a gente vai mudar a ordem para ouvi-los, agora, eu só peço
que tentem ser breves. Coisa que normalmente eu mesmo não con-
sigo. Mas, então, vamos lá.

Jandira Feghali e Chico Alencar, nossos queridos companhei-
ros, que estão a caminho de uma outra conquista cultural, civilizatória,
contra a venda do nosso patrimônio. Jandira Feghali e, depois, Chico
A l e n c a r.

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Boa tarde, Deputado Carlos
Minc, quero cumprimentá-lo, cumprimentar também os outros presi-
dentes de Comissão, Deputado Eliomar Coelho, Deputado Dionísio
Lins, como também cumprimentar a Amast e, em nome dela, as re-
presentações dos moradores de Santa Teresa, que eu também me in-
cluo. Quero também cumprimentar as autoridades presentes, do Mi-
nistério Público, do Governo do Estado, cumprimentar os vereadores,
os colegas do Parlamento municipal estadual. E quero também cum-
primentar a Flor, que também ativamente vem nos chamando para es-
sa audiência e, também, para essa inserção nesse novo momento da
batalha pelo bonde.

Eu quero dizer que o Caíque, que é da minha assessoria,
vem acompanhando essa nova fase do processo nas reuniões. E di-
zer a vocês que esse processo da luta do bonde é muito antigo. E o
Paulo Saad faz uma apresentação necessária. Detalhada, longa, mas
muito necessária, para dar esse acompanhamento detalhado de todo
esse processo.

Mesmo antes dessa tragédia que completa uma década, es-
sa tragédia que absolutamente marcou a vida, não só dos moradores,
mas do Rio de Janeiro inteiro, e que teve como resposta do secre-
tário de Transportes, à época, a covardia de tentar colocar a culpa
em quem não podia mais se defender, que era o Nelson, essa tra-
gédia marcou muito porque foi anunciada. Houve a luta anterior aqui,
de Santa Teresa, de denunciar a tentativa de privatização, de denun-
ciar que precisava de manutenção, de anunciar que o número de
bondes vinha reduzindo e que isso levaria a um processo de esgo-
tamento desse transporte.

Porque o bonde, além de um patrimônio cultural, ele trans-
porta as pessoas, mas faz um circuito, vamos dizer assim, de con-
vivência, um circuito afetivo, onde as pessoas se conhecem, onde os
pais conheciam os motorneiros, onde as crianças eram deixadas na
porta de casa. Era um circuito de acesso às escolas, ao consumo, ao
jornaleiro.

O bonde, de fato, fazia o trânsito no circuito de uma costura
de convivência, uma costura de afetos, inclusive. Ele é um patrimônio
real desse bairro, mas é um patrimônio da Cidade do Rio de Janeiro.
E é um absurdo que tenha se deixado chegar aonde chegou, pois o
objetivo era exatamente o que o Paulo Saad está dizendo: era um
negócio. O problema era privatizar mesmo, como é até agora, Depu-
tado Carlos Minc, e V. Exa. sabe disso como ninguém.

E essa era a intenção e ainda é. Até porque nós estamos
vivendo a fase em que patrimônio não é mais nada. Patrimônio cul-
tural, histórico. É a fase da face mais grotesca e rude do desprezo
pela história, do desprezo pelos valores, do desprezo do que nós so-
mos.

Eu penso, para não demorar muito tempo, até porque aqui
todos nós estamos convencidos, não precisamos convencer ninguém,
eu acho que há uma agenda. Há uma sentença judicial transitada em
julgado, que tem lá toda a definição, e tem uma agenda, tem uma
proposta, acumulada e muito bem pensada e construída coletivamen-
te.

O que eu acho é que nós temos que somar os parlamentos
todos, os três níveis, ampliar para todas as representações que já
existem e que estão em torno dessa batalha e dar pressão.
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Eu me lembro que, à época dessa batalha, outras agendas
inclusive estavam somadas a essa. A gente pedia a escola do bonde,
para a Faetec, para inclusive transferir a tecnologia de restauro de
quem já tinha a tecnologia e passar para novos artesãos e constru-
tores do bonde. A gente pedia a municipalização do bonde, porque
achava que não cabia estar na Secretaria de Estado, era um trans-
porte mais para estar no nível municipal, eu me lembro que existia
essa bandeira, que eu não sei se ela unificava ou não, mas existia
essa ideia.

Mas eu acho assim: há uma agenda. Essa agenda é a agen-
da acumulada que está aí na mão. São oito pontos. Há uma sentença
judicial transitada em julgado e há um edital completamente na con-
tramão dessa agenda que nós temos que evitar que ele se realize,
que é a privatização da linha e da concessão.

Então, eu acho que nós temos que pegar a sentença, a
agenda, juntar esforços e ir para cima da Secretaria de Transportes,
para evitar o edital, para fazer cumprir a sentença e a agenda que
está proposta aqui. Eu acho que essa é a nossa função nesse mo-
mento. E, se houver algum instrumento que a Comissão de Trans-
portes que está aí nesse momento, um instrumento legal para sustar
esse edital, é o que tem que ser feito nesse momento pelo Poder
Legislativo local.

Então, eu estou completamente à disposição, meu mandato
está à disposição. Eu acho que há também outros mandatos federais
que podem se somar. Nesse momento aqui, só tem o meu, mas a
gente pode juntar mais pessoas, mais mandatos para se somarem a
essa batalha. Eu estou completamente à disposição dessa batalha.
Não só como moradora do bairro, mas como cidadã, como parlamen-
tar, para que a gente possa ter essa conquista importantíssima, que é
o retorno dos bondes originais restaurados, a manutenção e a vida
das pessoas não serem colocadas em risco. E que ele de fato seja
um transporte público, e não, como disse o Paulo, um bibelô turístico
sujeito à privatização.

Estou completamente à disposição e junta com vocês nessa
batalha.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Jandira. Como
sempre, sensível e prática.

Bem
Deputado Dionísio Lins quer fazer um comentário, agora?
O SR. DIONÍSIO LINS - Perfeitamente.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Então, faça, por favor,

Deputado Dionísio Lins.
O SR. DIONÍSIO LINS - Sr. Presidente, eu concordo plena-

mente com o que a Deputada expôs. A Deputada Jandira Feghali foi
precisa. Acompanhei de perto o (falha na transmissão sonora). O
Paulo Saad deu um show! Ele realmente apresentou a realidade.

Eu quero dizer que eu vou ter um compromisso e não vou
poder continuar nesse debate. Mas quero colocar nas suas mãos a
Comissão de Transportes, para que diga um tema e, conforme me
citou a Deputada Jandira Feghali, eu não vou medir esforços para
bloquear isso. a Comissão de Transportes vai estar atenta contra
qualquer tipo de privatização.

Isso aí, a meu ver, sempre foi um bem bolado. Toda hora,
coloca edital, toda hora se coloca a reforma, toda hora pega dinheiro
público e ninguém vê resultado. Isso é um tema muito complicado. O
que eu solicito também a V.Exa., nobre Deputado Carlos Minc, que
chame os trabalhos a ordem e que façamos um ajuste de conduta.
Vamos ter que chamar, sim, o representante da Central e o novo se-
cretário de Transportes para um ajuste de conduta de cumprimento de
sentença judicial. O que não pode é criar uma demagogia, criar um
constrangimento para a população.

Devo dizer aqui que, enquanto o tema (falha na transmissão
sonora) o Presidente André Ceciliano, que me autorizou a referendar
isso junto nessa batalha. Nós vamos enfrentar esse problema. De mo-
do que eu peço aos nobres parlamentares e deixo o meu abraço ao
Chico Alencar e ao Lindbergh, que chegaram depois, dizer que estou
dentro dessa luta, mas dou procuração ao Minc para que o Minc con-
duza o resumo e eu estou pronto a assinar o que tiver que assinar a
seguir, depois da reunião finalizada.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Maravilha, Dionísio Lins.
É assim que a gente precisa atuar em conjunto. Vamos reunir logo
com o André Ceciliano, pôr também a Procuradoria Geral da Alerj, o
que podemos fazer para travar essa privatização. E como disse a
Jandira, impedir que a nossa história, a nossa memória vire xepa nas
feiras da privatização das nossas almas. Isso não pode acontecer de
forma alguma.

Bem, todo mundo está querendo falar rapidinho, o Lindbergh
está também; o Felipe Cuesta já voltou, ele quer complementar a fala
dele. Vamos fazer o seguinte: vamos ouvir o Chico, breve como a
Jandira; o Cuesta e depois nós temos aqui os moradores também.
Estou vendo aqui o Waldeck Carneiro.

O SR. LINDBERGH FARIAS - Eu posso esperar um pouco
mais, Minc.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - O Lindbergh pode es-
perar um pouquinho. Então, vamos na ordem. Chico e Cuesta, para
concluir. E depois eu vou querer já ouvir a Secretaria de Transportes
ou seu representante, antes de passar para o nosso combativo com-
panheiro Christovam, exatamente do Largo das Neves. O Christovam
Barcelos. Então, Chico Alencar. Camarada Francisco, a palavra é
sua.

O SR. CHICO ALENCAR - Vamos lá, gente. Boa tarde, em
especial a S.Exas. moradores de Santa Teresa. Aliás, sem esses mo-
radores e moradoras e sem a Amast, o bondinho não estaria mais
circulando; eles já teriam destruído tudo e acabado com esse sistema,
que está aí distorcido, elitizado, insuficiente, adulterado, mas ainda re-
siste, graças à essa luta admirável da Amast, que o nosso Saad
exemplificou aqui e relatou tão bem.

Então, a gente tem que reconhecer: a luta popular aí é uma
luta hoje de resistência. Aliás, suponho que Jandira, Lindbergh, o pró-
prio Eliomar, o Waldeck, que também está aqui, e muitas outras pes-
soas, Reimont, nós estejamos também com a agenda apertada por-
que, daqui a pouquinho, eu tenho até que levar o material lá que me
pediram, a gente tem um encontro presencial, mascarado, apartado,
cuidado, para defender outro patrimônio sob risco, que é o prédio do
Palácio da Cultura e do MEC.

Essa luta não tem fim, mas tem momentos um pouquinho
melhores. Nós estamos no pior possível. Então, tudo já foi elencado
aqui, a pauta de reivindicações justíssimas o Saad já trouxe. Essa in-
tegração do Estado com o município é fundamental, vão discutir o
cumprimento da decisão judicial elementar, o repúdio e a anulação,
como disse o Dionísio, desse edital ilegal, absolutamente contrário ao
interesse público, luta contra a privatização. A Prefeitura tem que en-
trar nessa batalha, o Executivo, a Câmara Municipal inteira. Essa luta
é conjunta, é uma frente ampla em defesa do bem comum e do bon-
de funcionando para a população; vale dizer, para quem visita Santa
Teresa também.

Reverenda Inamara aqui, ela expressa a presença também
de segmentos das instituições religiosas do bairro que estão nessa lu-
ta.

Então, queria, por fim, lembrar que nós temos um encontro
marcado, presencial inclusive, na próxima sexta-feira. A Amast está
organizando uma série de eventos para lembrar dos 10 anos daquela
tragédia, “Nelson Vive”, e todos os outros vitimados ali, sete. Esse en-
contro tem várias etapas e eu espero que todos nós e muitos mais
estejamos ali.

Só com pressão a gente evita a privatização; só com muita
luta a gente resgata o bondinho, que é bom para a cidade, para o
país, para o mundo inteiro. Isso é uma beleza, uma riqueza que não
pode ficar maltratada criminosamente desse jeito.

Estamos juntos, o nosso mandato existe para isso.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Chico.
O SR. CHICO ALENCAR - Pois não.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Antes de você ir, deixa

eu lhe fazer uma pergunta, que depois vai ser extensiva para o Lind-
bergh e para o Reimont, quando chegar aqui. Vocês abriram ou há
alguma possibilidade, alguma linha, junto com o município, com a Pre-
feitura ... a Jandira lembrou que havia essa questão da municipali-
zação. O Eduardo Paes teria algum interesse nisso, na municipaliza-

ção? Isso é uma outra linha que a gente pode retomar. Não sei se
existe ou se vocês poderiam fazer isso, através das suas Comissões,
lembrando esse tema que a Jandira colocou aí atrás. Há alguma li-
nha, Chico? Depois quero ouvir o Lindbergh sobre o mesmo assunto.

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Precisa ver se a comunidade
gostaria dessa linha.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Ainda tem essa bandei-
ra.

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Se tem, acho que vale a pena
a p u r a r.

O SR. CHICO ALENCAR - Pelo que eu entendo, desde que
preserve o caráter público do bonde, se o município, como ente pú-
blico do Estado em âmbito municipal, quiser assumir, garantindo isso,
tudo bem. O problema é que também o município, como o Governo
do Estado, em especial, o governo nacional..

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Está numa linha priva-
tista.

O SR. CHICO ALENCAR - ... tem uma obsessão privatizante.
É impressionante.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Verdade.
O SR. CHICO ALENCAR - É impressionante. A gente está

vendo isso na administração municipal também.
A SRA. JANDIRA FEGHALI - Mas vale apurar.
O SR. CHICO ALENCAR - Eu falei com o Eduardo Paes, no

início da gestão, no início desse ano. Eu falei: e o bondinho? Ele fa-
lou; “Seria legal”, aquele jeitão dele. “Mas nós estamos...”, ele usou
até uma palavra que eu não vou repetir aqui, “nós estamos ferrados
em matéria de grana. Deixa arrumar a casa. Lá pra julho, que já pas-
sou, a gente pode voltar a conversar”. Agora, tem que ver em que
termos e o que esse coletivo de defesa do bonde, que tem toda le-
gitimidade para acolher as boas propostas, quer isso. Mas estamos
predispostos. Eu acho uma boa.

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Vale marcar uma conversa.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Chico, Jandira, Lind-

bergh, o Chico tem razão, mas veja, isso não é uma coisa absolu-
tista. Por exemplo, Cláudio Castro é privatista, mas quando teve essa
questão agora, objeto da manifestação de todos nós (não compreen-
dido) daqui a pouco, houve tão grande pressão, incluindo o André Ce-
ciliano, as associações, que ele se associou à ideia de pedir para tirar
o Capanema da lista.

Então, vejam, mesmo os privatistas, havendo uma pressão
popular forte, pode acontecer alguma coisa. Então, fica aí. Vamos dei-
xar aí como uma possibilidade a ser avaliada.

O SR. REIMONT - Minc, só para...
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Reimont. Camarada

Reimont.
O SR. REIMONT - Só para dizer, eu acho que nós pode-

ríamos tentar marcar de Parlamentar da comunidade de Santa Teresa,
no dia 27, e tentar agendar uma reunião com o Eduardo Paes. Eu
acho que vale muito.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Tem uma delegação for-
tíssima.

O SR. ELIOMAR COELHO - Vamos deixar o Felipe Cuesta
terminar a sua intervenção.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Tem razão, Eliomar. Eu
abri, dispersei aqui. Dr. Felipe Cuesta, eu lhe devolvo a palavra, que
foi interrompida por razão técnica. e saúdo a Jandira e o Chico, que
foram incisivos num curto espaço de tempo, com muito conteúdo.

Dr. Felipe Cuesta, para concluir.
O SR. FELIPE PIRES CUESTA - Boa tarde de novo. Vou ser

breve, porque eu sei que o vereador Lindbergh afirmou que está com
hora para sair e ele precisa falar. Eu vou só complementar muito bre-
vemente. Desculpem a minha falha técnica, minha conexão caiu, mas
eu estou de volta. Mas eu estava explicando exatamente essa difi-
culdade que nós estamos enfrentando, por conta do comando judicial.
Existe um agravo, que determinou essa perícia. Nós estamos tentan-
do estabelecer esse cronograma exatamente para que possam ser im-
postas multas responsabilizando, de fato, os administradores. E é es-
sa a fase em que nós estamos.

O que eu acho muito importante e acho que seria muito vá-
lido - já tinha falado isso na ocasião da reunião que tivemos na Alerj
há três anos, presidida pelo Deputado Eliomar Coelho - e na linha
também do que a Deputada Jandira Feghali acabou de falar e eu ouvi
atentamente. Eu acho muito interessante, primeiro dizendo que nós
temos essa linha da municipalização, que vocês trouxeram à discus-
são, a questão da privatização, são linhas que estão correndo para-
lelas. O que nós temos é um comando judicial efetivo, que condena o
Estado do Rio de Janeiro e a Central a prestarem uma série de com-
promissos e obrigações que a gente tem que cumprir, e essa instân-
cia é a instância real que nós temos que trabalhar, na minha humilde
visão, tentar pressionar o Estado e a Central a cumprirem o comando
judicial. Eles estão esperando a liquidação da sentença, naturalmente,
porque a partir do momento em que a situação está judicializada, com
todo o respeito, fica muito cômodo o administrador aguardar que se
defina o que precisa ser feito sem que se tome nenhum comando de
iniciativa por conta própria, o que é natural do administrador.

O que acho que seria interessante, e muito válido, é que es-
se foro aqui, essa audiência, ela conseguisse servir também como um
canal de diálogo e de pressão para as autoridades que estão respon-
sáveis pela execução do comando da sentença serem chamadas, se-
rem ouvidas, pudessem colaborar, apresentar alguma ideia do que
eles pretendem, qual o cronograma que o Estado pode oferecer. E,
com certeza, essa chamada, sendo feita pela Alerj, através dos seus
ilustres Deputados, da Câmara dos Vereadores, enfim, dos Deputados
presentes, com certeza, a “força de pressão”, entre aspas, para que
esse comando finalmente seja cumprido e que a gente atenda a tão
relevantes reivindicações do Bonde de Santa Teresa como vai ficar
muito maior do que a atuação isolada do Ministério Público tentando
executar uma sentença.

Sem sombra de dúvida, que a ajuda de vocês vai capitalizar
e catapultar a possível eficiência desse comando judicial, que, em úl-
tima instância, nós precisamos que se cumpra; não é favor nenhum
do Estado, é uma responsabilidade grave, já estão atrasados há anos
e a gente precisa equacionar isso. Eu acho que é importante, como
os senhores estão dizendo, talvez funcionar essa audiência, esse ca-
nal, para pressionar os gestores a prestar contas, a esclarecer o que
eles pretendem fazer diante do comando judicial.

Essa é a minha sugestão. Dizendo que eu estou, obviamen-
te, à disposição. Estou sempre em contato. A gente teve a dificuldade
agora nessa pandemia, o Judiciário ficou um pouco mais travado, es-
ses prazos judiciais acabam ficando maiores para a gente poder tra-
mitar o processo, mas a gente nunca abandonou o processo. É difícil.
Às vezes, os processos na justiça levam mesmo tempo porque tem
impugnações, tem recurso, tem uma fase dialética; infelizmente, fun-
ciona dessa forma.

Mas o que a gente tem que fazer, na minha opinião, é olhar
para frente, tentar aproveitar essa instância para somar esforços, são
esforços que o Ministério Público está tentando fazer de cumprir a
sentença, sem prejuízo - repito eu - na minha visão, desse dois ca-
nais paralelos que os senhores estão tentando combater, que é o diá-
logo sobre o retorno à municipalização, como o senhor disse em re-
lação ao Eduardo Paes; e a privatização, sem entrar no mérito, lem-
brando também que obviamente, se houvesse uma privatização, que
eu não estou defendendo, nem de longe, só é importante dizer que a
empresa que entra ela se obriga as essas obrigações todas.

Então, evidentemente, é só isso. Temos esses dois canais
paralelos, os senhores agirem contra a privatização, como estão di-
zendo, acho legítimo; a questão da discussão sobre a municipalização
dos serviços para melhorar, mas nós temos que focar na existência
de um acordão, de uma sentença transitada em julgado que estabe-
lece obrigações relevantes para o Estado do Rio de Janeiro e para a
empresa responsável que não está sendo cumprido e não há nenhu-
ma iniciativa por parte do Estado em sinalizar o que está sendo fei-
to.

É isso.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Obrigado.
O SR. FELIPE PIRES CUESTA - Desculpa eu me alongar. O

que eu tinha para colaborar era isso. Estou à disposição.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Olha, nós só temos que
lhe agradecer, a sua disposição combativa.

O SR. FELIPE PIRES CUESTA - Imagina.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Felipe, você sabe que

na Assembleia eu presido uma comissão que se chama “Cumpra-se”.
A gente chegou à conclusão que muito mais difícil do que fazer uma
lei é fazê-la ser cumprida. E na Justiça, sempre que o juiz dá uma
sentença, ele põe no fim “cumpra-se”. Então, só que essa sentença,
disse o Saad, mostrou aí e você referendou aqui, é de 2009, quer
dizer, a gente está com um “cumpra-se” 12 anos atrasados.

O SR. FELIPE PIRES CUESTA - É, ressaltando que na ver-
dade, Deputado, desculpa, ela só transitou em julgado um pouco de-
pois porque ela foi objeto de recurso e o Tribunal referendou, mas
essa data de 2009 é da sentença da 1ª instância. De qualquer ma-
neira foi transitada em julgado... (falas simultâneas)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Mas o transitado em jul-
gado é de qual data?

O SR. FELIPE PIRES CUESTA - É de 2014, se não me en-
gano, 2013.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Então já faz sete anos
na mesa.

O SR. FELIPE PIRES CUESTA - Já faz muito tempo e nada
justifica essa omissão e é importante que a gente cobre... (falas si-
multâneas)

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Pessoal, eu estou com
uma dificuldade aqui que está muita gente querendo falar agora e a
gente tem aquela alternância. O Waldeck precisa falar, Lindbergh pre-
cisa falar, chegou a Tainá. Eu quero ouvir... O Christovam, a gente
cortou, ele era o segundo para falar depois do Saad.

Dentro da nossa ideia, eu pergunto: está presente algum re-
presentante da Secretaria de Transportes ou da Central? Está presen-
te?

O SR. ELIOMAR COELHO - Está, sim. Está. É o Pedro Cas-
tilho, que é da Central Companhia Estadual de Engenharia de Trans-
porte Logístico. Ele está representando a Secretaria.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Eliomar, bele-
za.

Então, vamos ouvir o Pedro Castilho, sem prejuízo dos ou-
tros todos. Como a gente já ouviu a exposição maravilhosa do Saad,
vários parlamentares se pronunciaram, e o Ministério Público mostrou
a sua disposição, então, está na hoje de ouvirmos o Pedro Castilho e
depois continuarmos com associações parlamentares e outros do MP
também, do Patrimônio, da Cultura também, que o Eliomar convidou
várias pessoas ligadas à questão cultural.

Então, passo a palavra agora ao Pedro Castilho, que está re-
presentando aqui a Secretaria Estado de Transportes.

O SR. PEDRO MARTINS CASTILHO JÚNIOR - Boa tarde.
Eu gostaria, inicialmente, de saudar os parlamentares presentes, o
Deputado Carlos Minc, Deputado Eliomar, Deputado Dionísio Lins, a
Deputada Jandira, o nosso eterno Senador Lindbergh, a quem tive o
privilégio de conhecer por intermédio do nosso já falecido comandante
Gualberto. Gostaria de cumprimentar os vereadores Chico Alencar e
gostaria de encaminhar um cumprimento especial ao meu amigo de
Niterói, Deputado Waldeck Carneiro, com quem nós sempre tivemos
uma relação muito amistosa, muito cordial, uma parceria muito pro-
positiva no que diz respeito aos assuntos relacionados à administra-
ção pública, a quem tenho o privilégio de encontrar nessa tarde com-
pondo essa ilustre Mesa nessa audiência pública.

Eu gostaria, Sr. Presidente, de fazer o registro de uma ini-
ciativa que tivemos de um encontro que aconteceu ontem com o Pau-
lo Saad, aqui na sede da Central, em que esteve presente também o
secretário de transportes, Juninho.

Nós assumimos a presidência da Central há muito pouco
tempo, assumimos agora no dia 05 deste mês. Então, na semana
passada, que efetivamente começamos a tomar pé do funcionamento
das demandas existentes na Casa onde naturalmente o bonde de
Santa Teresa encontrou ali um acolhimento e uma preocupação muito
grande sobretudo no que diz respeito a essa ação já transitada em
julgado que pesa sobre a Central; e a sentença que foi, pelo o que
recebemos, a título de cronograma da assessoria jurídica, em que nós
nos deparamos com parte da sentença que foi cumprida, parte que foi
parcialmente cumprida, e alguns pontos que ainda se encontram ina-
dimplentes quanto ao cumprimento.

Nós compreendemos, Sr. Presidente, que a sentença judicial
para nós, gestores, para alguns, particularmente não gostam, eu, pelo
menos, acho que às vezes é um meio, era importante que até facilita
e dá celeridade ao atendimento dos anseios, sobretudo na população
nesse tema específico que diz respeito ao Bonde de Santa Teresa.

Eu me coloco inteiramente à disposição. O Dr. Felipe fez
uma referência com relação à questão da indicação de um perito e,
pelo que me consta, houve já, algum tempo atrás, a vinda de um pe-
rito aqui na Central, onde os assuntos relacionados ao cumprimento
da sentença, nos seus vários pontos, eles foram debatidos. Ao menos
naquilo que me foi informado, o perito, inicialmente, ele havia se ma-
nifestado razoavelmente satisfeito com o que havia sido apresentado
por intermédio da Central.

De tudo o que foi debatido, sobretudo na apresentação muito
contundente do Paulo Saad, existem alguns pontos que eu não posso
me furtar de eu aqui manifestar o meu ponto de vista.

Com relação ao que acho que é a principal reivindicação da
comunidade, que seria o restabelecimento do bonde antigo. O Paulo
até fez algumas considerações quando ele citou a questão do mais
que centenário bonde americano, assim como também fez referência
à recuperação do bonde de Santos, eu preciso fazer algumas con-
siderações.

No que diz respeito ao bonde de Santos, eu gostaria de pa-
rabenizar a municipalidade, a gestora do funcionamento do bonde lá
na cidade de Santos, mas a gente não deve desconsiderar o fato re-
lacionado à extensão da rede e à topografia. Lá na cidade de Santos,
a malha diz respeito a algo em torno de dois quilômetros e com uma
topografia completamente diferente de Santa Teresa.

Com relação à nossa malha, gira em torno de algo em torno
de dez quilômetros. Então, é um ponto que cabe aqui o seu devido
registro.

Com relação à questão do bonde americano, e naturalmente
que eu estarei me debruçando na sentença, associado naturalmente
com um debate profundo aqui juntamente com os técnicos, como o
Paulo fez uma referência a um assunto que particularmente nos preo-
cupa no sentido da forma como ele fez na referência dizendo que nós
teríamos que ter a segurança, é evidente que segurança realmente
deve ser um assunto conduzido com toda cautela. A gente há de con-
vir que sob o ponto de vista dos componentes, dos elementos de se-
gurança, a gente não pode considerar um bonde mais do que cen-
tenário com os elementos de segurança de bondes mais recentes; as-
sim como nós não podemos considerar o bonde que fazia o acesso
ao Pão de Açúcar de oitenta anos atrás, com o bonde que faz o
acesso ao Pão de Açúcar de hoje; assim como nós não podemos,
nós de Niterói, Deputado Waldeck Carneiro sabe perfeitamente disso,
nós não podemos considerar as barcas de cinquenta anos atrás e,
quando se pensa em Niterói fica essa marca como modal, assim co-
mo Santa Teresa se pensa no bonde.

Há quarenta anos, o que se constatava era aquela barca fa-
zendo a travessia da Baía de Guanabara com os tripulantes sentados
na proa da embarcação. Hoje é algo realmente inadmissível, sob o
ponto de vista da segurança.

Agora, é claro, também sou plenamente a favor de modelos
retrô. Você preservar o patrimônio histórico não é necessariamente
submetê-lo, sobretudo quando oferece risco de segurança, a uma uti-
lização diária.

Eu sou plenamente favorável, tal qual a empresa em Portugal
que uma vez por ano conserva o seu equipamento antigo, histórico, e
uma vez por ano faz lá as apresentações. Eu acho que isso aí é ple-
namente cabível, até porque, quando você se utiliza de um equipa-
mento antigo e você insere nesse equipamento novos elementos de
segurança, você já descaracterizou completamente aquele equipamen-
to. Então, são questões que a gente particularmente deve ter muita
cautela.
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Eu, naturalmente, estou falando, embora não tenha ainda me
debruçado na sentença, naquilo em que enfim na central encontra-se
inadimplente quanto ao cumprimento do que já foi estabelecido. Eu
preciso apenas fazer alguns outros registros aqui, quando o dr. Paulo
Saad fez referência ao horário de operação do bonde, ele fez refe-
rência dizendo que o bonde trafega, que o bonde circula das dez às
quinze. Não é bem assim. Das dez às quinze, ele opera nos fins de
semana. No dias de semana, ele trafega regularmente das oito às
quinze. Particularmente, sobretudo no que diz respeito à operação da
Central, nós estaremos naturalmente consultando os nossos técnicos,
consultando a equipe de operação, considerando-se, sem dúvida al-
guma, a possibilidade de estendermos esse horário, um funcionamen-
to um pouco mais cedo, com extensão de horário até mais tarde.

Estaremos nos debruçando naturalmente no que diz respeito
aos intervalos entre a circulação de um bonde, de outro bonde. A
gente deve compreender que houve naturalmente... o sistema de
transporte é um sistema colapsado em seus vários aparelhos, em
seus vários modais. Nós fizemos uma revisão até por conta da limi-
tação de ocupação dos bondes em 50%, o que também interfere.
Muitos trabalhadores adotaram o regime home office, o que contribuiu
para uma redução drástica no número de usuários desse meio de
transporte.

Eu até tenho aqui, mas, para não ser muito longo nas nos-
sas considerações, posteriormente eu poderei passar aos senhores o
número de usuários do bonde nos anos de 2018, 2019, 2020 e a pre-
visão agora é para 2021.

Nós chegamos a transportar, para vocês terem uma ideia, em
2018, algo em torno de 406 mil pessoas. Este ano, dificilmente che-
garemos ao número de 70 mil usuários. Então, compreendam a que-
da drástica de usuários com relação ao bonde.

Agora, é claro, o número, a redução de usuários também po-
dem acontecer em função da intermitência do bonde. Então, conside-
raremos a possibilidade de uma diminuição nos horários, uma exten-
são nesse funcionamento, com vistas, inclusive, ao aumento do nú-
mero de usuários.

Com relação à questão da responsabilidade no que se refere
ao acidente de quase dez anos atrás, quanto aos pareceres técnicos,
nós naturalmente estaremos nos debruçando.

A preocupação quanto à segurança é a nossa principal preo-
cupação, associada naturalmente àquilo que recai no nosso ombro e
diz respeito à nossa responsabilidade que é a preservação do patri-
mônio.

Com relação à modelagem relacionada ao edital, o dr. Paulo
Saad fez referência de que o terminal Paula Mattos não estaria in-
serido, pelo que nos foi informado, encontra-se, sim, inserido, bem co-
mo a própria estação até a estação sudeste. A extensão é até a es-
tação sudeste.

Então, Sr. Presidente, são essas as nossas considerações.
Eu me sinto muito entusiasmado em participar desta audiência públi-
ca, considerando a nossa participação, de tudo o que estamos en-
contrando aqui representar um elemento importante para a nossa ges-
tão que se inicia, sob o ponto de vista de já nortear as nossas ações
e aquilo que devemos nos debruçar como prioridade dentro da nossa
administração.

Eu me coloco inteiramente à disposição dos senhores e de
todos os demais presentes,

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Dr. Pedro Castilho, pri-
meiro, obrigado pela sua presença, pelos seus esclarecimentos.

Nós temos uma lista extensa e naturalmente os parlamenta-
res e moradores também lhes farão perguntas, e esse foi o nosso
objetivo da alternância aqui.

Mas, antes disso, eu me permito só fazer duas bem curtinhas
e já passo para o seguinte para não mudar o deputado Waldeck Car-
neiro está com horário, o Lindbergh, o Christovam está na hora de
falar, Tainá.

Bem, dr. Pedro Castilho, só duas questões. Primeiro, eu en-
tendi, pela sua última intervenção, mas eu gostaria que falasse, qual
é a sua posição concreta de extensão para Paula Mattos. É o pri-
meiro ponto. Porque pode haver a privatização e pode não haver. A
secretaria quer fazer a extensão, recuperar a linha, o trajeto Paulo
Matos? Esse é o primeiro ponto.

E o segundo ponto, qual é a principal justificativa da priva-
tização? O Saad falou... é claro que essa discussão é uma discussão
nacional, não vamos aqui entrar na questão ideológica, de princípios,
de filosofia econômica. Não é o nosso objeto. Mas, só para entender,
qual é a principal, resumidamente, qual é a principal justificativa, já
que não houve um debate, segundo o Saad, da secretaria para a pri-
vatização?

Então, são só essas duas perguntas: se há o compromisso
com ou sem privatização de Paula Mattos, e qual é a base da jus-
tificativa da privatização. Só essas duas e, logo em seguida, eu vou
passar para o Christovam, Waldeck Carneiro, e vou dar sequência
dos nossos participantes.

Então, dr. Pedro Castilho para complementar.
O SR. PEDRO MARTINS CASTILHO JÚNIOR - Bom, em pri-

meiro lugar, no que diz respeito ao assunto relacionado à privatização,
eu preciso deixar registrado aqui que nós não estaremos medindo os
nossos esforços no que diz respeito à boa prestação de serviço quan-
to ao bonde de Santa Teresa, quer tenha o governador, mais adiante,
o objetivo de privatizar ou não. Para o senhor ter uma ideia, eu sou
fruto de uma empresa que foi privatizada, lamentavelmente. Fui ser-
vidor da extinta CERJ, fui vítima da privatização, então eu acho que
dessa maneira já fica registrado o nosso posicionamento com relação
a isso. No entanto, assumimos conforme eu bem falei, no dia 5 deste
mês, quando já havia sido aberto ou já havia sido publicado aquele
edital do governador com vista à manifestação de interesse da inicia-
tiva privada quanto ao novo sistema de modelagem, inclusive, para o
funcionamento do bonde.

Na semana passada foi a primeira reunião que tivemos na
Casa Civil e nosso apelo foi exatamente no que diz respeito ao fun-
cionamento e à operação do bonde de Santa Teresa. Eu... (falha na
transmissão sonora). O nosso objetivo com o governador, colocou
Paula Mattos no sistema da nova modelagem. Isso aí eu já deixei re-
gistrado. Agora eu, particularmente, estarei empreendendo esforços
junto ao governo do estado com vistas de extensão até o Silvestre e
Paula Mattos, independente do propósito ou do objetivo do governa-
dor de privatizar. Ok.?

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Pedro Castilho, depois é
natural que outros lhes façam perguntas também.

Eu passo imediatamente para o Christovam, em seguida para
Waldeck Carneiro, sabendo já que o Reimont está aqui, o Lindbergh
está na fila etc.

Christovam Barcelos, liderança do Largo das Neves, a pala-
vra é sua.

O SR. CHRISTOVAM BARCELOS - Muito obrigado, Deputa-
do Carlos Minc. Agradeço a abertura desse canal, muito importante
para a gente, também aos outros presidentes de comissões, o Elio-
mar Coelho pela Cultura e o Dionísio Lins, pelo Transportes.

São exatamente esses três eixos que representam melhor a
luta da gente pela volta plena do funcionamento do sistema de bonde,
transporte, cultura e cumprimento de leis. Cumprimento de leis, não.
Mas já foi falado aqui sobre a sentença judicial, já foram tocados os
aspectos técnicos, muito importantes. O Paulo Saad, novo presidente
da associação de moradores, levantou isso muito bem. Agradecemos
muito a participação de vários deputados, Lindbergh e Chico Alencar
e Reimont, vereadores e deputado federal. Acho que a gente nunca
viveu um momento desse de tanta mobilização, claro que os mora-
dores de Santa Teresa sempre estiveram mobilizados, há dez anos,
muito mais, há mais de um século pela defesa do bonde, mas talvez
nunca se abriu esse canal e, aparentemente, pelo que estou ouvindo
aqui, talvez eu seja um leigo na político, mas há um consenso. Nós
temos aqui representante do nível federal, nível estadual, nível mu-
nicipal, do Executivo, do Judiciário e do Parlamento. A gente espera
que esse consenso gere algumas medidas práticas. Prática que a
gente está falando é destinação orçamentária.

Os estudos técnicos, acho que o Paulo Saad deixou isso
bem claro, eles já existem e a própria prática, Santa Teresa, infeli-
zmente, vivou um campo de experimentações, algumas delas desas-

trosas, mostrou que existem métodos mais rápidos, mais baratos e
mais eficazes para restauração dos bondes históricos e para constru-
ção das linhas que estão danificadas como o ramal Paula Mattos.
Mas eu quero insistir no ramal Paula Mattos que tem apenas mil e
poucos metros, mas que atinge em torno de 12 mil pessoas, inclusive
de comunidades aqui do entorno, o Morro da Coroa, diversas outras
comunidades que precisam do bonde para se deslocar para o Centro
da cidade. Também pensando numa importante iniciativa para a gente
que é a conexão bonde/metrô, bonde/ônibus, para circular dentro da
cidade com maior facilidade, com modais diferentes de transporte.

Infelizmente, estamos celebrando agora 10 anos de um duplo
desastre, um desastre que significou a perda de 6 vidas humanas. É
muito duro para a gente pensar nisso, inclusive do motorneiro Nelson,
que é o nosso herói aqui, que salvou algumas vidas, mas infelizmente
perdeu sua própria vida tentando usar o freio numa situação de emer-
gência e evitar a colisão. E, do outro lado, um desastre que repre-
sentou a perda do bonde, principalmente no ramal Paula Mattos, ini-
cialmente toda a Santa Teresa e, agora, mais duramente, o ramal
Paula Mattos, que não é mencionado quase nos projetos. Essa pro-
posta de desmembramento dos 2, 3 ramais, o Muratori, a Silvestre, o
Paula Mattos, é um atentado contra o sistema de bondes. Sistema, o
nome já diz, ele tem que funcionar integrado, inclusive para fora do
bairro.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - O tema integração é ba-
se em qualquer discussão sobre transporte, inclusive integração entre
modais.

O SR. CHRISTÓVÃO BARCELOS - Exato. Uma pessoa pode
descer de Santa Teresa, andar um pouco e pegar a barca para Ni-
terói. Essa integração é importantíssima, inclusive para trazer pessoas
de fora de Santa Teresa. Nós não estamos falando só em nome de
moradores, mas estamos falando em nome de trabalhadores de Santa
Teresa, pessoas que trabalham aqui, e turistas. Os turistas fazem par-
te do que a gente chama da ecologia do bairro. Os turistas ficavam,
eu lembro disso, emocionados ao entrar num bonde e se ver do lado
de moradores, participar da vida de Santa Teresa. Não é um turismo
predatório, ao contrário, é um turismo que alimenta a cultura do bair-
ro, da cidade e até do país.

Lembrando que, desde que esse ramal foi abandonado, nós
temos problemas seriíssimos de acidentes de trânsito, os ônibus da-
qui, poucos que circulam nesse ramal, estão muito escassos e cor-
rendo muito, o bonde funciona de alguma maneira como regulador do
trânsito de Santa Teresa, inclusive do estacionamento, ninguém pode
estacionar na calçada atrapalhando a passagem do bonde, os visitan-
tes, os moradores de Santa Teresa sabem muito bem disso.

O bonde se tornou de um lado, do lado do ramal Silvestre,
caro, raro, a frequência muito baixa, não tem servido para os mora-
dores e muito menos para os trabalhadores que teriam que pagar 20
reais, uma pessoa que não mora em Santa Teresa teria que pagar 20
reais pelo bonde. Do outro lado deixou esse ramal Paula Mattos com
os trilhos desalinhados. Eu, infelizmente, vejo, quase que diariamente,
acidentes de moto e de carro na porta da minha casa, eu moro na
Rua Progresso, e na porta da minha casa as motos derrapam pela
falta de manutenção que está havendo nos trilhos. Isso tem causado
acidentes terríveis de motociclistas e a gente sabe que a motocicleta
tem sido, durante a pandemia, muito utilizada por trabalhadores pre-
cários. Não estamos falando de uma elite que tem carro.

E, finalmente, eu só espero que a gente consiga desse aci-
dente e, principalmente, dessa audiência, tirar - eu gostaria muito de
ser rápido exatamente para ouvir os representantes do parlamento,
três níveis de parlamentar e brasileiros, e do Executivo - atingir al-
gumas metas, lembrando da questão da cultura, já que o Deputado
Eliomar Coelho está aqui, a cultura faz parte de Santa Teresa. Não é
um bem de luxo como está sendo propagado, não é um bem dis-
pensável; vários artistas moram em Santa Teresa e eles, de alguma
maneira, são remunerados e reconhecidos pela presença de visitan-
tes, do ateliê que eles têm, e isso faz parte do bairro. Estou dizendo
artistas plásticos, mas também músicos, designers etc.

Nós, os leigos, periféricos das atividades políticas, temos ma-
nia de culpar o governo. Por que o governo? E na verdade nós temos
um governo novo, com quedas de Governador. Então, a gente espera
que esse novo governo - se é que a gente pode chamar assim -, um
novo governo do Estado, alinhado com o Parlamento e com o Judi-
ciário, que a gente consiga parar de falar mal do governo. Eu estou
louco para parar de falar mal do governo, e vamos elogiar o governo.
Quem sabe daqui a seis meses, um ano a gente tenha a reinaugu-
ração e a ampliação plena do Ramal Silvestre e a retomado do ramal
Paula Mattos.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Christovam.
Muito obrigado, parabéns aí pela sua luta, esperança e lucidez.

Eu vou passar aqui para o nosso camarada Waldeck, mas
antes disso eu quero fazer duas observações super rápidas. A pri-
meira: a Márcia, da nossa equipe do mandato, pesquisando o Fecam,
descobriu que há para este ano 23 milhões destinados para a recu-
peração dos bondes de Santa Teresa. Eu fico à vontade, porque eu
criei o Fecam na Constituição Estadual. A gente acompanha o Fecam.
Não é de dez anos atrás, é deste ano. Há 23 milhões para essa des-
tinação.

Segundo ponto: queria advertir aqui - aproveitando que mais
tarde agora que a gente vai voltar a ouvir o Pedro Castilho - que me
disseram que no Edital a questão da Paula Mattos não está como
algo obrigatório, está como uma possibilidade.

Mas eu passo para o Waldeck, que é nosso companheiro,
preside a Comissão de Ciência e Tecnologia, preside uma Frente Par-
lamentar de Economia Solidária da qual eu faço parte, tem muito a
ver com Santa Teresa, por causa dos artesãos, das cooperativas, e é
sempre muito atento a essas questões todas. Waldeck Carneiro, a pa-
lavra é sua.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Obrigado, Minc, a quem,
saúdo, assim como ao Eliomar e ao Dionísio Lins, os Presidentes das
Comissões que promovem essa audiência. Mando um abraço aí para
os meus amigos Lindbergh, Reimont, Tainá e a Jandira e o Chico,
que já passaram por aqui. Fazer uma saudação muito especial aos
movimentos sociais, aos coletivos de Santa Teresa, representados
aqui nesta audiência. Vou citá-los na figura do Paulo Saad, que falou
pela Amast, agradecendo a exposição do Saad, foi muito minuciosa,
muito elucidativa, enfim. Todas as representações aqui, o MP, que já
se manifestou, e mando um abraço aí para o Pedro Castilho. Não sa-
bia que o Pedro tinha assumido a Central. Saúdo você e sua equipe.
Desejo, claro, êxito na missão.

E o primeiro depoimento que eu quero dar, Minc, de fato eu
conheço o Castilho há muito tempo, e sempre reconheci no Castilho
uma figura de diálogo. Então, a impressão que tenho é que se tem
uma coisa não vai faltar na gestão da Central sob a presença do
Castilho é interlocução e diálogo e é nisso que estou apostando, que-
ro aqui já deixar claro.

Quero dizer que o nosso mandato tem participado dessa luta.
A Kátia Vieira, do nosso mandato, está aqui presente, é de Santa Te-
resa, tem atuado junto com os movimentos locais.

E eu queria, Minc, muito rapidamente, bem objetivamente, di-
zer o seguinte: em que pese o valor simbólico do sistema de bondes
não apenas para Santa Teresa, mas para toda a Cidade do Rio de
Janeiro; em que pese o valor cultural, a dimensão turística, enfim,
mas o centro do debate aqui me parece, Saad, é tomar a questão
dos bondes como entendidos como um modal de transporte público
sistêmico e integrado. Esse é o eixo central. Se vai ter presença forte
de turistas, enfim, isso é uma outra perspectiva. Mas, assim, é im-
portante, sabe, Castilho?, é entender que no Rio de Janeiro, na Ci-
dade do Rio, este é um outro modal de transporte público e enquanto
tal deve ser tratado.

Em segundo lugar, Minc, eu queria ressaltar que precisamos
avaliar politicamente dentro da Alerj, conversar inclusive com o André
Ceciliano, se não seria o caso de, em proveito da ampliação desse
debate, nós aprovarmos um Decreto Legislativo que possa sustar ain-
da que momentaneamente o Edital de Privatização. Porque me pa-
rece, inclusive, isso precisa ser mais bem entendido, que esse Edital
conflitua com a decisão judicial transitada em julgado segundo o Pro-
curador aqui do MP, o Promotor Cuesta, desde 2014. E por que tal-
vez conflitue? Porque, assim, é uma decisão, Lindbergh, transitada

em julgado, que manda o Estado fazer. O Estado e a Central. Então,
a gente tem quer avaliar com calma, conversar com o Presidente An-
dré Ceciliano.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Excelente ideia.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Porque senão seria o caso

de aprovarmos um Decreto Legislativo para sutar momentaneamente
o Decreto de privatização para a gente limpar a área e tentar me-
l h o r. . .

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Até que o Judiciário se
manifeste sobre ele, por exemplo.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Pois é. Essa é uma terceira
dimensão que eu quero apontar. E, aí, o Cuesta pode nos ajudar. Se
tem uma decisão transitada em julgado já há sete anos, a gente pre-
cisa ver - e, aí, eu acho que a gente pode também tentar acionar a
Procuradoria da Alerj; o Lindbergh e a Tainá e o Reimont podem ver
se a Procuradoria da Câmara Municipal, se a agente pode fazer isso
em conjunto - se a gente pode entrar com uma ação de execução ou
um mandado de segurança. Tem uma decisão transitada em julgado.
Ela tem que ser cumprida. Tem remédios jurídicos para isso. Então,
acho que são instrumentos que a gente pode também estudar e co-
gitar para ver se é possível.

Queria dizer para o Castilho, aqui, que enquanto a audiência
transcorria, eu conversei com o Presidente da Faetec, o Presidente
Carrilho, que está disposto a conversar com a Central - viu, Saad? -
para abrir uma linha de formação de técnicos para operar a manu-
tenção dos bondes do nosso sistema.

Então, acho que inclusive, Minc, esses recursos do Fecam
que a sua assessoria descobriu, podem inclusive ajudar a custear
uma linha de informação nova na Faetec para a formação de técnicos
especializados da manutenção do sistema de bondes na Cidade do
Rio de Janeiro. são dois órgãos públicos cooperando, Faetec e Cen-
tral, recursos públicos do Fecam. Acho que daria perfeitamente para a
gente imaginar um desenho - sabe, pessoal? - em que a gente forme
novos quadros no Rio de Janeiro para que possamos ter uma nova
geração de técnicos, assistentes técnicos, auxiliar de técnicos espe-
cializados na manutenção do nosso sistema de bondes.

Então, falei com o Presidente Carrilho e ele está aberto. Eu
vou passar, vou fazer a mediação dos contatos telefônicos entre vo-
cês, mas faz parte do tombamento legal, ainda mais com essa des-
coberta interessante do orçamento do Fecam de recursos para a ma-
nutenção, que são recursos para a manutenão, podem envolver tam-
bém recursos para formar quadros para a manutenção.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Waldeck.
O SR. WALDECK CARNEIRO - E, por último, eu queria dizer

o seguinte: enfim, eu acho que a audiência é muito importante, tem
várias manifestações aqui que já foram feitas e outras que ainda se-
rão que certamente ajudam a gente a entender melhor e construir no
diálogo soluções, mas talvez, Minc, a gente pusesse, Paulo Saad,
dessa audiência desdobrar numa reunião mais Executiva, mais obje-
tiva da Assembleia, da Câmara, da Amast, com o presidente Castilho
e sua equipe, para a gente fazer um checklist de vários pontos apon-
tados aqui na audiência: o que pode ser equacionado no curto prazo?
O que depende de muitas outras variáveis?

Então, estou propondo também como desdobramento que
possamos ter uma reunião executiva com representação da Alerj, da
Câmara, da Amast, com o presidente Castilho e sua equipe. Então,
fico por aqui, já que alonguei demais.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Beleza, Waldeck.
O SR. LINDBERGH FARIAS - Minc, posso ir agora?
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Claro. Deixe-me só di-

zer uma coisa: eu adoro o Waldeck, porque não tem uma audiência
que ele não faz pelo menos duas ou três propostas objetivas e fac-
tíveis. O Lindbergh está na pista? Eu ia chamar antes a nossa Re-
verenda, que ela está aqui, a Reverenda Inamar de Souza, mas O
Lindbergh está na pilha. Você pode falar agora se você preferir.

O SR. LINDBERGH FARIAS - Não, eu deixo a Reverenda fa-
lar antes, eu falo depois dela.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Ah, isso. Vamos fazen-
do a alternância de poder aqui. Então, vamos ouvir a nossa Reve-
renda, porque a Reverenda Inamar de Souza, da Igreja Anglicana Lar-
go dos Guimarães. Ela está na luta pelo bonde há muito tempo, e
dentro da biodiversidade é bom ouvir uma voz que expressa também
as religiões. A gente tem que juntar todos os componentes terrenos e
extraterrenos, da Assembleia, da fé, da espiritualidade.

Reverenda, por favor. Obrigado pela presença, a palavra é
sua. Logo em seguida, Lindbergh Farias.

Onde está a Reverenda, por favor.
A SRA. FLOR - Pode passar para o Lindbergh, eu vou fazer

um contato primeiro.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Está bom. Então, houve

uma inversão: Comandante Lindbergh Farias, o homem que sonha e
executa. A palavra é sua.

O SR. LINDBERGH FARIAS - Vou falar bem rapidamente,
você que o Waldeck falou das Procuradorias, a Procuradoria da As-
sembleia e a Procuradoria aqui da Câmara. Você sabe que o nosso
Procurador aqui é ótimo e é ótimo mesmo, chama Zé Luiz Minc, vem
a ser filho do Carlos Minc, que é uma figura fantástica aqui.

O Minc, eu acho...
O SR. CARLOS MINC - Agora, é bom dizer que ele é com-

portado, não tem nada a ver comigo, passou em 1° lugar no con-
curso.

E ele adora você.
O SR. LINDBERGH FARIAS - Deixa eu falar.
Eu acho que essa reunião - queria falar para o pessoal da

Amast, para todos os moradores de Santa Teresa - foi muito repre-
sentativa. Aqui participaram membros da Câmara Federal; da Assem-
bleia Legislativa; quatro Deputados Estaduais; quatro vereadores: eu,
Chico Alencar, o Reimont, a Tainá também está aí. E acho que a
gente tinha que acertar nos encaminhamentos.

O SR. CARLOS MINC - Perfeito.
O SR. LINDBERGH FARIAS - Porque o que a gente está

vendo hoje é um ataque ao patrimônio histórico e cultural do Rio de
Janeiro. O bonde de Santa Teresa é isso, é um bem tombado pelo
Iphan e pelo Inepac.

Eu estou indo agora para um ato no Gustavo Capanema,
que é outra maluquice que a gente conseguiu uma vitória pela reação
que houve. Veja bem, um prédio projetado por Lúcio Costa, com par-
ticipação do Le Corbusier, Oscar Niemeyer mexeu no projeto do Le
Corbusier; Carlos Drummond de Andrade, Minc, era o chefe de ga-
binete do Gustavo Capanema; existem ali painéis de azulejo de Por-
tinari; jardins de Burle Marx. Eu estou falando que está vindo tudo
junto.

E aqui no Município do Rio, infelizmente, também estão que-
rendo vender a Casa Afonso Arinos e a Biblioteca Vinícius de Moraes.
Então, é preciso que haja resistência nesse momento.

O meu encaminhamento é o seguinte: eu acho que o Minc
falou muito bem, Reimont, a gente tem que marcar uma reunião com
o Eduardo Paes, eu acho que eu, Chico, Minc, Tainá e vários outros
parlamentares podemos tentar forçar que o Eduardo entre nesse de-
bate. Esse é um ponto.

Agora, eu também queria saudar aqui a presença do Pedro
Castilho. Eu concordo com o Waldeck, eu também o conheço, eu
acho que agora a gente tem um canal de negociação com o Governo
do Estado, e eu acho que tinha que fazer essa reunião o mais rápido
possível.

Como a gente já participou de tanta coisa, eu acho, pessoal,
que a gente tem que fazer - eu sei que vai ter a mobilização no dia
27, eu até justifico a minha ausência porque vou estar viajando com o
Marcelo Freixo, que vai estar dia 27 em Campos, Rio das Ostras e
Macaé, jornada dele pela Região Norte, mas meu mandato vai estar
presente. Mas a gente poderia marcar também uma mobilização para
frente do Palácio para forçar a negociação.

Você sabe, eu só queria concluir dizendo isso: todo argumen-
to que o Eduardo Paes falou no começo com Chico Alencar - e que o
Cláudio Castro também falava lá atrás de que não havia dinheiro -
não existe mais. A situação financeira do estado é completamente di-
ferente; a situação financeira da prefeitura é completamente diferente,
a prefeitura vai ganhar agora 5 bilhões. O estado está planejando um
pacote de investimentos para o Rio de Janeiro.
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A gente tem que forçar para o bonde de Santa Teresa entrar
nesse pacote, Minc. Eu acho que é importante. E marcar com o pró-
prio Cláudio Castro. Ele está anunciando um pacote de obras em tu-
do que é lugar, eles estão usando aquele recurso da privatização da
Cedae, que eu fui contra. Eu acho que o Estado do Rio de Janeiro
vai pagar muito no futuro. Mas eles estão com dinheiro. Então, a luta
é colocar a questão do bonde de Santa Teresa dentro desse pacote
de investimentos.

Então, eu acho que é muito importante também uma mobi-
lização na frente do Palácio Guanabara.

Por fim, cumprimentar a minha amiga Vaniza que está par-
ticipando dessa luta desde começo, e a brilhante fala do Saad que
recuperou todo o histórico que para gente é muito importante, estar
sempre sendo relembrado, falou muito da lição judicial de 2009(?).

Um abraço a todos.
O SR. CARLOS MINC - Beleza, Lindbergh. Conciso, propo-

sitivo, e vou mandar um abraço seu para o Zé Luiz.
Bom, pessoal, a nossa reverenda não está mais aqui, a Flor

sugere nós ouvirmos, na ordem, já estava previsto, a Clátia que é
uma mulher da comunidade, uma batalhadora, e é importante ouvir-
mos a voz das mulheres aqui.

Logo em seguida, vamos ouvir o Reimont, depois a Tainá
também, e ainda há representantes dos moradores.

A gente está chegando à fase de afunilar a reunião, dentro
da linha de Waldeck e de Lindbergh, de tomar posições, por exemplo,
a questão do Eduardo Paes, a questão do decreto legislativo, a ques-
tão do dinheiro do Fecam, a reunião executiva, coisas práticas e ob-
jetivas.

Clátia Vieira, a palavra é sua. A força das mulheres, das co-
munidades.

A SRA. CLÁTIA VIEIRA - Obrigada, Minc, boa tarde, Depu-
tado. Quero cumprimentar aqui a todos e todas, na pessoa do com-
panheiro e Deputado Carlos Minc, cumprimentar todos os parlamen-
tares e as parlamentares, Tainá que também está aqui com a gente
na sala. Quero, na pessoa da Flor, cumprimentar as mulheres que es-
tão aqui nessa roda, na luta pelo bonde.

E quero dizer que a gente está num momento muito difícil e
a gente está aqui nessa roda, nessa audiência pública para discutir
os desmandos do estado, de gestões passadas, e até ontem, porque
eu acredito que a partir de hoje a gente tenha manifestação, e está
tendo da gestão que aqui está.

Essa luta do bonde não é de hoje, não é de ontem, é de
tanto tempo, a Amast traz aí todo um histórico que eu acho que é
bastante e suficiente para a gente poder caminhar, mas acho impor-
tante trazer algumas outras questões.

A gente ouviu aqui da representação do estado, a questão
da queda de usuários do bonde por conta da pandemia. Aí, eu gos-
taria de dizer aqui nessa roda que nós temos exatamente dez comu-
nidades de favela em Santa Teresa. Eu moro no Morro da Coroa que
é a maior favela de Santa Teresa e que é desassistida pelo Bonde
Paula Mattos.

É isso, quando a gente fala do Paula Mattos, a gente fala
também de um projeto de escoar a comunidade favelada do Bairro de
Santa Teresa.

Eu acho que tem algumas questões que são a questão so-
cial, e que passam também pelo racismo estrutural e pela violência
que as comunidades de favela vivenciam de forma bastante contun-
dente e determinante pelo estado. Então, tirar esse transporte que
moradores e moradoras de favela usam não como turismo, mas sim
como transporte, direito de ir e vir, é injusto.

E dizer que a pandemia não colocou em casa a comunidade,
não colocou em casa comunidade preta, os moradores e moradoras
de favelas. Se alguém ficou em casa, se alguém precisou se proteger,
não foram as domésticas, não foram as ambulantes, não foi essa po-
pulação, não foram esses trabalhadores e trabalhadoras que são
oriundos das Favelas de Santa Teresa.

Queria aqui parabenizar, eu penso que a gente resgata uma
discussão. É fato que, ao longo de tantos anos - e não são poucos -
, que nós já vimos o bonde passar por município; a gente já viu o
município devolver para o estado; a gente viu em 2013, 2014, 2105
que foram vários gestores que fizeram promessas, que deram datas,
que deram prazo para o bonde voltar a funcionar.

Dizer que o bonde não é um transporte turístico. Não é essa
proposta. E dizer que o bonde é importante. Agora, tem uma política
perversa do estado. Quando tira esse transporte, ele quer fazer com
que a população entenda que o bonde não é necessário, mas isso é
um ledo engano. Existe uma luta, uma luta permanente, uma luta que
vem de anos e mais anos.

Se vocês fizeram uma batida no bairro para saber qual é o
transporte que o bairro apoia e reivindica, certamente vocês terão a
resposta que é o Bonde de Santa Teresa. Então, espero de verdade
pelos vários encaminhamentos aqui de retomada da luta, de ascen-
d e r.

Mas dizer que esse momento aqui é um momento de resis-
tência, resistência de parlamentares comprometidos, um momento de
resistência das organizações, dos moradores. É disso que a gente es-
tá falando.

Eu espero, de verdade, que no aniversário do bonde, a gente
possa ter um mínimo de retorno positivo que faça com que a gente
renove a nossa luta.

Mas independente disso, Minc, todos e todas que estão nes-
sa sala, o dia 27 é mais um dia de resistência, é mais um dia de
denúncia porque nós precisamos denunciar um estado que descumpre
sentença, um estado que não ouve os moradores e quando ouve, fin-
ge que não ouve.

Não à privatização! Privatização não é nem conversa para
estar em nenhuma roda em relação à questão do bonde de Santa
Teresa. Não à privatização!

Continuamos em luta por um bonde de qualidade prioritaria-
mente. Que o Largo de Paula Mattos possa ser atendido para que a
gente possa atender também as comunidades que ficam nessa dire-
ção.

Obrigada. A gente segue junto.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Minc) - Parabéns, parabéns,

Clátia Vieira!
Eu vou passar para o Reimont, mas eu vou querer, Eliomar,

que você fique na linha porque eu vou ter que dar uma saída agora e
você vai coordenar, já vendo que nós temos aqui duas outras mu-
lheres combativas: Vaniza Pinto e a Tainá, vereadora, que também é
uma craque na questão urbana, preside uma Comissão importante.

Então, eu passo para o Reimont, que é nosso camarada da
luta dos catadores, da luta da cultura, da luta da liberdade religiosa,
grande companheiro, Reimont. Nós temos no mandato várias pessoas
que são fãs do Reimont, uma delas é a Flor, a outra é a Monique Sá,
que estava com a gente, ontem, no seminário da população de rua.

Então, passo para o Reimont. Vou ouvir o Reimont, mas,
Eliomar, já estou te passando o bastão aqui porque eu tenho que,
realmente, dar uma saída urgente. E é para você anotar que, depois
do Reimont, nós temos a Vaniza Pinto, que já estava prevista e a
Vereadora Tainá, tá bom, Eliomar? O bastão está contigo e a palavra
está com Reimont.

(Assume a Presidência o Sr. Eliomar Coelho)
O SR. REIMONT - Carlos Minc, querido, antes de você sair,

quero agradecer, cumprimentar as três Comissões que produzem esta
audiência pública, a Comissão de Cultura, o Deputado Eliomar Coe-
lho, a Comissão de Transportes, o Deputado Dionísio Lins, que pa-
rece não está mais conosco na audiência e cumprimentar você, De-
putado Carlos Minc, Presidente da Comissão do “Cumpra-se”.

Dizer da alegria de estar aqui nesta audiência, uma audiência
muito ampliada, uma audiência muito importante e necessária para
essa luta que já vem de tanto tempo e que, agora, no dia 27 de
agosto tem um marco, o marco do acidente onde, depois de morto,
inclusive, o nosso querido motorneiro Nelson ficou ainda quase que
levando a culpa; ele que foi um herói, que salvou tantas vidas e não
conseguiu salvar a sua própria. Então, essa memória não pode ser
apagada e nós não podemos perder isso de vista nunca.

Na Câmara Municipal eu presido a Comissão de Cultura e
nós temos um alinhamento muito grande com essa luta do bonde de
Santa Teresa, porque para além de ser uma questão do transporte, é
uma questão da nossa carioquice, do nosso jeito carioca de ser, da
nossa história, da nossa memória e, portanto, da nossa cultura. Nós
não podemos perder isso jamais de vista.

Quero aqui, nessa saudação, que é muito rápida, colocar al-
gumas questões que eu considero concretas: primeiro lembrar, e eu
acho que Chico Alencar falou isso e eu quero saudar a fala do Chico
quando ele disse: “Se não fosse a Amast, se não fosse a luta dos
moradores, se não fosse a resistência, se não fosse a persistência,
se não fosse isso essa briga reunida de cada dia dos moradores de
Santa Teresa, organizados pela Amast, nós, talvez, não teríamos con-
seguido dar vida ao pouco de vida que temos, que já é muito mas
que precisa restabelecer na totalidade a volta do bonde, precisa voltar
o trecho da Paula Mattos, é preciso fazer muitas lutas.

Eu queria um pouco refazer as falas dos companheiros, re-
tomar à fala dos companheiros. Quero lembrar aqui a fala do Wal-
deck, do Lindbergh, do Chico. Ouvi atentamente o relatório do Paulo
Saad, com muita clareza. Um relatório longo, falado, demorado, mas
muito conciso, muito inteiro, muito necessário para a gente saber on-
de é que nós estamos pisando.

Quero lembrar que, junto aos moradores de Santa Teresa,
nós tínhamos combinado de fazer no dia 27, na Câmara, uma ativi-
dade que seria um exposição no saguão da Câmara. Não foi pos-
sível, por conta da pandemia, mas acho que isso tem que ficar para
frente, por quê? Porque a gente precisa dar ciência à cidade, dar
ciência às pessoas do que aconteceu em Santa Teresa, no dia 27 de
agosto.

Nós não podemos ficar com essa história apenas conosco, é
preciso ocupar as Casas Legislativas para dizer isso. E aí, eu acho
que esse é um ato que a gente vai adiar, não deu para o dia 27, mas
queria lembrar que para além de pedir uma audiência para o Eduardo
Paes, para além de acionar a Procuradoria Geral da Câmara e da
Alerj, nós podíamos institucionalizar, porque na luta social e na luta
popular, você já vem fazendo e vem fazendo com muita firmeza, com
muita competência, com muita objetividade, mas eu acho que nós
precisávamos institucionalizar essa luta.

E aí, por mais que o Deputado André Ceciliano já saiba, por
mais que o Vereador Caiado, que é o Presidente da Câmara já saiba,
nós precisamos - e aí eu quero propor isso - que nós façamos uma
reunião com o Poder Legislativo, com as Mesas Diretoras, propor ao
André Ceciliano e ao Caiado uma reunião conjunta com a Amast,
com os lutadores pela volta do bonde e, claro, com a Secretaria de
Transportes e com as Comissões afins para a gente colocar isso nas
pautas legislativas, não que sejam pautas levantadas por esse ou
aquele Vereador, por esse ou aquele Deputado, mas seja uma pauta
das Casas Legislativas. Institucionalizar ao máximo na questão legis-
lativa e na questão parlamentar.

Então, queria colocar isso. Já coloquei um pouco uma inter-
venção rápida que fiz que precisávamos tentar uma agenda com o
prefeito para o movimento, que já protagoniza e que não deve deixar
de protagonizar essa luta com o Eduardo Paes. O dia 27 tem que ser
um dia de marca: encontro com Eduardo Paes e, se possível, um en-
contro com os Presidentes das Casas Legislativas.

Aproveito, então, para parabenizar todas e todos pela luta tão
importante, tão necessária para a cidade. Aproveito aqui, Eliomar, vo-
cê já está convidado, o Waldeck também, membros da Comissão de
Cultura da Câmara, o Minc está convidado, todos que estão aqui es-
tão convidados, na próxima segunda-feira, às 10h, nós vamos fazer a
nossa audiência pública da Comissão de Cultura para tratar do tema
do Capanema.

Nós não podemos acreditar que as coisas estão dadas e que
a gente pode recuar. A luta pela memória, pela história e pela cultura
precisa se dar.

Então, segunda-feira, 23 de agosto, às 10h, audiência pública
na Câmara Municipal para nós tratarmos do tema do Palácio Gustavo
Capanema.

Força ao pessoal de Santa Teresa! Para além desse tema
tem que ver a questão dos transportes, dos ônibus.

Eu acho que é isso, a síntese da minha proposição é essa:
uma reunião com o Presidente do Poder Legislativo municipal, esta-
dual com o Presidente do Poder Executivo, ou melhor, o Prefeito do
município e o Governador do Estado, Eduardo Paes e Cláudio Cas-
tro.

Um abraço a todos. Eliomar, muito obrigado, saudades de
você, meu amigo. Um abraço para todos e todas.

O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - Obrigado a você,
Reimont. Sem mais delongas, eu gostaria de passar a palavra para
Vaniza Pinto. Com você, Vaniza, a palavra.

A SRA. VANIZA PINTO - Obrigada. Eu cumprimento todos e
todas senhoras e senhores moradores, associação de moradores
Amast, parlamentares, servidores, promotores, ouvintes, de uma forma
geral. Eu vou ler a minha fala porque eu quero me assegurar de dizer
tudo o que eu tenho a dizer e de não me alongar no tempo. Eu sou
uma pessoa, naturalmente, prolixa, então, vamos a isso.

Nós estamos diante de uma história de humilhação. O povo
de Santa Teresa, por inúmeras vezes, conforme aqui foi relatado, se
levantou em defesa do seu direito de ir e vir.

Como temos assistido, ao longo dos anos, o estado sucateia
o bem público, inviabiliza o seu funcionamento e desvirtua a sua fi-
nalidade.

O povo se organiza, se mobiliza, encaminha ao Ministério
Público, articula audiências pública - esta é a terceira - porque tem
sentença em prol da sua causa e o estado covardemente recorre.

Um acidente anunciado acontece, choramos os nossos mor-
tos e, diante da comoção geral o estado apresenta a solução palia-
tiva, mambembe, temporária, mal ajambrada, desvirtuada, enganosa,
dúbia, cumpre pela metade.

O povo, novamente, junta as suas forças, se organiza, se
mobiliza em sua defesa, o Legislativo instala a CPI dos transportes, o
povo acredita, torce: “Agora vai”. Espera, cobra e, novamente, se or-
ganiza, se mobiliza, denuncia, num círculo vicioso, sem fim. O que
deseja o poder público com essa história de humilhação?

Incitam o cansaço até convencer (falas paralelas) a se des-
locar a pé: vamos caminhando até um posto de saúde, até a escola,
até o trabalho para nos servir. Querem nos convencer a inalar o gás
poluente de carro, de ônibus numa área de proteção ambiental, a
APA de Santa Teresa.

Faz parte do projeto de humilhação pagar uma tarifa de ôni-
bus cara para percorrer o nosso bairro? Querem nos humilhar. Até
aceitarmos que o nosso bem público sirva exclusivamente àqueles
que exploram o turismo predatório. Que tipo de relação estão repro-
duzindo? Em que escolas se formaram? Quem os ensinou a trans-
formar pessoas de bem em pessoas de bens? Quem lhes ensinou a
se apropriarem do que não é seu?

A prática odiosa que se apropriaram do que é público e en-
tregar para o privado tem que ter um fim. Aqui já se falou sobre o
que representa o bonde de Santa Teresa para o bairro, para o Rio de
Janeiro para visitação de viventes pelo mundo que admiram o nosso
modo de vida.

Não falta dinheiro para o restauro. O Pacto RJ anunciado pe-
lo Governador com evento e com aplausos, noticiado pela grande mí-
dia, vai mobilizar uma verba de R$17 bilhões arrecadados pela venda
de outro bem público: a CEDAE. Vão implantar canteiros de obras vi-
sivelmente rentáveis para colher votos nas urnas de 2022, e o dever
de cumprir uma sentença de mais de uma década? Vão nos humilhar
mais uma vez tentando nos vencer pelo cansaço? O que querem com
isso que o povo desista da sua luta?

Enquanto tivermos um sopro de vida, lutaremos. Lutaremos
pela defesa dos bens públicos culturais, históricos. Lutaremos pelos
nossos direitos.

Termino aqui a minha fala replicando palavras do poeta Paulo
Sabino com o seu poema Paula Mattos: “Trilhos sem bonde é música
sem som. É paisagem sem horizonte, prato sem refeição.”

Muito obrigada por me ouvirem.
O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - Obrigado, Vaniza.
Bom, sem mais delongas, passo a palavra agora para a Ve-

readora Tainá de Paula. A palavra é sua, Tainá.

A SRA. TAINÁ DE PAULA - Querido Eliomar, este Deputado
que nos inspira, quero saudá-lo não sópora sua figura, mas todos os
Parlamentares estendendo a Minc, estendendo ao Deputado Dionísio
Lins e, claro, Waldeck o nosso companheiro aí no front partidário e,
também, uma figura encantadora; e estendendo, também, a minha
saudação aos meus colegas de bancada, o nosso eterno Senador
Lindbergh Farias passou por aqui, o nosso querido Reimont, que está
lindo com uma camiseta belíssima falando Viva o SUS (risos).

Saúdo esses companheiros de luta e aí a fala emocionada
de Vaniza, a quem saúdo especialmente por essa fala generosa, es-
timulante e, claro, ao meu querido Paulo Saad, companheiro inspira-
dor também da luta no campo da Arquitetura, somos colegas de pro-
fissão e front dos raríssimos colegas progressistas que a gente con-
segue organizar, mas a gente está aqui alinhado não só na luta de
Santa Teresa, mas na luta por uma cidade justa. E saudar a minha
querida Clátia Vieira, minha colega, minha referência inspiradora no
campo da luta das mulheres negras, da discussão antirracista. Saúdo
todos e todas os moradores que passaram aqui.

Falarei muito rapidamente, Eliomar. Muito já se falou e tenho
apoio que o grande encaminhamento aqui é essa reunião conjunta
que reúne a Alerj, que reúne Câmara dos Vereadores, mas que parte
para cima dos dois Executivos tanto Estado quanto município com
uma leitura clara que eu quero reforçar aqui no resumo que a gente
precisa pensar a partir do desdobramento disso.

Primeiro, que tem o recurso da Fecam especificamente ca-
rimbado para o bonde. Existe uma política dada já na atual gestão de
Eduardo Paes para investimento em transporte - aí quero reforçar
aqui a necessidade de a Secretaria de Transporte do Município ser
inserida nesse contexto -. Recentemente, nós aprovamos uma lei mu-
nicipal aqui na Câmara de Vereadores, que é o Reviver Centro que
inseriu uma emenda que é de minha autoria, de coautoria de vários
Parlamentares aqui da Casa, que é a ampliação do perímetro do VLT.
Tem recurso para ampliar o VLT.

Vejam, se há recurso para ampliar o VLT, se há todo um ali-
nhamento desde o plano diretor de 2011 no legado olímpico girado
para o transporte público, por que o bonde não pode ser inserido na
LOA e no PPA do Município do Rio de Janeiro?

Quero reforçar aqui uma importância que a gente não pode
desdobrar e aprofundar, mas tem um operativo, gente, de destruição
ao nosso patrimônio. Eu quero colocar aí a gestão de Jair Messias
Bolsonaro como um construtor de tragédias; de um inimigo público
número 1 da história da memória do Rio de Janeiro. Existe neces-
sidade de nós, mais a frente, acionarmos o Iphan, acionarmos, inclu-
sive, uma ação civil pública, se for o caso, porque o Iphan também
tem responsabilidade na paisagem de Santa Teresa, que congrega vá-
rios patrimônios em nível federal, inclusive os percursos do bonde que
tem nível de tombamento federal também.

Então, essa responsabilidade não da gestão do bonde, mas
de Santa Teresa como paisagem, como importância do patrimônio na-
cional da cidade a gente precisa colocar nas costas também deste,
infelizmente, Presidente que está no poder.

Coloco aqui a Presidência da Comissão de Assuntos Urba-
nos à disposição para autuar, montar audiência, mobilizar aqui o nos-
so mandato e a comissão para todo front de luta que se fizer ne-
cessário.

O bonde fica. O bonde é memória. O Rio de Janeiro per-
manece vivo. Viva aí aos incansáveis de Santa Teresa fundamentais
na resistência.

Abraço, Eliomar.
O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - Muito obrigado, Tai-

ná, pela sua intervenção.
Agora, convidaria Cláudio Lins da Silva, que é o Diretor Geral

do Inepac para fazer a sua intervenção. (Pausa)
O Cláudio não se encontra. Então, eu passaria a palavra

agora para Eliana Miranda, que é assessora do Iphan.
A SRA. ELIANA MIRANDA - Boa tarde.
Por parte do Iphan quero fazer uma consideração que acho

importante neste momento. Havia o tombamento provisório do sistema
de bonde de Santa Teresa. O Iphan estava acompanhando até então
as obras, enfim, o que estava acontecendo, mas em 2015 houve o
indeferimento do tombamento definitivo. Então, a partir daí é de res-
ponsabilidade do Iphan o tocante aos Arcos da Lapa. Estou falando
da questão do sistema de trilhos e dos caminhos, sendo Arcos da
Lapa um bem tombado individual pelo Iphan. Então, a responsabili-
dade vai se dar em torno disso.

Então, isso que eu gostaria de deixar claro, nesse aspecto,
que existem esses tombamentos individuais, obviamente, em Santa
Teresa, mas que desde 2015, na verdade, o Iphan não há mais essa
responsabilidade legal de fazer esse acompanhamento e fiscalização
direta sobre o sistema de bondes e trilhos do geral de Santa Teresa.

Então, assim, eu acho que é só a título de esclarecimento
mesmo que eu gostaria de colocar aqui.

Se tiverem alguma dúvida se eu conseguir responder, eu
posso falar.

O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - Muito obrigado, Elia-
na.

A SRA. ELIANA MIRANDA - De nada.
O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - O Marcelo Lopes,

que é da Administração Regional de Santa Teresa, está aí? (Pausa)
Não se encontra.
Bom, vamos fazer o seguinte: os encaminhamentos que fo-

ram propostos até agora, primeiro, a questão da Aerj, provavelmente,
através de um PDL contra a privatização, e tendo aí o apoio não só
do nosso Presidente da Assembleia, André Ceciliano, mas também in-
corporar aí o Presidente do Legislativo Municipal acionando também
através dos Deputados Federais numa ação conjunta, pelos menos
daqueles que representam o Estado do Rio de Janeiro, em relação a
essa luta, criando assim, portanto, uma frente parlamentar para atuar.
Eu acho isso daí muito importante.

Outra coisa é a questão que foi apresentada pelo Promotor
Felipe Cuesta, pedindo apoio ao cumprimento da sentença. Há uma
sentença transitada em julgado e tem que ser colocada em prática. E
tem que ser respeitado, senão aí a coisa começa a complicar. A Va-
niza Pinto, na sua intervenção, fez a colocação de várias ações re-
sultando em decisões, e essas decisões nunca foram à frente. Então
a gente tem que começar realmente a cobrar e fazer valer aquilo que
é uma decisão, batido do martelo do Judiciário. Isso aí, a gente tem
que realmente fazer com que aconteça.

A questão da execução do orçamento público é que a gente
tem que começar logo. Quer dizer, o Estado tem dinheiro, então não
tem justificativa de dizer que não está fazendo as obras que são ne-
cessárias por falta de recurso. Então não é nada disso. Não é isso.

E também tem a proposta que foi feita pelos vereadores, que
é dessa reunião que deva existir, por exemplo, com o prefeito da Ci-
dade do Rio de Janeiro, Eduardo Paes. Porque a questão do Bonde
de Santa Teresa não é só uma questão de interesse funcional. Pre-
cisamos atender os moradores, na sua mobilidade, no direito de ir e
vir, mas não é só isso!

Quando nós fazemos essa reivindicação em relação à per-
manência do bonde de Santa Teresa, nós queremos trabalhar isto co-
mo um valor cultural, importante para a Cidade do Rio de Janeiro.
Entendeu? Então não é só a questão econômica, há a questão cul-
tural, há a questão histórica, ou seja, há muita coisa que justifica a
luta, que nós temos que elogiar, da Amast. Olha que eu participo des-
de quando eu era vereador!

Eu me lembro de uma reunião que nós tivemos com o Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro, a Amast, onde a gente
reuniu vários membros do Ministério Público. Eu me lembro, comple-
tas à mesa, discutindo. A decisão do chefe do Ministério Público foi
destinar estudo para uma outra determinada comissão. Entendeu? Ou
seja, a gente tem atuado. É como eu sempre falo: “nós não vamos
entregar o Goiabada com a primeira gargalhada.” É isso daí. Enten-
deu? A luta continua, então vamos

Eu não sei se alguém quer mais fazer uma intervenção, por-
que nós estamos exatamente com o tempo esgotado.
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O SR. TIAGO PRATA - E lembrando: sexta-feira que vem, to-
do mundo lá no Marco 27 para essa homenagem ao Motorneiro Nel-
son e a todos que se foram, e os dez anos dessa luta, que espe-
ramos que a partir de agora seja para termos o encaminhamento des-
sa Audiência Pública e a gente consiga voltar a ter o bonde em pleno
funcionamento.

Então, sexta-feira que vem, todo mundo! Qual o horário? Ire-
ne, Vanisa, Paulo Saad?

O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - Paulo, pode expli-
car?

O SR. PAULO SAAD - Às 11 horas, temos uma manifestação
na Estação Nelson Motorneiro. Essa é uma manifestação de lembran-
ça. O ato heroico da atividade, da vida do Nelson. E também com
relação à aproximação das pessoas da gestão da Estação. Na Es-
tação estão vários servidores do bonde, aos quais a gente quer tam-
bém prestar homenagem. Também é uma homenagem aos servidores
do bonde esse ato na Estação.

Depois nós vamos fazer uma homenagem às vítimas, no lo-
cal do acidente. Já é uma homenagem mais sentimental, quando va-
mos entoar cânticos, ouvir música e algumas falas serão feitas sobre
o tema.

E às 15 horas, concentração no Largo do Curvelo, porque às
16h ou 16h30, por aí, vamos sair em cortejo até o Largo das Neves.
Estamos esperando as pessoas no Largo do Curvelo desde às 15h.
Estaremos lá com o carro de som, para que os parlamentares, ami-
gos, apoiadores dessa Frente Parlamentar que estamos constituindo,
possam dar o seu recado ao povo diretamente.

E depois vamos sair, em cortejo, passar pelo Largo Guima-
rães, entrar no ramal Paula Mattos, passar no Centro Cultural Lau-
rinda, vamos passar no de Saúde, passar no Bar do Gomes, nos de-
mais lugares, no Bar da Fatinha, vamos adentrar, ali, à Rua do Orien-
te e vamos descer até o Largo das Neves, onde vamos fazer um ato
ecumênico em lembrança do episódio, da tragédia, anunciado no dia
27 de agosto de 2011, e vamos fazer uma aproximação entre as di-
versas Profissões de Fé que se organizam em Santa Teresa, desde a
Igreja Católica, a Igreja Anglicana, os Budistas e as igrejas de origem
africana, ou seja, as Igrejas que se organizam aqui com raiz afro-bra-
sileira.

Então é esta a nossa programação do dia 27, à qual nós
convidamos todos que participem desde às 11h da manhã. Se não
puderem ir de tarde, vão de manhã. Se não puderem ir de manhã,
vão de tarde. Depois, à noite, nós vamos fazer esse Ato Ecumênico
na Praça do Largo das Neves, onde a gente vai terminar essa nossa
manifestação, no marco 27.

Todos estão convidados, esperamos que todos possam par-
t i c i p a r.

O SR. PRESIDENTE (Eliomar Coelho) - Muito obrigado, Pau-
lo. Eu só queria anunciar a presença da Náustria, está desde o iní-
cio.

O SR. TIAGO PRATA - E agradecer à Flor, ao Jalster, aí pe-
la retaguarda, ao Haroldo que ajudou bastante aí, pela Comissão de
Cultura. À Júlia, também, da Comissão de Cultura. Flavinha, lá do
Dionísio Lins.

A SRA. FLOR - Posso falar? É só para deixar aqui publici-
zado, inclusive para a TV Alerj, que nós vamos conversar, as asses-
sorias, para fechar esses encaminhamentos que o Eliomar deu agora,
a partir dessa linda Audiência. E a gente vai entregar para a Amast,
para os vereadores que participaram e para os deputados federais.

Então, no máximo na semana que vem, além de estar re-
gistrado ao vivo na TV Alerj, e sair no Diário Oficial, a Gilma, nossa
secretária também da Comissão de Cumprimento das Leis participou,
a gente vai fazer um documento que registra tudo que foi decidido
aqui, e entregar para a Amast e para todos que participaram.

O SR. ELIOMAR COELHO - Muito bom, Flor. Meu cheiro pa-
ra você!

A SRA. NÁUSTRIA ALBUQUERQUE - Eliomar, um cheiro.
De cearense para cearense!

O SR. ELIOMAR COELHO - Falou. Obrigado. Um abraço pa-
ra todos vocês. Não havendo nada mais a tratar, está encerrada a
Audiência Pública.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
No dia vinte e oito de outubro de dois mil e vinte e um, às nove ho-
ras, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N” /MD/nº 651/2020,
publicado em 13 de março de 2020, reuniu-se a Comissão de Edu-
cação, com a presença dos Deputados FLÁVIO SERAFINI - Presiden-
te, RUBENS BOMTEMPO - Vice-Presidente; ZEIDAN e MARTHA RO-
CHA, membros efetivos, e, SÉRGIO FERNANDES e DANI MONTEI-
RO, membros suplentes da deste órgão técnico. Havendo número re-
gimental, o Deputado FLÁVIO SERAFINI agradeceu a presença de to-
dos e declarou aberta a 7ª Reunião Extraordinária, conforme edital de
convocação publicado em 27.10.2021. Em seguida, Sua Excelência
comunicou ter distribuído, ao Deputado RUBENS BOMTEMPO, em
14.09.2021, as Emendas de Plenário aos Projetos de Lei nº
2583/2013, do Deputado Nilton Salomão; 647/2015, do Deputado Átila
Nunes; 1489-A/2016, dos Deputados Waldeck Carneiro e Flávio Se-
rafini; 2589/2017, do Deputado Flávio Serafini; e os Projetos de Lei
nºs.: 1831/2016, do Deputado Flávio Serafini e 733/2019, do Depu-
tado Márcio Canella. À Deputada MARTHA ROCHA, foram distribuí-
das, em 09.09.2021, as Emendas de Plenário aos Projetos de Lei nºs:
2870/2017, do Deputado Átila Nunes e 3604/2017, do Deputado Com-
te Bittencourt; e os Projetos de Lei nºs: 175/2019, do Deputado Már-
cio Canella e 1406/2019, dos Deputados Flávio Serafini e Waldeck
Carneiro. Sua Excelência distribuiu ainda, em 23.09.2021, o Projeto
de Lei nº 1375/2019, do Deputado Marcelo do Seu Dino. Sua Exce-
lência comunicou ainda a retirada de pauta da Emenda de Plenário
ao Projeto de Lei nº 2589/2017, do Deputado Flávio Serafini. A seguir,
foi concedida a palavra ao Deputado RUBENS BOMTEMPO, para re-
latar pareceres: Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 2583/2013,
do Deputado Nilton Salomão: parecer FAVORÁVEL. Emendas de Ple-
nário ao Projeto de Lei nº 647/2015, do Deputado Átila Nunes: pa-
recer FAVORÁVEL. Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº
2589/2017, do Deputado Flávio Serafini: parecer FAVORÁVEL. Projeto
de Lei nº.1831/2016, do Deputado Flávio Serafini: parecer FAVORÁ-
VEL. Projeto de Lei nº 733/2019, do Deputado Márcio Canella: pa-
recer FAVORÁVEL. Postos em discussão e votação, todos os pare-
ceres foram aprovados. Prosseguindo, foi concedida a palavra à De-
putada MARTHA ROCHA, para relatar pareceres: Emendas de Plená-
rio ao Projeto de Lei nº 2870/2017, do Deputado Átila Nunes: parecer
FAVORÁVEL à emenda nº 1 e CONTRÁRIO às emendas nºs 2 e 3.
Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 3604/2017, do Deputado
Comte Bittencourt: parecer FAVORÁVEL às emendas nºs 1, 2, 3 e 5
e CONTRÁRIO à emenda nº4. Projeto de Lei nº 175/2019, do De-
putado Márcio Canella: parecer FAVORÁVEL. Projeto de Lei nº
1375/2019, do Deputado Marcelo do Seu Dino: parecer FAVORÁVEL,
COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI-
ÇA. Projeto de Lei nº 1406/2019, dos Deputados Flávio Serafini e
Waldeck Carneiro: parecer FAVORÁVEL. Postos em discussão e vo-
tação, todos os pareceres foram aprovados. Dando continuidade, o
Senhor Presidente colocou em votação a deliberação de audiências
públicas, com os seguintes temas: - Debate sobre o Projeto de Lei nº
3829/2021, que Dispõe sobre armazenamento das aulas disponibiliza-
das em meios digitais pelas instituições privadas de ensino; - Debate
sobre o propósito de Estadualização do Colégio Municipal Paulo Frei-
re, no município de Armação Búzios. Na forma regimental, foi feita a
tomada de votos, tendo sido aprovada a realização das referidas au-
diências públicas, por unanimidade, constando os votos dos Senhores

Deputados FLÁVIO SERAFINI, RUBENS BOMTEMPO, ZEIDAN, MAR-
THA ROCHA, SÉRGIO FERNANDES e DANI MONTEIRO, que envia-
ram os seus votos por escrito, para o grupo de What's App dos De-
putados da Comissão de Educação. A seguir, o Deputado Flávio Se-
rafini colocou em pauta a deliberação sobre a Cartilha sobre a apli-
cação da Lei Federal nº 10.639, “Altera a Lei no 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obri-
gatoriedade da temática História e Cultura Afro-Brasileira, e dá outras
providências”, tendo sido aprovada por todos os Deputados presentes.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a par-
ticipação e empenho de todos e deu por encerrada a presente reu-
nião extraordinária, da qual, eu, Lucia Helena Costa Nogueira da Ga-
ma, Secretária da Comissão, lavrei a presente ata, que, após lida e
aprovada, segue assinada por mim e pelo Senhor Presidente. Sala
das Comissões (meios digitais), em vinte e oito de outubro de dois mil
e vinte e um. (a) Lucia Helena C.N. da Gama, Secretária,
Mat.201.127-8; (a) Deputado FLÁVIO SERAFINI, Presidente.

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ATA DA 3ª. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, às
catorze horas, realizou-se a terceira reunião extraordinária da Comis-
são de Obras Públicas, por meios digitais, de acordo com o Art. 6º do
Ato da Mesa Diretora “N”/MD/Nº 651/2020, com a presença dos Se-
nhores Deputados Vandro Família - Presidente, Coronel Salema, Chi-
quinho da Mangueira, membros titulares e Chico Machado, membro
suplente deste órgão técnico. Havendo número regimental, o Senhor
Presidente iniciou os trabalhos, conforme convocação por edital pu-
blicado em 05.11.2021, avocando as seguintes proposições, em
15.09.2021: Projeto de Lei nº 3181/2017, do Deputado Zaqueu Tei-
xeira; em 24.09.2021: Projeto de Lei nº 1134/2015, do Deputado Jor-
ge Felippe Neto; em 20.10.2021: Projeto de Lei nº 3110/2020, do De-
putado Danniel Librelon; em 27.10.2021: Projeto de Lei nº 2522/2020,
da Deputada Mônica Francisco. A seguir, o Senhor Presidente passou
a ler seus pareceres: 1 - Projeto de Lei nº 3181/2017, do Deputado
Zaqueu Teixeira: parecer FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. Posto em discussão e votação,
foi aprovado. 2 - Projeto de Lei nº 1134/2015, do Deputado Jorge Fe-
lippe Neto: parecer FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. Posto em discussão e votação, foi
aprovado. 3 - Projeto de Lei nº 3110/2020, do Deputado Danniel Li-
brelon: parecer FAVORÁVEL. Posto em discussão e votação, foi apro-
vado. 4 - Projeto de Lei nº 2522/2020, da Deputada Mônica Francis-
co: parecer FAVORÁVEL. Posto em discussão e votação, foi aprova-
do. Em seguida, o senhor presidente comunicou a necessidade de de-
liberação da audiência pública com o tema “Obras Para Mitigar o As-
soreamento do Sistema Lagunar da Região Oceânica de Niterói”. Foi
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente agradeceu a presença de todos e suspendeu os trabalhos
para que eu, Suzana Rezende Barroso, Secretária, lavrasse a presen-
te ata. Reabertos os trabalhos, foi a mesma lida e aprovada, sendo
assinada por mim e pelo Senhor Presidente, encerrando-se a reunião
às catorze horas e trinta minutos. Sala das Comissões, em nove de
novembro de dois mil e vinte e um. (a)Suzana Rezende Barroso - Se-
cretária; Deputado VANDRO FAMÍLIA - Presidente

COMISSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
ESTADUAL E DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS

COMISSÃO DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS E VETOS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA
Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um,
às dez horas, no Plenário do Edifício Lúcio Costa, realizou-se a au-
diência pública semipresencial em conjunto das COMISSÕES DE TRI-
BUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL E DE FIS-
CALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS, de SERVIDORES PÚBLI-
COS e de EMENDAS CONSTITUCIONAIS E VETOS, sob a presidên-
cia do Senhor Deputado Rodrigo Amorim, Presidente da Comissão de
Servidores Públicos, com a co-Presidência do Senhor Deputado Luiz
Paulo, Presidente da Comissão de Tributação e do Senhor Deputado
Marcelo Dino, Presidente da Comissão de Emendas Constitucionais e
Vetos. Participaram da audiência, os Senhores Deputados Márcio Pa-
checo, Waldeck Carneiro, Eliomar Coelho, Flávio Serafini, Célia Jor-
dão e Mônica Francisco, membros das respectivas comissões e par-
lamentares convidados. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente,
Deputado Rodrigo Amorim, mencionou que o objetivo da presente au-
diência era realizar um debate sobre as Emendas de Plenário ao Pro-
jeto de Lei Complementar nº 49/2021, de autoria do Poder Executivo,
que “DISPÕE SOBRE AS APOSENTADORIAS E PENSÕES POR
MORTE DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES CIVIS OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 89-A DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL À CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nº 103/2019 E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e sobre as Emendas à Proposta de
Emenda Constitucional nº 63/2021, de autoria do Poder Executivo,
que “MODIFICA O ART. 83 E O ART. 88; INCLUI O ARTIGO 89-A E
REVOGA OS INCISOS XX E XXVII DO ART. 77; O ART. 78; O § 2º
DO ART. 82; OS INCISOS IX E XX, DO ART. 83; OS INCISOS IV E
V DO ARTIGO 87; O ART. 89, CAPUT, PARÁGRAFOS, INCISOS E
ALÍNEAS; § 10 DO ART. 91; O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 285 E
O ART. 286, EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL À CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nº 103/2019 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”. Após, o Senhor Presidente registrou as presenças, no
decorrer da audiência, dos Senhores dr. Nelson Rocha, Secretário de
Estado de Fazenda do Rio de Janeiro; Dr. Bruno Sobral, Subsecre-
tário de Política Fiscal da SEFAZ; Dr. Alexandre Fonseca do Rosário,
Subsecretário de Planejamento do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, Dr. Anderson Monteze, Subsecretário de Planejamento
e Orçamento da Secretaria de Planejamento do Estado do Rio de Ja-
neiro; Drª Maria Carmen De Sá, Defensora Pública - Assessora Par-
lamentar do Defensor Público-Geral; Dr. Gabriel Albuquerque Pinto,
Diretor-Geral de Gestão de Pessoas do Tributal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro; Dr. Sérgio Aureliano Machado Da Silva, Presidente
do Fundo Único de Previdência do Estado do Rio de Janeiro - Rio-
previdência; Marcelo Fresteiro Dias Ferreira, Diretor de Seguridade do
Rioprevidência; Carlos Henrique, Assessor e Imprensa do Rioprevi-
dência; Dr. Cláudio Henrique Vieira, Procurador, Presidente da Asso-
ciação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - AMPERJ;
Dr. Felipe Carvalho, Presidente da Associação dos Magistrados do
Estado do Rio de Janeiro; Dr. Alexandre Mello Telles De Menezes,
Presidente do Sindicato dos Auditores Fiscais do Estado do Rio de
Janeiro - SINFRERJ; Octacílio Freire e Leandro Damasceno, Asses-
sores da SEFAZ; Luiz Marcelo, Presidente do Sindicato dos Servido-
res do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - SIND-
SERVTCERJ; Antônio Manoel - Diretor da Associação dos Servidores
da Vigilância Sanitária do Estado do Rio de Janeiro - ASSERVISA;
Maria Isabel De Vasconcelos Porto Tostes, Presidente da Sociedade
dos Engenheiros e Arquitetos do Estado do Rio de Janeiro - SEAERJ;
Adriana Bragança Dias Da Silva, Procuradora do Estado, Presidente
da Associação dos Procuradores do Estado do Rio de Janeiro -
APERJ; Flávio Lopes De Oliveira, Diretor do Sindicato Estadual dos
Profissionais de Educação - SEPE; Luiz Eduardo Ferreira, Coordena-
dor Geral SIND PE FAETEC; Pedro Henrique Di Mais Palheiro, Pro-
curador do Estado; Leandro De Oliveira Pinho, Presidente do Sindi-
cato dos Servidores do Poder Legislativo - SINDALERJ; Regina De
Fátima, Coordenadora-Geral do Sindicato dos Trabalhadores das Uni-
versidades Públicas - SINTUPERJ; Cássia Santos Gonçalves Da Sil-
veira, Diretora-Geral do Sindicato dos Trabalhadores das Universida-
des Públicas - SINTUPERJ; Marguerita Rose Abdalla Gomes, Vice-
Presidente da Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos do Estado do
Rio de Janeiro; Gutemberg Lucio De Oliveira, Presidente do Sindicato
dos Policiais Penais - SINDSISTEMA PENAL; Antônio César Dori, Po-
licial Penal; Érika Costa, Policial Civil, Renata Gama, da Associação
dos Docentes da UERJ; Roberto Carlos, Representante das Funda-

ções Leão XIII, Santa Cabrini e FIA; Leonardo Affonso D. Dos santos,
Presidente do Sindicato dos Delegados de Polícia - SINDELPOL-RJ;
Ligia Dantas Monteiro, Rosa Patrícia De Almeida Guarany, Maria Elisa
Santos De Andrade Mello, Gabriela Garrido e Oswaldo Lyrio Junior,
Oficiais de Justiça do SINDOJUS-AOJA; Fernando Lima, Presidente
da Associação dos Servidores da Funarj - ASSEFAERJ; Márcia Be-
zerra De Menezes Machado, Presidente do Sindicato dos Policiais Ci-
vis do Estado do Rio de Janeiro - SINDPOL; Antônio Cesar Dori, Po-
licial Penal; Tatiana Lima De Oliveira, Diretora do Sindicato dos Tra-
balhadores do Detran do Rio de Janeiro - SINDETRAN; João Luiz Pe-
reira Rodrigues, Presidente do Sindicato dos Servidores da Carreira
Socioeducativa do Estado do Rio de Janeiro - SIND-DEGASE; Marcus
Elias Aquino Soares, Vice-Presidente do SIND-DEGASE; Rogério De
Santos Souza, Diretor do SIND-DEGASE; Aline Bastos Cavalcante,
Diretora de Comunicação e Divulgação da Coligação dos Policiais Ci-
vis do Estado do Rio de Janeiro - COPOL-RJ; Fábio Villas, Policial
Civil, Papiloscopista - APPOL; Alessandra Korenchelender, Diretora de
Acompanhamento Legislativo da Coligação dos Policiais Civis do Es-
tado do Rio de Janeiro - COPOL-RJ; Alessandra Korenchender, Di-
retora de Acompanhamento Legislativo do COPOL-RJ; Maria Isabel
De Vasconcelos Porto Tostes, Presidente da Sociedade dos Engenhei-
ros e Arquitetos do Estado do Rio de Janeiro - SEAERJ; Andrea Se-
na Da Silveira, Presidente da Associação dos Defensores Públicos do
Estado do Rio de Janeiro - ADPERJ; Rene Reis Da Costa, Presidente
do Sindicato dos Servidores do Departamento de Estradas e Roda-
gem - SDERJ-RJ; Márcio Luiz Silva, Coordenador-Geral do SINDPE-
FAETEC; Professor; Liliane Figueiredo Da Silva, Presidente da Comis-
são de Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Financeiro do
Regime de Recuperação Fiscal do Estado do Rio de Janeiro - CO-
MISARRF, entre outras representações de associações e sindicatos.
Após amplo debate com a participação dos convidados, o Senhor Pre-
sidente agradeceu a colaboração de todos e suspendeu os trabalhos
para que eu, Alexandre Villaverde, Secretário, matrícula 201.700-2, la-
vrasse a presente ata, que traz, em anexo, as notas taquigráficas
com inteiro teor do ocorrido na reunião. Reabertos os trabalhos, foi a
ata lida e aprovada, que segue assinada por mim e pelo Senhor Pre-
sidente, que encerrou a audiência pública às quatorze horas e cin-
quenta minutos. (a) Alexandre Lima Villaverde; Secretário da Comis-
são de Servidores Públicos; (a) Deputado Rodrigo Amorim, Presidente
da Comissão e Servidores Públicos, (a) Deputado Luiz Paulo, Presi-
dente da Comissão de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual
e de Fiscalização dos Tributos Estaduais, (a) Deputado Marcelo Dino,
Presidente da Comissão de Emendas Constitucionais e Vetos.

Id: 2358621

Atos da Mesa Diretora

ATO N/MD/Nº 671/ 2021

SEM AUMENTO DE DESPESA, INSTITUIR A
SUPERINTENDÊNCIA DA CURADORIA DO
PALÁCIO TIRADENTES.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO a proximidade do centenário do Palácio Ti-
radentes, marco arquitetônico, político e histórico indelével do Estado
do Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO o compromisso institucional do Parlamento
fluminense com a preservação dos valores e bens culturais do Povo
deste Estado,

R E S O L V E :

Art. 1° Sem aumento de despesa, instituir a Superintendência
da Curadoria do Palácio Tiradentes, a ser exercida por Superintenden-
te I, subordinada à Subdiretoria-Geral de Cultura.

Art. 2° Fica renomeado Superintendente I o posto fiduciário
mencionado no Ato E/MD/N° 2.559/2021.

Art. 3° Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Edifício Lúcio Costa, 02 de dezembro de 2021.
Deputados: ANDRÉ CECILIANO, Presidente; JAIR BITTEN-

COURT, 1º Vice-Presidente; CHICO MACHADO, 2° Vice-Presidente;
FRANCIANE MOTTA, 3ª Vice-Presidente; SAMUEL MALAFAIA, 4° Vi-
ce-Presidente; MARCOS MULLER, 1º Secretário; TIA JU, 2ª Secre-
tária; RENATO ZACA, 3º Secretário; FILIPE SOARES, 4º Secretário;
BRAZÃO, 1º Vogal; DR. DEODALTO, 2º Vogal; VALDECY DA SAÚDE,
3º Vogal; GIOVANI RATINHO, 4º Vogal

ATO "E"/MD/Nº 4480/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17362/2021

R E S O L V E :

NOMEAR CARLOS ALBERTO MAIA NETO, matrícula nº
428.651-4, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, junto à 1ª Liderança do DC-Deputado Mar-
celo Cabeleireiro, na vaga decorrente da exoneração de Emerson Ca-
zetta.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4481/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17361/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, EMERSON CAZETTA, matrícula nº
424.959-5, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar V, sím-
bolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto à Liderança do DC-De-
putado Marcelo Cabeleireiro.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4482/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17426/2021

R E S O L V E :

NOMEAR JOSE AUGUSTO PINTO JUNIOR, matrícula nº
427.386-8, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VII, símbolo CCDAL - 7, junto ao Gabinete do Deputado Val Cea-
sa, na vaga decorrente da exoneração de Thamyris dos Santos Lima
da Rocha Carvalho.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
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ATO "E"/MD/Nº 4483/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17425/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, THAMYRIS DOS SANTOS LIMA DA
ROCHA CARVALHO, matrícula nº 422.623-9, do cargo em comissão de
Assessor Parlamentar VII, símbolo CCDAL - 7, que vinha exercendo
junto ao Gabinete do Deputado Val Ceasa.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4484/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17306/2021

R E S O L V E :

NOMEAR MICHELLE TEIXEIRA DE MATTOS, matrícula nº
428.647-2, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IV, símbolo CCDAL - 4, junto ao Gabinete do Deputado Alexandre
Knoploch, na vaga decorrente da exoneração de Flavio Rocha da
Conceição.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4485/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17304/2021

R E S O L V E :

NOMEAR BRUNO CESAR DE ALMEIDA FONTE, matrícula
nº 428.646-4, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Wel-
lington José, na vaga decorrente da exoneração de Adriana Rodrigues
Zaru Calicchio Viana.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4486/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17303/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ADRIANA RODRIGUES ZARU CA-
LICCHIO VIANA, matrícula nº 427.545-9, do cargo em comissão de
Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha exercendo
junto ao Gabinete do Deputado Wellington José.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4487/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17036/2021

R E S O L V E :

NOMEAR LUCAS DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula
nº 428.648-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar VIII, símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Fi-
lipe Soares, na vaga decorrente da exoneração de Nayara Cristina
Sperling dos Santos.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4488/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17367/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARCELO DO NASCIMENTO GAR-
RIDO DA SILVA, matrícula nº 425.162-5, do cargo em comissão de
Assessor Parlamentar III, símbolo CCDAL - 3, que vinha exercendo
junto ao Gabinete do Deputado Danniel Librelon.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4489/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17329/2021

R E S O L V E :

NOMEAR AUGUSTO CESAR SERFIOTIS RODRIGUES, ma-
trícula nº 428.335-4, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar VII, símbolo CCDAL - 7, junto ao Gabinete do Deputado
Ronaldo Anquieta, na vaga decorrente da exoneração de Larissa da
Conceição Batista de Almeida.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4490/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17332/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ROBERTO MEDEIROS DA CRUZ,
matrícula nº 424.282-2, do cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar III, símbolo CCDAL - 3, que vinha exercendo junto ao Gabinete da
Deputada Tia Ju.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4491/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17017/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARCOS ALBERTO DE PAULO
REI, matrícula nº 416.413-3, do cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha exercendo junto ao Ga-
binete do Deputado Jorge Felippe Neto.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4492/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17016/2021

R E S O L V E :

NOMEAR VALDIR JUNGER, matrícula nº 422.566-0, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo
CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Jorge Felippe Neto, na
vaga decorrente da exoneração de Marcos Alberto de Paulo Rei.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4493/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17272/2021

R E S O L V E :

NOMEAR EUDES FELIX DE SOUZA, matrícula nº 428.649-8,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar VIII, sím-
bolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Rosenverg Reis, na
vaga decorrente da exoneração de Luiz Carlos Gonçalves de Almei-
da.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4494/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17430/2021

R E S O L V E :

NOMEAR MARCELA DE ALMEIDA SILVA, matrícula nº
428.650-6, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar III, símbolo CCDAL - 3, junto ao Gabinete do Deputado Danniel
Librelon, na vaga decorrente da exoneração de Marcelo Nascimento
Garrido da Silva.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4495/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CRISTIANA DA SILVA DE MELO DA
CRUZ, matrícula nº 418.704-3, do cargo em comissão de Assistente
VII, símbolo CCDAL - 7, que vinha exercendo junto à Subdiretoria-
Geral de Engenharia e Arquitetura.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4496/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR THAYSI BARRETO POUBEL, matrícula nº
428.645-6, para exercer o cargo em comissão de Assistente VII, sím-
bolo CCDAL - 7, junto à Subdiretoria-Geral de Engenharia e Arqui-
tetura, na vaga decorrente da exoneração de Cristiana da Silva de
Melo da Cruz.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4497/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR JULIANA DIAS MENTZINGEN, matrícula nº
428.653-0 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX, sím-
bolo CCDAL - 9, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4498/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR MANUELA CHAVES GUIMARÃES, matrícula nº
428.654-8 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX , sím-
bolo CCDAL - 9, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4499/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR ADELZON ALVES, matrícula nº 428.655-5 , para
exercer o cargo em comissão de Assistente IX, símbolo CCDAL - 9,
junto à Assessoria Especial de Plenário,

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4500/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR LEILA REGINA DE ALMEIDA SANTOS, matrícula
nº 428.656-3 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX,
símbolo CCDAL - 9, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4501/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR RAPHAEL CARNEIRO SALOMON, matrícula nº
423.749-1 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX, sím-
bolo CCDAL - 9, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 4502/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR CRISTIANE DE ALMEIDA SILVA, matrícula nº
410.577-1 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX , sím-
bolo CCDAL - 9, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

*ATO "E"/MD/Nº 4411/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17065/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DIOGO PACHECO DO COUTO, ma-
trícula nº 428.296-8, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
V, símbolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Jalmir Junior.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 01.12.2021)

*ATO "E"/MD/Nº 4452/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17328/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, LUCIANA LIMA DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº 428.507-8, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Ronaldo Anquieta.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 02.12.2021)

*ATO "E"/MD/Nº 4460/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 17240/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ROSE MARY XAVIER MATOS, ma-
trícula nº 407.227-8, do cargo em comissão de Assistente VII, símbolo
CCDAL - 7, que vinha exercendo junto ao Departamento de Trans-
portes.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 02.12.2021)

*ATO "E"/MD/Nº 4475/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR ANTONIO MARCOS SANTOS DE SOUZA, matrí-
cula nº 419.264-7 , para exercer o cargo em comissão de Assistente
VI, símbolo CCDAL - 6, junto à Assessoria Especial de Plenário, con-
comitantemente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 02.12.2021)
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Despachos da Mesa Diretora

Em 30.11.2021.

Processo nº:
*16304/2021
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu deferir o solicitado no presente processo.
*(Republicado por haver saído com incorreções no DO)

Despachos do Primeiro Secretário

Em 02.12.2021

Processos nºs:
1662/2021 - ANDERSON DIEGO DE AGUIAR COUTINHO
13774/2021 - REJANE BORGES DE OLIVEIRA MENDES
13843/2021 - CLAUDIO MURILO FERNANDES PITEL
14419/2021 - JAIRO CARVALHO DO NASCIMENTO
14496/2021 - DANIEL MIGLIORELLI FERREIRA
15516/2021 - MARCELO LUIZ IVANIR DOS SANTOS
15616/2021 - BARBARA DE LIMA COELHO
16000/2021 - PAOLA SAPEDE SILVERIO
16115/2021 - BIANCA FATIMA XAVIER DE SOUZA
16274/2021 - MARCIA RAQUEL HANSEN DOS SANTOS
16317/2021 - MARCO AURELIO FERREIRA DA SILVA
16518/2021 - ROBSON PEREIRA DOS SANTOS
16519/2021 - ROBSON PEREIRA DOS SANTOS
16723/2021 - ADRIANA CONCEIÇÃO DE VASCONCELOS
16829/2021 - DANIELA DE CARVALHO BARROS
16918/2021 - MATEUS VIANA DE SOUZA
17109/2021 - TATIANA DO NASCIMENTO RODRIGUES
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.

Processo nº:
16297/2021 - CLAUDIO FERREIRA LIMA
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 09/11, DEFIRO.

Processo nº:
16767/2021 - CARLOS ALBERTO FERNANDES HUON
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 10/11, DEFIRO.

Processo nº:
16768/2021 - CARLOS ALBERTO FERNANDES HUON
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 09, DEFIRO.

Processo nº:
16245/2021 - SUBDIRETORIA-GERAL DE CULTURA
APROVO de acordo com o parecer da Subdiretoria Geral de

Controle Interno, de fls. 31, a prestação de contas requerida pelo ser-
vidor Fernando Paulo Henrique Velloso Ebert.

Processo nº:
16630/2021 - ALAN SIMEI LOPES
APROVO de acordo com o parecer da Subdiretoria Geral de

Controle Interno, de fls. 61, a prestação de contas.

Atos do Diretor-Geral

Em 02.12.2021.

PORTARIA “E”/DG/Nº 624/2021
REDISTRIBUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGO EM

COMISSÃO DA ALERJ.
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no Ato N/MD/Nº 583/2012, e

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento de Apoio às
Comissões Permanentes,

R E S O LV E :
Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuído da Di-

retoria-Geral da Alerj para o Departamento de Apoio às Comissões
Permanentes o cargo em comissão de Assistente IX, símbolo CCDAL-
9, atualmente exercido pelo servidor Cristiano Carlos Gomes, matrí-
cula nº 424.103-0, com efeito a partir de 02/12/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA “E”/DG/Nº 625/2021
REDISTRIBUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGO EM

COMISSÃO DA ALERJ.
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no Ato N/MD/Nº 583/2012, e

CONSIDERANDO a solicitação do Departamento Gráfico,
R E S O LV E :

Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuído da Se-
cretaria-Geral da Mesa Diretora para o Departamento Gráfico o cargo
em comissão de Assistente VII, símbolo CCDAL-7, atualmente exer-
cido pelo servidor Vinicius Lira Santos Correa, matrícula nº 428.637-3,
com efeito a partir de 02/12/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA “E”/DG/Nº 626/2021
REDISTRIBUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGO EM

COMISSÃO DA ALERJ.
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no Ato N/MD/Nº 583/2012, e

CONSIDERANDO a solicitação da Subdiretoria-Geral de Se-
gurança,

R E S O LV E :
Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuído da As-

sessoria Especial de Plenário para a Subdiretoria-Geral de Segurança
o cargo em comissão de Assistente VI, símbolo CCDAL-6, atualmente
exercido pelo servidor Antonio Marcos Santos de Souza, matrícula nº
419.264-7, com efeito a partir de 02/12/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA “E”/DG/Nº 627/2021
REDISTRIBUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGO EM

COMISSÃO DA ALERJ.
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no Ato N/MD/Nº 583/2012,

R E S O LV E :
Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuído da As-

sessoria Especial de Plenário para a Diretoria-Geral da Alerj o cargo
em comissão de Assistente VIII, símbolo CCDAL-8, atualmente exer-
cido pelo servidor Paulo Ricardo Florim Carvalho, matrícula nº
426.306-7, com efeito a partir de 02/12/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Despachos do Diretor-Geral

Em 01.12.2021

FÉRIAS
Processos nºs:
17030/2021 - MARCO AURÉLIO DE MELLO REZENDE
17039/2021 - RICARDO ELI MARQUES DA SILVA
16745/2021 - PATRICK LOPES TELLES
16987/2021 - TAMMY EVELISE PEREIRA DE ALMEIDA
16989/2021 - ELSON FABIANO ALVES
16986/2021 - JOÃO CAETANO MORAES MANZINI
16860/2021 - CELSO SILVA DA CRUZ
16813/2021 - ALESSANDRA DA SILVA MAIA RAMOS
17037/2021 - ALCINEIA DA CUNHA AGUIAR
17051/2021 - ANA MARTA DA SILVA RAMOS
14538/2021 - ROOSEWELT PIMENTA DE ALMEIDA
16815/2021 - BRUNA ABBUD CAMERANO
17056/2021 - ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA VIEIRA

RIBEIRO
17052/2021 - LUIZ FERNANDO SILVA DO AMARAL
16908/2021 - GLAUCIA ARGENTO PEREIRA
DEFERIDOS.

Id: 2358622

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, na forma regimental, as Senhoras Deputadas Renata Sou-
za, Vice-Presidente, Alana Passos, Tia Ju e Zeidan, membros efetivos
e as/os Senhoras/es Deputadas/os Dani Monteiro, Martha Rocha, Fá-
bio Silva e Marcelo Dino, membros suplentes deste órgão técnico, pa-
ra a 8ª Reunião Extraordinária, a ser realizada no dia 07 de Dezem-
bro de 2021 às 11:30 horas, por meios digitais (Via Wathsapp) con-
forme Ato “N”/”MD”/Nº 651/2020, publicado em 13 de março de 2020,
com a seguinte ordem do dia:

I - Distribuição de proposições.

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições:

Relatora : Deputada LUCINHA

1 - EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 2787/2014, do Deputado
Bernardo Rossi, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANCO DE
PRÓTESES, CADEIRAS DE RODAS, APARELHOS ORTOPÉDICOS,
PRÓTESES OCULARES E AUDITIVAS PARA ATENDER A IDOSOS
E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO..”

Relatora : Deputada DANI MONTEIRO
2 - PROJETO DE LEI N° 4433/2018, da Deputada Zeidan, que “DIS-
PÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CRIAÇÃO DE CRECHE PA-
RA AS CRIANÇAS, DE 0 A 5 ANOS, FILHAS DE ESTUDANTES DAS
UNIVERSIDADES PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

3 - PROJETO DE LEI N° 541/2019, do Deputado Alexandre Freitas,
que “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DAS EMPRESAS QUE ADMI-
NISTRAM O SISTEMA FERROVIÁRIO E METROVIÁRIO DO RIO DE
JANEIRO, A FORNECER ASSISTÊNCIA, SEGURANÇA E CANAL DE
DENÚNCIA VOLTADOS PARA A PROTEÇÃO DO USUÁRIOS DES-
TES TRANSPORTES, ESPECIALMENTE NO QUE CONCERNE O
ASSÉDIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relatora : Deputada TIA JÚ

4 - PROJETO DE LEI N° 980/2019, da Deputada Enfermeira Rejane,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR MATERNIDA-
DE, NO MUNICÍPIO DE RESENDE E OU FIRMAR CONVÊNIO DO
ESTADO COM O MUNICÍPIO DE RESENDE..”
Relatora : Deputada ZEIDAN

5 - EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 3378/2017, do Deputado Dr.
Julianelli, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR
MATERNIDADE, NO MUNICÍPIO DE RESENDE E OU FIRMAR CON-
VÊNIO DO ESTADO COM O MUNICÍPIO DE RESENDE.”
Relatora : Deputada ENFERMEIRA REJANE

6 - PROJETO DE LEI N° 1973/2020, do Deputado Bagueira, que
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE LOCAL EXCLUSIVO PARA ATEN-
DIMENTO PRIORITÁRIO DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE CORPO DE DELITO."

7 - EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 1604/2019, dos Deputados
Deps. Chicão Bulhões, Enfermeira Rejane, Martha Rocha, Mônica
Francisco, Rosane Félix, Tia Ju, Zeidan Lula, Dani Monteiro, Renata
Souza, que “DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DO FORMULÁ-
RIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FA-
MILIAR CONTRA A MULHER (FRIDA) NOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MANTIDOS PELA REDE ESTADUAL DE ATENDIMENTO."

Relatora : Deputada RENATA SOUZA

8 - PROJETO DE LEI N° 539/2019, da Deputada Martha Rocha, que
“DISPÕE SOBRE A EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À
LOTAÇÃO DE SERVIDORAS DO ESTADO QUE ESTEJAM SOB O
ALCANCE DE MEDIDAS PROTETIVAS DETERMINADAS PELO PO-
DER JUDICIÁRIO, NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO GOVER-
NO DO ESTADO."

Relatora : Deputada ALANA PASSOS

9 - PROJETO DE LEI N° 1296/2019, da Deputada Enfermeira Rejane,
que “INCLUI NO ANEXO DA CONSOLIDAÇÃO DE DATAS COMEMO-
RATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA ESTA-
DUAL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO. A SER COMEMORA-
DA, ANUALMENTE EM NOVEMBRO."

III - Assuntos Gerais

Em 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputada ENFERMEIRA REJANE - Presidenta

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, na forma regimental, os Senhores Deputados RUBENS
BOMTEMPO - Vice-Presidente; ZEIDAN, PEDRO RICARDO, ROSANE
FÉLIX, MARTHA ROCHA e NOEL DE CARVALHO, membros efetivos,
e, WALDECK CARNEIRO, DANNIEL LIBRELON, WELLINGTON JO-
SÉ, MÁRCIO GUALBERTO, LUIZ MARTINS, SÉRGIO FERNANDES e
DANI MONTEIRO, membros suplentes da Comissão de Educação,
para a 9ª Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 06 de dezembro
de 2021, às 10 horas, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N”
/MD/nº 651/2020, publicado em 13 de março de 2020, com a seguinte
ORDEM DO DIA:

I - Distribuição de proposições;

II - Discussão e votação de pareceres às proposições:

Relator: Deputado FLÁVIO SERAFINI

.EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2460/2013, do
Deputado Dr. José Luiz Nanci, que “INSTITUI NAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS ESTADUAIS, O PROGRAMA DA MEDIAÇÃO ESCOLAR.”;

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 419/2015, dos
Deputados Ana Paula Rechuan, Edson Albertassi, Samuel Malafaia,
Tânia Rodrigues, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
INCLUSÃO, EM UM PERCENTUAL MÍNIMO DE 10% (DEZ POR
CENTO), DE ALIMENTOS ORGÂNICOS NA MERENDA FORNECIDA
PELAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”;

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1008/2019, do
Deputado Sérgio Louback, que “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO
SISTEMA DE INCLUSÃO ESCOLAR "ABA" PARA CRIANÇAS POR-
TADORAS DE AUTISMO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”;

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1051/2019, do
Deputado Rodrigo Amorim, que “DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO
SISTEMA DE INCLUSÃO ESCOLAR "ABA" PARA CRIANÇAS POR-
TADORAS DE AUTISMO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”;

PROJETO DE LEI Nº 3777/2018, do Deputado Fábio Silva, que “INS-
TITUI O PROGRAMA "JUVENTUDE SADIA" E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”;

PROJETO DE LEI Nº 3331/2020, do Deputado Alexandre Knoplock,
que “DISPÕE SOBRE A ATENÇÃO TERAPÊUTICA OCUPACIONAL
NO CONTEXTO ESCOLAR, EM ÂMBITO ESTADUAL PARA ALUNOS
DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, NO PERÍODO DA PANDE-
MIA E PÓS-PANDEMIA, POR MEIO DE ATENDIMENTO PRESEN-
CIAL E TELEATENDIMENTO PELAS SECRETARIAS ESTADUAIS DE
EDUCAÇÃO E DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO.”

Relatora: Deputada ZEIDAN

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 579/2019, do
Deputado Danniel Librelon, que “DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE
CAMPANHA PUBLICITÁRIA PERMANENTE NAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS E PRIVADAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO DE VALORIZAÇÃO E RESPEITO AO
TRABALHO DO PROFESSOR E FIXA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”;

PROJETO DE LEI Nº 1670/2016, do Deputado Waldeck Carneiro, que
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA
PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR (PIM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”;

PROJETO DE LEI Nº 815/2019, do Deputado Danniel Librelon, que
“INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DOS VEÍCULOS DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR EXIBIREM UM NÚMERO DE TELEFONE PARA RE-
CLAMAÇÕES PINTADO EM CARROCERIAS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado NOEL DE CARVALHO

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 855/2011, do
Deputado Wagner Montes, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "ESCOLA SUSTENTÁVEL" E DO
SELO DE MESMO NOME NA REDE ESCOLAR DO ESTADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”;

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2165/2013, do
Deputado Alexandre Correa, que “DISPÕE SOBRE A SEMANA ES-
TADUAL DE DETECÇÃO PRECOCE E TRATAMENTO DA ESCOLIO-
SE NAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”;

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 646/2015, do
Deputado Átila Nunes, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
DESTINAR EM CARÁTER EXCLUSIVO ESTABELECIMENTOS PRI-
SIONAIS PARA PRESOS PRIMÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”;

PROJETO DE LEI Nº 2416/2017, do Deputado Átila Nunes, que “AL-
TERA A LEI Nº 4.496, DE 03 DE JANEIRO DE 2005, PARA TORNAR
OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO EXAMES OFTALMOLÓGICO E
OTORRINOLARINGOLÓGICO NAS ESCOLAS DE NÍVEL FUNDA-
MENTAL E MÉDIO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO.”;

PROJETO DE LEI Nº 1201/2019, do Deputado Márcio Canella, que
“ALTERA A LEI Nº 5.612, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009, PARA
INCLUIR NO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES A
FORMAÇÃO DOS EDUCADORES EM NOVAS TECNOLOGIAS DA
INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO.”;

PROJETO DE LEI Nº 1814/2020, do Deputado Alexandre Knoploch,
que “PROÍBE A COBRANÇA DE TAXA DE RESERVA OU TAXA DE
MATRÍCULA ANTECIPADAMENTE À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
EDUCACIONAIS, NAS ESCOLAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, COM INTUITO DE GARANTIR A VAGA DO ALUNO NO ANO
LETIVO SEGUINTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”;

PROJETO DE LEI Nº 3607/2021, da Deputada Martha Rocha, que
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE TESTAGEM DOS ALU-
NOS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE EDUCAÇÃO PARA DIAG-
NÓSTICO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).”

III - Deliberação de audiências públicas, com os temas:

- Implementação da reforma do ensino médio no Estado do Rio de
Janeiro - o que muda e como fica o direito à educação;

- Fundeb - gestão dos recursos no contexto da pandemia do Covid-19
no Estado do Rio de Janeiro.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021
(a) Deputado FLÁVIO SERAFINI - Presidente

COMISSÃO DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados ENFER-
MEIRA REJANE, Vice-Presidente; PEDRO RICARDO, ROSENVERG
REIS, RUBENS BOMTEMPO, LUCINHA e DR. DEODALTO, membros
efetivos, e os Senhores Deputados CHICO MACHADO, JAIR BITTEN-
COURT, MÔNICA FRANCISCO, RODRIGO AMORIM, TIA JU, WAL-
DECK CARNEIRO e LUIZ MARTINS, membros suplentes deste órgão
técnico, para a 9ª Audiência Pública, a ser realizada no dia 06 de
dezembro de 2021, às 14h, na sala da Comissões Permanentes, de
acordo com os artigos nº 61 e 220 do Regimento Interno e do Ato da
Mesa Diretora “N”/MD/Nº 651/2020, de 13.03.2020, com a seguinte or-
dem do dia:

- DEBATER A IMPLEMENTAÇÃO INTEGRAL DO PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO
DE JANEIRO/ SES/ IASERJ. (Lei nº 7.946/218)

Sala das Comissões (meios digitais), 02 de dezembro de 2021
(a) Deputada MARTHA ROCHA - Presidente
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COMISSÃO ESPECIAL

(REQUERIMENTO Nº 211/2020)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados LUIZ MAR-
TINS - Vice-Presidente, CHIQUINHO DA MANGUEIRA - Relator, CO-
RONEL SALEMA, DIONISIO LINS, DR. DEODALTO e MARCUS VI-
NÍCIUS, membros efetivos da COMISSÃO ESPECIAL PARA AVERI-
GUAR AS CONDIÇÕES DAS ALIMENTAÇÕES SERVIDAS NO SIS-
TEMA PENITENCIÁRIO, para a 8ª Visita Externa, que ocorrerá nas
Unidades Prisionais: Cadeia Pública ISAP TIAGO TELES DE CAS-
TRO DOMINGUES, na data de 06 de dezembro, segunda-feira, a par-
tir das 10 horas, em São Gonçalo; e na Cadeia Pública CONSTAN-
TINO COKOTÓS e Unidade Prisional da POLÍCIA MILITAR, ambas
também no dia 06 de dezembro, segunda-feira, a partir das 13 horas,
em Niterói.

Sala das Comissões, em 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputado MARCOS ABRAHÃO - Presidente

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

(RESOLUÇÃO Nº 382/2021)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados TIA JU -
Vice-Presidente, ÁTILA NUNES - Relator, CARLOS MINC, MÔNICA
FRANCISCO, WALDECK CARNEIRO e NOEL DE CARVALHO, mem-
bros efetivos, e as Senhoras Deputadas RENATA SOUZA, DANI
MONTEIRO e ADRIANA BALTHAZAR, membros suplentes da COMIS-
SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CPI, DESTINADA A APURAR
AS CAUSAS E CONSEQUÊNCIAS DOS CASOS DE INTOLERÂNCIA
RELIGIOSA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, para a Reunião de
Encerramento, Discussão e Votação do Relatório Final, a realizar-se
no dia 07 de dezembro de 2021, terça-feira, às 10h30min, por meio
digital, exclusivamente (via Plataforma Zoom), conforme Art. 6º do Ato
“N”/MD/Nº 651/2020, publicado em 13 de março de 2020.

Sala das Comissões, em 02 de dezembro de 2021.
(a) Deputada MARTHA ROCHA - Presidente

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

(RESOLUÇÃO Nº 502/2021)

*EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados JAIR BIT-
TENCOURT - Vice-Presidente, ANDRÉ CORRÊA - Relator, DIONÍSIO
LINS, ROSENVERG REIS, membros efetivos e os Senhores Deputa-
dos LUIZ MARTINS, JALMIR JUNIOR e MARCOS ABRAHÃO, mem-
bros suplentes da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA
APURAR IRREGULARIDADES NA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA
ENERGIA, BEM COMO OS RESPECTIVOS CUSTOS, INCLUINDO
AS NOVAS MATRIZES ENERGÉTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, para a 1ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 07 de de-
zembro, terça-feira, às 10 horas, de forma presencial, no auditório do
18º andar do Edifício Lúcio Costa, Rua da Ajuda nº 5, sede do Poder
Legislativo do Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte pauta:

- Oitiva da empresa NATURGY BRASIL.

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 2021.
(a) Deputado RODRIGO AMORIM-Presidente da CPI
*(Republicado por haver saído com incorreções.)

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PALESTRA 'LIXO E MICROPLÁSTICOS NAS ÁGUAS - UM PRO-
BLEMA SEM REGULAÇÃO LEGAL'

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de colaborar com as crescentes demandas por ca-
pacitação no Poder Legislativo, realizará a Palestra LIXO E MICRO-
PLÁSTICOS NAS ÁGUAS - um problema sem regulação legal, no for-
mato híbrido (presencial e online), propiciando dessa forma maior al-
cance nos diversos municípios do nosso estado.

A palestra tem por objetivo apresentar um panorama funda-
mentado a respeito da geração e inadequado destino de lixo, com ên-
fase no macro, micro e nanoplástico, suas consequências para a qua-
lidade das águas doces, salobras e salinas do Estado do Rio de Ja-
neiro e o risco que apresentam para a saúde dos ecossistemas e dos
seres humanos.

E M E N TA :
Resíduos sólidos, macro, micro e nanoplásticos.
Lixo: o que é, como lidamos e alguns conceitos;

Principais fontes geradoras de lixo continentais e marinhas;
Macro, micro e nanoplástico: poluentes emergentes que causam da-

nos para os ecossistemas e a saúde dos seres vivos;
O mapa do plástico no Brasil com destaque para dados relevantes

do Rio de Janeiro;
Impactos socioambientais negativos decorrentes da poluição por plás-

ticos;
Movimentos e ações sociais para reduzir a poluição por plásticos;
A busca por soluções eficazes para a administração dos problemas

causados pelos plásticos: desafios e dificuldades.
Instrumentos e vácuos legais para a garantia da qualida-

de das águas no Brasil.
Hidrografia do Estado do Rio de Janeiro, regiões hidrográ-

ficas e principais características de cada uma delas;
Mapa das principais fontes poluidoras e conflitos socioambientais

mais relevantes no Rio de Janeiro;
Política Nacional de Recursos Hídricos: antecedentes e principais ins-

trumentos voltados à garantia da qualidade e disponibilidade das
águas;

Instrumentos legais para controle da poluição por resíduos sólidos
originados em fontes terrestres (PNRS), fluviais e marinhas (ANTAQ,
NORMAM 03, MARPOL, entre outras);

Boas práticas para avaliação e regulação do macro, micro e nano-
plástico em outros países;
Corpos d'águas do Rio de Janeiro: o que fazer e quais os próximos

passos?

PA L E S T R A N T E S :
A palestra será realizada de forma colaborativa por:
Marlise Alves Vieira de Araújo - Doutorado em Ciências

(Microbiologia) pela UFRJ, graduada em Biologia. Desenvolveu pes-
quisa com ênfase em microbiologia ambiental e biologia molecular pa-
ra avaliação de riscos ambientais pela liberação de organismos ge-
neticamente modificados em ambientes naturais. Atualmente é Presi-
dente da Associação Brasileira de Combate ao Lixo no Mar e dedica-
se a projetos na área de gestão ambiental, educação ambiental e
combate ao lixo no mar.

Paulo Fernando Garreta Harkot - Oceanógrafo, FURG,
Mestre em Saúde Pública / Epidemiologia, FSP/USP, e doutorando em
Geoquímica Ambiental, UFF, atua desde 1985 como pesquisador e
técnico de instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais,
na área de oceanografia, meio ambiente e gestão ambiental com foco
na região e ecossistemas marinhos e costeiros, recursos hídricos,
pesca artesanal, atividades extrativistas e populações tradicionais, uni-
dades de conservação, saúde pública e saúde ambiental, por meio de
políticas públicas federais, estaduais e municipais e, especificamente,
o Programa Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC e Política
Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, dentre outras complementa-
res.

P Ú B L I C O - A LV O : Servidores da Assembleia Legislativa, das
Câmaras Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA: 3 (três) horas.
DATA: 16 de dezembro de 2021 (quinta-feira)
HORÁRIO: 14h às 17h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 50

(cinquenta) vagas presenciais, tendo em vista as medidas de distan-
ciamento social. O uso de máscara é obrigatório.

LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório Deputada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar da palestra, presencialmente ou à distância,

o(a) interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer
um dos links abaixo, até o dia 16 de dezembro de 2021:

https://bit.ly/3njtgno ou https://tinyurl.com/2y8rmrb6

A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o
evento, caso não atinja o número mínimo de inscrições.

As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação
e, oportunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por
email, para confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado(a) o(a) inscrito(a)
que assinar a lista de presença.
b) Modalidade à distância: será certificado(a) o(a) inscrito(a) que en-
viar até o dia 17 de dezembro um breve resumo do conteúdo apre-
sentado para o email: certificados.elerj@gmail.com .

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ).

Em 17 de novembro de 2021.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PA L E S T R A
DICAS DE ORATÓRIA

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de colaborar com as crescentes demandas por ca-
pacitação no Poder Legislativo, realizará a Palestra “Dicas de Orató-
ria'', no formato híbrido (presencial e online), propiciando dessa forma
maior alcance nos diversos municípios do nosso estado.

A palestra será realizada de forma colaborativa e visa aper-
feiçoar as habilidades de oratória dos participantes, tanto para falar
em público quanto para a vida social e corporativa.

TÓPICOS ABORDADOS:
Conhecimento sobre o conteúdo;
Experiência sobre o conteúdo;
Script: início, meio e fim;
Ensaio físico e mental;
Congruência: linguagem corporal e verbal;
Rapport & Plenitude;
Emoção & Razão;
Linguagem positiva;
Mitos e ressignificação;
Neurociência da gratidão.
PA L E S T R A N T E :
Daniel Lascani - Pós-graduado em Psicologia Analítica, Jor-

nalista, Publicitário, Autor do Livro Psique 3.0, Colunista da Revista
Psique e do Portal dos Psicólogos de Portugal.

PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das
Câmaras Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA: 2 (duas) horas
D ATA : 14 de dezembro de 2021 (terça-feira)
HORÁRIO: 14h às 16h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 50

(cinquenta) vagas presenciais, tendo em vista as medidas de distan-
ciamento social para enfrentamento da pandemia do novo Coronaví-
rus-COVID-19.

O uso de máscara será obrigatório.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-

tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório Deputada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar do curso, presencialmente ou à distância, o(a)

interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um
dos links abaixo, até o dia 14 de dezembro de 2021:

https://bit.ly/3wXPIFz ou https://tinyurl.com/2e6ed9ds
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o

evento, caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação

e, oportunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por
email, para confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado o(a) inscrito(a) que

assinar a lista de presença.
b) Modalidade à distância: será certificado o(a) inscrito(a) que

enviar até o dia 15 de dezembro um resumo do conteúdo apresen-
tado para o e-mail: certificados.elerj@gmail.com.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ)

Em 18 de novembro de 2021.

ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0

Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

CURSO HISTÓRIA DA DEMOCRACIA

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de colaborar com as crescentes demandas por ca-
pacitação no Poder Legislativo, realizará o CURSO HISTÓRIA DA DE-
MOCRACIA, no formato híbrido (presencial e online), propiciando des-
sa forma maior alcance nos diversos municípios do nosso estado.

A democracia é um dos conceitos políticos mais discutidos e
citados no mundo contemporâneo. No entanto, poucos conseguem de-
finir com precisão qual o seu significado, quais são os seus valores
constitutivos e quais as suas instituições de base. Ao longo deste cur-
so, a democracia será o personagem principal de uma longa história
de mais de dois mil anos. O curso objetiva analisar a longa trajetória
da ideia democrática; definir o conceito de democracia em diferentes
contextos temporais e espaciais e apresentar os principais desafios da
democracia na era dos algoritmos e das redes sociais.

E M E N TA :
Módulo I - A democracia dos antigos
O surgimento da pólis no mundo grego

Reformas políticas na Atenas clássica
Cidadania e democracia direta

Módulo II - A modernidade e o resgate da ideia democrá-
tica

O liberalismo clássico e a ascensão do indivíduo
O pensamento político das Luzes e o constitucionalismo
Soberania popular, sufrágio universal e democracia representativa

Módulo III - Da era da catástrofe à consolidação da de-
mocracia

A crise econômica de 1929 e a ascensão dos fascismos
Os regimes totalitários
Direitos humanos e democracia no pós-guerra

Módulo IV - Desafios e dilemas do presente
Crise de representatividade na política

Novos populismos e movimentos extremistas
Os desafios da democracia após a Covid-19

CARGA HORÁRIA: 6 (seis) horas
PROFESSOR: Leandro Gavião - Pós-doutor em História

(UFRJ) e Doutor em História Política (UERJ), com estágio doutoral na
Université Sorbonne Nouvelle - Paris 3. Mestre em Relações Interna-
cionais (UERJ); especialista em História das Relações Internacionais
(UERJ) e graduado em História (UERJ). Escreve para o Le Monde
Diplomatique Brasil desde 2015. Também coordena o Núcleo de Es-
tudos Internacionais Brasil-Argentina (NEIBA-UERJ). Professor univer-
sitário.

PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das
Câmaras Municipais e público em geral.

D ATA S : 6 e 13 de dezembro (segundas-feiras)
HORÁRIO: 14h às 17h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 50

(cinquenta) vagas presenciais, tendo em vista as medidas de distan-
ciamento social para enfrentamento da pandemia do novo Coronaví-
rus-COVID-19.

O uso de máscara será obrigatório.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-

tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório Deputada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
facebook.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar do Curso, presencialmente ou à distância, o(a)

interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um
dos links abaixo, até o dia 6 de dezembro de 2021:

https://bit.ly/3GzQXj0 ou https://tinyurl.com/yx87ryk6
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o

evento, caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação

e, oportunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por
email, para confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado o(a) inscrito(a) que

assinar a lista de presença nos dias 6 e 13 de dezembro.
b) Modalidade à distância: será certificado o(a) inscrito(a) que

enviar até o dia 14 de dezembro um resumo do conteúdo apresen-
tado para o e-mail: certificados.elerj@gmail.com.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ)

Em 3 de novembro de 2021.

ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

Id: 2358623


